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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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Administração da Exma. Srª. Maria de Fátima Bezerra - Governadora 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, usando das atribuições que lhe confere o art. 64, inciso V, da Constituição
Estadual, combinado com art. 80, parágrafo único e o art. 81, da Lei Estadual nº
4.630, de 16 de dezembro de 1976, com a nova redação dada pelo art. 3º, da Lei
Estadual nº 5.209, de 26 de agosto de 1983, e tendo em vista o que consta no
Processo SEI protocolado sob nº  01510127.000450/2019-14,

R E S O L V E reverter ao respectivo quadro, o CAPITÃO QOPM
ALAM BRUNO BRAZ SANTOS, matrícula nº 194.148-8, a contar de 06 de
fevereiro de 2019, por ter cessado o motivo de sua agregação (encontrava-se desen-
volvendo suas funções junto à Secretaria de Trânsito e Transportes, da Prefeitura
Municipal de Parnamirim/RN).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 07 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Francisco Canindé de Araújo Silva

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais, nos termos do art. 106, § 1º, da
Lei Complementar nº 122, de 30 de junho de 1994, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 454, de 05 de julho de 2011, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 03310001.000478/2019-41,

R E S O L V E autorizar a cessão dos servidores JOSE FERNAN-
DES DE SOUZA FILHO, matrícula nº 89.199-1 e ANA HELENA THÉ
BONIFÁCIO, matrícula nº 177.374-1, do Quadro de Pessoal da Vice-Governadoria,
para o Departamento de Estradas de Rodagem do Rio Grande do Norte (DER/RN).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 07 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Maria Virgínia Ferreira Lopes

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar RICARDO DE SOUSA CABRAL,
Diretor-Presidente da Fundação de Atendimento Socioeducativo do Estado do Rio
Grande do Norte (FUNDASE) e FLÁVIO HOLANDA PINTO, dos cargos de
Interventor Judicial e Interventor Adjunto, respectivamente, uma vez homologada
por decisão exarada pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Infância e da Juventude da
Comarca de Natal/RN, em 22 de fevereiro de 2019, nos autos do Processo n.º
0108149-70.2014.8.20.0001, o término da Intervenção Judicial.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear HERCULANO RICARDO CAMPOS,
para exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor-Presidente da Fundação
de Atendimento Socioeducativo do Estado do Rio Grande do Norte (FUNDASE).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, RODOMARQUES ALVES TOR-
RES,  do cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete, da Fundação de
Atendimento Socioeducativo do Estado do Rio Grande do Norte (FUNDASE).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear SAYONARA RÉGIA DE MEDEIROS
DIAS, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete, da
Fundação de Atendimento Socioeducativo do Estado do Rio Grande do Norte
(FUNDASE).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, REGINALDO TEIXEIRA
NÓBREGA, matrícula nº 69864-4/1, da Função Gratificada de Vice-Diretor da
Escola Estadual João Alves de Melo, em Bom Jesus/RN. 

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 07 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear REGINALDO TEIXEIRA NÓBREGA,
matrícula nº 69864-4/1, para exercer a Função Gratificada de Diretor da Escola
Estadual João Alves de Melo, em Bom Jesus/RN. 

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 07 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear FRANCISCA LINDAMAR PINHEIRO
SILVA, matrícula  nº 120.942-6/1, para exercer a Função Gratificada de Vice-
Diretor da Escola Estadual João Alves de Melo, em Bom Jesus/RN. 

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 07 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, NEIDE LUCAS DE SOUSA,
matrícula nº 83781-4/1, da Função Gratificada de Diretor da Escola Estadual Padre
Hudson Brandão, em São Gonçalo do Amarante/RN. 

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 07 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, JULLIANE VERÍSSIMO DE
OLIVEIRA, matrícula nº 129.705-8/1, da Função Gratificada de Vice-Diretor da
Escola Estadual Padre Hudson Brandão, em São Gonçalo do Amarante/RN. 

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 07 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear JULLIANE VERÍSSIMO DE OLIVEIRA,
matrícula nº 129.705-8/1, para exercer a Função Gratificada de Diretor da Escola
Estadual Padre Hudson Brandão, em São Gonçalo do Amarante/RN. 

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 07 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear ANDRE LUIZ ANSELMO, matrícula nº
200.632-4, para exercer a Função Gratificada de Vice-Diretor da Escola Estadual
Padre Hudson Brandão, em São Gonçalo do Amarante/RN. 

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 07 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, MARIANA CRISTINA
FALCÃO NETO do cargo de provimento em comissão de Subcoordenador de
Educação de Jovens e Adultos (SUEJA), da Secretaria de Estado da Educação e da
Cultura (SEEC).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

PODER EXECUTIVO
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A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear LIZ ARAÚJO para exercer o cargo de provimento em comissão de Subcoordenador de
Educação de Jovens e Adultos (SUEJA), da Secretaria de Estado da Educação e da Cultura (SEEC).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de 2019, 198º da Independência e 131º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, GILSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA FILHO do cargo de provimento em
comissão de Chefe de Grupo Auxiliar, da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania (SEJUC).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de 2019, 198º da Independência e 131º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Pedro Florêncio Filho

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear MARCELO ANTÔNIO DE LIMA GOMES para exercer o cargo de provimento em
comissão de Chefe de Grupo Auxiliar, da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania (SEJUC).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de 2019, 198º da Independência e 131º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Pedro Florêncio Filho

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, LINDORMANDO NASCIMENTO OLIVEIRA DA SILVA do cargo de

provimento em comissão de Chefe de Grupo Auxiliar, da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania (SEJUC).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de 2019, 198º da Independência e 131º da

República.

FÁTIMA BEZERRA
Pedro Florêncio Filho

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear RAYELLE ALMEIDA DA SILVA FERREIRA FERNANDES para exercer o cargo de
provimento em comissão de Chefe de Grupo Auxiliar, da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania (SEJUC).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de 2019, 198º da Independência e 131º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Pedro Florêncio Filho

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, STEFANY LUCENA DA SILVA do cargo de provimento em comissão,
Símbolo - C3, da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania (SEJUC).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de 2019, 198º da Independência e 131º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Pedro Florêncio Filho

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear ILÂNIA CRISTINA RAMOS para exercer o cargo de provimento em comissão, Símbolo
- C3, da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania (SEJUC).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de 2019, 198º da Independência e 131º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Pedro Florêncio Filho

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 01110055.000971/2018-95-SESAP,

R E S O L V E nomear os candidatos relacionados no Anexo III, mediante decisão judicial constante nos autos
do Processo nº 0800383-12.2016.4.05.8405, em trâmite perante a 15ª Vara da Justiça Federal do Rio Grande do Norte, proto-
colada sob o processo administrativo nº 01110055.000971/2018-95-SEI, que determina a nomeação de seis enfermeiros para o
HOSPITAL REGIONAL JOSEFA ALVES DE GODEIRO, em João Câmara/RN, aprovados no Concurso Público regido pelo
Edital 001/2018, para provimento de cargo efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública (SESAP),
nos termos dos artigos 8º, Inciso I e 9º da Lei Complementar nº 122, de 30 de junho de 1994.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de 2019, 198º da Independência e 131º da
República.

FATIMA BEZERRA
Maria Virginia Ferreira Lopes 
Cipriano Maia de Vasconcelos

ANEXO I

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (APRESENTAR OS ORIGINAIS E EM PDF)
RG, CPF;
Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida no site do seu respectivo Tribunal Regional Eleitoral;
Comprovante de estado civil (certidão nascimento/casamento) e de nascimento dos filhos menores de 13 anos, se houver;
Certificado militar (homem);
Comprovante do nº da conta corrente no Banco do Brasil S.A. (não pode ser conta conjunta);
Comprovante de residência;
Ter nacionalidade brasileira ou gozar das prerrogativas dos Decretos nºs 70.391/1972 e 70.436/1972 e Artigo 12, § 1º da
Constituição Federal;
Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade aplicada por qualquer órgão público e/ou entidade da esfera fed-
eral, estadual e/ou municipal (disponível em www.saude.rn.gov.br);
Declaração expressando encontrar-se em pleno gozo de seus direitos políticos e civis, de acordo com o Título XI da parte espe-
cial do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492, de 16/6/1986 e na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (disponível em
www.saude.rn.gov.br);
Declaração expressando não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público, conforme Art. 130, inciso X, da
Lei Complementar nº 122/1994 (disponível em www.saude.rn.gov.br);
Carteira de Trabalho e Previdência Social (da página com foto - frente e verso - ATÉ as folhas designadas "Contrato de
Trabalho" que contenham contrato assinado e a primeira sem nenhum vínculo empregatício);
Inscrição PIS/PASEP (caso não disponha procurar o setor de Pasep na Secretaria de Administração e Recursos Humanos, no
Centro Administrativo-Natal-RN);
Certificado de escolaridade credenciado pela inspeção escolar ou devidamente registrado no órgão competente;
Diploma ou certificado de conclusão de curso técnico específico, devidamente registrado no órgão competente (para profis-
sionais de nível médio com formação técnica);
Diploma de conclusão do curso superior na área para a qual foi aprovado no concurso, expedido por instituição de ensino supe-
rior devidamente reconhecida e autorizada pelo MEC;
Diploma ou certificado de especialidade na área para a qual foi aprovado no concurso;
Carteira de identidade do conselho regional de classe ou categoria profissional emitida no Estado do Rio Grande do Norte e
com validade atualizada;
Certidão negativa de antecedentes criminais expedida pelas Justiças Federal e estadual, assim como pela Polícia Civil da local-
idade em que o candidato possuir Residência nos últimos 5 anos;
Apresentar certidões fazendárias emitidas pela Secretaria de Estado de Tributação do Rio Grande do Norte (www.set.rn.gov.br);
Em caso de vínculo empregatício (público ou privado), trazer declaração especificando a carga horária, bem como a distribuição
de hora diária e semanal.

ANEXO II
EXAMES NECESSÁRIOS

Parasitológico de fezes - validade 90 dias
Hemograma com contagem de plaquetas - Validade 90 dias
Vacinas: Antitetânica/Rubéola/Hepatite B
Sumário de urina com sedimentoscopia - Validade 90 dias
Raios X do tórax em PA com laudo de radiologista - Validade 6 meses
Atestado de sanidade mental emitido por médico psiquiatra - Validade 30 dias
Glicemia de jejum- Validade 90 dias
Dosagem do PSA para candidatos do sexo masculino com idade igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) anos - Validade 6
meses
Citologia oncótica (preventivo com validade de 12 meses);
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Mamografia para candidatas com idade igual ou superior a 45 (quarenta  e cinco) anos (com validade de 12 meses);
Atestado do ginecologista/obstetra assistente para gestantes, isentas de exames radiológicos, além de qualquer outro exame
complementar solicitado por aquele colegiado;
Anti-HVC e anti-HBS;
Eletrocardiograma com parecer do médico cardiologista - Validade 6 meses
Cada exame possui uma validade específica
A Comissão Permanente no ato da avaliação poderá solicitar outros exames ou parecer, se julgar necessário.
OBS:

A Comissão Permanente de Inspeção Médica Oficial poderá solicitar dos candidatos outros exames, bem como pareceres que
julgar necessários.
LOCAL PARA INSPEÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL
Comissão Permanente de Inspeção Médica Oficial, situada na sede da SEARH/RN, Centro Administrativo do Estado- BR 101,
Km 0, Lagoa Nova - CEP: 59064-901- Natal/RN, Fone (84) 32321022 - (84) 98137-2154
(Obs.: O atendimento só será realizado mediante agendamento, no horário de 8h às 12h). 

ANEXO III

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 00610081.000152/2019-07-SESAP,

R E S O L V E nomear, nos termos dos artigos 8º, Inciso I e 9º da Lei Complementar nº 122, de 30 de junho
de 1994, em substituição aos profissionais aprovados no Processo Seletivo Simplificado, Edital 01/2018, os candidatos abaixo
relacionados, os quais foram aprovados no Concurso Público regido pelo Edital 001/2018, para provimento de cargo efetivo do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública (SESAP).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de 2019, 198º da Independência e 131º da
República.

FATIMA BEZERRA
Maria Virginia Ferreira Lopes 
Cipriano Maia de Vasconcelos

ANEXO I
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (APRESENTAR OS ORIGINAIS E EM PDF)

RG, CPF;
Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral emitida no site do seu respectivo Tribunal Regional Eleitoral;
Comprovante de estado civil (certidão nascimento/casamento) e de nascimento dos filhos menores de 13 anos, se houver;
Certificado militar (homem);
Comprovante do nº da conta corrente no Banco do Brasil S.A. (não pode ser conta conjunta);
Comprovante de residência;
Ter nacionalidade brasileira ou gozar das prerrogativas dos Decretos nºs 70.391/1972 e 70.436/1972 e Artigo 12, § 1º da
Constituição Federal;
Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade aplicada por qualquer órgão público e/ou entidade da esfera fed-
eral, estadual e/ou municipal (disponível em www.saude.rn.gov.br);
Declaração expressando encontrar-se em pleno gozo de seus direitos políticos e civis, de acordo com o Título XI da parte espe-
cial do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492, de 16/6/1986 e na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (disponível em
www.saude.rn.gov.br);
Declaração expressando não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público, conforme Art. 130, inciso X, da
Lei Complementar nº 122/1994 (disponível em www.saude.rn.gov.br);
Carteira de Trabalho e Previdência Social (da página com foto - frente e verso - ATÉ as folhas designadas "Contrato de
Trabalho" que contenham contrato assinado e a primeira sem nenhum vínculo empregatício);
Inscrição PIS/PASEP (caso não disponha procurar o setor de Pasep na Secretaria de Administração e Recursos Humanos, no
Centro Administrativo-Natal-RN);
Certificado de escolaridade credenciado pela inspeção escolar ou devidamente registrado no órgão competente;
Diploma ou certificado de conclusão de curso técnico específico, devidamente registrado no órgão competente (para profis-
sionais de nível médio com formação técnica);
Diploma de conclusão do curso superior na área para a qual foi aprovado no concurso, expedido por instituição de ensino supe-
rior devidamente reconhecida e autorizada pelo MEC;
Diploma ou certificado de especialidade na área para a qual foi aprovado no concurso;
Carteira de identidade do conselho regional de classe ou categoria profissional emitida no Estado do Rio Grande do Norte e
com validade atualizada;
Certidão negativa de antecedentes criminais expedida pelas Justiças Federal e estadual, assim como pela Polícia Civil da local-
idade em que o candidato possuir Residência nos últimos 5 anos; 
Apresentar certidões fazendárias emitidas pela Secretaria de Estado de Tributação do Rio Grande do Norte (www.set.rn.gov.br);
Em caso de vínculo empregatício (público ou privado), trazer declaração especificando a carga horária, bem como a distribuição
de hora diária e semanal.

ANEXO II
EXAMES NECESSÁRIOS

Parasitológico de fezes - validade 90 dias
Hemograma com contagem de plaquetas - Validade 90 dias
Vacinas: Antitetânica/Rubéola/Hepatite B
Sumário de urina com sedimentoscopia - Validade 90 dias
Raios X do tórax em PA com laudo de radiologista - Validade 6 meses
Atestado de sanidade mental emitido por médico psiquiatra - Validade 30 dias
Glicemia de jejum- Validade 90 dias
Dosagem do PSA para candidatos do sexo masculino com idade igual ou superior a 45 (quarenta e cinco) anos - Validade 6
meses
Citologia oncótica (preventivo com validade de 12 meses);
Mamografia para candidatas com idade igual ou superior a 45 (quarentae cinco) anos (com validade de 12 meses);
Atestado do ginecologista/obstetra assistente para gestantes, isentas de exames radiológicos, além de qualquer outro exame
complementar solicitado por aquele colegiado; 
Anti-HVC e anti-HBS;
Eletrocardiograma com parecer do médico cardiologista - Validade 6 meses
Cada exame possui uma validade específica
A Comissão Permanente no ato da avaliação poderá solicitar outros exames ou parecer, se julgar necessário.

OBS:
A Comissão Permanente de Inspeção Médica Oficial poderá solicitar dos candidatos outros exames, bem como pareceres que
julgar necessários.
LOCAL PARA INSPEÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL
Comissão Permanente de Inspeção Médica Oficial, situada na sede da SEARH/RN, Centro Administrativo do Estado- BR 101,
Km 0, Lagoa Nova - CEP: 59064-901- Natal/RN, Fone (84) 32321022 - (84) 98137-2154
(Obs.: O atendimento só será realizado mediante agendamento, no horário de 8h às 12h).

ANEXO III

CARGO INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO
Médico Anestesista 100307531 MAX BRENO DUTRA ALVES 10
Médico Anestesista 100320171 ARTUR HENRIQUE CUNHA DA SILVEIRA 11
Médico Anestesista 100261930 CARLOS EDUARDO NASCIMENTO GALVÃO 12
Médico Anestesista 100202845 RODOLFO HENRIQUE DE ALMEIDA SILVEIRA 13
Médico Cirurgião Geral 100220215 IVETE MARIA DE ARAUJO VERAS 18
Médico Cirurgião Geral 100257593 RAPHAEL MOREIRA GONÇALVES 19
Médico Cirurgião Geral 100198791 KERGINALDO JACOME DA COSTA FILHO 20
Médico Cirurgião Geral 100259464 ALYNE ALVES SOBRINHO 21
Médico Cirurgião Geral 100174680 SILVIO CESAR DE ALCANTARA VELHO BARETTO BRANDAO 22
Médico Cirurgião Geral 100120067 ADRIANO DE SOUSA COSTA 23
Médico Cirurgião Geral 100185690 GIOVANNA PERANTONI PEREIRA 24
Médico Cirurgião Geral 100166750 PAULO HENRIQUE SOUSA PEREIRA 25
Médico Cirurgião Geral 100076238 ELIEDSON PAIVA DE GODOY 26
Médico Cirurgião Geral 100095259 CAROLINA CRISTINA BEZERRA DANTAS AGOSTINI 27
Médico Cirurgião Geral 100144888 ANA KARENINA NOBRE FONSECA DE SOUZA 28
Médico Cirurgião Geral 100235387 HUGO DE AMORIM OLIVEIRA 29
Médico Cirurgião Geral 100236588 MAYARA RAYSSA DANTAS BORGES 30
Médico Cirurgião Geral 100332188 JULIANA FERNANDES DE OLIVEIRA 31
Médico Cirurgião Geral 100192033 MARINA MAYARA BATISTA DO REGO 32
Médico Neurocirurgia 100095283 WLADIMIR DE OLIVEIRA MELO 9
Médico Neurocirurgia 100114415 THAILANE MÁRIE FEITOSA CHAVES 10
Médico Neurocirurgia 100044530 HERISON HARRIDER SILVA VAZ 11
Médico Neurocirurgia 100212891 CLAUDIONOR NOGUEIRA COSTA SEGUNDO (reclassificado cf. DJ 0872939-18.2018.8.20.5001)4
Médico Ortopedista 100203108 ANTONIO MAXSUELTON ALVES DE SOUZA 9
Médico Ortopedista 100178138 LEANDRO MAGNO COSTA FREIRE 10
Médico Ortopedista 100014143 FILIPPI RANIÉRI ALVES 11
Médico Ortopedista 100234348 TASSO ALACON PEREIRA DE ARAUJO DANTAS 12
Médico Ortopedista 100155502 TIBÉRIO VANOMARK CHAVES BEZERRA 13
Médico Ortopedista 100101070 DIOGO FERNANDES TORQUATO 14
Médico Ortopedista 100273882 JOAN JERONIMO BARRETO 15
Médico Ortopedista 100185703 LUIZ EDUARDO MOREIRA PASSOS 16
Médico Ortopedista 100122043 VIRGILIO SERQUIZ DE AZEVEDO 17
Médico Ortopedista 100088724 BRUNO MUNIZ DE LIRA BORGES 18
Médico Ortopedista 100181724 STANISLAW FERNANDO GOMES ROLIM 19
Médico Ortopedista 100237908 FABIANO DANTAS DE CARVALHO 20
Médico Clínico Geral 100278540 ELKANAH MARINHO DE ARAUJO 16
Médico Clínico Geral 100298508 THAIS DE AMORIM SUASSUNA 17
Médico Clínico Geral 100360610 CLICERIO JOSE DE SOUZA REBOUÇAS 18
Médico Clínico Geral 100287824 ANA CLARA BATISTA AZEVEDO 19
Médico Clínico Geral 100206913 MARIANNA SOARES DE LIMA 20
Médico Clínico Geral 100182933 TALITA DE AQUINO CÉSAR FIGUEIREDO 21
Médico Clínico Geral 100071813 HUDSON GODEIRO DE ARAÚJO TEIXEIRA 22
Médico Clínico Geral 100154913 IGOR ISRAEL FILGUEIRA DE NEGREIROS 23
Médico Clínico Geral 100047939 RAFAEL HESLEY ARAUJO COSTA 24
Médico Clínico Geral 100180590 DALIANE SOUZA FERREIRA 25
Médico Clínico Geral 100346766 MÔNICA CORTEZ GOMES DA SILVA 26
Médico Clínico Geral 100234321 NATHÁLIA GABRIELLE HENRIQUE BEZERRA DE FREITAS 27
Médico Clínico Geral 100332439 ANA CAROLINA FERNANDES DE OLIVEIRA 28
Médico Clínico Geral 100277861 KELSON KEMUEL CONFESSOR DE SOUSA 29
Médico Clínico Geral 100289142 JIHANE PAIVA DE CARVALHO 30
Médico Clínico Geral 100324568 VICTOR CÉSAR MENEZES DE SOUZA 31
Médico Clínico Geral 100359086 MARIA FERNANDA BARBOSA DE MEDEIROS 32
Médico Intensivista 100124232 FRANCISCO ANDRE REGIS JUNIOR 12
Médico Intensivista 100143750 JOEL ROGERS COSTA DE OLIVEIRA 13
Médico Nefrologista 100151957 SAMUEL RODRIGUES BARROSO 7
Médico Nefrologista 100241654 PEDRO HENRIQUE CAVALCANTE VALE 8
Médico Nefrologista 100330843 GABRIELLA LUCIO CALAZANS DUARTE 9
Médico Nefrologista 100331572 CÉSAR ENDRIGO SILVA DE ANDRADE 10
Médico Nefrologista 100195750 PATRICK VANTTINNY VIEIRA DE OLIVEIRA 11
Médico Psiquiatra 100091237 GEILNE ALVES QUEIROZ 7
Médico Psiquiatra 100282954 FRANKSWELL MACKSON SOARES DE MOURA 8
Médico Psiquiatra 100113605 DÉBORAH CACHINA DE CARVALHO MAIA 9
Médico Psiquiatra 100305911 HUGO SAILLY MOURA BEZERRA 10
Médico Psiquiatra 100302220 MARINA JALES DANTAS DINIZ 11
Médico Pediatra 100206891 AMANDA MARÇAL DE ARAÚJO MAFRA 11
Médico Pediatra 100075550 ANA CLÁUDIA CORREIA SANTOS DAS CHAGAS 12
Médico Pediatra 100344810 CAMILA MACEDO CAPISTRANO 13
Médico Pediatra 100109470 THALITA MAYARA XAVIER DE OLIVEIRA 14
Médico Pediatra 100284892 VANESSA CRISTINA BEZERRA DE MEDEIROS GODEIRO 15
Médico Pediatra 100301266 RICARDO LUIZ OLIVEIRA ALVES 16
Médico Pediatra 100176712 MARIANA DINIZ CAVALCANTE 17
Médico Pediatra 100031781 RENATA JORDANYA MONTEIRO CAVALCANTE PAIVA 18
Médico Pediatra 100230563 IARA NASSIF FRAGA 19
Médico Ginecologista e Obstetra 100216404 YULYANNA MOREIRA RODRIGUES ARAÚJO 43
Médico Ginecologista e Obstetra 100188648 JULYANNA ANGELICA DOS SANTOS COSTA 44
Médico Ginecologista e Obstetra 100261167 EMÍDIO ANTONIO DE ARAUJO NÉTO 45
Médico Ginecologista e Obstetra 100111882 PRISCILLA LEITE ANTUNES 46
Médico Ginecologista e Obstetra 100200508 PRISCILLA SANTOS DE OLIVEIRA SANTA ROSA LIMA 47
Médico Ginecologista e Obstetra 100155278 MARIA RACHEL VIEIRA BOAVENTURA 48
Médico Ginecologista e Obstetra 100274382 LAISSA WANE CAVALCANTE REBOUCAS 49
Médico Ginecologista e Obstetra 100016642 IZADORA LISBOA DE CARVALHO 50
Médico Ginecologista e Obstetra 100229026 DANIEL MEDEIROS DE ALBUQUERQUE NOBRE 51
Médico Ginecologista e Obstetra 100232817 LISIEUX DE LOURDES MARTINS NOBREGA PESSOA 52
Médico Ginecologista e Obstetra 100159362 JACQUES FIUZA CAMPOS 53
Médico Ginecologista e Obstetra 100348254 EMILLY AUXILIADORA ALMEIDA DE OLIVEIRA 54
Médico Ginecologista e Obstetra 100261698 VICTOR DE ALENCAR MOURA 55
Médico Ginecologista e Obstetra 100271987 ADA ISA CUSTÓDIO DE MESQUITA 56
Médico Ginecologista e Obstetra 100255434 LÍLIAN SANTOS SOARES 57
Médico Endoscopista 100259251 CAROLINE DE MEDEIROS SANTOS 2
Médico Endoscopista 100241816 ANDRESSA CHRISTYNE SILVA REBOUÇAS 3

ANO 86                        EDIÇÃO Nº 14.369

CARGO INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Enfermeiro 100132286 RAIMUNDA MARIA DE MELO 76 

Enfermeiro 100235000 LARISSA MENDONÇA TORRES ROSÁRIO 77 

Enfermeiro 100259111 FERNANDA MUALEM DE MORAES MENDES 78 

Enfermeiro 100041825 SAMARA KEYLLA  DANTAS BRASIL 79 

Enfermeiro 100016863 FERNANDA GALDINO SILVA 80 

Enfermeiro 100211143 DANIELLY DAYSE LEITE GURGEL 81 
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CARGO INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO
Fisioterapeuta 100264700 DIANA AMÉLIA DE FREITAS MEDEIROS 3
Fisioterapeuta 100096255 ADRIANA JUSSARA DE OLIVEIRA BRANDÃO 4
Fisioterapeuta 100000487 JEFERSON MESSIAS DE ALENCAR CRUZ 5
Fisioterapeuta 100151388 AMANDA SOARES FELISMINO 6
Fisioterapeuta 100252036 ANA ALINE MARCELINO DA SILVA 7
Fisioterapeuta 100076980 IVANÍZIA SOARES DA SILVA 8
Fisioterapeuta 100122558 KELLY SOARES FARIAS 9
Fisioterapeuta 100146570 ANA IRENE CARLOS DE MEDEIROS 10
Fisioterapeuta 100151949 FLÁVIO EMANOEL SOUZA DE MELO 11
Fisioterapeuta 100057110 ISABELLY CRISTINA RODRIGUES REGALADO MOURA 12
Fisioterapeuta 100047360 THIAGO CÉSAR VIANA NUNES 13
Fisioterapeuta 100289134 TÁCITO ZAILDO DE MORAIS SANTOS 14
Fisioterapeuta 100234089 LAILANE SATURNINO DA SILVA 15
Enfermeiro 100175848 CYNTHIA BEATRIZ CUNHA DOS SANTOS SEABRA 82
Enfermeiro 100202616 EDSON LEAL CAMPOS 83
Enfermeiro 100354009 POLLIANA FERNANDES MEIRELES 84
Enfermeiro 100242707 STEPHANIE JENNIFER MEDEIROS DE OLIVEIRA 85
Enfermeiro 100191444 JOSE MARIANO PESSOA 86
Enfermeiro 100113460 MAYONARA FABÍOLA SILVA ARAÚJO 87
Enfermeiro 100245935 MICLÉCIA DE MELO BISPO 88
Enfermeiro 100292615 YLANA LAYS MENEZES DA SILVA JOVELINO 89
Enfermeiro 100347894 KAROLINA DE MOURA MANSO DA ROCHA 90
Enfermeiro 100291520 GIOVANNA KARINNY PEREIRA CRUZ 91
Enfermeiro 100093620 MARIA ANGELICA BEZERRA DOS SANTOS 92
Enfermeiro 100085083 JULLYANA DAVANYELLE DOS SANTOS OLIVEIRA 93
Enfermeiro 100257038 JÉSSYCA KAREN CAMPOS JANUÁRIO 94
Enfermeiro 100177808 MÁRCIA GABRIELA COSTA RIBEIRO 95
Enfermeiro 100096751 SARA RUTH BRITO DE SOUZA 96
Enfermeiro 100047700 LAIANNE ALVES DE AZEVEDO 97
Enfermeiro 100128440 ARTHUR DYEGO DE MORAIS TORRES 98
Enfermeiro 100039138 CLARISSA MOURÃO PINHO 99
Enfermeiro 100234941 JULIANE ZANOVELLI DOMINGUES VALADÃO 100
Enfermeiro 100098410 LIVIA NORNYAN MEDEIROS SILVA 101
Enfermeiro 100303099 JALESKA SANTOS OLINTO TRINDADE 102
Enfermeiro 100347282 ALINE CRISTIANE DE MOURA MATIAS 103
Enfermeiro 100276202 FRANCISCA DAS CHAGAS CUNHA GONÇALVES NETA 104
Enfermeiro 100251137 ANA RAQUEL DE FIGUEIREDO REGO 105
Enfermeiro 100150055 ALEKSANDRA PEREIRA COSTA 106
Enfermeiro 100076963 ROSANA KELLY DA SILVA MEDEIROS 107
Enfermeiro 100143822 ANNE KARELYNE DE FARIA FURTUNATO 108
Enfermeiro 100143890 CRISTINA VIRGÍNIA OLIVEIRA CARLOS 109
Enfermeiro 100113893 ÁDILLA CONCEIÇÃO BRITO DE AZEVEDO 110
Enfermeiro 100064337 JÉSSICA NAIARA DE MEDEIROS ARAÚJO 111
Enfermeiro 100008593 RAFAELA COSTA DE MEDEIROS MOURA 112
Enfermeiro 100209890 JOSAÍNA DIAS CHAVES 113
Enfermeiro 100293450 MARGARETH AUXILIADORA DA SILVA OLIVEIRA 114
Enfermeiro 100007554 ANA ELISA VILAR DE ARAÚJO 115
Enfermeiro 100258158 TATIANA KELLY SILVA DE MELO 116
Enfermeiro 100127312 VÍVIAN LEILAH OLIVEIRA VIEIRA 117
Enfermeiro 100256015 WILMA SUMMER ROLIM FERNANDES LIRA 118
Enfermeiro 100268803 KASSIO MELO DE SOUSA 119
Enfermeiro 100361420 JOSEVANE DA SILVA MARENGA AVELINO 120
Enfermeiro 100015239 LUCÉLIA MARIA CARLA PAULO DA SILVA DUARTE 121
Enfermeiro 100299687 CYNTIA EMANUELLA ALMEIDA FIGUEIREDO 122
Enfermeiro 100151744 JULIANA MEDEIROS 123
Enfermeiro 100162908 DAYANA KELLY SOARES FERREIRA 124
Enfermeiro 100032222 PRISCYLA GEULIANE MARTINS PEIXOTO FREIRE 125
Enfermeiro 100140084 HÉRIKA BRITO GOMES DE FARIAS 126
Enfermeiro 100199984 FRANCISCO ASSIS DE LIMA SEGUNDO 127
Enfermeiro 100353975 NADJA KALLYNE FERNANDES NOGUEIRA VARELA 128
Enfermeiro 100090133 TÁZIA ARAÚJO DA SILVA 129
Enfermeiro 100112676 IVANISE MÁCIA DE MATOS MOREIRA 130
Enfermeiro 100174396 JESSICA DE LUCENA CIRINO PINHEIRO 131
Enfermeiro 100113370 ANA DINA ARRUDA ALMINO DE MELO 132
Enfermeiro 100092292 RAYANNA KELLY SALES DE LIMA 133
Enfermeiro 100365078 ISAMAR NOEMIA DE FREITAS 134
Enfermeiro 100183972 JOSENILTON DINIZ BATISTA DE ARAÚJO 135
Enfermeiro 100003834 SÂMIA JAMYLLE SANTOS DE AZEVEDO 136
Enfermeiro 100332315 ALINE FABIANA DI DONATO 137
Enfermeiro 100006752 RARIANE RODRIGUES DOS SANTOS CAMPELO 138
Enfermeiro 100179533 HELOUÍSE THAINÁ DA SILVA MACÊDO 139
Enfermeiro 100093825 ANA LÍGIA MAIA FERNANDES 140
Enfermeiro 100200664 LUCICLEBIA ASLANY TEIXEIRA 141
Enfermeiro 100046673 JÉSSICA THAYSE VALERIANO DE SOUSA FERREIRA 142
Enfermeiro 100040217 MAÍRA MADEIRA CALAZANS DO NASCIMENTO 143
Enfermeiro 100032087 VANIELY OLIVEIRA FERREIRA 144
Enfermeiro 100225608 RODRIGO TORRES DA SILVA 145
Enfermeiro 100241450 IZABELLE BEZERRA COSTA 146
Enfermeiro 100354394 FERNANDO HIAGO DA SILVA DUARTE 147
Enfermeiro 100368824 GUIOMAR MEDEIROS FORMIGA MOREIRA 148
Enfermeiro 100203973 FRANCISCA GILVANEIDE HOLANDA DO CARMO 149
Enfermeiro 100155090 ELISSANDRA KELLY DE CARVALHO SILVA 150
Enfermeiro 100131646 RÚBIA MARA MAIA FEITOSA 151
Enfermeiro 100356907 PAOLA DA COSTA SILVA 152
Enfermeiro 100087124 KADYJINA DAIANE BATISTA LÚCIO 153
Enfermeiro 100227538 ANNA CRISTINA DA CRUZ BEZERRA 154
Enfermeiro 100151833 BRUNO ARAÚJO DA SILVA DANTAS 155
Enfermeiro 100327680 LUANA EVELYN DE OLIVEIRA AMORIM 156
Enfermeiro 100164366 ÂNGELA GABRIELLY QUIRINO FREITAS 157
Enfermeiro 100089658 ISABELA CALLOU SAMPAIO NEVES 158
Enfermeiro 100100791 CYNDI FERNANDES DE LIMA 159
Enfermeiro 100323316 IVÂNIA RAQUEL MEDEIROS DA NÓBREGA 160
Enfermeiro 100116680 JOYMARA RAILMA GOMES DE ASSUNÇÃO 161
Enfermeiro 100280960 PRISCILA CHAGAS DA COSTA 162
Enfermeiro 100029345 ELIABE RODRIGUES DE MEDEIROS 163
Enfermeiro 100176518 BRUNA DE SOUZA CARVALHO 164
Enfermeiro 100013511 SURIANDIA CAMILO MARQUES 165
Enfermeiro 100267084 LORENA SANTOS DANTAS SARAIVA 166
Enfermeiro 100102751 ANNE CAROLINE MONTEIRO ROQUE 167
Enfermeiro 100284922 NAHADJA TAHAYNARA BARROS LEAL 168

CARGO INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO
Enfermeiro 100293638 DIÓGENIS BARBOSA DE MOURA 169
Enfermeiro 100024076 MAYANNE MARA DE MEDEIROS QUEIRÓZ 170
Enfermeiro 100314805 JOSETH CLÉRIA VIEIRA RODRIGUES 171
Enfermeiro 100121365 MARIANNA CRISTINA SIZENANDO MAIA GONDIM 172
Enfermeiro 100229310 ALINE ARAÚJO E SILVA LUCENA DE SOUSA 173
Enfermeiro 100247873 RAYZA RÉGIA MEDEIROS DOS SANTOS DE OLIVEIRA 174
Enfermeiro 100005330 MONIQUE DOURADO PEREIRA 175
Enfermeiro 100269834 GABRIELLE MORAIS ARRUDA COSTA 176
Enfermeiro 100000967 ALINE PATRÍCIA DOS SANTOS BEZERRA 177
Enfermeiro 100100031 LAIZA PRISCILLA DE MEDEIROS PEREIRA PAIVA 178
Enfermeiro 100212352 ANTONIO AUGUSTO OLIVEIRA DA COSTA 179
Enfermeiro 100262830 KATIUSCIA KELLY MEDEIROS DE ARAÚJO 180
Enfermeiro 100270506 RENATA KIZZIS DE BARROS RIBEIRO 181
Enfermeiro 100366724 VANUSA APARECIDA CUNHA RIBEIRO 182
Enfermeiro 100189342 KATIUCIA ROSELI SILVA DE CARVALHO 183
Enfermeiro 100218091 RAYRA MASS LUCENA DE SENA LIMA 184
Enfermeiro 100104096 CATHARINA AMORIM DE OLIVEIRA FERNANDES 185
Enfermeiro 100183450 ALLANA NAYARA BORGES FERREIRA 186
Enfermeiro 100206174 NIEDJA KAROLINE DE SOUZA ANDRADE 187
Enfermeiro 100186866 DANIELLA DA CRUZ VASCONCELOS 188
Enfermeiro 100257054 ALEXANDRA FERREIRA LOPES DINIZ MAIA 189
Enfermeiro 100294561 FABIANA PINHEIRO SANTIAGO 190
Enfermeiro 100147410 MARINA GABRIELA MEDEIROS DE MOURA 191
Enfermeiro 100327133 LUCIVANIA DE LIMA MAIA 192
Enfermeiro 100088635 KISIA CRISTINA DE OLIVEIRA E MELO 193
Enfermeiro 100178723 DAYSE ALVES FIGUEIREDO 194
Enfermeiro 100324630 CAROLINE FERNANDES DE SOUZA MACEDO DE FRANÇA 195
Enfermeiro 100239749 MIGUEL TAVARES DA SILVA BISNETO 196
Enfermeiro 100246095 ALLYNE GYSELLE NEVES DOS SANTOS 197
Enfermeiro 100249817 JULIANA MORAIS DE OLIVEIRA 198
Enfermeiro 100326633 GISELLE COSTA DE ARAÚJO SOUZA 199
Enfermeiro 100045367 MILENY SOUSA ONOFRE DINIZ 200
Enfermeiro 100192220 TAMYRIS GOMES MAIA 201
Enfermeiro 100017924 PAULA BEATRIZ DE MORAIS ARCANJO LIMA 202
Enfermeiro 100274781 FELIPE AUGUSTO RIBEIRO FIGUEREDO 203
Enfermeiro 100042732 ELLEN MYRELA DE SOUZA ANDRADE 204
Enfermeiro 100263453 LUANA DINAIZA PINHEIRO DE MEDEIROS 205
Enfermeiro 100298940 LARIANE THAYS ALBUQUERQUE RIBEIRO ROLIM 206
Enfermeiro 100317545 RENATA CLEMENTE DOS SANTOS 207
Enfermeiro 100268064 EVELYN YAMASHITA DE PAIVA 208
Enfermeiro 100002765 ANNA KARLA FAUSTO MAIA 209
Enfermeiro 100090230 XENIA ALVES FREIRE 210
Enfermeiro 100130593 CLARISSA MARIA BANDERIRA BEZERRA 211
Enfermeiro 100091792 DANIELA CRISTINA MOREIRA MARCULINO DE FIGUEIREDO 212
Enfermeiro 100022669 MANOELA CAVALCANTI FROTA 213
Enfermeiro 100183174 CARLOS BRUNO SILVEIRA 214
Enfermeiro 100255639 PATRÍCIA DE CÁSSIA BEZERRA FONSECA 215
Enfermeiro 100215211 FABIO CLAUDINEYDA COSTA PEREIRA 216
Enfermeiro 100056539 DAYSE DINAH DE MELO 217
Enfermeiro 100228747 ARLANE SIQUEIRA DE BARROS 218
Enfermeiro 100339182 EMMANUELLA SWYANNE DE SOUZA ANGELO 219
Enfermeiro 100070850 ELIZABETH ALINE FERREIRA BEZERRA 220
Enfermeiro 100006060 ALINE CAROLINE BEZERRA DE REBOUÇAS 221
Enfermeiro 100185002 KARLA SARMENTO DE OLIVEIRA 222
Enfermeiro 100340008 CHARLES SOUZA DA PAZ 223
Enfermeiro 100065880 ADÉLIA RAFAELA ALBUQUERQUE DE ARAÚJO MARINS 224
Enfermeiro 100220878 RENATA ALVES MADREGAL 225
Enfermeiro 100299504 ANA LAELMA NOGUEIRA SENA 226
Enfermeiro 100308821 LUANA SOUSA FIORENTINO 227
Enfermeiro 100197914 RENATA CELIANNE RODRIGUES DE ALCÂNTARA 228
Enfermeiro 100265618 JAILMA AMANDA SILVA 229
Enfermeiro 100066763 EDER SAMUEL OLIVEIRA DANTAS 230
Enfermeiro 100337503 JOSE EUFRAZINO JUNIOR 231
Enfermeiro 100176615 GUTEMBERGUE LUCENA DE AZEVEDO [def.] 412
Enfermeiro 100254217 MÁRCIA MARIA ALMEIDA DA SILVA [def.] 546
Enfermeiro 100324380 HUGO GEORGE DE MEDEIROS MELO [def.] 601
Enfermeiro 100362460 ROMILDO DEODATO JUNIOR [def.] 670
Enfermeiro 100099521 BÁRBARA REGINA RAIMUNDO DE SOUZA [def.] 678
Enfermeiro 100337430 CINTHIA MONALISA DA SILVA GOMES GALVÃO [def.] 689
Enfermeiro 100225330 ERLANE OLIVEIRA DA NOBREGA [def.] 795
Farmacêutico Bioquímico 100183565 MARIA LEILA CARDOSO 2
Farmacêutico Bioquímico 100301916 SCHIRLEY NÓBREGA DA SILVA 3
Farmacêutico Bioquímico 100183069 JAYRA JULIANA PAIVA ALVES ABRANTES 4
Farmacêutico Bioquímico 100054072 KARENINE MARINHO DOS SANTOS VERÍSSIMO 5
Farmacêutico Bioquímico 100177590 MILENA THAISA FIGUEIREDO DE ARAUJO 6
Farmacêutico Bioquímico 100188842 ALLYSON FORTUNATO DE ABRANTES 7
Farmacêutico Bioquímico 100121683 IGOR RAFAEL PRAXEDES DE SALES 8
Farmacêutico Bioquímico 100154298 ALLANA FABÍOLA SILVA DE MEDEIROS 9
Farmacêutico Bioquímico 100273351 SAUL BATISTA DA MOTA 10
Farmacêutico Bioquímico 100193838 CAIO CESAR SOUZA DE OLIVEIRA 11
Técnico em Radiologia 100251994 IVANALDO VALTER DE CARVALHO 5
Técnico em Radiologia 100077560 FERNANDA TARCÉLIA DE OLIVEIRA PINTO 6
Técnico em Radiologia 100101330 CIRO UCHOA DE MELO 7
Técnico em Radiologia 100205160 PEDRO HENRIQUE DA SILVA 8
Técnico em Radiologia 100085318 FRANCISCO JEAN DA SILVA MORAIS 9
Técnico em Radiologia 100052126 JOÃO RICARDO DE LIMA SANTIAGO 10
Técnico em Radiologia 100161260 JESSICA LAMPREIA BORGES DE OLIVEIRA 11
Técnico em Radiologia 100331530 EDMAR VIEIRA MOTA FILHO 12
Técnico em Radiologia 100241158 CRISTIANE KELLY ANDRADE ALVES BRAGA 13
Técnico em Radiologia 100255531 DÊNISON LISBOA DE SOUSA 14
Técnico de Biodiagnóstico 100172377 MARCELO FERNANDES GRACIANO 8
Técnico de Biodiagnóstico 100346499 MARIA EMÍLIA FERNANDES TÔRRES MOREIRA 9
Técnico de Biodiagnóstico 100317804 JÉSSICA LAYANNE CABRAL AZEVEDO 10
Técnico de Biodiagnóstico 100342949 JESSICA ROBERTS FONSECA 11
Técnico de Biodiagnóstico 100228054 DANDARA MIRHALLY SANTOS DE CASTRO 12
Técnico de Biodiagnóstico 100219799 VINICIUS BARRETO GARCIA 13
Técnico de Biodiagnóstico 100117430 RAUL LUCENA NASCIMENTO 14
Técnico de Biodiagnóstico 100117147 MARIA DA GUIA SILVA DAS CHAGAS 15
Técnico de Biodiagnóstico 100260543 CRISTIANO DE QUEIROZ 16
Técnico de Biodiagnóstico 100096956 IÊZA PINTO DA SILVA 17
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CARGO INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO
Técnico em Enfermagem 100241220 LORENNA CHRISTYANNE BARBOSA DE OLIVEIRA 201
Técnico em Enfermagem 100220134 MARISTELA DE ARRUDA DUARTE 202
Técnico em Enfermagem 100204430 FLAVIA SILVA DE ANDRADE 203
Técnico em Enfermagem 100230610 SYNARA SANTANA BRITO ALENCAR 204
Técnico em Enfermagem 100020747 JOUZINIELLY PROFIRO BARBOSA DA SILVA 205
Técnico em Enfermagem 100230687 ANNE CAROLINE CORTEZ COSTA SANTOS 206
Técnico em Enfermagem 100017070 SAYONARA MARTINS DE LIMA 207
Técnico em Enfermagem 100196730 RAMON FELIX DO NASCIMENTO 208
Técnico em Enfermagem 100171087 NYDYANE DE SOUZA CÂMARA 209
Técnico em Enfermagem 100218822 MARIA VALERIA DA SILVA FREITAS 210
Técnico em Enfermagem 100187927 KÁSSIA RÉGIA DE OLIVEIRA 211
Técnico em Enfermagem 100145540 MARIA MAYARA OLIVEIRA INÁCIO 212
Técnico em Enfermagem 100013732 ANNE CAROLINE RODRIGUES BARBOSA 213
Técnico em Enfermagem 100249256 LUANA SAMARA DA COSTA 214
Técnico em Enfermagem 100219934 SELMA MARIA QUEIROZ FERREIRA SILVA 215
Técnico em Enfermagem 100137750 NATHANY PRISCILA DANTAS DA SILVA 216
Técnico em Enfermagem 100073379 ANDRÉA ELLEM ARAGÃO DE FRANÇA 217
Técnico em Enfermagem 100342523 CELINA LAURA SILVA OLIVEIRA 218
Técnico em Enfermagem 100110886 LUANA LARISSA GOMES FREIRE 219
Técnico em Enfermagem 100128653 SAN HALLISON PEREIRA CIPRIANO 220
Técnico em Enfermagem 100280200 SARA PRISCILA OLIVEIRA DE AZEVEDO 221
Técnico em Enfermagem 100118003 WANDERSON SOARES DA SILVA 222
Técnico em Enfermagem 100002226 ANDERSON OSCAR DE SANTANA SIQUEIRA 223
Técnico em Enfermagem 100227295 VITÓRIA ARAÚJO TARGINO 224
Técnico em Enfermagem 100177794 LUCIENE DA SILVA RIBEIRO 225
Técnico em Enfermagem 100131395 ANA ÍRIS DE LIMA 226
Técnico em Enfermagem 100157130 POLIANA GOMES CASSIMIRO DE SANTANA 227
Técnico em Enfermagem 100201210 JESSICA GUEDES DE OLIVEIRA 228
Técnico em Enfermagem 100030653 GRACIANE CORDEIRO DA SILVA 229
Técnico em Enfermagem 100148131 ELLIZA PRISCILLA PINHEIRO DE SOUZA 230
Técnico em Enfermagem 100162304 RILDÉCIO MEDEIROS FILHO 231
Técnico em Enfermagem 100320538 ERICA CRISTINA DOS SANTOS 232
Técnico em Enfermagem 100072046 GISELDA FERNADES DE MEDEIROS 233
Técnico em Enfermagem 100011128 RUTI RICHELME DA SILVA 234
Técnico em Enfermagem 100181651 LEONARDO MOURA DE SOUSA 235
Técnico em Enfermagem 100209246 WISLANY KARINE LEMOS MESSIAS 236
Técnico em Enfermagem 100261540 JOÃO BATISTA DE LIMA 237
Técnico em Enfermagem 100068057 SANDRA MARIA DOS SANTOS 238
Técnico em Enfermagem 100277837 CLAUDIA VICENTE DE OLIVEIRA 239
Técnico em Enfermagem 100225853 JOAO ANDERSON DACOSTA DE OLIVEIRA 240
Técnico em Enfermagem 100227970 ANGÉLICA PATRÍCIA DE ALMEIDA LIMA 241
Técnico em Enfermagem 100231470 DAYANA DE LIMA OLIVEIRA 242
Técnico em Enfermagem 100117015 DÉBORA KAROLINY SILVA DE MEDEIROS 243
Técnico em Enfermagem 100156754 VANUSA MARIA DA SILVA 244
Técnico em Enfermagem 100180981 ADILETE LOPES DA SILVA 245
Técnico em Enfermagem 100066461 RISLLA RITCHELLE LOPES DE LIMA 246
Técnico em Enfermagem 100100279 PALOMA MIRELLI SANTOS DO AMARAL 247
Técnico em Enfermagem 100173144 ANA FIGUEIREDO DE ARAÚJO 248
Técnico em Enfermagem 100024742 LÍLIA DA SILVA BRITO 249
Técnico em Enfermagem 100052274 ELAINE GABRIELA DE MENDONÇA FREITAS 250
Técnico em Enfermagem 100082033 SANDRA CABRAL DA SILVA 251
Técnico em Enfermagem 100023258 ITALO JOSE DE ARAUJO 252
Técnico em Enfermagem 100074278 SOLANGE MARIA DE SOUZA 253
Técnico em Enfermagem 100260845 MARIA LUISA CARDOSO DE LIMA 254
Técnico em Enfermagem 100085989 ANDRIANA REGINA DA SILVA 255
Técnico em Enfermagem 100007333 MÁRCIA GEORDÂNIA XAVIER DE MEDEIROS SOUZA 256
Técnico em Enfermagem 100007481 JÉSSYCA MURIELY DE MEDEIROS DANTAS 257
Técnico em Enfermagem 100368590 DIOGENES ALVES GOMES 258
Técnico em Enfermagem 100117074 KLIVIA VALENTIM BORGES DA SILVA 259
Técnico em Enfermagem 100329136 VANESSA CABRAL DE ALMEIDA 260
Técnico em Enfermagem 100163017 ITAISA CARDOSO FENANDES DE ANDRADE 261
Técnico em Enfermagem 100177875 ALEXSANDRA DOS SANTOS MELO LIMA 262
Técnico em Enfermagem 100274544 LUANA PINHEIRO FONTES 263
Técnico em Enfermagem 100167462 HUGUINAIDE BENÍCIO DA SILVA CHACHÁ 264
Técnico em Enfermagem 100297900 VALÉRIA DE ALBUQUERQUE BRITO 265
Técnico em Enfermagem 100134882 ANDRESSA DA SILVA MOREIRA 266
Técnico em Enfermagem 100232124 MARILEIDE CAVALCANTE DO NASCIMENTO 267
Técnico em Enfermagem 100113834 TATYANA CRUZ CÂMARA 268
Técnico em Enfermagem 100239943 ELISANGELA SILVA CORTES 269
Técnico em Enfermagem 100245293 FRANCISCO EVALDO DA SILVA SANTOS 270
Técnico em Enfermagem 100109136 SHEYLA PRISCYLLA SILVA OLIVEIRA 271
Técnico em Enfermagem 100023746 LUCIDÁRIA DE OLIVEIRA SANTOS 272
Técnico em Enfermagem 100362222 ADENILTON DE LIMA MARQUES 273
Técnico em Enfermagem 100297056 NÁDIA CRUZ DAS CHAGAS MIRANDA 274
Técnico em Enfermagem 100155952 SABRINA RAQUEL TORRES FERNANDES 275
Técnico em Enfermagem 100083510 EDIJANE DA SILVA BARROS 276
Técnico em Enfermagem 100243908 GILDENE RODRIGUES DA SILVA 277
Técnico em Enfermagem 100116671 LIDIANE LIMA DOS SANTOS 278
Técnico em Enfermagem 100075703 JOEL SEVERINO VIEIRA GOMES DA SILVA 279
Técnico em Enfermagem 100291929 ADNA MARTA DE LIMA DO NASCIMENTO 280
Técnico em Enfermagem 100102859 LEONILA MARIA GOMES DA COSTA MACEDO 281
Técnico em Enfermagem 100358594 PAULA GESIELLY DE FREITAS SILVA 282
Técnico em Enfermagem 100264891 IONARA SOUZA DE LIMA OLIVEIRA 283
Técnico em Enfermagem 100049311 KARIDJA KELLY ALVES DA SILVA 284
Técnico em Enfermagem 100105785 ROSANA DA SILVA ROGERIO 285
Técnico em Enfermagem 100112781 BRUNA MARIA ALVES PEQUENO 286
Técnico em Enfermagem 100363407 HELENA TEREZINHA DA SILVA 287
Técnico em Enfermagem 100087655 CRISTIANE ESTEVAM MARTINS 288
Técnico em Enfermagem 100088783 LUCICLEIDE DA SILVA 289
Técnico em Enfermagem 100253008 ALISON MANOEL DE OLIVEIRA TARGINO 290
Técnico em Enfermagem 100311750 ANANDA ALMEIDA BEZERRA 291
Técnico em Enfermagem 100104193 SAMARA ELÂNIA DA COSTA 292
Técnico em Enfermagem 100166652 HERTA VOLKMANN PEREIRA 293
Técnico em Enfermagem 100218717 ISABELE ARAGAO GOMES TRINDADE 294
Técnico em Enfermagem 100088244 ROBSON MEDEIROS 295
Técnico em Enfermagem 100348009 DAYSE CRISTINA LIMA OLIVEIRA 296
Técnico em Enfermagem 100261671 MARIA CECÍLIA FARIAS PAIVA 297
Técnico em Enfermagem 100246800 ANDRESSA WILLIANE SANTOS DO NASCIMENTO 298
Técnico em Enfermagem 100003389 VANESSA LINS DE CARVALHO 299
Técnico em Enfermagem 100158005 KENNEDY HENRIQUE DANTAS CONFESSOR 300

CARGO INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO
Técnico em Enfermagem 100142737 CÉLIA CRISTINA DA SILVA 301
Técnico em Enfermagem 100053734 MARCELO PEREIRA 302
Técnico em Enfermagem 100244688 MARIA APARECIDA FELICIANO 303
Técnico em Enfermagem 100144900 JANEUMA KELLI DE ARAÚJO FERREIRA 304
Técnico em Enfermagem 100148972 MARIA PAULA CAVALCANTE DE MELO 305
Técnico em Enfermagem 100177280 EFIGÊNIA RODRIGUES CORRÊA DE LIMA OLIVEIRA 306

Técnico em Enfermagem 100199046 LENIEBSA MARIA ANDRADE DE ARAUJO BARBOSA 307

Técnico em Enfermagem 100015891 FRANCISCA SAMARA FÉLIX LOURENÇO 308

Técnico em Enfermagem 100067069 INGRID ILANA BRITO DE SOUZA 309

Técnico em Enfermagem 100303943 ESTEFANI BERTO DE OLIVEIRA 310

Técnico em Enfermagem 100191916 ALANIA FABÍOLA DA COSTA 311

Técnico em Enfermagem 100236014 ADAILTON JOSE MENDES DE AZEVEDO 312

Técnico em Enfermagem 100115225 CARMEM SUELEM VIANA DE LIMA SALVIANO 313

Técnico em Enfermagem 100169090 ANA SANTANA SANTOS 314

Técnico em Enfermagem 100266789 JULIANA RAQUEL DE QUEIROZ 315

Técnico em Enfermagem 100063292 VINICIUS JOSE MELO E MEDEIROS 316

Técnico em Enfermagem 100267599 ANDRESSA VILAR TORRES DO NASCIMENTO 317

Técnico em Enfermagem 100076041 RAFAEL DA SILVA PEREIRA 318

Técnico em Enfermagem 100042791 BRUNA NACHELLY GURGEL DE OLIVEIRA 319

Técnico em Enfermagem 100218750 CYNTHIA CIBELLI GONZAGA DO NASCIMENTO 320

Técnico em Enfermagem 100338798 MARIA TAVARES GUERREIRO DAVI 321

Técnico em Enfermagem 100353916 JOSÉ ROBERTO SIQUEIRA DE MELO 322

Técnico em Enfermagem 100160816 SARA FONSECA SOARES DA SILVA ARÚJO 323

Técnico em Enfermagem 100269087 LUANA ALESSANDRA SILVA FERNANDES 324

Técnico em Enfermagem 100100767 CATIA MARIA FRANCISCO 325

Técnico em Enfermagem 100182364 POLIANA LÚCIA SOUSA LIMA 326

Técnico em Enfermagem 100276113 ADEILZA FERNANDES DE SOUZA 327

Técnico em Enfermagem 100160565 JOSÉ MEDEIROS GONÇALVES JÚNIOR 328
Técnico em Enfermagem 100129838 CASSIANE GALDINO DA SILVA 329
Técnico em Enfermagem 100334830 MARIA LUCIANA DO NASCIMENTO LUCAS 330
Técnico em Enfermagem 100262333 RICARDO SALES DE OLIVEIRA 331
Técnico em Enfermagem 100296246 MANOEL ROGÉRIO FREIRE DA SILVA 332
Técnico em Enfermagem 100082360 GEISA FERREIRA DOS SANTOS 333
Técnico em Enfermagem 100167187 ILANA MARIA CORCINO BEZERRA PADILHA 334
Técnico em Enfermagem 100002188 GENI KARLA DA SILVA VIANA 335
Técnico em Enfermagem 100009999 MATHEUS MOREIRA RODRIGUES 336
Técnico em Enfermagem 100011454 MARCELO ALVES FRAZÃO 337
Técnico em Enfermagem 100091890 IZABELLA CRISTINA SILVA NASCIMENTO 338
Técnico em Enfermagem 100133126 GABRIELA ARAÚJO DE MEDEIROS LIMA 339
Técnico em Enfermagem 100169007 LUAN MICHAEL DE MEDEIROS MACHADO 340
Técnico em Enfermagem 100183824 ANA CAMILA OLIVEIRA DA COSTA 341
Técnico em Enfermagem 100079040 VANUSA NASCIMENTO GOMES 342
Técnico em Enfermagem 100170501 MARIA AILA GOMES SOARES 343
Técnico em Enfermagem 100253474 CONSUELO ALVES FERREIRA 344
Técnico em Enfermagem 100150527 ANDERSON TOMAZ DE SOUZA 345
Técnico em Enfermagem 100169163 DAYANA FEITOSA DO NASCIMENTO 346
Técnico em Enfermagem 100181350 VINICIUS COSTA MAIA MONTEIRO 347
Técnico em Enfermagem 100231039 NATHALIA GABRIELLA CABRAL DE OLIVEIRA DA SILVA RIBEIRO   348
Técnico em Enfermagem 100091334 WENDELL DE GOIS GOMES 349
Técnico em Enfermagem 100129269 ANA ALICE RIBEIRO DA SILVA 350
Técnico em Enfermagem 100211089 RAFAELA INGRED DA SILVA 351
Técnico em Enfermagem 100080995 ANTONIA AMANDA EZEQUIEL SIQUEIRA 352
Técnico em Enfermagem 100051030 ISAAC NEPOMUCENO DE NEGREIROS 353
Técnico em Enfermagem 100215696 FABIANA MORLA CRUZ 354
Técnico em Enfermagem 100165052 RISALBA FERNANDES DA SILVA 355
Técnico em Enfermagem 100177913 ALINNY JALES DANTAS 356
Técnico em Enfermagem 100066313 DAYANA DEISY OLIVEIR DE LIMA 357
Técnico em Enfermagem 100082785 JADSON CLEMENTINO DE OLIVEIRA 358
Técnico em Enfermagem 100053742 DIEGO FRANÇA DA SILVA 359
Técnico em Enfermagem 100080200 LEANDRA AQUINO DE OLIVEIRA 360
Técnico em Enfermagem 100274706 YNGRID NATHALY SILVA DA ROCHA 361
Técnico em Enfermagem 100205933 THAYSE RAYANE MARINHO DA SILVEIRA 362
Técnico em Enfermagem 100068618 GLAYCIONE GADELHA DE MOURA 363
Técnico em Enfermagem 100332110 SOLANGE SILVA DE ASSIS ORICHUELA 364
Técnico em Enfermagem 100153720 JÉSSICA JANE SOARES DE MELO 365
Técnico em Enfermagem 100011047 INGRID IZABELE DE ASSIS 366
Técnico em Enfermagem 100024246 JESSICA THUIZA OLIVEIRA DOS SANTOS MELO 367
Técnico em Enfermagem 100048684 ALINE LEITE DE ARAUJO 368
Técnico em Enfermagem 100039600 GERALDO COSME DE ANDRADE JUNIOR 369
Técnico em Enfermagem 100182607 DANIELA DA SILVA LIMA 370
Técnico em Enfermagem 100131344 LARISSA GERMANO DA SILVA 371
Técnico em Enfermagem 100130003 GISLENO BEZERRA DE MELO 372
Técnico em Enfermagem 100096921 THALIDIA XAVIER CALDAS 373
Técnico em Enfermagem 100223117 ALLAN EMMANUEL COSTA BRAZ 374
Técnico em Enfermagem 100347851 MARCELA CORTÊZ DE ARAÚJO 375
Técnico em Enfermagem 100351115 HUMBERTO TAVARES JUNIOR 376
Técnico em Enfermagem 100095747 BÁRBARA HELLEN DE OLIVEIRA MELO 377
Técnico em Enfermagem 100310940 HORTENCIA GABRIELLY FONSECA COSTA 378
Técnico em Enfermagem 100322972 LUCILENE ANDRADE SILVA 379
Técnico em Enfermagem 100243533 GISELL FERNANDES DE QUEIROZ GURJAO 380
Técnico em Enfermagem 100082947 GERLANE SAMARA NUNES DE MEDEIROS 381
Técnico em Enfermagem 100227953 ANA RAYSSA COSTA GONÇALVES 382
Técnico em Enfermagem 100198929 CLEIDIANA RODRIGUES FURTADO 383
Técnico em Enfermagem 100166210 DÉBORA SUELLEN BARBOSA DA ROCHA 384
Técnico em Enfermagem 100111181 TATIANNA DE CARVALHO MEDEIROS 385
Técnico em Enfermagem 100026621 TUANA RAQUEL DE MEDEIROS APRÍGIO 386
Técnico em Enfermagem 100227740 CLENES BARRETO DE LIRA 387
Técnico em Enfermagem 100093817 JEAN JEFERSON DA SILVA 388
Técnico em Enfermagem 100195946 JESSICA MICARLA BILRO 389
Técnico em Enfermagem 100110061 SULAMITA MAGALHÃES DANTAS DE ANDRADE 390
Técnico em Enfermagem 100061974 LANA TALYTTA DE LIMA 391
Técnico em Enfermagem 100077510 JÉSSICA RAIANE LEOPOLDO COSTA 392
Técnico em Enfermagem 100216366 ADRIANA JAMILLY DE MOURA FERNANDES 393
Técnico em Enfermagem 100334407 AMILTON DE SOUSA LACERDA 394
Técnico em Enfermagem 100051596 LAURA HARUYO SEKO TEIXEIRA 395
Técnico em Enfermagem 100114474 LAVÍNIA CRISTIANE LIMA DE AZEVEDO NONATO 396
Técnico em Enfermagem 100053068 DANIELA ROCHA DA SILVA 397
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CARGO INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO
Técnico em Enfermagem 100107591 KÊNYA NATHALYA NASCIMENTO DE LIMA 398
Técnico em Enfermagem 100228186 EDJANE AZEVEDO DE ALMEIDA 399
Técnico em Enfermagem 100333125 TIAGO VIANA BERNARDO 400
Técnico em Enfermagem 100271014 MARIANA FARIAS DE BRITO 401
Técnico em Enfermagem 100016561 MAYAME JORDÂNIA REBOUÇAS DE OLIVEIRA 402
Técnico em Enfermagem 100255752 ANA PAULA DA SILVA FONSECA 403
Técnico em Enfermagem 100302769 EDIANE FERREIRA DA SILVA SABINO 404
Técnico em Enfermagem 100326200 LUIZ INACIO DE ALBUQUERQUE MENDES 405
Técnico em Enfermagem 100127355 JESSIKA JOYCE DA SILVA AQUINO 406
Técnico em Enfermagem 100285767 CRISLANY MINELLY DA CUNHA 407
Técnico em Enfermagem 100280080 VANESSA FABIANA DE LIMA 408

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, usando de suas atribuições constitu-
cionais, e tendo em vista o que consta no Processo protocolado sob o nº 00510033.000455/2019-42 - SESED,

R E S O L V E autorizar a cessão do Cabo PM EDSON OLIVEIRA DE LIMA, matrícula nº 195.487-3, do
Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Rio Grande do Norte (PMRN), para a Secretaria de Estado da Segurança Pública e da
Defesa Social (SESED), conforme preceitua o art. 64, inciso V, da Constituição do Estado, combinado com art. 77, caput e §
1º, inciso I, § 2º, e o art. 79, caput, §§ 1º e 2º, da Lei Estadual nº 4.630, de 16 de dezembro de 1976, com ônus para o órgão
cedente.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de 2019, 198º da Independência e 131º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Francisco Canindé de Araújo Silva

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, ANA MARIA DOS SANTOS DA SILVA do cargo de provimento em comis-
são de Chefe de Grupo Auxiliar, com atribuições específicas no Núcleo de Recursos Humanos, na Unidade Regional de Saúde
Pública (III URSAP), em João Câmara/RN, unidade integrante da rede assistencial da Secretaria de Estado da Saúde Pública
(SESAP).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de 2019, 198º da Independência e 131º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, LUIZ GONZAGA ALVES DE MELO JUNIOR do cargo de provimento em
comissão de Subcoordenador de Fiscalização de Proteção ao Consumidor, da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania
(SEJUC).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de 2019, 198º da Independência e 131º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Pedro Florêncio Filho

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear PATRÍCIA PRISCILA DE AZEVÊDO para exercer o cargo de provimento em comissão
de Subcoordenador de Fiscalização de Proteção ao Consumidor, da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania (SEJUC).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de 2019, 198º da Independência e 131º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Pedro Florêncio Filho

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, JIMMY HENDUIX ALVES PEREIRA do cargo de provimento em comis-
são de Diretor Regional de Alimentação Escolar (DRAE), da Secretaria de Estado da Educação e da Cultura (SEEC), em
Umarizal/RN.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de 2019, 198º da Independência e 131º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear LORENNA KAREN PAIVA E FREITAS para exercer o cargo de provimento em comis-
são de Diretor Regional de Alimentação Escolar (DRAE), da Secretaria de Estado da Educação e da Cultura (SEEC), em
Umarizal/RN.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de 2019, 198º da Independência e 131º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, MARLUCE JUSTINO DE ARAÚJO BEZERRA do cargo de provimento em
comissão de Diretor Regional de Alimentação Escolar (DRAE), da Secretaria de Estado da Educação e da Cultura (SEEC), em
Santo Antônio/RN.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de 2019, 198º da Independência e 131º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear ANTÔNIO BARBOSA para exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor
Regional de Alimentação Escolar (DRAE), da Secretaria de Estado da Educação e da Cultura (SEEC), em Santo Antônio/RN.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de 2019, 198º da Independência e 131º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear RIVALDO FERNANDES PEREIRA para exercer o cargo de provimento em comissão
de Coordenador do Fundo Estadual de Educação (FEE), da Secretaria de Estado da Educação e da Cultura (SEEC).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de 2019, 198º da Independência e 131º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, LIGIA FERNANDES DE AQUINO do cargo de provimento em comissão
de Diretor da 8ª Diretoria Regional de Alimentação Escolar (DRAE), da Secretaria de Estado da Educação e da Cultura (SEEC),
em Pau dos Ferros/RN.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de 2019, 198º da Independência e 131º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear ANTÔNIO LEONILDE DE OLIVEIRA para exercer o cargo de provimento em comis-
são de Diretor da 8ª Diretoria Regional de Alimentação Escolar (DRAE), da Secretaria de Estado da Educação e da Cultura
(SEEC), em Pau dos Ferros/RN.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de 2019, 198º da Independência e 131º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, WLADIMIR REBOUÇAS DA CUNHA do cargo de provimento em comis-
são de Diretor Regional de Alimentação Escolar (DRAE), da Secretaria de Estado da Educação e da Cultura (SEEC), em
Mossoró/RN.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de 2019, 198º da Independência e 131º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear ALDENORA ROCHA DE SOUZA para exercer o cargo de provimento em comissão de
Diretor Regional de Alimentação Escolar (DRAE), da Secretaria de Estado da Educação e da Cultura (SEEC), em Mossoró/RN.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de 2019, 198º da Independência e 131º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Getúlio Marques Ferreira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, FÁTIMA ELENA DE ALBUQUERQUE SILVA do cargo de provimento em
comissão, Símbolo - C1, da Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social (SETHAS).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de 2019, 198º da Independência e 131º da
República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora
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A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear EUZILENE LUCAS LIRA PINTO para
exercer o cargo de provimento em comissão, Símbolo - C1, da Secretaria de Estado
do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social (SETHAS).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, CLARALEE FAUSTINO
OLIVEIRA do cargo de provimento em comissão, Símbolo - C3, da Secretaria de
Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social (SETHAS).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear ALINE CAVALCANTI DE SOUZA para
exercer o cargo de provimento em comissão, Símbolo - C3, da Secretaria de Estado
do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social (SETHAS).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, MARIANA MARQUES DA
SILVA do cargo de provimento em comissão, Símbolo - C1, da Secretaria de Estado
do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social (SETHAS).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear BEATRIZ ALVES AMORIM para exercer o
cargo de provimento em comissão, Símbolo - C1, da Secretaria de Estado do
Trabalho, da Habitação e da Assistência Social (SETHAS).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear ISADORA LAÍS OLIVEIRA SOUSA para
exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Grupo Auxiliar Jurídico,
da Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social
(SETHAS).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear JOÃO MARIA ROCHA DA SILVA para
exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Grupo Auxiliar de
Orçamento, da Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência
Social (SETHAS).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, ELISINEIDE MAGALHÃES
AZEVEDO DE CARVALHO do cargo de provimento em comissão de Chefe de
Grupo Auxiliar de Finanças, da Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e
da Assistência Social (SETHAS).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear LEIDIANA FÉLIX DA SILVA para exercer
o cargo de provimento em comissão de Chefe de Grupo Auxiliar de Finanças, da
Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social (SETHAS).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, RAIMUNDO NONATO DE
HOLANDA FILHO do cargo de provimento em comissão, Símbolo - C1, da
Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social (SETHAS).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear MARIA MADALENA CAVALCANTI DA
SILVA para exercer o cargo de provimento em comissão, Símbolo - C1, da
Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social (SETHAS).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, PAMELA NATHALIE ISMAEL
FONSECA do cargo de provimento em comissão, Símbolo - C3, da Secretaria de
Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social (SETHAS).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear HUDINEIDE VIEIRA DA NÓBREGA para
exercer o cargo de provimento em comissão, Símbolo - C3, da Secretaria de Estado
do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social (SETHAS).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, JOÃO MARTINS DA COSTA
do cargo de provimento em comissão, Símbolo - C1, da Secretaria de Estado do
Trabalho, da Habitação e da Assistência Social (SETHAS).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear RAQUEL CHIANCA SILVA para exercer o
cargo de provimento em comissão, Símbolo - C1, da Secretaria de Estado do
Trabalho, da Habitação e da Assistência Social (SETHAS).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, ISABELLA THAÍS DE
OLIVEIRA SILVA TAVARES do cargo de provimento em comissão de Chefe de
Grupo Auxiliar Técnico, da Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da
Assistência Social (SETHAS).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear MARIA ALICE DA SILVA FERNANDES
SALES para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Grupo
Auxiliar Técnico, da Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da
Assistência Social (SETHAS).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Governadora

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, RODRIGO AQUINO
MEDEIROS OLIVEIRA do cargo de provimento em comissão de Chefe de Grupo
Auxiliar, C-1, do Departamento Estadual de Trânsito do Rio Grande do Norte
(DETRAN).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Gustavo Fernandes Rosado Coelho

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear YANASKARA ROBERTA DE MEDEIROS
CHAVES para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Grupo
Auxiliar, C-1, do Departamento Estadual de Trânsito do Rio Grande do Norte
(DETRAN).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 08 de março de
2019, 198º da Independência e 131º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Gustavo Fernandes Rosado Coelho

PORTARIA Nº 052/2019-GPGEA
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO ADJUNTO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 12, I e II, da Lei Complementar Estadual n.º 240, de 27 de junho
de 2002 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado), c/c o disposto nos art. 1º
e art. 2º, V, da Portaria n.º 001/2019-GPGE, de 03 de Janeiro de 2019, publicada no
Diário Oficial do Estado (DOE) n.º 14.325, de 04 de Janeiro de 2019, às fls.7/8,
R E S O L V E:
Art. 1º Suspender por necessidade do serviço, as férias do Procurador do Estado de
1ª Classe, NIVALDO BRUM VILAR SALDANHA,  matrícula nº 95.749-6, a par-
tir de 01 de fevereiro de 2019, concedida através da Portaria nº 020/2019-GPGEA,
publicada no DOE de 09 de fevereiro de 2019, às fls. 03, ficando assegurado o gozo
em data posterior.
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Procuradoria Geral do Estado
Procurador-Geral do Estado: Dr. Luiz Antônio Marinho da Silva 
Procurador-Geral do Estado Adjunto: Dr. José Duarte Santana  
Procuradora Corregedora-Geral: Dra. Leila Tinôco da Cunha Lima Almeida  
Conselho Superior da Procuradoria Geral do Estado: 
Dr. Luiz Antônio Marinho da Silva (Presidente), Dr. José Duarte Santana
(Procurador-Geral do Estado Adjunto), Dra. Leila Tinôco da Cunha Lima Almeida
(Corregedora-Geral), Dr. Nivaldo Brum Vilar Saldanha (Presidente da ASPERN),

Dra. Rosali Dias de Araújo Pinheiro (Vice-Presidente da ASPERN), Dra. Vaneska Caldas
Galvão (Rep. Categoria), Dra. Eloisa Bezerra Guerreiro (Titular), Dr. José Marcelo Ferreira
Costa (Titular), Dra. Ana Carolina Monte Procópio de Araújo (Suplente de Dra. Eloisa
Guerreiro) e Dra. Magna Letícia de Azevedo Lopes Câmara (Suplente de Dr. José Marcelo
Ferreira Costa).
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Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 01 de fevereiro de 2019.
Gabinete do Procurador-Geral do Estado Adjunto, Natal - RN, 28 de fevereiro de 2019.
José Duarte Santana
Procurador-Geral do Estado Adjunto

PORTARIA nº 056/2019 - GPGEA/PGE
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 12, I e II, da Lei
Complementar Estadual n.º 240, de 27 de junho de 2002 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado), c/c o disposto nos
art. 2º, IX, da Portaria n.º 001/2019-GPGE, de 03 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado (DOE) n.º 14.325,
de 04 de janeiro de 2019, RESOLVE,

Art. 1º - CONVOCAR o candidato listado a seguir, aprovados no II Processo de Seleção de Estagiários de Pós-Graduação em
Direito, denominado PGE RESIDÊNCIA/2017, para se apresentar no prazo de cinco (05) dias, a contar da data de publicação
desta Portaria, com a finalidade de efetuar seu credenciamento para início das atividades junto a esta Instituição.
CLASSIFICAÇÃO REGIONAL: NATAL/RN

NOME NOTA FINAL
59 RESSU FERREIRA PIRES 6,5
Art. 2º - Para o credenciamento, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
I)Comprovante de matrícula em curso de pós-graduação em Direito, com início e término previsto, em Instituições de Ensino
devidamente registradas nos órgãos competentes e conveniadas com a Procuradoria-Geral do Estado do RN, cujo projeto
pedagógico de curso de pós-graduação tenha previsão de estágio;
II)Cópia de diploma ou comprovante de colação de grau;
III)Declaração pessoal contendo a disponibilidade de horário e opção de turno;
IV)Cópia da Carteira de Identidade e do CPF;
V)Cópia de comprovante de residência;
VI)Numero de inscrição no PIS/PASEP;
VII)Número da conta corrente no Banco do Brasil;
VIII)01 Foto 3x4;
IX)Gozar de boa saúde, comprovada por atestado firmado por médico oficial ou particular.
Art. 3º - A falta de qualquer um dos documentos a que se refere o artigo anterior tornará sem efeito a convocação do candida-
to aprovado e implicará na sua renúncia tácita, ocasião em que será chamado o candidato seguinte na ordem de classificação.
Natal/RN, 08 de março de 2019.
José Duarte Santana
Procurador-Geral do Estado Adjunto

PORTARIA nº 057/2019 - GPGEA/PGE
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 12, I e II, da Lei
Complementar Estadual n.º 240, de 27 de junho de 2002 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado), c/c o disposto nos
art. 2º, IX, da Portaria n.º 001/2019-GPGE, de 03 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado (DOE) n.º 14.325,
de 04 de janeiro de 2019, RESOLVE,
Art. 1º - CONVOCAR a candidata listada a seguir, aprovado no I Processo de Seleção de Estagiários de Pós-Graduação em
Ciências Contábeis, que ficou em FIM DE LISTA, denominado PGE RESIDÊNCIA/2018, para se apresentar no prazo de cinco
(05) dias, a contar da data de publicação desta Portaria, com a finalidade de efetuar seu credenciamento para início das ativi-
dades junto a esta Instituição.
CLASSIFICAÇÃO REGIONAL: NATAL/RN

NOME NOTA FINAL
03 STÊNIA MARIA FERREIRA DE BRITO 7,5
Art. 2º - Para o credenciamento, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
I)Comprovante de matrícula em curso de pós-graduação em Ciências Contábeis, com início e término previsto, em Instituições
de Ensino devidamente registradas nos órgãos competentes e conveniadas com a Procuradoria-Geral do Estado do RN, cujo
projeto pedagógico de curso de pós-graduação tenha previsão de estágio;
II)Cópia de diploma ou comprovante de colação de grau;
III)Declaração pessoal contendo a disponibilidade de horário e opção de turno;
IV)Cópia da Carteira de Identidade e do CPF;
V)Cópia de comprovante de residência;
VI)Numero de inscrição no PIS/PASEP;
VII)Número da conta corrente no Banco do Brasil;
VIII)01 Foto 3x4;
IX)Gozar de boa saúde, comprovada por atestado firmado por médico oficial ou particular.
Art. 3º - A falta de qualquer um dos documentos a que se refere o artigo anterior tornará sem efeito a convocação do candida-
to aprovado e implicará na sua renúncia tácita, ocasião em que será chamado o candidato seguinte na ordem de classificação.
Natal/RN, 08 de março de 2019.
José Duarte Santana
Procurador Geral do Estado Adjunto

ANO 86                        EDIÇÃO Nº 14.369

PGE/RN 
SECRETARIA GERAL 

RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO POR PROCURADOR NO PERÍODO DE 08/03/2019 ATÉ 08/03/2019 
CITAÇÕES, INTIMAÇÕES E NOTIFICAÇÕES 

 
Setor: ASSESSORIA TÉCNICA 

Procurador Processo 

CRISTIANO FEITOSA MENDES 

[0800568-22.2019.8.20.5001] [0800856-67.2019.8.20.5001] [0800096-
21.2019.8.20.5001] [0800144-77.2019.8.20.5001] [0800569-
07.2019.8.20.5001] [0800105-80.2019.8.20.5001] [0800850-
60.2019.8.20.5001] [0800651-38.2019.8.20.5001] [0800638-
39.2019.8.20.5001] [0887004-18.2018.8.20.5001] [0864300-
11.2018.8.20.5001] [0801192-71.2019.8.20.5001] Total de Processos (12) 

Setor: CONTENCIOSO 

Procurador Processo 

JULIANA DE MORAIS GUERRA 
[0000110-96.2019.5.21.0042] [0805218-49.2018.8.20.5001] [0827183-
83.2018.8.20.5001] [0850899-47.2015.8.20.5001] [0802455-
80.2015.8.20.5001] [0100555-19.2018.8.20.0145] Total de Processos (6) 

LUCIA DE FÁTIMA DIAS FAGUNDES COCENTINO [0000865-68.2018.5.21.0006] Total de Processos (1) 

LUIS MARCELO CAVALCANTI DE SOUZA 

[0812037-21.2018.8.20.5124] [0805152-35.2019.8.20.5001] [0857323-
03.2018.8.20.5001] [0803059-40.2014.8.20.0001] [0802632-
43.2014.8.20.0001] [0802868-68.2014.4.05.8400] [0802297-
83.2019.8.20.5001] [0807158-87.2013.8.20.0001] Total de Processos (8) 

TEREZA CRISTINA RAMALHO TEIXEIRA [0000395-25.2018.5.21.0010] Total de Processos (1) 

[0802293-22.2014.8.20.5001] [0843648-41.2016.8.20.5001] [0804750-
75.2016.8.20.5124] [0807473-33.2017.8.20.5124] [0813748-
13.2016.8.20.5001] [0853050-49.2016.8.20.5001] [0806728-
97.2018.8.20.5001] [0811534-20.2014.8.20.5001] [0810439-
81.2016.8.20.5001] [0809530-05.2017.8.20.5001] [0832908-
58.2015.8.20.5001] [0813864-53.2015.8.20.5001] [0838836-
53.2016.8.20.5001] [0852585-40.2016.8.20.5001] [0802606-
75.2017.8.20.5001] [0814043-16.2017.8.20.5001] [0806527-
08.2018.8.20.5001] [0845636-63.2017.8.20.5001] [0857813-
59.2017.8.20.5001] [0848697-97.2015.8.20.5001] [0832882-
26.2016.8.20.5001] [0822723-58.2015.8.20.5001] [0837391-

JOÃO CARLOS GOMES COQUE 

59.2017.8.20.5001] [0848697-97.2015.8.20.5001] [0832882-
26.2016.8.20.5001] [0822723-58.2015.8.20.5001] [0837391-
34.2015.8.20.5001] [0810573-11.2016.8.20.5001] [0833580-
32.2016.8.20.5001] [0802180-97.2016.8.20.5001] [0819564-
10.2015.8.20.5001] [0842840-36.2016.8.20.5001] [0837386-
12.2015.8.20.5001] [0849095-44.2015.8.20.5001] [0853101-
94.2015.8.20.5001] [0825504-19.2016.8.20.5001] [0824036-
20.2016.8.20.5001] [0807233-59.2016.8.20.5001] [0845931-
37.2016.8.20.5001] [0814041-46.2017.8.20.5001] [0820271-
07.2017.8.20.5001] [0816113-40.2016.8.20.5001] [0832371-
91.2017.8.20.5001] [0871363-87.2018.8.20.5001] [0802439-
87.2019.8.20.5001] [0802015-45.2019.8.20.5001] [0802614-
81.2019.8.20.5001] [0802611-29.2019.8.20.5001] [0802619-
06.2019.8.20.5001] [0802632-05.2019.8.20.5001] [0802615-
66.2019.8.20.5001] [0810375-42.2014.8.20.5001] [0875856-
10.2018.8.20.5001] [0880005-49.2018.8.20.5001] [0803680-
96.2019.8.20.5001] [0811551-51.2017.8.20.5001] [0808099-
67.2016.8.20.5001] [0813319-12.2017.8.20.5001] [0856684-
19.2017.8.20.5001] [0800030-88.2018.8.20.5126] [0813593-
92.2017.8.20.5124] [0801837-96.2019.8.20.5001] [0801838-
81.2019.8.20.5001] [0802251-94.2019.8.20.5001] [0876553-
31.2018.8.20.5001] [0805707-08.2018.8.20.5124] [0100316-
30.2014.8.20.0153] Total de Processos (63) 

FILIPE ALVES DE LIMA COSTA 

[0814398-26.2017.8.20.5001] [0805542-07.2018.8.20.0000] [0800446-
94.2019.8.20.5102] [0800374-26.2019.8.20.5129] [0804829-
05.2018.4.05.8400] [0802560-18.2019.8.230.5001] [0873227-
63.2018.8.20.5001] [0808366-39.2016.8.20.5001] [0803061-
69.2019.8.20.5001] [0803371-75.2019.8.20.5001] [0800314-
49.2019.8.20.5001] [0814187-92.2014.8.20.5001] [0847652-
53.2018.8.20.5001] [0839102-40.2016.8.20.5001] [0505028-
03.2018.4.05.8400] [0502897-21.2019.4.05.8400] [0501038-
67.2019.4.05.8400] [0821773-49.2015.8.20.5001] [0801092-
19.2019.8.20.5001] [0816707-83.2018.8.20.5001] [0807912-
54.2019.8.20.5001] [0848720-43.2015.8.20.5001] [0842634-
51.2018.8.20.5001] [0823367-93.2018.8.20.5001] [0802734-
61.2018.8.20.5001] [0503540-76.2019.4.05.8400] [0503793-
64.2019.4.05.8400] [0800285-21.2018.8.20.5102] [0800534-
69.2018.8.20.5102] [0800086-69.2018.8.20.5001] [0800289-
02.2018.8.20.5153] [0100254-14.2018.8.20.0132] Total de Processos (32) 

ADRIANA TORQUATO DA SILVA 

[0105091-78.2014.8.20.0124] [00810007.000572/2019-67] [0858394-
40.2018.8.20.5001] [0806156-10.2019.8.20.5001] [2016.010083-5] 
[2016.016608-4] [2016.007673-0] [2016.020918-8] [2016.020976-2] 
[0830052-87.2016.8.20.5001] [0829620-34.2017.8.20.5001] [0826231-
07.2018.8.20.5001] [0844061-83.2018.8.20.5001] [0814095-
75.2018.8.20.5001] [0816830-81.2018.8.20.5001] [0839703-
75.2018.8.20.5001] [0819116-03.2016.8.20.5001] [0806279-
47.2015.8.20.5001] [0840708-35.2018.8.20.5001] [0801637-
89.2019.8.20.5001] [0801784-18.2019.8.20.5001] [0801656-
95.2019.8.20.5001] [2016.021268-0] [0802363-63.2019.8.20.5001] [0800438-
32.2019.8.20.5001] [0840090-90.2018.8.20.5001] [0816563-
80.2016.8.20.5001] [0856211-33.2017.8.20.5001] [0811209-
40.2017.8.20.5001] [0810052-03.2015.8.20.5001] [0811253-
30.2015.8.20.5001] [0844615-52.2017.8.20.5001] [0843944-
92.2018.8.20.5001] [0840557-69.2018.8.20.5001] [0847264-
53.2018.8.20.5001] [0869919-19.2018.8.20.5001] [0858808-
38.2018.8.20.5001] [0866769-30.2018.8.20.5001] [0858460-
20.2018.8.20.5001] [0835732-53.2016.8.20.5001] [0811066-
51.2017.8.20.5001] [0813152-92.2017.8.20.5001] [0848956-
24.2017.8.20.5001] [0823242-96.2016.8.20.5001] [0830938-
18.2018.8.20.5001] [0847623-03.2018.8.20.5001] [0843989-
33.2017.8.20.5001] [0843502-63.2017.8.20.5001] [0816611-
39.2016.8.20.5001] [0823266-27.2016.8.20.5001] [0803198-
85.2018.8.20.5001] [0856727-53.2017.8.20.5001] [0858176-
80.2016.8.20.5001] [0836312-20.2015.8.20.5001] [0820640-
35.2016.8.20.5001] [0808202-06.2018.8.20.5001] [0865044-
06.2018.8.20.5001] [0815629-54.2018.8.20.5001] [0801938-
11.2012.8.20.0001] [2018.008196-4] [0828216-16.2015.8.20.5001] [0876131-
56.2018.8.20.5001] [0802345-42.2019.8.20.5001] [0873420-
78.2018.8.20.5001] [0873707-41.2018.8.20.5001] [0805742-
50.2014.8.20.0001] [0824165-54.2018.8.20.5001] [0845135-
75.2018.8.20.5001] [083038-94.2018.8.20.5001] [0847298-
28.2018.8.20.5001] [0848600-92.2018.8.20.5001] [0849394-
16.2018.8.20.5001] [0839874-32.2018.8.20.5001] [0847266-
23.2018.8.20.5001] [0844526-92.2018.8.20.5001] [0802310-
82.2019.8.20.5001] [0810886-98.2018.8.20.5001] [0846648-
78.2018.8.20.5001] [0846434-87.2018.8.20.5001] [0846837-
56.2018.8.20.5001] [0844660-22.2018.8.20.5001] [0846435-
72.2018.8.20.5001] [0811079-16.2018.8.20.5001] [0801973-
93.2019.8.20.5001] [0845576-56.2018.8.20.5001] [0813723-
29.2018.8.20.5001] [0812974-12.2018.8.20.5001] [0808883-
73.2018.8.20.5001] [0859161-15.2017.8.20.5001] [0802285-
69.2019.8.20.5001] [0844640-31.2018.8.20.5001] [0841895-
78.2018.8.20.5001] [0813067-72.2018.8.20.5001] [0811068-
84.2018.8.20.5001] [0808546-84.2018.8.20.5001] [0800868-
09.2018.8.20.5101] [0800301-52.2018.8.20.0000] [0804105-
28.2018.8.20.0000] [0804976-58.2018.8.20.0000] [2018.009723-5] Total de 
Processos (100) 

LUCAS CHRISTOVAM DE OLIVEIRA 

[0800326-31.2019.8.20.0000] [0803817-80.2018.8.20.0000] [0800082-
47.2018.8.20.5400] [0808564-73.2018.8.20.0000] [0803814-
28.2018.8.20.0000] [0801878-65.2018.8.20.0000] [00810007.000713/2019-
41] [00810007.000571/2019-12] [01010046.000752/2019-51] [0803418-
51.2018.8.20.0000] [0000871-97.2017.5.21.0010] [0810936-
95.2016.8.20.5001] [0805552-59.2018.8.20.5106] [0829984-
40.2016.8.20.5001] [0817074-44.2017.8.20.5001] [0807989-
65.2018.8.20.0000] [0841879-61.2017.8.20.5001] [0800592-
52.2018.8.20.0000] Total de Processos (18) 

RICARDO GEORGE FURTADO DE MENDONÇA 
MENEZES 

[0802743-88.2018.8.20.0000] [02910014.000308/2019-50] [2017.007860-3] 
[2016.021231-2] [2017.015375-0] [2017.015304-2] [0800134-
98.2019.8.20.0000] [2018.003442-1] [2017.010434-8] [2018.000856-8] 
[2018.006134-0] [2018.008285-6] [0807598-20.2012.8.20.0001] 
[2017.003001-2] [2015.008401-9] Total de Processos (15) 

Setor: PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

Procurador Processo 

JACQUELINE MAIA ROCHA BEZERRA [49269/2018-6] Total de Processos (1) 

VITAL LUIZ COSTA [03810023.000693/2018-36] Total de Processos (1) 

Setor: PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO E DEFESA AMBIENTAL 

Procurador Processo 

KENNEDY FELICIANO DA SILVA [01110044.000880/2019-60] [0000780-73.2009.8.20.0136] [0101015-
52.2018.8.20.0162] Total de Processos (3) 

MARJORIE MADRUGA ALVES PINHEIRO 
[0800078-43.2011.8.20.0001] [0103098-29.2017.8.20.0145] [0101033-
27.2018.8.20.0145] Total de Processos (3) 

 



Diário Oficial
RIO GRANDE DO NORTE

909 DE MARÇO DE 2019

Gabinete Civil do Governador do Estado
Portaria-GAC-SEI Nº 47, de 28 de fevereiro de 2019.
O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo
nº 00810028.000687/2019-11-GAC.
R E S O L V E  conceder, de acordo com o artigo 102, parágrafos 1º e 2º, da Lei Complementar nº 122, de 30.06.1994, a servi-
dora ELOÍSA ELENA LINHARES SALVINO SILVA, matrícula nº 100.880-3, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Agente Governamental, pertencente ao Quadro Geral de Pessoal do Estado/GAC, Licença-Prêmio por Assiduidade por 02
(dois) meses, referente ao quinquênio 1996/2001. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. PUBLIQUE-SE
E CUMPRA-SE - Raimundo Alves Júnior - Secretário-Chefe

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria da Administração e dos Recursos Humanos

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019
CADASTRO DE SERVIDORES PUBLICOS ESTADUAIS PARA BANCO DE TALENTOS
A SECRETÁRIA DE  ESTADO  DAADMINISTRAÇÃO  E  DOS  RECURSOS HUMANOS, por meio da Escola de Governo
do Estado do Rio Grande do Norte, no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  art.  37,  inciso  I, alínea "a", da
Lei Complementar Estadual nº 163, de 05 de fevereiro de 1999, e, CONSIDERANDO a Lei Complementar Estadual nº 451, de
27 de dezembro de 2010 e o Decreto 25.193, de 18 de maio de 2015 e a Portaria nº 003/SEARH de 04 de janeiro de 2016,
RESOLVE:
1º Tornar público o chamamento de servidores públicos estaduais do Estado do Rio Grande do Norte para cadastro no Banco
de Talentos, no período de 01 de março a 08 de março de 2019;
2º Os servidores poderão se cadastrar, no Banco de Talentos, nas vagas de Instrutor e/ou Membro de Comissão, no link que con-
stará no sítio da Escola de Governo - EGRN http://www.escoladegoverno.rn.gov.br/;
3º Considera-se Instrutor o servidor público estadual que participe, em caráter eventual, por período certo e sem prejuízo do
exercício das competências inerentes ao seu cargo, ministrando curso de formação, desenvolvimento e capacitação de servi-
dores;
4º Considera-se Membro de Comissão o servidor público estadual que participe, em caráter eventual, por período certo e sem
prejuízo do exercício das competências inerentes ao seu cargo, de comissão de seleção, de comissão constituída para acom-
panhar a atividade de servidores públicos durante o período em que estiverem submetidos a  estágio  probatório  ou  compon-
ha  banca  examinadora  de concurso,  ou  destinada  à  análise  de  projeto  estratégico;
5º É requisito intrínseco para o cadastro no Banco de Talentos, ser servidor público estadual efetivo ou comissionado que pos-
sua formação acadêmica mínima em nível de graduação;
6º Os servidores que atuarem como Instrutor ou Membro de Comissão receberão temporariamente gratificação de incentivo à
atividade de instrutor ou de membro de comissão (por analogia), em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 451/2010;
7º Os servidores com titularidade de Bacharel ou Tecnólogo selecionados como Instrutor participarão do Curso de Formação
Pedagógica, quando ofertado pela Escola de Governo, exceto os servidores que se cadastraram exclusivamente para Membros
de Comissões;
8º Os servidores que se inscreverem no período definido para o cadastro deverão observar as datas limites estabelecidas no
Cronograma de Execução para apresentação dos documentos comprobatórios, originais ou cópias autenticadas.
9º Fica estabelecido o seguinte cronograma de execução para formalização do cadastro no Banco de Talentos da Escola de
Governo Cardeal Dom Eugênio de Araújo Sales:
AÇÃO PERÍODO
Inscrições online. 11 de março a 15 de março de 2019.
Apresentação de Documentos na EGRN. 18 a 19 de março de 2019 das 08h às 12h e das 14h às 18h.
10º A Escola de Governo - EGRN será a responsável pela validação dos documentos apresentados.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração e dos Recursos Humanos

ANO 86                        EDIÇÃO Nº 14.369

NIVALDO BRUM VILAR SALDANHA [0103184-05.2013.8.20.0124] [0100535-51.2014.8.20.0118 ] Total de 
Processos (2) 

Setor: PROCURADORIA FISCAL E DA DÍVIDA ATIVA 

Procurador Processo 

RENAN AGUIAR DE GARCIA MAIA 
[00310116.000146/2019-63] [00310004.000155/2019-11] 
[01110038.001349/2019-93] Total de Processos (3) 

DANIEL COSTA DE MELO 

[0807351-55.2018.8.20.5004] [0833979-27.2017.8.20.5001] [0818914-
26.2016.8.20.5001] [0809469-18.2015.8.20.5001] [0803697-
35.2019.8.20.5001] [0800092-49.2019.8.20.0000] [0823025-
92.2017.8.20.5106] [0800469-78.2018.8.20.5133] [0800482-
77.2018.8.20.5133] Total de Processos (9) 

VANESKA CALDAS GALVÃO [00310111.000232/2018-35] Total de Processos (1) 

DANIEL COSTA DE MELO [0000833-71.2001.8.20.0124] [0001040-70.2001.8.20.0124] [0100494-
57.2015.8.20.0148] Total de Processos (3) 

JOSÉ FERNANDES DINIZ JÚNIOR 
[0001362-72.2009.8.20.0104] [0016306-34.2008.8.20.0001] Total  de 
Processos (2) 

MARJORIE ALECRIM CÂMARA DE OLIVEIRA 
[0801563-08.2014.8.20.5002] [0808746-18.2015.8.20.5124] [0800457-
18.2018.8.20.5116] [0800488-84.2018.8.20.5133] [0800502-
68.2018.8.20.5133] Total de Processos (5) 

ROSA MARIA D  ́APRESENTAÇÃO FIGUEIREDO 
CALDAS [0000017-28.1996.8.20.0104] Total de Processos (1) 

Setor: REGIONAL DE CAICÓ 

Procurador Processo 

CARLOS JOSÉ FERNANDES REGO 

[0800448-61.2019.8.20.5103] [0800346-23.2018.4.05.8402] [0806020-
79.2018.4.05.8402] [0000100-07.2011.4.05.8402] [0800097-
48.2013.4.05.8402] [0802202-78.2018.8.20.5101] [0802054-
67.2018.8.20.5101] [0801030-04.2018.8.20.5101] [0800976-
38.2018.8.20.5101] [0800563-88.2019.8.20.5101] [0801575-
74.2018.8.20.5101] [0800466-88.2019.8.20.5101] [0800538-
75.2019.8.20.5101] [0801439-77.2018.8.20.5101] [0802267-
73.2018.8.20.5101] [0801521-11.2018.8.20.5101] [0802436-
60.2018.8.20.5101] [0802438-30.2018.8.20.5101] [0801479-
59.2018.8.20.5101] [0800448-95.2018.8.20.5103] [0800127-
60.2018.8.20.5103] [0800432-44.2018.8.20.5103] [0800846-
53.2015.8.20.5101] [0800007-80.2019.8.20.5103] [0800001-
65.2019.8.20.5138] [0800173-07.2018.8.20.5117] [0100221-
56.2015.8.20.0123] [0100730-39.2014.8.20.0117] [0802572-
57.2018.8.20.5101] [0801643-24.2018.8.20.5101] [0802167-
21.2018.8.20.5101] [0800742-90.2017.8.20.5101] [0101539-
32.2018.8.20.0103] [0101813-93.2018.8.20.0103] [0100127-
48.2018.8.20.0109] [0100152-95.2017.8.20.0109] [0100234-
92.2018.8.20.0109] [0101062-93.2015.8.20.0109] [0100733-
81.2015.8.20.0109] [0100002-80.2018.8.20.0109] [0100730-
05.2015.8.20.0117] [0100077-66.2016.8.20.0117] [0100193-
69.2016.8.20.0118] [0100440-87.2015.8.20.0117] [0100087-
81.2014.8.20.0117] [0100178-40.2015.8.20.0117] [0000663-
81.2005.8.20.0117] [0100177-55.2015.8.20.0117] [0100710-
48.2014.8.20.0117] [0100785-19.2016.8.20.0117] [0100116-
29.2017.8.20.0117] [0100119-81.2017.8.20.0117] [0100118-
96.2017.8.20.0117] [0100282-61.2017.8.20.0117] [0100481-
83.2017.8.20.0117] [0100071-88.2018.8.20.0117] [0100250-
22.2018.8.20.0117] [0101331-22.2017.8.20.0123] [0100106-
64.2017.8.20.0123] [0100322-25.2017.8.20.0123] [0102041-
76.2016.8.20.0123] [0100271-14.2017.8.20.0123] [0100681-
09.2016.8.20.0123] Total de Processos (63) 

Setor: REGIONAL DE MOSSORÓ 

Procurador Processo 

BRUNO PROENÇA ALENCAR 

[0806682-46.2018.4.05.8401] [0800057-53.2019.4.05.8403] [0800837-
89.2018.8.20.5100] [0815905-32.2016.8.20.5106] [0816237-
96.2016.8.20.5106] [0807745-81.2017.8.20.5106] [0802465-
61.2019.8.20.5106] [0800491-86.2019.8.20.5106] [0816419-
48.2017.8.20.5106] [0801976-24.2019.8.20.5106] [0800587-
04.2019.8.20.5106] [0801531-22.2018.8.20.5112] [0809414-
72.2017.8.20.5106] [0807466-61.2018.8.20.5106] [0801147-
43.2019.8.20.5106] [0812171-39.2017.8.20.5106] [0804054-
59.2017.8.20.5106] [0802525-34.2019.8.20.5106] [0822685-
17.2018.8.20.5106] [0000388-21.2018.5.21.0014] [0000637-
69.2018.5.21.0014] [0000753-75.2018.5.21.0014] [0800261-
26.2019.8.20.5112] [0800029-48.2018.8.20.5112] [0801188-
23.2018.8.20.5113] [0800181-17.2018.8.20.5300] [0800214-
88.2019.8.20.5100] [0816246-92.2015.8.20.5106] [0801849-

DIEGO NOGUEIRA KAUR 

[0800375-76.2018.4.05.8401] [0800167-58.2019.4.05.8401] [0800849-
06.2018.8.20.5100] [0801245-80.2018.8.20.5100] [0808280-
44.2016.8.20.5106] [0802939-03.2017.8.20.5106] [0814708-
08.2017.8.20.5106] [0810287-72.2017.8.20.5106] [0806739-
05.2018.8.20.5106] [0802398-67.2017.8.20.5106] [0812648-
96.2016.8.20.5106] [0802114-88.2019.8.20.5106] [0806846-
83.2017.8.20.5106] [0000474-98.2018.5.21.0011] [0821621-
69.2018.8.20.5106] [0820623-72.2016.8.20.5106] [0827703-
24.2015.8.20.5106] [0000392-64.2018.5.21.0012] [0801732-
95.2019.8.20.5106] [0814955-52.2018.8.20.5106] [0802773-
97.2019.8.20.5106] [0802660-46.2019.8.20.5106] [0000640-
24.2018.5.21.0014] [0000541-88.2017.5.21.0014] [0802347-
85.2019.8.20.5106] [0800244-67.2019.4.05.8401] [0801190-
90.2018.8.20.5113] [0802031-27.2018.8.20.5100] [0820041-
72.2016.8.20.5106] [0820300-04.2015.8.20.5106] [0821382-
36.2016.8.20.5106] [0827564-72.2015.8.20.5106] [0805343-
61.2016.8.20.5106] [0807438-98.2015.8.20.5106] [0800096-
98.2019.8.20.5137] Total de Processos (35) 

EDUARDO BARBOSA DE ARAÚJO 

[0800044-36.2014.4.05.8401] [0800242-97.2019.4.05.8401] [0801132-
07.2017.4.05.8401] [0811116-87.2016.8.20.5106] [0810966-
72.2017.8.20.5106] [0809256-17.2017.8.20.5106] [0815257-
18.2017.8.20.5106] [0809456-92.2015.8.20.5106] [0821218-
37.2017.8.20.5106] [0804875-63.2017.8.20.5106] [0802149-
19.2017.8.20.5106] [0000472-31.2018.5.21.0011] [0000475-
83.2018.5.21.0011] [0000473-16.2018.5.21.0011] [0800184-
17.2019.8.20.5112] [0819449-91.2017.8.20.5106] [0821159-
83.2016.8.20.5106] [0801214-76.2017.8.20.5106] [0801276-
48.2019.8.20.5106] [0812462-39.2017.8.20.5106] [0802527-
04.2019.8.20.5106] [0800116-85.2019.8.20.5106] [0800786-
56.2017.4.05.8401] [0800581-76.2019.8.20.5112] [0800519-
36.2019.8.20.5112] [0800259-56.2019.8.20.5112] [0800477-
84.2019.8.20.5112] [0800236-10.2019.8.20.5113] [0800999-
45.2018.8.20.5113] [0828357-11.2015.8.20.5106] [0829843-
31.2015.8.20.5106] [0819662-34.2016.8.20.5106] [0820619-
35.2016.8.20.5106] [0807440-68.2015.8.20.5106] [0801151-
80.2019.8.20.5106] Total de Processos (35) 

[0810738-63.2018.8.20.5106] [0016992-60.2012.8.20.0106] [0007440-

80.2019.8.20.5106] Total de Processos (35) 

JESUALDO MARQUES FERNANDES 

[0810738-63.2018.8.20.5106] [0016992-60.2012.8.20.0106] [0007440-
18.2005.8.20.0106] [0016720-66.2012.8.20.0106] [0801961-
26.2017.8.20.5106] [0804104-85.2017.8.20.5106] [0818749-
52.2016.8.20.5106] [0818159-75.2016.8.20.5106] [0829921-
25.2015.8.20.5106] [0817020-88.2016.8.20.5106] [0809981-
40.2016.8.20.5106] [0805121-59.2017.8.20.5106] [0814822-
10.2018.8.20.5106] [0814343-51.2017.8.20.5106] [0810177-
10.2016.8.20.5106] [0816094-73.2017.8.20.5106] [0002047-
05.2011.8.20.0106] [0804838-70.2016.8.20.5106] [0816905-
04.2015.8.20.5106] [0809264-62.2015.8.20.5106] [0814867-
14.2018.8.20.5106] [0804045-68.2015.8.20.5106] [0805995-
44.2017.8.20.5106] [0814868-96.2018.8.20.5106] [0813463-
59.2017.8.20.5106] [0805548-56.2017.8.20.5106] [0814863-
74.2018.8.20.5106] [0814967-66.2018.8.20.5106] [0814745-
98.2018.8.20.5106] [0822994-43.2015.8.20.5106] [0112127-
65.2013.8.20.0106] [0820831-85.2018.8.20.5106] [0800817-
85.2015.8.20.5106] Total de Processos (33) 

VICTOR BARBOSA SANTOS 

[0806524-88.2014.4.05.8401] [0800058-38.2019.4.05.8403] [0509413-
88.2018.4.05.8401] [0800832-67.2018.8.20.5100] [0800834-
37.2018.8.20.5100] [0802175-80.2018.8.20.5106] [0810094-
57.2017.8.20.5106] [0805747-44.2018.8.20.5106] [0807426-
79.2018.8.20.5106] [0817479-90.2016.8.20.5106] [0821305-
27.2016.8.20.5106] [0105200-70.2011.5.21.0011] [0802528-
86.2019.8.20.5106] [0801056-05.2018.8.20.5100] [0809731-
07.2016.8.20.5106] [0800310-85.2019.8.20.5106] [0821990-
34.2016.8.20.5106] [0803174-67.2017.8.20.5106] [0803210-
75.2018.8.20.5106] [0112884-25.2014.8.20.0106] [0800506-
60.2016.8.20.5106] [0001201-85.2017.5.21.0013] [0001401-
92.2017.5.21.0013] [0802704-65.2019.8.20.5106] [0001017-
63.2016.5.21.0014] [0800824-03.2019.4.05.8400] [0801455-
95.2018.8.20.5112] [0800003-13.2019.8.20.5113] [0801340-
71.2018.8.20.5113] [0803948-68.2015.8.20.5106] [0810259-
41.2016.8.20.5106] [0817446-37.2015.8.20.5106] [0810913-
62.2015.8.20.5106] [0815553-74.2016.8.20.5106] [0802205-
86.2016.8.20.5106] Total de Processos (35) 

 REGIONAL DE PAU DOS FERROS 

Procurador Processo 

RODRIGO PINHEIRO NOBRE [0100209-24.2014.8.20.0108] [0100531-65.2015.8.20.0122] Total  de 
Processos (2) 

Setor: SUBPROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procurador Processo 

JANNE MARIA DE ARAÚJO 

[00810007.000714/2019-96] [00810007.000716/2019-85] 
[00810007.000669/2019-70] [00810007.000670/2019-02] 
[00810007.000718/2019-74] [0802129-81.2019.8.20.5001] [0804125-
17.2019.8.20.5001] Total de Processos (7) 

JULIANA MOURA NOGU EIRA 

DIRETORA DA SECRETARIA GERAL PGE/RN 
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PORTARIA-SEI Nº 120, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas, conforme decisão judi-
cial n° 0854298-16.2017.8.20.5001, protocolado sob o nº 00110013.001189/2019-
25;
R E S O L V E:

Art. 1º. Enquadrar a servidora MARIA ROSENDA FREIRE VARELA, matrícula nº
80.318-9/1, no cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Nível Gerencial I,
Nível Remuneratório 11, do Grupo de Nível Médio "GNM", nos termos da Lei
Complementar nº. 432, de 01 de julho de 2010, que institui o Plano de Cargos,
Carreiras e Remuneração dos Órgãos da Administração Direta do Poder Executivo
do Estado do Rio Grande do Norte.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES

Secretária de Estado da Administração e dos Recursos Humanos

Portaria-SEI Nº 42, de 16 de janeiro de 2019.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista a
decisão proferida na Ação Judicial - Processo nº 0856512-14.2016.8.20.5001 -
Comarca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.009343/2018-26-SEARH,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão ao (a) servidor (a) VILMA LUCIA DA SILVA, do
Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da Educação e da
Cultura - SEEC, matrícula nº 117.973-0/1, da classe/nível/ PN-III "F" para PN-III
"J".
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração e dos Recursos Humanos

Portaria-SEI Nº 149, de 21 de fevereiro de 2019.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista a
decisão proferida na Ação Judicial - Processo nº 0802883-61.2014.8.20.0001 -
Comarca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.001829/2019-05-SEARH,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão ao (a) servidor (a) MARIA ALIETE RAMOS DOS
SANTOS, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação e da Cultura - SEEC, matrícula nº 38.579-4/1, da classe/nível/ PN-I "F"
para PN-I "J".
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração e dos Recursos Humanos

Portaria-SEI Nº 146, de 21 de fevereiro de 2019.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista a
decisão proferida na Ação Judicial - Processo nº 0844882-24.20172.20.5001 -
Comarca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.001842/2019-56-SEARH,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão ao (a) servidor (a) DILMA CLEA BARBOSA
GOMES SILVA, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado
da Educação e da Cultura - SEEC, matrícula nº 116.881-9/1, da classe/nível/ PN-IV
"D" para PN-IV "J".
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração e dos Recursos Humanos

Portaria-SEI Nº 178, de 08 de março de 2019.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista a
decisão proferida na Ação Judicial - Processo nº 0806062-04.2015.8.20.5001 -
Comarca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.002367/2019-35-SEARH,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão ao (a) servidor (a) RAIMUNDA MAIA DA SILVA,
do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da Educação e
da Cultura - SEEC, matrícula nº 79.677-8/1, da classe/nível/ PN-III "E" para PN-III
"J".
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração e dos Recursos Humanos

Portaria-SEI Nº 165, de 28 de fevereiro de 2019.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista a
decisão proferida na Ação Judicial - Processo nº 0800792-33.2014.8.20.5001 -
Comarca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.002303/2019-34-SEARH,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão ao (a) servidor (a) ANA MARIA DE FREITAS, do
Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da Educação e da
Cultura - SEEC, matrícula nº 78.0103/1, da classe/nível/ PN-IV "C" para PN-IV "I".
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração e dos Recursos Humanos

Portaria-SEI Nº 170, de 07 de março de 2019.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista a
decisão proferida na Ação Judicial - Processo nº 0803406-74.2015.8.20.5001 -
Comarca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.002352/2019-77-SEARH,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão ao (a) servidor (a) SUELI GURGEL FERNANDES
SOARES, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação e da Cultura - SEEC, matrícula nº 79.481-3/1, da classe/nível/ PN-IV "D"
para PN-IV "F".
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração e dos Recursos Humanos

Portaria-SEI Nº 168, de 01 de março de 2019.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista a
decisão proferida na Ação Judicial - Processo nº 0805940-87.2014.8.20.0001 -
Comarca de Natal, protocolado sob o nº 01110054.000267/2019-23-SEARH,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão ao (a) servidor (a) SEBASTIÃO TIBURCIO DE
LIMA, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação e da Cultura - SEEC, matrícula nº 64.026-3/1, da classe/nível/ PN-I "H"
para PN-I "J".
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração e dos Recursos Humanos

Resolução Nº 175, DE 28 DE fevereiro DE 2019
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS
HUMANOS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 1º, inciso
II, letra "g", do Decreto nº 11.519, de 24.11.92, e conforme a LC 432/2010, através
da Decisão Judicial - Processo nº 0841426-66.2017.8.20.5001 -2º Juizado da
Fazenda Pública da Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.002038/2019-94 - SEI,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Promoção ao servidor, GIVALDO JARBAS MEDEIROS, matric-
ula 125.363-8/1, Auxiliar de Infraestrutura (GNO), do Quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação e da Cultura - SEEC, do Nível Gerencial I, Nível
Remuneratório 06, para o Nível gerencial II, Nível Remuneratório 01, de acordo
com a Lei Complementar 432, de 1 de julho de 2010, conforme decisão judicial.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração e dos Recursos Humanos

Portaria-SEI Nº 171, de 07 de março de 2019.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista a
decisão proferida na Ação Judicial - Processo nº 0802738-89.2018.8.20.5101 -
Comarca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.002422/2019-97-SEARH,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão ao (a) servidor (a) SULIVAN ALVES DE OLIVEIRA,
matrícula nº 105.341-8/1, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria
de Estado da Educação e da Cultura - SEEC, da classe/nível/ PN-IV "E" para PN-
IV "J".
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração e dos Recursos Humanos

Portaria-SEI Nº 169, de 07 de março de 2019.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista a
decisão proferida na Ação Judicial - Processo nº 0829265-922015.8.20.5001 -
Comarca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.002386/2019-61-SEARH,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão ao (a) servidor (a) FRANCISCO FERREIRA DA
COSTA, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação e da Cultura - SEEC, matrícula nº 120.485-8/1, da classe/nível/ PN-IV
"H" para PN-IV "J".
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
ARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração e dos Recursos Humanos

Portaria-SEI Nº 172, de 07 de março de 2019.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas, a vista do que dispõe a
Lei Complementar nº 333, de 29 de junho de 2006, e as alterações conferida pela
Lei Complementar nº 511 de 10 de abril de 2014, e conforme o que consta no
Processo Judicial nº 0813342-94.2018.8.20.5106 - 5º Juizado Especial da Fazenda
Pública da Comarca de Natal - protocolado sob o nº 01110024.000711/2019-68 - SEI;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão do nível remuneratório da servidora TERESINHA
MARIA DE MORAIS MEDEIROS, matrícula nº 152.319-8/1, pertencente ao
quadro de servidores da Secretaria de Estado da Saúde Pública - SESAP, do cargo
de Auxiliar de Saúde, do Nível 12 para o Nível 13, conforme o Plano de Cargos,
Carreiras e Remuneração - PCCR, nos termos da Lei Complementar nº 333, de 29
de junho de 2006, alterado pela Lei Complementar nº 343, de 25 de maio de 2007,
e Lei Complementar 511 de 10 de abril de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração e dos Recursos Humanos

Portaria-SEI Nº 177, de 08 de março de 2019.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista a
decisão proferida na Ação Judicial - Processo nº 0837584-15.2016.8.20.5001 -
Comarca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.002360/2019-13-SEARH,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão ao (a) servidor (a) NEUZA DE SOUZA FERREIRA,
do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da Educação e
da Cultura - SEEC, matrícula nº 41.320-8/1, da classe/nível/ PN-I "I" para PN-I "J".
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração e dos Recursos Humanos

Portaria-SEI Nº 166, de 28 de fevereiro de 2019.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista a
decisão proferida na Ação Judicial - Processo nº 0800672-52.2014.8.20.0001 -
Comarca de Natal, protocolado sob o nº 00110013.002302/2019-90-SEARH,

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão ao (a) servidor (a) LUCIAALVES CAVALCANTI, do
Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da Educação e da
Cultura - SEEC, matrícula nº 87.882-0/1, da classe/nível/ PN-III "C" para PN-III "F".
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração e dos Recursos Humanos

Instituto de Previdência dos Servidores 
do Estado do Rio Grande do Norte - IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 229, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo nº 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 308, de 25
de outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual nº 547, de 18 de
agosto de 2015 e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000728/2019-17 - SEEC,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a ELIZABETE BEZERRA NUNES CARVALHO, no cargo de
PROFESSOR PN - IV, Classe "E", matrícula nº 117.048-1/1, 30 (trinta) horas sem-
anais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da Educação e
da Cultura - SEEC, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III, IV e artigo 7º da
Emenda Constitucional nº 41/2003, com o artigo 40, § 5º da Constituição Federal,
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 e
nos termos do artigo 46, §1º, inciso I da Lei Complementar Estadual nº 308/2005,
com efeitos na data da sua publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Gratificação de Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 25% (vinte e
cinco por cento), de acordo com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual,
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o arti-
go 75, parágrafo único, da Lei Complementar 122/94;
Gratificação por Títulos, no percentual de 10% (dez por cento), como dispõe o arti-
go 61, IV, e 64 da Lei Complementar nº 049/86, transformada em valor pecuniário,
fixado de acordo com o que dispõe o artigo 1º da Lei Complementar nº 203/2001.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 230, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000700/2019-61 - SEEC,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a MARIA DE FATIMA DOS ANJOS, no cargo de PROFES-
SOR PN - III, Classe "F", matrícula nº 70.892-5/1, 30 (trinta) horas semanais, do
Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da Educação e da Cultura
- SEEC, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, parágrafo único da Emenda
Constitucional nº 47/2005, com efeitos na data da sua publicação, com a(s)
seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 30% (trinta por cento), de acor-
do com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o artigo 75, parágrafo único,
da Lei Complementar 122/94;
Remuneração Pecuniária, na proporção de 1/6 (um sexto), nos termos do artigo 54
da Lei Complementar 049/86 e suas alterações posteriores, transformado em valor
pecuniário fixado nos termos da Lei Complementar 203/2001;
Gratificação por Título, no percentual de 05% (cinco por cento), como dispõe o
artigo 61, IV, e 64 da Lei Complementar nº 049/86, transformada em valor pecu-
niário, fixado de acordo com o que dispõe o artigo 1º da Lei Complementar nº
203/2001.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 231, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000677/2019-13 - SEEC,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a JACQUELINE RODRIGUES DE LIMA, no cargo de PRO-
FESSOR PN - III, Classe "J", matrícula nº 117.199-2/1, 30 (trinta) horas semanais,
do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da Educação e da
Cultura - SEEC, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, parágrafo único da
Emenda Constitucional nº 47/2005, com efeitos na data da sua publicação, com a(s)
seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 30% (trinta por cento), de acor-
do com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o artigo 75, parágrafo único,
da Lei Complementar 122/94;
Remuneração Pecuniária, na proporção de 1/6 (um sexto), nos termos do artigo 54
da Lei Complementar 049/86 e suas alterações posteriores, transformado em valor
pecuniário fixado nos termos da Lei Complementar 203/2001;
Gratificação por Título, no percentual de 05% (cinco por cento), como dispõe o arti-
go 61, IV, e 64 da Lei Complementar nº 049/86, transformada em valor pecuniário,
fixado de acordo com o que dispõe o artigo 1º da Lei Complementar nº 203/2001.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 232, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo nº 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 308, de 25
de outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual nº 547, de 18 de
agosto de 2015 e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000633/2019-85 - SEEC,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a DARCY LEONARDO DA SILVA CRUZ, no cargo de PRO-
FESSOR PN - IV, Classe "D", matrícula nº 116.875-4/1, 30 (trinta) horas semanais,
do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da Educação e da
Cultura - SEEC, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III, IV e artigo 7º da Emenda
Constitucional nº 41/2003, com o artigo 40, § 5º da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 e nos
termos do artigo 46, §1º, inciso I da Lei Complementar Estadual nº 308/2005, com
efeitos na data da sua publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Gratificação de Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 25% (vinte e
cinco por cento), de acordo com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual,
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o arti-
go 75, parágrafo único, da Lei Complementar 122/94;
Gratificação por Títulos, no percentual de 15% (quinze por cento), como dispõe o
artigo 61, IV, e 64 da Lei Complementar nº 049/86, transformada em valor pecu-
niário, fixado de acordo com o que dispõe o artigo 1º da Lei Complementar nº
203/2001.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 233, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo nº 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 308, de 25
de outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual nº 547, de 18 de
agosto de 2015 e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000637/2019-63 - SEEC,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a MERIANE FERREIRA DA SILVA, no cargo de PROFES-
SOR PN - III, Classe "J", matrícula nº 116.120-2/1, 30 (trinta) horas semanais, do
Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da Educação e da Cultura
- SEEC, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III, IV e artigo 7º da Emenda
Constitucional nº 41/2003, com o artigo 40, § 5º da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 e nos
termos do artigo 46, §1º, inciso I da Lei Complementar Estadual nº 308/2005, com
efeitos na data da sua publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Gratificação de Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 25% (vinte e
cinco pos cento), de acordo com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual,
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o arti-
go 75, parágrafo único, da Lei Complementar 122/94;
Gratificação por Títulos, no percentual de 05% (cinco por cento), como dispõe o
artigo 61, IV, e 64 da Lei Complementar nº 049/86, transformada em valor pecu-
niário, fixado de acordo com o que dispõe o artigo 1º da Lei Complementar nº
203/2001. PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 234, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000328/2019-16 - SEEC,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a MARIA NILDA DA SILVA TORRES, no cargo de AUXIL-
IAR DE INFRAESTRUTURA (GNO), NG I, NR 11, matrícula nº 101.169-3/1, 40
(quarenta) horas semanais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de
Estado da Educação e da Cultura - SEEC, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III,
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, com efeitos na data da sua
publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 30% (trinta por cento), de acor-
do com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o artigo 75, parágrafo único,
da Lei Complementar 122/94.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 235, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000643/2019-11 - SEEC,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a OLGA EVARISTA JALES, no cargo de PROFESSOR PN -
IV, Classe "I", matrícula nº 86.484-6/1, 30 (trinta) horas semanais, do Quadro Geral
de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da Educação e da Cultura - SEEC, nos
termos do artigo 3º, incisos I, II e III, parágrafo único da Emenda Constitucional nº
47/2005, com efeitos na data da sua publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 30% (trinta por cento), de acor-
do com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o artigo 75, parágrafo único,
da Lei Complementar 122/94;
Remuneração Pecuniária, na proporção de 1/6 (um sexto), nos termos do artigo 54
da Lei Complementar 049/86 e suas alterações posteriores, transformado em valor
pecuniário fixado nos termos da Lei Complementar 203/2001;

Gratificação por Título, no percentual de 10% (dez por cento), como dispõe o arti-
go 61, IV, e 64 da Lei Complementar nº 049/86, transformada em valor pecuniário,
fixado de acordo com o que dispõe o artigo 1º da Lei Complementar nº 203/2001.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 236, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000620/2019-14 - SEEC,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a FRANCISCO JEREMIAS DA SILVA, no cargo de AUXIL-
IAR DE INFRAESTRUTURA (GNO), NG I, NR 11, matrícula nº 35.871-1/1, 40
(quarenta) horas semanais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de
Estado da Educação e da Cultura - SEEC, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III,
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinado com o artigo 88,
incisos, I, II, III, e parágrafo único da Lei Complementar Estadual nº 308/2005, com
efeitos na data da sua publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 35% (trinta e cinco por cento),
de acordo com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o artigo 75, pará-
grafo único, da Lei Complementar 122/94.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 237, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo nº 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 308, de 25
de outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual nº 547, de 18 de
agosto de 2015 e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000589/2019-11 - SEEC,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a CELIO MARCELINO DE LIMA, no cargo de PROFESSOR
SUPLEMENTAR P9-C, matrícula nº 69.678-1/1, 30 (trinta) horas semanais, do
Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da Educação e da Cultura
- SEEC, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III, IV e artigo 7º da Emenda
Constitucional nº 41/2003, com o artigo 40, § 5º da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 e nos
termos do artigo 46, §1º, inciso I da Lei Complementar Estadual nº 308/2005, com
efeitos na data da sua publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Gratificação de Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 30% (trinta por
cento), de acordo com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o artigo 75,
parágrafo único, da Lei Complementar 122/94.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 238, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000592/2019-27 - SEEC,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a GERUSA RODRIGUES DE PAIVA OLIVEIRA, no cargo de
AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO), NG I,NR 11, matrícula nº 80.931-
4/1, 40 (quarenta) horas semanais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado -
Secretaria de Estado da Educação e da Cultura - SEEC, nos termos do artigo 3º,
incisos I, II e III, parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005,  combina-
do com o artigo 88, incisos, I, II, III, e parágrafo único da Lei Complementar
Estadual nº 308/2005, com efeitos na data da sua publicação, com a(s) seguinte(s)
vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 30% (trinta por cento), de acor-
do com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o artigo 75, parágrafo único,
da Lei Complementar 122/94.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 239, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo nº 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 308, de 25
de outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual nº 547, de 18 de
agosto de 2015 e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000566/2019-07 - SEEC,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a SELENIA HOLANDA MELO MACENA, no cargo de PRO-
FESSOR PN - IV, Classe "I", matrícula nº 86.964-3/1, 30 (trinta) horas semanais,
do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da Educação e da
Cultura - SEEC, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III, IV e artigo 7º da Emenda
Constitucional nº 41/2003, com o artigo 40, § 5º da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 e nos
termos do artigo 46, §1º, inciso I da Lei Complementar Estadual nº 308/2005, com
efeitos na data da sua publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):

Gratificação de Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 30% (trinta por
cento), de acordo com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o artigo 75,
parágrafo único, da Lei Complementar 122/94.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 240, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000530/2019-15 - SEEC,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a MARIZETE PAULINO DE MEDEIROS AMORIM, no
cargo de PROFESSOR PN - IV, Classe "J", matrícula nº 69.097-0/1, 30 (trinta)
horas semanais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da
Educação e da Cultura - SEEC, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, parágrafo
único da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinado com o artigo 88, incisos,
I, II, III, e parágrafo único da Lei Complementar Estadual nº 308/2005, com efeitos
na data da sua publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 30% (trinta por cento), de acor-
do com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o artigo 75, parágrafo único,
da Lei Complementar 122/94;
Remuneração Pecuniária, na proporção de 1/6 (um sexto), nos termos do artigo 54
da Lei Complementar 049/86 e suas alterações posteriores, transformado em valor
pecuniário fixado nos termos da Lei Complementar 203/2001;
Gratificação por Título, no percentual de 10% (dez por cento), como dispõe o arti-
go 61, IV, e 64 da Lei Complementar nº 049/86, transformada em valor pecuniário,
fixado de acordo com o que dispõe o artigo 1º da Lei Complementar nº 203/2001.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 241, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000520/2019-80 - SEEC,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a EDILZA VIANA DE AGUIAR, no cargo de AUXILIAR DE
INFRAESTRUTURA (GNO), NG I, NR 11, matrícula nº 85.546-4/1, 40 (quarenta)
horas semanais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da
Educação e da Cultura - SEEC, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, parágrafo
único da Emenda Constitucional nº 47/2005,  combinado com o artigo 88, incisos,
I, II, III, e parágrafo único da Lei Complementar Estadual nº 308/2005, com efeitos
na data da sua publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 30% (trinta por cento), de acor-
do com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o artigo 75, parágrafo único,
da Lei Complementar 122/94.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 242, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000498/2019-78 - SEEC,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a MARIA DO SOCORRO BARBOSA DE OLIVEIRA, no
cargo de PROFESSOR PN - III, Classe "F", matrícula nº 103.711-0/1, 30 (trinta)
horas semanais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da
Educação e da Cultura - SEEC, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, parágrafo
único da Emenda Constitucional nº 47/2005, com efeitos na data da sua publicação,
com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 30% (trinta por cento), de acor-
do com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o artigo 75, parágrafo único,
da Lei Complementar 122/94;
Remuneração Pecuniária, na proporção de 1/6 (um sexto), nos termos do artigo 54
da Lei Complementar 049/86 e suas alterações posteriores, transformado em valor
pecuniário fixado nos termos da Lei Complementar 203/2001;
Gratificação por Título, no percentual de 05% (cinco por cento), como dispõe o arti-
go 61, IV, e 64 da Lei Complementar nº 049/86, transformada em valor pecuniário,
fixado de acordo com o que dispõe o artigo 1º da Lei Complementar nº 203/2001.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 243, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000506/2019-86 - SEEC,
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RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a JOSE GOMES BEZERRIL, no cargo de PROFESSOR PN -
III, Classe "F", matrícula nº 104.666-7/1, 30 (trinta) horas semanais, do Quadro
Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da Educação e da Cultura - SEEC,
nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, parágrafo único da Emenda Constitucional
nº 47/2005, combinado dom o artigo 88, incisos, I, II, III, e parágrafo único da Lei
Complementar Estadual nº 308/2005, com efeitos na data da sua publicação, com
a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 35% (trinta e cinco por cento),
de acordo com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o artigo 75, pará-
grafo único, da Lei Complementar 122/94;
Gratificação por Título, no percentual de 05% (cinco por cento), como dispõe o arti-
go 61, IV, e 64 da Lei Complementar nº 049/86, transformada em valor pecuniário,
fixado de acordo com o que dispõe o artigo 1º da Lei Complementar nº 203/2001.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 244, DE 08 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000129/2019-85 - FJA,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a LUIZ TEIXEIRA DA SILVA, no cargo de TECNICO DE
NIVEL MEDIO, Referência 9, matrícula nº 173.971-9/1, 40 (quarenta) horas sem-
anais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Fundação José Augusto - FJA, nos
termos do artigo 3º, incisos I, II e III, parágrafo único da Emenda Constitucional nº
47/2005, com efeitos na data da sua publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 30% (trinta por cento), de acor-
do com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o artigo 75, parágrafo único,
da Lei Complementar 122/94;
Complemento de Vencimento por Decisão Judicial, Mandado de Segurança Liminar
de n° 2012.004324-1.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 245, DE 08 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000701/2019-14 - SEEC,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a MARIA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS, no cargo de
PROFESSOR PN - IV, Classe "D", matrícula nº 29.391-1/1, 30 (trinta) horas sem-
anais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da Educação e
da Cultura - SEEC, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, parágrafo único da
Emenda Constitucional nº 47/2005, combinado com o artigo 88, incisos, I, II, III, e
parágrafo único da Lei Complementar Estadual nº 308/2005, com efeitos na data da
sua publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 35% (trinta e cinco por cento),
de acordo com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o artigo 75, pará-
grafo único, da Lei Complementar 122/94;
Gratificação por Título, no percentual de 05% (cinco por cento), como dispõe o arti-
go 61, IV, e 64 da Lei Complementar nº 049/86, transformada em valor pecuniário,
fixado de acordo com o que dispõe o artigo 1º da Lei Complementar nº 203/2001.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 246, DE 08 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.001039/2019-10 - SEEC,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a MARIA GILZA SOARES DE FREITAS, no cargo de AUX-
ILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO), NG I, NR 11, matrícula nº 69.360-0/1, 40
(quarenta) horas semanais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de
Estado da Educação e da Cultura - SEEC, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III,
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinado com o artigo 88,
incisos I, II, e III, e parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 308/2005,
com efeitos na data da sua publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 30% (trinta por cento), de acor-
do com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o artigo 75, parágrafo único,
da Lei Complementar 122/94. PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 247, DE 08 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000856/2019-42 - SEEC,

RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a ARLENE DE MEDEIROS DANTAS, no cargo de AUXIL-
IAR DE INFRAESTRUTURA (GNO), NG I, NR 11, matrícula nº 85.729-7/1, 40
(quarenta) horas semanais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de
Estado da Educação e da Cultura - SEEC, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III,
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, com efeitos na data da sua
publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 30% (trinta por cento), de acor-
do com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o artigo 75, parágrafo único,
da Lei Complementar 122/94.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 248, DE 08 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO   RIO  GRANDE DO NORTE  -  IPERN, no uso da atribuição que
lhe é conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de
25 outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000567/2019-43 -SESAP.
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a MARIA DAS GRAÇAS FREIRE DE BRITO, no cargo de
ASSISTENTE TECNICO EM SAUDE, Classe "B", Referência 16, matrícula nº
1.925-9/1, 30 (trinta) horas semanais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado -
Secretaria de Estado da Saúde Pública - SESAP, nos termos do artigo 3º, incisos I,
II e III, parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinado com o
artigo 7° da Emenda Constitucional n° 41/2003, combinado com o artigo 88, incisos
I, II, e III, parágrafo único da Lei Complementar Estadual nº 308/2005, com efeitos
na data da sua publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 35% (trinta e cinco por cento),
de acordo com  o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o artigo 75, pará-
grafo único, da Lei Complementar 122/94;
Gratificação de Atividade Estadual - GAEST, nos termos dos artigos 15 e 28 da Lei
Complementar n.º 333, de 29 de junho de 2006, alterada pela Lei Complementar
423, de 31 de março de 2010.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 249, DE 08 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo nº 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 308, de 25
de outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual nº 547, de 18 de
agosto de 2015 e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000468/2019-61 - SEEC,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a MARILEIDE PADRE DA SILVA SOARES, no cargo de
PROFESSOR PN - IV, Classe "H", matrícula nº 120.144-1/1, 30 (trinta) horas sem-
anais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da Educação e
da Cultura - SEEC, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III, IV e artigo 7º da
Emenda Constitucional nº 41/2003, com o artigo 40, § 5º da Constituição Federal,
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 e
nos termos do artigo 46, §1º, inciso I da Lei Complementar Estadual nº 308/2005,
com efeitos na data da sua publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Gratificação de Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 25% (vinte e
cinco por cento), de acordo com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual,
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o arti-
go 75, parágrafo único, da Lei Complementar 122/94;
Gratificação por Títulos, no percentual de 10% (dez por cento), como dispõe o arti-
go 61, IV, e 64 da Lei Complementar nº 049/86, transformada em valor pecuniário,
fixado de acordo com o que dispõe o artigo 1º da Lei Complementar nº 203/2001.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 250, DE 08 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo nº 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 308, de 25
de outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual nº 547, de 18 de
agosto de 2015 e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000405/2019-13 - SEEC,

RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com

proventos integrais, a AVANIA PEREIRA LOPES BARROS, no cargo de PRO-

FESSOR PN - IV, Classe "J", matrícula nº 104.443-5/1, 30 (trinta) horas semanais,

do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da Educação e da

Cultura - SEEC, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III, IV e artigo 7º da Emenda

Constitucional nº 41/2003, com o artigo 40, § 5º da Constituição Federal, com

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 e nos

termos do artigo 86, §4º da Lei Complementar Estadual nº 308/2005, com efeitos

na data da sua publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Gratificação de Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 30% (trinta por
cento), de acordo com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o artigo 75,
parágrafo único, da Lei Complementar 122/94;
Remuneração Pecuniária, na proporção de 1/6 (um sexto), nos termos do artigo 54
da Lei Complementar 049/86 e suas alterações posteriores, transformado em valor
pecuniário fixado nos termos da Lei Complementar 203/2001;

Gratificação por Títulos, no percentual de 15% (quinze por cento), como dispõe o
artigo 61, IV, e 64 da Lei Complementar nº 049/86, transformada em valor pecu-
niário, fixado de acordo com o que dispõe o artigo 1º da Lei Complementar nº
203/2001.
Gratificação por Classe Especial, no percentual de 40%(quarenta por cento), de
acordo com o artigo 61, III e X, § 3º da Lei Complementar Estadual nº 049/86.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 251, DE 08 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000419/2019-29 - SEEC,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a MARIA JOSE SANTANA SANTOS, no cargo de ASSIS-
TENTE ADMINISTRATIVO (GNM), NG I, NR 11, matrícula nº 84.902-2/1, 40
(quarenta) horas semanais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de
Estado da Educação e da Cultura - SEEC, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III,
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, vombinado com o artigo 7º,
da Emenda Constitucional nº 41/2003, com efeitos na data da sua publicação, com
a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 30% (trinta por cento), de acor-
do com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o artigo 75, parágrafo único,
da Lei Complementar 122/94.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 252, DE 08 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000338/2019-29 - SEEC,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a FRANCISCA MARIA DA SILVA, no cargo de TECNICO
DE NIVEL MEDIO TNM - NR - J, matrícula nº 171.618-2/2, 40 (quarenta) horas
semanais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da
Educação e da Cultura - SEEC, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, parágrafo
único da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinado com o artigo 7º, da
Emenda Constitucional nº 41/2003.com efeitos na data da sua publicação, com a(s)
seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 30% (trinta por cento), de acor-
do com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o artigo 75, parágrafo único,
da Lei Complementar 122/94.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 253, DE 08 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000268/2019-17 - SEEC.
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a MARIA CONCEIÇÃO AGUIAR DE MELO, no cargo de
PROFESSOR PN - III, Classe "E", matrícula nº 116.630-1/1, 30 (trinta) horas sem-
anais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da Educação e
da Cultura - SEEC, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, parágrafo único da
Emenda Constitucional nº 47/2005,  combinado com o artigo 7º, da Emenda
Constitucional nº 41/2003, com efeitos na data da sua publicação, com a(s)
seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 30% (trinta por cento), de acor-
do com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o artigo 75, parágrafo único,
da Lei Complementar 122/94;
Gratificação por Título, no percentual de 05% (cinco por cento), como dispõe o arti-
go 61, IV, e 64 da Lei Complementar nº 049/86, transformada em valor pecuniário,
fixado de acordo com o que dispõe o artigo 1º da Lei Complementar nº 203/2001.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 254, DE 08 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000272/2019-77 - SEEC,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a TEREZINHA VITERBINO DE FRANCA, no cargo de
AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO), NG I, NR 10, matrícula nº 104.390-
0/1, 40 (quarenta) horas semanais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado -
Secretaria de Estado da Educação e da Cultura - SEEC, nos termos do artigo 3º,
incisos I, II e III, parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, combina-
do com o artigo 7º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, com efeitos na data da
sua publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
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Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 30% (trinta por cento), de acor-
do com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o artigo 75, parágrafo único,
da Lei Complementar 122/94.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 255, DE 08 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000184/2019-75 - SEEC,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a MARIA ELITA COSMO DA SILVA OLIVEIRA, no cargo de
PROFESSOR PN - III, Classe "F", matrícula nº 79.284-5/1, 30 (trinta) horas sem-
anais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da Educação e
da Cultura - SEEC, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, parágrafo único da
Emenda Constitucional nº 47/2005, combinado com o artigo 7º, da Emenda
Constitucional nº 41/2003, com efeitos na data da sua publicação, com a(s)
seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 35% (trinta e cinco por cento),
de acordo com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o artigo 75, pará-
grafo único, da Lei Complementar 122/94.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 256, DE 08 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo nº 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 308, de 25
de outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual nº 547, de 18 de
agosto de 2015 e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000134/2019-98 - SEEC,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a ALBANEIDE ALVES DA SILVA MEDEIROS, no cargo de
PROFESSOR PN - IV, Classe "D", matrícula nº 116.712-0/1, 30 (trinta) horas sem-
anais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da Educação e
da Cultura - SEEC, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III, IV e artigo 7º da
Emenda Constitucional nº 41/2003, com o artigo 40, § 5º da Constituição Federal,
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 e
nos termos do artigo 86, §4º da Lei Complementar Estadual nº 308/2005, com
efeitos na data da sua publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Gratificação de Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 25% (vinte e
cinco por cento), de acordo com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual,
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o arti-
go 75, parágrafo único, da Lei Complementar 122/94;
Gratificação por Títulos, no percentual de 10% (dez por cento), como dispõe o arti-
go 61, IV, e 64 da Lei Complementar nº 049/86, transformada em valor pecuniário,
fixado de acordo com o que dispõe o artigo 1º da Lei Complementar nº 203/2001.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 257, DE 08 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo nº 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 308, de 25
de outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual nº 547, de 18 de
agosto de 2015 e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000482/2019-65 - SEEC,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a ZILMAR REGO DE CASTRO FERREIRA, no cargo de
PROFESSOR PN - III, Classe "I", matrícula nº 110.378-4/2, 30 (trinta) horas sem-
anais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da Educação e
da Cultura - SEEC, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III, IV e artigo 7º da
Emenda Constitucional nº 41/2003, com o artigo 40, § 5º da Constituição Federal,
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 e
nos termos do artigo 86, §4º da Lei Complementar Estadual nº 308/2005, com
efeitos na data da sua publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Gratificação de Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 25% (vinte e
cinco por cento), de acordo com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual,
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o arti-
go 75, parágrafo único, da Lei Complementar 122/94;
Gratificação por Títulos, no percentual de 10% (dez por cento), como dispõe o arti-
go 61, IV, e 64 da Lei Complementar nº 049/86, transformada em valor pecuniário,
fixado de acordo com o que dispõe o artigo 1º da Lei Complementar nº 203/2001.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 258, DE 08 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000074/2019-11 - SETHAS,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a MARIA DE FATIMA ARAUJO DE BARROS, no cargo de
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (GNM), NG-1, NR-11, matrícula nº 88.078-
7/1, 40 (quarenta) horas semanais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado -
Secretaria de Estado do Trabalho, Habitação e da Ação Social - SETHAS, nos ter-

mos do artigo 3º, incisos I, II e III, parágrafo único da Emenda Constitucional nº
47/2005, combinado com o artigo 88, incisos, I, II, III, Parágrafo único da Lei
Complementar Estadual nº 308/2005, com efeitos na data da sua publicação, com
a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 30% (trinta por cento), de acor-
do com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o artigo 75, parágrafo único,
da Lei Complementar 122/94.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 259, DE 08 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000028/2019-12 - SEEC,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a TELMA LUCIA SOARES DOS SANTOS, no cargo de
AUXILIAR DE INFRAESTRUTURA (GNO), NG I, NR 11, matrícula nº 84.833-
6/1, 40 (quarenta) horas semanais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado -
Secretaria de Estado da Educação e da Cultura - SEEC, nos termos do artigo 3º,
incisos I, II e III, parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, com efeitos
na data da sua publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 30% (trinta por cento), de acor-
do com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o artigo 75, parágrafo único,
da Lei Complementar 122/94.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 260, DE 08 DE MARÇO DE 2019.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de
agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº
03810033.000071/2019-70 - SEEC,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a MARIA DAS GRAÇAS LOPES, no cargo de PROFESSOR
PN - IV, Classe "J", matrícula nº 103.153-8/2, 30 (trinta) horas semanais, do Quadro
Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da Educação e da Cultura - SEEC,
nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III, parágrafo único da Emenda Constitucional
nº 47/2005,  combinado com o artigo 88, incisos, I, II, e III, parágrafo único, da Lei
Complementar Estadual nº 308/2005, com efeitos na data da sua publicação, com
a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 30% (trinta por cento), de acor-
do com o artigo 29, §4º, inciso I, da Constituição Estadual, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 016/2015, combinado com o artigo 75, parágrafo único,
da Lei Complementar 122/94.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

PORTARIA Nº 096/2019/CBP/PR                                                     
Natal, 8 de Março de 2019.

Retifica pensão por morte
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 47, inciso XIII, do Decreto nº 8.332, de 09 de fevereiro
de 1982, combinado com a Lei Complementar n 308, de 25 de outubro de 2005, e
tendo em vista o que consta no processo nº 03810033.001094/2019-00, e em
cumprimento à Decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte,
nos autos do processo nº 017296/2017-TC e Intimação nº 000316/2019-DAE,
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar, a Portaria nº 445/2015/CBP/PR, de 09 de dezembro de 2014, para
excluir o §4ª, do artigo 57, da Lei Complementar nº 308/2005, da fundamentação
do ato que concedeu pensão por morte ao grupo familiar da ex-segurada  SEBAS-
TIANA LUCIA DE OLIVEIRA INACIO, falecido em 02/08/2017, uma pensão
mensal no valor de R$ 1.215,24 (um mil, duzentos e quinze reais e vinte e quatro
centavos), nos termos do artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e ainda de conformidade com
o artigo 8º, inciso I, §  1º, combinado com os artigos 43, inciso II, alínea "a", 57,
inciso I, e 58, inciso I, da Lei Complementar nº 308, de 25 de outubro de 2005.
Art. 2º - O benefício será pago em cota única, conforme abaixo discriminado:
I - Luiz Inácio - esposo - R$ 1.215,24
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 02 de agosto de 2017.
Publique-se e Cumpra-se.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

PORTARIA Nº 097/2019/CBP/PR        Natal, 8 de Março de 2019.
Concede pensão por morte.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 47, inciso XIII, do Decreto nº 8.332, de 09 de fevereiro
de 1982, combinado com a Lei Complementar n 308, de 25 de outubro de 2005, e
tendo em vista o que consta no processo nº 03810033.001975/2018-3,
RESOLVE:

Art. 1º -  Retificar, a Portaria nº 520/2018/CBP/PR, de 17/12/2018, publicada no
Diário Oficial do Estado de nº 14.319, de 22/12/2018,  para o nome do beneficiário
BENEDITO JOSÉ DE LIMA NETO, no ato que concedeu a pensão por morte ao
grupo familiar da ex-segurada MARIA CLEMENCIA DA SILVA LIMA, falecida
em 23/11/2018, uma pensão mensal no valor de R$ 5.601,41 (cinco mil seiscentos
e um reais e quarenta e um centavos), nos termos do artigo 40, § 7º, inciso I, da

Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e
ainda de conformidade com o artigo 8º, inciso I, §  1º, combinado com os artigos
43, inciso II, alínea "a", 57, inciso I, § 4º e 58, inciso I, da Lei Complementar nº
308, de 25 de outubro de 2005.
Art. 2º - O benefício será pago em cota única, conforme abaixo discriminado:
I - Benedito José de Lima Neto - esposo - R$ 5.601,41
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 23 de novembro de 2018.
Publique-se e Cumpra-se.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

PORTARIA Nº 098/2019/CBP/PR                                                         
Natal, 8 de Março de 2019.

Concede pensão por morte
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 47, inciso XIII, do Decreto nº 8.332, de 09 de fevereiro
de 1982, combinado com a Lei Complementar n 308, de 25 de outubro de 2005, e
tendo em vista o que consta no processo nº 03810033.001093/2019-57, e em
cumprimento à Decisão do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte
nos autos do processo nº 018238/2016 e Intimação nº 000319/2019-DAE
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar, a Portaria nº 526/2014/CBP/PR, de 09 de dezembro de 2014, para
excluir o §4ª, do artigo 57, da Lei Complementar nº 308/2005, da fundamentação
do ato que concedeu pensão por morte ao grupo familiar do ex-segurado JOAO DE
CASTRO GOMES, falecido em 15/05/2016, uma pensão mensal no valor de R$
3.781,75 (três mil, setecentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos), nos
termos do artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41/2003 e ainda de conformidade com o artigo 8º, inciso
I, §  1º, combinado com os artigos 43, inciso II, alínea "a", 57, inciso I e 58, inciso
I, da Lei Complementar nº 308, de 25 de outubro de 2005.
Art. 2º - O benefício será pago em cota única, conforme abaixo discriminado:
I - Maria Celeste França de Castro - esposa - R$ 3.781,75
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 15 de maio de 2016.
Publique-se e Cumpra-se.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

PORTARIA Nº 099/2019/CBP/PR       Natal, 8 de Março de 2019.
Concede pensão por morte
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 47, inciso XIII, do Decreto nº 8.332, de 09 de fevereiro
de 1982, combinado com a Lei Complementar n 308, de 25 de outubro de 2005, e
tendo em vista o que consta no processo nº 03810033.000932/2019-10, 
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir ao grupo familiar da ex-segurada JUREMA DE MEDEIROS
ARISTON, falecida em 05/02/2019, uma pensão mensal no valor de R$ 5.200,56
(cinco mil e duzentos reais e cinquenta e seis centavos), nos termos do artigo 40, §
7º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 41/2003 e ainda de conformidade com o artigo 8º, inciso I, §  1º, combinado com
os artigos 43, inciso II, alínea "a", 57, inciso I, § 4º e 58, inciso I, da Lei
Complementar nº 308, de 25 de outubro de 2005.
Art. 2º - O benefício será pago em cota única, conforme abaixo discriminado:
I - Roosevelt Avelino Trindade - esposo - R$ 5.200,56
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 05 de fevereiro de 2019.
Publique-se e Cumpra-se.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

PORTARIA Nº 100/2019/CBP/PR           Natal, 8 de Março de 2019.
Retifica pensão por morte
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 47, inciso XIII, do Decreto nº 8.332, de 09 de fevereiro
de 1982, combinado com a Lei Complementar n 308, de 25 de outubro de 2005, e
tendo em vista o que consta no processo nº 03810033.001091/2019-68,
RESOLVE:
Art. 1º - Retificar, a Portaria nº 140/2017/CBP/PR, de 05 de abril de 2017, para
excluir o §4ª, do artigo 57, da Lei Complementar nº 308/2005, da fundamentação
do ato que concedeu pensão por morte ao grupo familiar da ex-segurada MARIA
DO SOCORRO DA COSTA MOREIRA, falecido em 25/02/2017, uma pensão
mensal no valor de R$ 2.378,56 (dois mil, trezentos e setenta e oito reais e cinquen-
ta e seis centavos), nos termos do artigo 40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal,
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e ainda de conformidade
com o artigo 8º, inciso I, §  1º, combinado com os artigos 43, inciso II, alínea "a",
57, inciso II  e 58, inciso I, da Lei Complementar nº 308, de 25 de outubro de 2005.
Art. 2º - O benefício será pago em cota única, conforme abaixo discriminado:
I - Rogério Teixeira de Morais - companheiro - R$ 2.378,56
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 25 de fevereiro de 2017.
Publique-se e Cumpra-se.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

PORTARIA Nº 101/2019/CBP/PR         Natal, 8 de Março de 2019.
Concede pensão por morte
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 47, inciso XIII, do Decreto nº 8.332, de 09 de fevereiro
de 1982, combinado com a Lei Complementar n 308, de 25 de outubro de 2005, e
tendo em vista o que consta no processo nº 03810033.000843/2019-73,

ANO 86                        EDIÇÃO Nº 14.369



14 09 DE MARÇO DE 2019Diário Oficial
RIO GRANDE DO NORTE

RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir ao grupo familiar do ex-segurado FRANCISCO PEREIRA DE
SOUZA, falecido em 30/01/2019, uma pensão mensal no valor de R$ 1.097,80
(hum mil, noventa e sete reais e oitenta centavos), nos termos do artigo 40, § 7º,
inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/2003 e ainda de conformidade com o artigo 8º, inciso I, §  1º, combinado com
os artigos 43, inciso II, alínea "a", 57, inciso I, § 4º e 58, inciso I, da Lei
Complementar nº 308, de 25 de outubro de 2005.
Art. 2º - O benefício será pago em cota única, conforme abaixo discriminado:
I -  Maria do Socorro Santos de Souza - esposa - R$ 1.097,80

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 30 de janeiro de 2019.
Publique-se e Cumpra-se.
NEREU BATISTA LINHARES

Presidente do IPERN

PORTARIA Nº 102/2019/CBP/PR        Natal, 8 de Março de 2019.
Concede pensão por morte
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 47, inciso XIII, do Decreto nº 8.332, de 09 de fevereiro
de 1982, combinado com a Lei Complementar n 308, de 25 de outubro de 2005, e
tendo em vista o que consta no processo nº 03810033.000819/2019-34,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir ao grupo familiar do ex-segurado MARIO TEIXEIRA DE CAR-
VALHO FILHO, falecido em 23/01/2019, uma pensão mensal no valor de R$
18.695,31 (dezoito mil, seiscentos e noventa e cinco reais e trinta e um centavos),
nos termos do artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e ainda de conformidade com o artigo 8º,
inciso I, §  1º, combinado com os artigos 43, inciso II, alínea "a", 57, inciso I, § 4º
e 58, inciso I, da Lei Complementar nº 308, de 25 de outubro de 2005.
Art. 2º - O benefício será pago em cota única, conforme abaixo discriminado:
I - Maria Celestino do Nascimento - esposa - R$ 18.695,31

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 23 de janeiro de 2019.
Publique-se e Cumpra-se.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

PORTARIA Nº 103/2019/CBP/PR                                                          
Natal, 8 de Março de 2019.
Retifica pensão por morte
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 47, inciso XIII, do Decreto nº 8.332, de 09 de fevereiro
de 1982, combinado com a Lei Complementar n 308, de 25 de outubro de 2005, e
tendo em vista o que consta no processo nº 03810033.000785/2019-88,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir ao grupo familiar do ex-segurado ALBERTO ARRUDA MARI-
ANO, falecido em 03/02/2019, uma pensão mensal no valor de R$ 1.782,65 (um
mil, setecentos e oitenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), nos termos do arti-
go 40, § 7º, II, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41/2003 e ainda de conformidade com o artigo 8º, inciso I, §  1º,
combinado com os artigos 43, inciso II, alínea "a", 57, inciso II, § 4º e 58, inciso I,
da Lei Complementar nº 308, de 25 de outubro de 2005.
Art. 2º - O benefício será pago em cota única, conforme abaixo discriminado:
I - Luciene Arruda de Carvalho - esposo - R$ 1.782,65
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 03 de fevereiro de 2019.
Publique-se e Cumpra-se.
NEREU BATISTA LINHARES Presidente do IPERN

PORTARIA Nº 104/2019/CBP/PR       Natal, 8 de Março de 2019.
Concede pensão por morte
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 47, inciso XIII, do Decreto nº 8.332, de 09 de fevereiro
de 1982, combinado com a Lei Complementar n 308, de 25 de outubro de 2005, e
tendo em vista o que consta no processo nº 03810033.000742/2019-01,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir ao grupo familiar da ex-segurada MARIA DAS GRAÇAS
ANGELICO OLIVEIRA, falecida em 01/02/2019, uma pensão mensal no valor de
R$ 4.193,73 (quatro mil, cento e noventa e três reais e setenta e três centavos), nos
termos do artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41/2003 e ainda de conformidade com o artigo 8º, inciso
I, §  1º, combinado com os artigos 43, inciso II, alínea "a", 57, inciso I, § 4º e 58,
inciso I, da Lei Complementar nº 308, de 25 de outubro de 2005.
Art. 2º - O benefício será pago em cota única, conforme abaixo discriminado:
I - Francisco Gomes de Oliveira - esposo - R$ 4.193,73
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 01 de fevereiro de 2019.
Publique-se e Cumpra-se.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

PORTARIA Nº 105/2019/CBP/PR                                                          
Natal, 8 de Março de 2019.
Concede pensão por morte
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 47, inciso XIII, do Decreto nº 8.332, de 09 de fevereiro
de 1982, combinado com a Lei Complementar n 308, de 25 de outubro de 2005, e
tendo em vista o que consta no processo nº 03810033.000735/2019-09,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir ao grupo familiar do ex-segurado CARLOS AUGUSTO CAIO
DOS SANTOS FERNANDES, falecido em 27/01/2019, uma pensão mensal no
valor de R$ 23.081,61 (vinte e três mil, oitenta e um reais e sessenta e um centavos),
nos termos do artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e ainda de conformidade com o artigo 8º,
inciso I, §  1º, combinado com os artigos 43, inciso II, alínea "a", 57, inciso I, § 4º
e 58, inciso I, da Lei Complementar nº 308, de 25 de outubro de 2005.

Art. 2º - O benefício será pago em cota única, conforme abaixo discriminado:
I - Marcia Maria de Brito Fernandes - esposa - R$ 23.081,61
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 27 de janeiro de 2019.
Publique-se e Cumpra-se.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

PORTARIA Nº 106/2019/CBP/PR                                                          
Natal, 8 de Março de 2019.
Concede pensão por morte
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 47, inciso XIII, do Decreto nº 8.332, de 09 de fevereiro
de 1982, combinado com a Lei Complementar n 308, de 25 de outubro de 2005, e
tendo em vista o que consta no processo nº 03810033.000519/2019-55,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir ao grupo familiar da ex-segurada CARMELITA DANTAS DE
ARAUJO COSTA, falecido em 16/12/2018, uma pensão mensal no valor de R$
5.301,23 (cinco mil, trezentos e um reais e vinte e três centavos), nos termos do arti-
go 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41/2003 e ainda de conformidade com o artigo 8º, inciso I, §  1º,
combinado com os artigos 43, inciso II, alínea "a", 57, inciso I, § 4º e 58, inciso I,
da Lei Complementar nº 308, de 25 de outubro de 2005.
Art. 2º - O benefício será pago em cota única, conforme abaixo discriminado:
I - Antonio Osmario da Costa - esposo - R$ 5.301,23
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 16 de dezembro de 2018.
Publique-se e Cumpra-se.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

PORTARIA Nº 107/2019/CBP/PR   Natal, 8 de Março de 2019.
Concede pensão por morte
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 47, inciso XIII, do Decreto nº 8.332, de 09 de fevereiro
de 1982, combinado com a Lei Complementar n 308, de 25 de outubro de 2005, e
tendo em vista o que consta no processo nº 3810033.000503/2019-42,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir ao grupo familiar do ex-segurado MANOEL GOMES SOBRIN-
HO, falecido em 18/01/2019, uma pensão mensal no valor de R$ 1.147,70 (um mil,
cento e quarenta e sete reais e setenta centavos), nos termos do artigo 40, § 7º, inciso
I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/2003 e ainda de conformidade com o artigo 8º, inciso I, §  1º, combinado com
os artigos 43, inciso II, alínea "a", 57, inciso I, § 4º e 58, inciso I, da Lei
Complementar nº 308, de 25 de outubro de 2005.
Art. 2º - O benefício será pago em cota única, conforme abaixo discriminado:
I - Joana D'arc dos Santos - esposa - R$ 1.147,70
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 18 de janeiro de 2019.
Publique-se e Cumpra-se.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

PORTARIA Nº 108/2019/CBP/PR          Natal, 8 de Março de 2019.
Concede pensão por morte
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 47, inciso XIII, do Decreto nº 8.332, de 09 de fevereiro
de 1982, combinado com a Lei Complementar n 308, de 25 de outubro de 2005, e
tendo em vista o que consta no processo nº 03810033.000418/2019-84,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir ao grupo familiar do ex-segurado JOAO BATISTA DE
MEDEIROS, falecido em 01/01/2019, uma pensão mensal no valor de R$
20.090,37 (vinte mil, noventa reais e trinta e sete centavos), nos termos do artigo
40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41/2003 e ainda de conformidade com o artigo 8º, inciso I, §  1º,
combinado com os artigos 43, inciso II, alínea "a", 57, inciso I, § 4º e 58, inciso I,
da Lei Complementar nº 308, de 25 de outubro de 2005.
Art. 2º - O benefício será pago em cota única, conforme abaixo discriminado:
I - Lenize Lima de Medeiros - esposa - R$ 20.090,37
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 01 de janeiro de 2019.
Publique-se e Cumpra-se.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

PORTARIA Nº 109/2019/CBP/PR       Natal, 8 de Março de 2019.
Concede pensão por morte
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 47, inciso XIII, do Decreto nº 8.332, de 09 de fevereiro
de 1982, combinado com a Lei Complementar n 308, de 25 de outubro de 2005, e
tendo em vista o que consta no processo nº 03810033.00463/19-39,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir ao grupo familiar do ex-segurado CICERO MELO GEMINIANO,
falecido em 14/01/2019, uma pensão mensal no valor de R$ 4.736,33 (quatro mil,
setecentos e trinta e seis reais e trinta e três centavos), nos termos do artigo 40, § 7º,
inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/2003 e ainda de conformidade com o artigo 8º, inciso I, §  1º, combinado com
os artigos 43, inciso II, alínea "a", 57, inciso I, § 4º e 58, inciso I, da Lei
Complementar nº 308, de 25 de outubro de 2005.
Art. 2º - O benefício será pago em cota única, conforme abaixo discriminado:
I - Edilene Costa Geminiano - esposa - R$ 4.736,33
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 14 de janeiro de 2019.
Publique-se e Cumpra-se.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

PORTARIA Nº 110/2019/CBP/PR           Natal, 8 de Março de 2019.
Concede pensão por morte.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 47, inciso XIII, do Decreto nº 8.332, de 09 de fevereiro
de 1982, combinado com a Lei Complementar n 308, de 25 de outubro de 2005, e
tendo em vista o que consta no processo nº 03810033.000368/2019-35,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir ao grupo familiar do ex-segurado FLAVIO ROGERIO SOUTO
DA SILVA, falecido em 31/12/2018, uma pensão mensal no valor de R$ 4.334,40
(quatro mil, trezentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos), nos termos do arti-
go 40, § 7º, inciso II, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41/2003 e ainda de conformidade com o artigo 8º, inciso I, §§  1º
e 4º, combinado com os artigos 43, inciso II, alínea "a", 57, inciso II, § 4º e 58,
inciso I e 59, todos da Lei Complementar nº 308, de 25 de outubro de 2005.
Art. 2º - O rateio das cotas fica assim discriminado:
I - Mariza Lustosa da Rocha Silva - esposa - R$ 2.167,20
II - Tarsísio Rocha da Silva - filho - R$ 2.167,20
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 31 de dezembro de 2018.
Publique-se e Cumpra-se.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

PORTARIA Nº 111/2019/CBP/PR           Natal, 8 de Março de 2019.
Concede pensão por morte.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 47, inciso XIII, do Decreto nº 8.332, de 09 de fevereiro
de 1982, combinado com a Lei Complementar n 308, de 25 de outubro de 2005, e
tendo em vista o que consta no processo nº 03810033.000343/2019-31,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir ao grupo familiar do ex-segurado FRANCISCO EDUARDO DE
FIGUEIREDO CALDAS, falecido em 08/12/2018, uma pensão mensal no valor de
R$ 8.853,40 (oito mil, oitocentos e cinquenta e três reais e quarenta centavos), nos
termos do artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41/2003 e ainda de conformidade com o artigo 8º, inciso
I, §§  1º e 3º, combinado com os artigos 43, inciso II, alínea "a", 57, inciso I, § 4º e
58, inciso I, da Lei Complementar nº 308, de 25 de outubro de 2005.
Art. 2º - O benefício será pago em cota única, conforme abaixo discriminado:
I - Angela de Mericy de Freitas Caldas - ex-esposa - R$ 8.853,40
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 08 de dezembro de 2018.
Publique-se e Cumpra-se.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

PORTARIA Nº 112/2019/CBP/PR     Natal, 8 de Março de 2019.
Concede pensão por morte
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 47, inciso XIII, do Decreto nº 8.332, de 09 de fevereiro
de 1982, combinado com a Lei Complementar n 308, de 25 de outubro de 2005, e
tendo em vista o que consta no processo nº 03810033.000318/2019-58,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir ao grupo familiar do ex-segurado MIGUEL GOMES DE
OLIVEIRA, falecido em 12/01/2019, uma pensão mensal no valor de R$ 8.682,03
(oito mil, seiscentos e oitenta e dois reais e três centavos), nos termos do artigo 40,
§ 7º, inciso I , da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41/2003 e ainda de conformidade com o artigo 8º, inciso I, §  1º,
combinado com os artigos 43, inciso II, alínea "a", 57, inciso I, § 4º e 58, inciso I,
da Lei Complementar nº 308, de 25 de outubro de 2005.
Art. 2º - O benefício será pago em cota única, conforme abaixo discriminado:
I - Maria do Socorro Pires de Oliveira - esposa - R$ 8.682,03
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 12  de janeiro de 2019.
Publique-se e Cumpra-se.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

PORTARIA Nº 113/2019/CBP/PR      Natal, 8 de Março de 2019.
Concede pensão por morte
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 47, inciso XIII, do Decreto nº 8.332, de 09 de fevereiro
de 1982, combinado com a Lei Complementar n 308, de 25 de outubro de 2005, e
tendo em vista o que consta no processo nº 03810033.000234/2019-14,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir ao grupo familiar do ex-segurado GILSON FERNANDES DA
COSTA, falecido em 01/01/2019, uma pensão mensal no valor de R$ 4.598,38
(quatro mil, quinhentos e noventa e oito reais e trinta e oito centavos), nos termos
do artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41/2003 e ainda de conformidade com o artigo 8º, inciso I, §  1º,
combinado com os artigos 43, inciso II, alínea "a", 57, inciso I, § 4º e 58, inciso I,
da Lei Complementar nº 308, de 25 de outubro de 2005.
Art. 2º - O benefício será pago em cota única, conforme abaixo discriminado:
I - Marlene Ferreira da Costa - esposa - R$ 4.598,38
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 01 de janeiro de 2019
Publique-se e Cumpra-se.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

PORTARIA Nº 114/2019/CBP/PR     Natal, 8 de Março de 2019.
Concede pensão por morte
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 47, inciso XIII, do Decreto nº 8.332, de 09 de fevereiro
de 1982, combinado com a Lei Complementar n 308, de 25 de outubro de 2005, e
tendo em vista o que consta no processo nº 03810033.001956/2018-13,
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RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir ao grupo familiar do ex-segurado ALUIZIO XAVIER GOMES,
falecido em 14/11/2018, uma pensão mensal no valor de R$ 3.029,53 (três mil,
vinte e nove reais e cinquenta e três centavos), nos termos do artigo 40, § 7º, inciso
I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/2003 e ainda de conformidade com o artigo 8º, inciso I, §  1º, combinado com
os artigos 43, inciso II, alínea "a", 57, inciso I, § 4º e 58, inciso I, da Lei
Complementar nº 308, de 25 de outubro de 2005.
Art. 2º - O benefício será pago em cota única, conforme abaixo discriminado:
I - Maria Lindalva da Silva Gomes - esposa - R$ 3.029,53
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 14 de novembro de 2018.
Publique-se e Cumpra-se.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN

Secretaria  de Estado da
Segurança Pública e da Defesa Social

Polícia Militar do RN

Resolução Nº 26, DE 08 DE março DE 2019
TRANSFERÊNCIA, A PEDIDO, PARA A RESERVA REMUNERADA
O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 15, da Lei
Complementar Nº 90, de 04 de janeiro de 1991, combinado com o artigo 4º, da Lei
Complementar Estadual Nº 331, 28 de junho de 2006, e com o artigo 1º, da Portaria
Nº 082 - CG/PMRN, de 1º de agosto de 2018, publicada no BG Nº 156, de 22 de
agosto de 2018, transcrita do Diário Oficial do Estado, edição Nº 14.238, de 22 de
agosto de 2018; e tendo em vista o Parecer Nº 240/2019 - AJur/PMRN, de 04 de
março de 2019, constante no Processo protocolado sob o Nº
01510139.000009/2019-95/SEI
CONSIDERANDO 01 (uma) Licença Especial não gozada, de 06 (seis) meses, ref-
erente ao 2º decênio, que contada em dobro corresponde a 01 (um) ano para aver-
bação, quando da passagem a inatividade, conforme Certidão de Tempo de Serviço
PM - DP/ARQUIVO, de 06 de fevereiro de 2019;
CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Douta Procuradoria Geral do Estado -
PGE/RN, de 04 de novembro de 2010, inserido no Processo protocolado sob o Nº
191312/2010-2
CONSIDERANDO o Despacho do Gabinete do Comandante Geral, desta
Instituição, datado de 07 de março de 2019, que acolheu o Parecer Nº 240/2019 -
Ajur/PMRN, de 04 de março de 2019, insertos no Processo protocolado sob o Nº
01510139.000009/2019-95/SEI,
RESOLVE:
1. Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar do Estado o
3º SARGENTO PM Nº 89.212 - RICARDO CESAR DA SILVA DANTAS,
matrícula Nº 054.792-1, da Qualificação Policial Militar Particular Combatente
(QPMP-0), desta Corporação, filho de SEBASTIÃO CAEIRA DANTAS E
CLEONICE DA SILVA DANTAS, em conformidade com o artigo 65, § 3º, artigo
90, inciso I; artigo 91; artigo 124 e artigo 125, inciso III, § 2º, da Lei Nº 4.630, de
16 de dezembro de 1976 (Estatuto dos Policiais Militares/RN), por contar mais de
30 (trinta) anos de serviço, remunerado por subsídio, fixado em parcela única, da
graduação de 3º SARGENTO PM, do Nível X, contando com 29 (vinte e nove)
anos, 04 (quatro) meses e 17 (dezessete) dias de efetivo serviço, em 03 de janeiro
de 2019, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço PM - DP/ARQUIVO, de
06 de fevereiro de 2019, AGREGADO a contar de 03 de janeiro de 2019, através
da Portaria-SEI Nº 431, de 14 de fevereiro de 2019, publicada no BG N° 033, de 15
de fevereiro de 2098, para fins de Transferência, a pedido, para a Reserva
Remunerada, e com o que preceitua os artigos 1º e 10, e Anexo I, da Lei
Complementar Nº 463, de 03 de janeiro de 2012 (Dispõe sobre o subsídio dos
Militares do Estado, e dá outras providências), alterada pela Lei Complementar Nº
514, de 06 de junho de 2014.
2. Estabelecer que esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
3. Determinar que a Diretoria de Pessoal - DP/1 encaminhe a presente Resolução
para publicação no Diário Oficial do Estado e que a Ajudância Geral, em seguida,
transcreva para o Boletim Geral da Corporação.
4. Determinar às Diretorias de Pessoal - DP/1 e Finanças que adotem as providên-
cias decorrentes.
Quartel do Comando Geral em Natal/RN, 08 de março de 2019, 198º da
Independência e 131º da República.
Francisco Alvibá Gomes Ferreira - Cel PM
DIRETOR DE PESSOAL

Resolução Nº 24, DE 08 DE março DE 2019
TRANSFERÊNCIA, A PEDIDO, PARA A RESERVA REMUNERADA
O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 15, da Lei
Complementar Nº 90, de 04 de janeiro de 1991, combinado com o artigo 4º, da Lei
Complementar Estadual Nº 331, 28 de junho de 2006, e com o artigo 1º, da Portaria
Nº 082 - CG/PMRN, de 1º de agosto de 2018, publicada no BG Nº 156, de 22 de
agosto de 2018, transcrita do Diário Oficial do Estado, edição Nº 14.238, de 22 de
agosto de 2018; e tendo em vista o Parecer Nº 224/2019 - AJur/PMRN, de 04 de
março de 2019, constante no Processo protocolado sob o Nº
01510065.000040/2019-37/SEI
CONSIDERANDO 01 (uma) Licença Especial não gozada, de 06 (seis) meses, ref-
erente ao 2º decênio, que contada em dobro corresponde a 01 (um) ano para aver-
bação, quando da passagem a inatividade, conforme Certidão de Tempo de Serviço
PM - DP/ARQUIVO, de 06 de fevereiro de 2019;
CONSIDERANDO o tempo de serviço prestado as Forças Armadas (Exército
Brasileiro), no total de 00 (zero) ano, 10 (dez) meses e 16 (dezesseis) dias, con-
forme Certidão de Tempo de Serviço PM - DP/ARQUIVO, de 06 de fevereiro de
2019;
CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Douta Procuradoria Geral do Estado -
PGE/RN, de 04 de novembro de 2010, inserido no Processo protocolado sob o Nº
191312/2010-2
CONSIDERANDO o Despacho do Gabinete do Comandante Geral, desta
Instituição, datado de 07 de março de 2019, que acolheu o Parecer Nº 224/2019 -
Ajur/PMRN, de 04 de março de 2019, insertos no Processo protocolado sob o Nº
01510065.000040/2019-37/SEI,

RESOLVE:
1. Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar do Estado o
3º SARGENTO PM Nº 90.235 - ERASTO GOMES DE ALMEIDA, matrícula Nº
111.569-3, da Qualificação Policial Militar Particular Combatente (QPMP-0), desta
Corporação, filho de ANTÔNIO GOMES DO NASCIMENTO E NACI TORRES
DE ALMEIDA, em conformidade com o artigo 65, § 3º, artigo 90, inciso I; artigo
91; artigo 124 e artigo 125, incisos I e III, §§ 1º e 2º, da Lei Nº 4.630, de 16 de
dezembro de 1976 (Estatuto dos Policiais Militares/RN), por contar mais de 30
(trinta) anos de serviço, remunerado por subsídio, fixado em parcela única, da grad-
uação de 3º SARGENTO PM, do Nível X, contando com 28 (vinte e oito) anos, 04
(quatro) meses e 19 (dezenove) dias de efetivo serviço, em 04 de fevereiro de 2019,
de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço PM - DP/ARQUIVO, de 06 de
fevereiro de 2019, AGREGADO a contar de 04 de fevereiro de 2019, através da
Portaria-SEI Nº 434, de 14 de fevereiro de 2019, publicada no BG N° 033, de 15 de
fevereiro de 2019, para fins de Transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada,
e com o que preceitua os artigos 1º e 10, e Anexo I, da Lei Complementar Nº 463,
de 03 de janeiro de 2012 (Dispõe sobre o subsídio dos Militares do Estado, e dá out-
ras providências), alterada pela Lei Complementar Nº 514, de 06 de junho de 2014.
2. Estabelecer que esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
3. Determinar que a Diretoria de Pessoal - DP/1 encaminhe a presente Resolução
para publicação no Diário Oficial do Estado e que a Ajudância Geral, em seguida,
transcreva para o Boletim Geral da Corporação.
4. Determinar às Diretorias de Pessoal - DP/1 e Finanças que adotem as providên-
cias decorrentes.
Quartel do Comando Geral em Natal/RN, 08 de março de 2019, 198º da
Independência e 131º da República.
Francisco Alvibá Gomes Ferreira - Cel PM
DIRETOR DE PESSOAL

Resolução Nº 27, DE 08 DE março DE 2019
TRANSFERÊNCIA, A PEDIDO, PARA A RESERVA REMUNERADA
O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 15, da Lei
Complementar Nº 90, de 04 de janeiro de 1991, combinado com o artigo 4º, da Lei
Complementar Estadual Nº 331, 28 de junho de 2006, e com o artigo 1º, da Portaria
Nº 082 - CG/PMRN, de 1º de agosto de 2018, publicada no BG Nº 156, de 22 de
agosto de 2018, transcrita do Diário Oficial do Estado, edição Nº 14.238, de 22 de
agosto de 2018; e tendo em vista o Parecer Nº 226/2019 - AJur/PMRN, de 21 de
fevereiro de 2019, constante no Processo protocolado sob o Nº
01510171.000011/2019-68/SEI
CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Douta Procuradoria Geral do Estado -
PGE/RN, de 04 de novembro de 2010, inserido no Processo protocolado sob o Nº
191312/2010-2
CONSIDERANDO o Despacho do Gabinete do Comandante Geral, desta
Instituição, datado de 07 de março de 2019, que acolheu o Parecer Nº 226/2019 -
Ajur/PMRN, de 21 de fevereiro de 2019, insertos no Processo protocolado sob o Nº
01510171.000011/2019-68/SEI,
RESOLVE:
1. Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar do Estado o
3º SARGENTO PM Nº 88.732 - LAZARO FRANCISCO DE MELO, matrícula Nº
015.180-7, da Qualificação Policial Militar Particular Combatente (QPMP-0), desta
Corporação, filho de FRANCISCO VICTOR DE MELO FILHO E VILMA
NOGUEIRA DE MELO, em conformidade com o artigo 90, inciso I; artigo 91; arti-
go 124 e artigo 125 da Lei Nº 4.630, de 16 de dezembro de 1976 (Estatuto dos
Policiais Militares/RN), por contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, remunerado
por subsídio, fixado em parcela única, da graduação de 3º SARGENTO PM, do
Nível X, contando com 30 (trinta) anos, 07 (sete) meses e 03 (três) dias de efetivo
serviço, em 10 de janeiro de 2019, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço
- DP/ARQUIVO, de 23 de janeiro de 2019, AGREGADO a contar de 10 de janeiro
de 2019, através da Portaria-SEI Nº 351, de 06 de fevereiro de 2019, publicada no
BG N° 027, de 07 de fevereiro de 2019, para fins de Transferência, a pedido, para
a Reserva Remunerada, e com o que preceitua os artigos 1º e 10, e Anexo I, da Lei
Complementar Nº 463, de 03 de janeiro de 2012 (Dispõe sobre o subsídio dos
Militares do Estado, e dá outras providências), alterada pela Lei Complementar Nº
514, de 06 de junho de 2014.
2. Estabelecer que esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
3. Determinar que a Diretoria de Pessoal - DP/1 encaminhe a presente Resolução
para publicação no Diário Oficial do Estado e que a Ajudância Geral, em seguida,
transcreva para o Boletim Geral da Corporação.
4. Determinar às Diretorias de Pessoal - DP/1 e Finanças que adotem as providên-
cias decorrentes.
Quartel do Comando Geral em Natal/RN, 08 de março de 2019, 198º da
Independência e 131º da República.
Francisco Alvibá Gomes Ferreira - Cel PM
DIRETOR DE PESSOAL

Resolução Nº 25, DE 08 DE março DE 2019
TRANSFERÊNCIA, A PEDIDO, PARA A RESERVA REMUNERADA
O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 15, da Lei
Complementar Nº 90, de 04 de janeiro de 1991, combinado com o artigo 4º, da Lei
Complementar Estadual Nº 331, 28 de junho de 2006, e com o artigo 1º, da Portaria
Nº 082 - CG/PMRN, de 1º de agosto de 2018, publicada no BG Nº 156, de 22 de
agosto de 2018, transcrita do Diário Oficial do Estado, edição Nº 14.238, de 22 de
agosto de 2018; e tendo em vista o Parecer Nº 223/2019 - AJur/PMRN, de 04 de
março de 2019, constante no Processo protocolado sob o Nº
01510082.000587/2019-24/SEI
CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Douta Procuradoria Geral do Estado -
PGE/RN, de 04 de novembro de 2010, inserido no Processo protocolado sob o Nº
191312/2010-2
CONSIDERANDO o Despacho do Gabinete do Comandante Geral, desta
Instituição, datado de 07 de março de 2019, que acolheu o Parecer Nº 223/2019 -
Ajur/PMRN, de 04 de março de 2019, insertos no Processo protocolado sob o Nº
01510082.000587/2019-24/SEI,
RESOLVE:
1. Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar do Estado o
SUBTENENTE PM - MANOEL FIRMINO DA CRUZ, matrícula Nº 015.251-0, da
Qualificação Policial Militar Particular Combatente (QPMP-0), desta Corporação,
filho de ANTÔNIO FIRMINO DA CRUZ E RITA MARIA DA CRUZ, em con-
formidade com o artigo 90, inciso I; artigo 91; artigo 124 e artigo 125 da Lei Nº
4.630, de 16 de dezembro de 1976 (Estatuto dos Policiais Militares/RN), por con-

tar mais de 30 (trinta) anos de serviço, remunerado por subsídio, fixado em parcela
única, da graduação de SUBTENENTE PM, do Nível X, contando com 30 (trinta)
anos, 07 (sete) meses e 11 (onze) dias de efetivo serviço, em 18 de janeiro de 2019,
de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço - DP/ARQUIVO, de 05 de fevereiro
de 2019, AGREGADO a contar de 18 de janeiro de 2019, através da Portaria-SEI
Nº 360, de 07 de fevereiro de 2019, publicada no BG N° 027, de 07 de fevereiro de
2019, para fins de Transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada, e com o que
preceitua os artigos 1º e 10, e Anexo I, da Lei Complementar Nº 463, de 03 de
janeiro de 2012 (Dispõe sobre o subsídio dos Militares do Estado, e dá outras
providências), alterada pela Lei Complementar Nº 514, de 06 de junho de 2014.
2. Estabelecer que esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
3. Determinar que a Diretoria de Pessoal - DP/1 encaminhe a presente Resolução
para publicação no Diário Oficial do Estado e que a Ajudância Geral, em seguida,
transcreva para o Boletim Geral da Corporação.
4. Determinar às Diretorias de Pessoal - DP/1 e Finanças que adotem as providên-
cias decorrentes.
Quartel do Comando Geral em Natal/RN, 08 de março de 2019, 198º da
Independência e 131º da República.
Francisco Alvibá Gomes Ferreira - Cel PM
DIRETOR DE PESSOAL

Resolução Nº 28, DE 08 DE março DE 2019
TRANSFERÊNCIA, A PEDIDO, PARA A RESERVA REMUNERADA
O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 15, da Lei
Complementar Nº 90, de 04 de janeiro de 1991, combinado com o artigo 4º, da Lei
Complementar Estadual Nº 331, 28 de junho de 2006, e com o artigo 1º, da Portaria
Nº 082 - CG/PMRN, de 1º de agosto de 2018, publicada no BG Nº 156, de 22 de
agosto de 2018, transcrita do Diário Oficial do Estado, edição Nº 14.238, de 22 de
agosto de 2018; e tendo em vista o Parecer Nº 192/2019 - AJur/PMRN, de 04 de
março de 2019, constante no Processo protocolado sob o Nº
01510002.004787/2018-18/SEI
CONSIDERANDO o Tempo de Contribuição Prestado as Forças Armadas
(Exército Brasileiro): 01 (um) ano, 00 (zero) mês e 28 (vinte e oito) dias, conforme
Certidão de Tempo de Serviço PM - DP/ARQUIVO, de 15 de janeiro de 2019;
CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Douta Procuradoria Geral do Estado -
PGE/RN, de 04 de novembro de 2010, inserido no Processo protocolado sob o Nº
191312/2010-2;
CONSIDERANDO o Despacho do Gabinete do Comandante Geral, desta
Instituição, datado de 07 de março de 2019, que acolheu o Parecer Nº 192/2019 -
Ajur/PMRN, de 04 de março de 2019, insertos no Processo protocolado sob o Nº
01510002.004787/2018-18/SEI,
RESOLVE:
1. Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar do Estado o
2º SARGENTO PM Nº 89.370 - SEVERINO SALES BATISTA JUNIOR , matrícu-
la Nº 111.121-3, da Qualificação Policial Militar Particular Combatente (QPMP-0),
desta Corporação, filho de SEVERINO SALES BATISTA e ANA LUZIA FER-
NANDES, em conformidade com o artigo 90, inciso I; artigo 91; artigo 124, § 3º,
e artigo 125, inciso I, §1º da Lei Nº 4.630, de 16 de dezembro de 1976 (Estatuto dos
Policiais Militares/RN), por contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, remunerado
por subsídio, fixado em parcela única, da graduação de 2º SARGENTO PM, do
Nível X, contando com 29 (vinte e nove) anos, 03 (três) meses e 02 (dois) dias de
efetivo serviço, em 05 de dezembro de 2018, de acordo com a Certidão de Tempo
de Serviço PM - DP/ARQUIVO, de 15 de janeiro de 2019, AGREGADO a contar
de 05 de dezembro de 2018, através da Portaria-SEI Nº 301, de 05 de fevereiro de
2019, publicada no BG N° 025, de 05 de fevereiro de 2019, para fins de
Transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada, e com o que preceitua os arti-
gos 1º e 10, e Anexo I, da Lei Complementar Nº 463, de 03 de janeiro de 2012
(Dispõe sobre o subsídio dos Militares do Estado, e dá outras providências), altera-
da pela Lei Complementar Nº 514, de 06 de junho de 2014.
2. Estabelecer que esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
3. Determinar que a Diretoria de Pessoal - DP/1 encaminhe a presente Resolução
para publicação no Diário Oficial do Estado e que a Ajudância Geral, em seguida,
transcreva para o Boletim Geral da Corporação.
4. Determinar às Diretorias de Pessoal - DP/1 e Finanças que adotem as providên-
cias decorrentes.
Quartel do Comando Geral em Natal/RN, 08 de março de 2019, 198º da
Independência e 131º da República.
Francisco Alvibá Gomes Ferreira - Cel PM
DIRETOR DE PESSOAL

POLÍCIA MILITAR DO RN

PORTARIA-SEI Nº 560, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019.
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, do artigo 33,
do Decreto Federal n° 5.123, de 1º de julho de 2004, combinado com o artigo 32,
da Portaria 018/2012-QCG-RN, de 05 de março de 2012, publicada no BG n° 045,
de 08 de março de 2012;
CONSIDERANDO o contido no Parecer da Junta Policial Militar, inserto na Sessão
010/2018, de 29 de janeiro de 2018, publicada no BG nº 055, de 22 de março de
2018;
RESOLVE:
1. CASSAR a prerrogativa do porte e posse de arma de fogo do Soldado PM nº
2010.0638 Erenilson Gomes do Nascimento, matrícula N° 207.808-2, por haver
sido declarado incapaz definitivamente para o serviço ativo da PMRN e incapaz
definitivamente para o porte de arma de fogo, conforme Parecer da JPMS na Sessão
Nº 010/2018, de 29 de janeiro de 2018.
2. DETERMINAR à Diretoria de Apoio Logístico (DAL), para através da Seção de
Suprimento e Manutenção de Material Bélico (SSMMB), adotar medidas adminis-
trativas visando o cumprimento do item 01 (um) da presente Portaria;
3. DETERMINAR à Diretoria de Pessoal para publicar no Diário Oficial do Estado;
à Ajudância Geral transcrever para o Boletim Geral; e, por fim, à Assessoria da
Chefia de Gabinete para anexar cópia desta Portaria aos autos do Processo nº
01510118.000123/2018-82;
4. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Quartel do Comando-Geral, em Natal, 27 de fevereiro de 2019, 198º da
Independência e 131º da República.
ALARICO JOSÉ PESSOA AZEVÊDO JÚNIOR - CEL PM
Comandante Geral
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POLÍCIA MILITAR DO RN
DIRETORIA DE SAÚDE

PORTARIA-SEI Nº 583, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
O Diretor de Saúde da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas,
e diante da necessidade de nomeação de integrantes para a Unidade de Controle Interno da Diretoria de Saúde da PMRN -
UCI/DSPM para o exercício de 2019;
RESOLVE:
1. DISPENSAR, a pedido, das respectivas funções na Unidade de Controle Interno - UCI/DSPM , os seguintes Policiais
Militares e Servidora Civil:
ORD POSTO/GRAD NOME MATRÍCULA FUNÇÃO
1. CAP QOSPM ETHEL CRISTINA MACÊDO PASCOAL 168.049-8 PRESIDENTE
2. 2º SGT PM HUGO EVANDRO DO NASCIMENTO 114.118-0 MEMBRO
3. 3º SGT PM HIDELBRANDO DIÓGENES P GALVÃO OLIVEIRA 176.241-9 MEMBRO
4. CIVIL ROSANA MARIA DA SILVA 097.750-0 SECRETÁRIA
2. DESIGNAR, para compor a Unidade de Controle Interno - UCI/DSPM, durante o exercício de 2019, os seguintes Policiais Militares e Servidora
Civil:
ORD POSTO/GRAD NOME MATRÍCULA FUNÇÃO
1. TC QOSPM JOSÉ HENRIQUE FERREIRA BORGES 166.065-9 PRESIDENTE
2. 3º SGT PM HIDELBRANDO DIÓGENES P GALVÃO OLIVEIRA 176.241-9 MEMBRO
3. 3º SGT PM ROBSON MENDONÇA DE SOUZA 164.219-7 MEMBRO
4. CIVIL ROSANA MARIA DA SILVA 097.750-0 SECRETÁRIA
3. DESIGNAR, para assumir a Presidência da UCI, nos períodos eventuais de férias, dispensas, viagem a serviço e afastamen-
tos do seu Presidente, o 3º Sgt PM Hidelbrando Diógenes P. Galvão Oliveira, matrícula nº 176.241-9.
Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se.
Dê ciência.
Cumpra-se.
Roberto Duarte Galvão, Cel QOSPM Méd
Diretor de Saúde

Delegacia Geral de Policia Civil - DEGEPOL

PORTARIA Nº 010/2019-GDGA/PCRN, DE 08 DE MARÇO DE 2019.
O DELEGADO-GERAL ADJUNTO DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições previstas no art. 17, incisos I, da Lei Complementar Estadual nº 270, de 13 de fevereiro de 2004, e, ainda, na Portaria
nº 365/2016-GDG/PCRN, de 30 de setembro de 2016,
CONSIDERANDO a expedição da Portaria SEI nº 31/2019 - GS/SESED/RN que designou gestores para compor a Equipe
Especial de implantação, suporte, monitoramento, manutenção e evolução do desenvolvimento da ferramenta eletrônica Sinesp
PPe junto à Polícia Civil do Rio Grande do Norte (SEI nº 1436983), em conformidade com Lei Complementar Estadual nº
270/2004,
CONSIDERANDO a necessidade de integração entre os órgãos que compõem o Sistema Estadual de Segurança Pública, o
envio da base de dados dos procedimentos de Polícia Judiciária produzidos no RN para compor a base nacional e que tais dados
inseridos no Módulo de Procedimento Policial Eletrônico do Sinesp (Sinesp PPe) auxiliarão nas investigações e demais ativi-
dades da Polícia Civil do RN, em conformidade com o Termo de Adesão SEI/MJSP nº 7325442, firmado entre a SENAS/MJSP
e a SESED/RN.
CONSIDERANDO a deliberação de reunião ocorrida em 18 de fevereiro do ano corrente com a equipe de implantação sobre
os recursos estruturais necessários para a plena execução dos trabalhos inerentes à implementação da ferramenta no âmbito da
PCRN, em especial, no que se refere a designação de três integrantes da referida equipe para atuar com dedicação exclusiva no
processo de implantação da solução tecnológica SINESP PPe (SEI nº 1650431);
CONSIDERANDO a necessidade de providências administrativas para promover de forma integrada as ações indispensáveis
para o cumprimento dos regulamentos e da legislação mencionada com maior segurança jurídica e eficácia possível;
RESOLVE:
Art. 1º. DETERMINAR que os policiais civis Eliel Avelino de Oliveira, matrícula 190.870-7; Valdemar Anacleto de Souza

Júnior, matrícula 165.892-1 e Kleber Lopes Campelo, matrícula 194.351-0, exerçam suas atribuições legais exclusivamente na
Equipe de Implantação do SINESP/PPe, instituída pela Portaria SEI nº 31/2019 - GS/SESED/RN.
Art. 2º. A presente determinação se refere ao horário regular de expediente previsto na LC nº 270/2004, não impedindo que os
referidos policiais trabalhem voluntariamente nos horários de folga, na forma da legislação vigente, em outras missões polici-
ais.
Art. 3º. Os referidos policiais deverão permanecer lotados onde estão, até ulterior determinação, porém servindo na ACADE-
POL, em sala própria destinada para a referida Equipe, com dedicação exclusiva no exercício das atribuições ordinárias da
mesma ou onde for necessária a presença dos mesmos para a execução das competências relacionados na Portaria SEI nº
31/2019 - GS/SESED.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
ODILON TEODÓSIO DOS SANTOS FILHO
Delegado-Geral Adjunto da Polícia Civil/RN

PORTARIA Nº 034/2019-SP/PCRN, DE 28 DE JANEIRO DE 2019
A SECRETÁRIA EXECUTIVA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso dos poderes conferidos pela Portaria nº 016/2019 - GDG/PCRN, de 10/01/2019, publicada no Diário Oficial
do Estado, edição nº 14. 336, de 18/01/2019, tendo em vista o que consta (Processo nº 11910268.000134/2018-53/SEI/PCRN),
CONSIDERANDO que a autoridade administrativa tem poderes para determinar lotação, designação ou remoção de servidor,
ante ao poder discricionário do poder público, baseado nos critérios de conveniência e oportunidade;
CONSIDERANDO que as diretrizes da Administração Pública devem ser traçadas em consonância com os princípios dispos-
tos no caput 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, e que seus atos são vinculados e direcionados de modo a
garantir os interesses e necessidades da coletividade, em homenagem ao princípio da supremacia do interesse público,
RESOLVE:
Art. 1º DISPENSAR CARLOS ALBERTO LAPA DE FREITAS, Agente de Polícia Civil, 3ª Classe, Nível II, matrícula nº
203.919-2, de atuar nas Delegacias Municipais de Polícia Civil de Bento Fernandes, Jardim de Angicos, Jandaíra e
Parazinho/RN.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 26 de agosto de 2018, revogadas
as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO CARMO ALVES MACEDO
Secretária Executiva e de Comunicação Social /PCRN

PORTARIA Nº 144/2019-SP/PCRN, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE, no uso dos poderes conferidos pela Portaria nº 016/2019 - GDG/PCRN, de 10/01/2019, publicada no Diário Oficial

do Estado, edição nº 14. 336, de 18/01/2019 e, tendo em vista o que consta (Processo nº 11910268.000104/2018-47/SEI/PCRN);
CONSIDERANDO que a Portaria nº 312/2017-SP/PCRN, de 10/08/2017, publicada no Diário Oficia do Estado, de 12/08/2017,
designou a Escrivã de Polícia Civil, Melina Michelle Fonseca de Paiva Brandão, para cumulativamente com o exercício de suas
funções da DM de Poço Branco, responder pelo expediente da DM de Taipu,
CONSIDERANDO que a mencionada Escrivã gozou Licença Gestante, período de 06/08/2018 a 01/02/2019, conforme Portaria
nº 377/2018-SP/PCRN, de 15/08/2018, publicada no Diário Oficia do Estado, de 18/08/2018,

RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 312/2017-SP/PCRN, de 10/08/2017, publicada no Diário Oficia do Estado, de 12/08/2017, com
efeitos retroativos a 02/01/2018, a qual designou MELINA MICHELLE FONESA DE PAIVA BRANDÃO, Escrivã de Polícia
Civil, 4ª Classe, Nível I, matrícula nº 219.678-6, para cumulativamente com o exercício de suas funções da DM de Poço Branco,
responder pelo expediente da DM de Taipu,
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO CARMO ALVES MACEDO
Secretária Executiva e de Comunicação Social/PCRN

PORTARIA Nº 173/2019-SP/PCRN, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes
conferidos pela Portaria nº 017/2019-GDG/PCRN, de 10/01/2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.336, de
21/01/2019, tendo em vista o que consta (Processo nº 11910092.000113/2019-78/SEI/PCRN);
CONSIDERANDO que a autoridade administrativa tem poderes para determinar lotação, designação ou remoção de servidor,
ante ao poder discricionário do poder público, baseado nos critérios de conveniência e oportunidade;
CONSIDERANDO que as diretrizes da Administração Pública devem ser traçadas em consonância com os princípios dispos-
tos no caput 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, e que seus atos são vinculados e direcionados de modo a
garantir os interesses e necessidades da coletividade, em homenagem ao princípio da supremacia do interesse público,
RESOLVE:
Art. 1º REMOVER ALAN KARDEC LINHARES, Agente de Polícia Civil, 2ª Classe, Nível IV, matrícula nº 165.041-6, da
Delegacia Municipal de Lajes para 5ª DRP - MACAU.
Art. 2º Dispensar o referido Agente de Polícia Civil, de atuar na Delegacia Municipal de Pedra Preta e da Delegacia Municipal
de Caiçara do Rio dos Ventos.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
ODILON TEODÓSIO DOS SANTOS FILHO
DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO/PCRN

PORTARIA Nº 174/2019-SP/PCRN, DE 1 DE MARÇO DE 2019
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes
conferidos pela Portaria nº 017/2019-GDG/PCRN, de 10/01/2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.336, de
21/01/2019, tendo em vista o que consta (Processo nº 11910288.000181/2019-40/SEI/PCRN);
CONSIDERANDO que a autoridade administrativa tem poderes para determinar lotação, designação ou remoção de servidor,
ante ao poder discricionário do poder público, baseado nos critérios de conveniência e oportunidade;
CONSIDERANDO que as diretrizes da Administração Pública devem ser traçadas em consonância com os princípios dispos-
tos no caput 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, e que seus atos são vinculados e direcionados de modo a
garantir os interesses e necessidades da coletividade, em homenagem ao princípio da supremacia do interesse público,
RESOLVE:
Art. 1º REMOVER ANA PAULA DA SILVA FERNANDES BARBALHO, Escrivã de Polícia Civil, 4ª Classe, Nível I, matrícu-
la nº 207.359-5, da Divisão de Homicídios e Proteção à Pessoa - DHPP (Cartório Central) para a Divisão de Homicídios e
Proteção à Pessoa - DHPP (DHZO-2).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
ODILON TEODÓSIO DOS SANTOS FILHO
DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO/PCRN

PORTARIA Nº 175/2019-SP/PCRN, DE 1 DE MARÇO DE 2019.
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes
conferidos pela Portaria nº 017/2019-GDG/PCRN, de 10/01/2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.336, de
21/01/2019, tendo em vista o que consta (Processo nº 11910288.000181/2019-40/SEI/PCRN);
CONSIDERANDO que a autoridade administrativa tem poderes para determinar lotação, designação ou remoção de servidor,
ante ao poder discricionário do poder público, baseado nos critérios de conveniência e oportunidade;
CONSIDERANDO que as diretrizes da Administração Pública devem ser traçadas em consonância com os princípios dispos-
tos no caput 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, e que seus atos são vinculados e direcionados de modo a
garantir os interesses e necessidades da coletividade, em homenagem ao princípio da supremacia do interesse público,
RESOLVE:
Art. 1º REMOVER MELINA MICHELLE FONSECA DE PAIVA BRANDÃO, Escrivã de Polícia Civil, 4ª Classe, Nívei I,
matrícula nº 219.678-6, da Divisão de Homicídios e Proteção à Pessoa - DHPP (DHZO-2) para a Divisão de Homicídios e
Proteção à Pessoa - DHPP (DHZL).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
ODILON TEODÓSIO DOS SANTOS FILHO
DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO/PCRN

PORTARIA Nº 176/2019-SP/PCRN, DE 01 DE MARÇO DE 2019.
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes
conferidos pela Portaria nº 017/2019-GDG/PCRN, de 10/01/2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.336, de
21/01/2019, tendo em vista o que consta (Processo SEI nº 11910235.000124/2019-86);
Considerando que a autoridade administrativa tem poderes para determinar lotação, designação ou remoção de servidor, ante
ao poder discricionário do poder público, baseado nos critérios de conveniência e oportunidade;
Considerando que as diretrizes da Administração Pública devem ser traçadas em consonância com os princípios dispostos no
caput 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, e que seus atos são vinculados e direcionados de modo a garantir
os interesses e necessidades da coletividade, em homenagem ao princípio da supremacia do interesse público,
RESOLVE:
Art. 1º REMOVER JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA NETO, Agente de Polícia Civil, 3ª Classe, Nível II, matrícula nº 203.999-
0, da 10ª DRPC - João Câmara/RN para DM de Pedra Grande/RN.
Art. 2º DISPENSAR o referido Agente de Polícia Civil, de exercer a função de Chefe de Investigação da 10ª DRPC - João
Câmara/RN.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
ODILON TEODÓSIO DOS SANTOS FILHO
DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO/PCRN

PORTARIA Nº 177/2019-SP/PCRN, DE 01 DE MARÇO DE 2019.
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes
conferidos pela Portaria nº 017/2019-GDG/PCRN, de 10/01/2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.336, de
21/01/2019, tendo em vista o que consta (Processo nº 11910115.000014/2019-81/SEI/PCRN);
CONSIDERANDO que a autoridade administrativa tem poderes para determinar lotação, designação ou remoção de servidor,
ante ao poder discricionário do poder público, baseado nos critérios de conveniência e oportunidade;
CONSIDERANDO que as diretrizes da Administração Pública devem ser traçadas em consonância com os princípios dispos-
tos no caput 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, e que seus atos são vinculados e direcionados de modo a
garantir os interesses e necessidades da coletividade, em homenagem ao princípio da supremacia do interesse público,
RESOLVE:
Art. 1º REMOVER MANUELLA SILVA DE LIMA, matrícula nº 208.380-9, Agente de Polícia Civil, 4ª Classe, Nível I, da DM
de ASSÚ para a DCA-Natal-RN.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
ODILON TEODÓSIO DOS SANTOS FILHO
DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO/PCRN
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PORTARIA Nº 178/2019-SP/PCRN, DE 6 DE MARÇO DE 2019.
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes
conferidos pela Portaria nº 017/2019-GDG/PCRN, de 10/01/2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.336, de
18/01/2019,
CONSIDERANDO o disposto no art. 129 da Lei Complementar Estadual nº 270, de 13 de fevereiro de 2004, Lei Orgânica e
Estatuto da Polícia Civil do RN, bem como o processo nº 11910041.000842/2018-49-SEI,
CONSIDERANDO os despachos exarados pela Assessoria Técnico- Jurídica - ATJUR, pela Diretoria de Polícia da Grande
Natal - DPGRAN e pelo Gabinete do Delegado Geral Adjunto - GDGA, inseridos nos presentes autos, 
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a FRANCISCO FIRMINO SEGUNDO, matrícula nº 96.536-7, Agente de Polícia Civil, Classe Especial,
Nível V, 06 (seis) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, para ser usufruída no período de 01/03/2019 a 31/08/2019, cor-
respondente aos quinquênios de 09/08/1995 a 09/08/2000 e de 09/08/2000 a 09/08/2005.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
ODILON TEODÓSIO DOS SANTOS FILHO
Delegado-Geral de Polícia Civil Adjunto/PCRN

PORTARIA Nº 180/2019-SP/PCRN, DE 7 DE MARÇO DE 2019.
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes
conferidos pela Portaria nº 017/2019-GDG/PCRN, de 10/01/2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.336, de
21/01/2019, tendo em vista o que consta (Processo nº 11910235.000119/2019-73/SEI/PCRN);PORTARIA Nº 180/2019-
SP/PCRN, DE 7 DE MARÇO DE 2019.
CONSIDERANDO que a autoridade administrativa tem poderes para determinar lotação, designação ou remoção de servidor,
ante ao poder discricionário do poder público, baseado nos critérios de conveniência e oportunidade;
CONSIDERANDO que as diretrizes da Administração Pública devem ser traçadas em consonância com os princípios dispos-
tos no caput 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, e que seus atos são vinculados e direcionados de modo a
garantir os interesses e necessidades da coletividade, em homenagem ao princípio da supremacia do interesse público,
RESOLVE:
Art. 1º REMOVER NARCISO XAVIER SOBRINHO, Agente de Polícia Civil, 1ª Classe, Nível III, matrícula nº 194.204-2, da
Delegacia Municipal de Pureza para a 10ª Delegacia Regional de Polícia Civil de João Câmara.
Art. 2º DISPENSAR o referido Agente de Polícia Civil, de exercer a função de Chefe de Investigação da Delegacia Municipal
de Pureza.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
ODILON TEODÓSIO DOS SANTOS FILHO
DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO/PCRN

PORTARIA Nº 181/2019-SP/PCRN, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes
conferidos pela Portaria nº 017/2019-GDG/PCRN, de 10/01/2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.336, de
21/01/2019, tendo em vista o que consta (Processo SEI nº 11910303.000082/2019-22);
CONSIDERANDO que a autoridade administrativa tem poderes para determinar lotação, designação ou remoção de servidor,
ante ao poder discricionário do poder público, baseado nos critérios de conveniência e oportunidade;
CONSIDERANDO que as diretrizes da Administração Pública devem ser traçadas em consonância com os princípios dispos-
tos no caput 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, e que seus atos são vinculados e direcionados de modo a
garantir os interesses e necessidades da coletividade, em homenagem ao princípio da supremacia do interesse público,
RESOLVE:
Art. 1º REMOVER IALLAN THALES PEREIRA DE MENEZES, Agente de Polícia Civil, 3ª Classe, Nível II, matrícula nº
207.270-0, da DENARC para DPFIN, até ulterior deliberação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
ODILON TEODÓSIO DOS SANTOS FILHO
DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO/PCRN

PORTARIA Nº 182/2019-SP/PCRN, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes
conferidos pela Portaria nº 017/2019-GDG/PCRN, de 10/01/2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.336, de
21/01/2019, tendo em vista o que consta (Processo nº SEI nº 11910268/000059/2019-10);
Considerando que a autoridade administrativa tem poderes para determinar lotação, designação ou remoção de servidor, ante

ao poder discricionário do poder público, baseado nos critérios de conveniência e oportunidade;
Considerando que as diretrizes da Administração Pública devem ser traçadas em consonância com os princípios dispostos no
caput 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, e que seus atos são vinculados e direcionados de modo a garantir
os interesses e necessidades da coletividade, em homenagem ao princípio da supremacia do interesse público, 
RESOLVE:
Art. 1º DISPENSAR CIDORGETON PINHEIRO DA SILVA, Delegado de Polícia Civil, Classe Substituto, matrícula nº
220.510-6, de responder pela Delegacia Municipal de Carnaubais/RN.
Art. 2º DESIGNAR a referida Autoridade Policial para servir na Delegacia Municipal de Macaíba/RN, durante o período de 01
a 31 de março de 2019.
Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
ODILON TEODÓSIO DOS SANTOS FILHO
DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO/PCRN

Academia de Policia Civil - ACADEPOL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 004/2018-ACADEPOL/RN
O Diretor Geral da Academia de Polícia Dr. Manoel Alves da Silva, no uso das atribuições legais que o seu cargo lhe confere,
Considerando as atividades desenvolvidas pela Secretaria da Segurança Pública e da Defesa Social-SESED/RN por meio do
Projeto Governo Cidadão,
RESOLVE:
Art. 1º.  Convocar os Policiais Civis/RN, consoante Anexo único deste Edital,  para comparecerem ao Clube Aspoferniano de
Tiro - CAT, localizado na Av. Eustaquio Alves de Farias - Nº 64, BR - 226, Macaíba/RN, no período de 12 a 15 de março de
2019 às 08h para participarem do Curso de Sobrevivência Policial, turma 07.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Natal, 08 de março de 2019.
Adson Kepler Monteiro Maia
Delegado de Polícia Civil
Diretor Geral - ACADEPOL/PCRN

ANEXO ÚNICO

Edital de Convocação nº. 004/2019 - ACADEPOL/PCRN

-Curso: Curso de Sobrevivência Policial
-Turma: 07
-Período: 12 a 15 de março de 2019;
-Local das aulas: Clube Aspoferniano de Tiro - CAT, localizado na Av. Eustaquio Alves de Farias - Nº 64, BR - 226,
Macaíba/RN
-Horário das aulas: a partir das 08h00min.

Nº NOME/SERVIDOR CARGO    MATRÍCULA LOTAÇÃO
01 ABIMAEL DA CUNHA LIMA JÚNIOR APC 207.272-6 DEICOR
02 ANDRESSO CLAUDIUS FREIRE DA SILVA DPC 219.903-3 DM - SÃO TOME
03 EDNILSON ALVES DANTAS APC 157.327-6 DEICOR
04 LUIS CARLOS SEABRA DE MELO APC 195.604-3 DENARC - NATAL
05 MARCO ANTONIO MILAGRE APC 207.197-5 DM - SAO PAULO DO POTENGI
06 PAULO FERREIRA BRAGA JÚNIOR APC 157.876-6 DHPP
07 SUENA DA COSTA APC 190.949-5 DHPP
08 TARCISO CRISTIANES GONZAGA VENTURA APC 207.320-0 2 ª DP - PARNAMIRIM
Natal/RN, 08 de março de 2019.
Adson Kepler Monteiro Maia
Delegado de Polícia Civil
Diretor Geral - ACADEPOL/PCRN

Gabinete do Delegado Geral - GDG/PC

PORTARIA NORMATIVA Nº 002/2019-GDG/PCRN, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.

Dispõe sobre o SERVIÇO DE SUPERVISÃO, com atuação em todo Estado do Rio Grande do Norte,
vinculado diretamente ao Delegado-Geral de Polícia Civil Adjunto, e dá outras providências.

A DELEGADA-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 15, incisos III e XVII, da Lei Complementar nº 270, de 13 de fevereiro de 2004, e 
CONSIDERANDO que a supervisão das atividades de Polícia Judiciária, notadamente durante o período noturno, finais de
semana, feriados e dias declarados pontos facultativos, é de fundamental importância para o controle e acompanhamento dos
respectivos serviços;
CONSIDERANDO que o sistema estabelecido para o Serviço de Supervisão, instituído pela Portaria nº 1027/2003, de
25/09/2003, principalmente com as alterações introduzidas pelas Portarias Normativas  nº 002/2014-GDG/PCRN, nº 003/2017-
GDG/PCRN, e nº 004/2017-GDG/PCRN, precisa se adequar as demandas atuais da Administração;
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Superior de Polícia Civil (CONSEPOL), na 1ª Reunião Extraordinária do dia 14
de janeiro de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica instituído, no âmbito da Polícia Civil do Estado do Rio Grande do Norte, o SERVIÇO DE SUPERVISÃO, com a
finalidade de supervisionar, orientar, e dar assistência aos trabalhos de Polícia Judiciária, vinculado diretamente ao Delegado-
Geral de Polícia Civil Adjunto.
Art. 2º. O SERVIÇO DE SUPERVISÃO será dirigido por um Delegado de Polícia Civil, e funcionará por sistema de escala, a
ser expedida pelo Delegado-Geral de Polícia Civil Adjunto, observando os seguintes horários:
I - de segunda a sexta-feira no período das 18h00 às 08h00 do dia seguinte;
II - aos sábados, domingos, feriados e dias declarados pontos facultativos, no período das 08h00 às 08h00 do dia seguinte.
§1º A autoridade policial que for escalada para o SERVIÇO DE SUPERVISÃO terá a designação de Delegado Supervisor.
§2º A escala do SERVIÇO DE SUPERVISÃO deve conter o dia, horário, nomes dos policiais, número do telefone do serviço,
e outras informações que se fizerem necessárias, devendo ser formalizada por portaria.
§3º Poderá haver permuta de policial escalado, devendo o pedido ser dirigido ao Delegado-Geral de Polícia Civil Adjunto, com
antecedência de até três (3) dias, contados da data escalada, salvo em situações imprevisíveis, fato que deve ser comprovado
conforme o caso. 
§4º A escala de que trata o caput do presente artigo será constituída:
I -  por Delegados de Polícia Civil, membros do Conselho Superior de Polícia Civil (CONSEPOL); Diretores da Academia de
Polícia Civil (ACADEPOL);  da Divisão de Homicídios e de Proteção à Pessoa (DHPP); da Diretoria de Polícia Civil da Grande
Natal (DPGRAN); da Diretoria de Polícia Civil do Interior (DPCIN); da Diretoria Administrativa; e da Diretoria de
Planejamento e de Finanças, bem como por Delegados que estiverem servindo nas mencionadas unidades, conforme deliber-
ação do Conselho Superior de Polícia Civil (CONSEPOL), na 1ª Reunião Extraordinária do dia 14 de janeiro de 2019;
II - por Delegados de 3ª Classe e de Classe Especial, de forma voluntária, a critério da Administração e havendo conveniência
para o serviço, que não sejam lotados em equipes próprias de Delegacias de Plantão, nem trabalhem em outras unidades poli-
ciais pelo sistema de escala de plantão;
III - também poderão integrar a mencionada escala outros policiais civis para dar apoio ao Delegado Supervisor, de preferên-
cia lotados em unidades administrativas da Polícia Civil/RN, observadas as mesmas condições definidas no inciso anterior.
Art. 3º. Os policiais que cumprirem expediente nas escalas de que trata o artigo antecedente farão jus a uma (1) diária opera-
cional, a título de contraprestação, a cada seis (6) horas ininterruptas de efetivo exercício no SERVIÇO DE SUPERVISÃO, na
forma da respectiva legislação.
Art. 4º. No exercício de suas funções, o Delegado Supervisor representará o Delegado-Geral, zelando pelo fiel cumprimento
das normas legais e regulamentares, tendo as seguintes atribuições:
I- supervisionar, orientar, e dar assistência aos serviços de Polícia Judiciária, no tocante as questões jurídicas, operacionais e
materiais, subsidiando o trabalho do Delegado plantonista, que devem ser pautadas pelos princípios basilares da legalidade,
hierarquia, disciplina, respeito à dignidade e aos direitos humanos, moralidade e unidade, previstos no art. 6º, da Lei
Complementar nº 270, de 13 de fevereiro de 2004, e demais normas pertinentes;
II - visitar as unidades policiais, divisões e outros setores que realizem o serviço de plantão na Capital e na Grande Natal, bem
como, quando a necessidade do serviço assim exigir, às delegacias do interior do Estado, que também atuem em regime de plan-
tão, devendo observar o regular funcionamento de respectivas unidades;
III - dar conhecimento, de imediato, ao Delegado-Geral e ao Delegado-Geral Adjunto, a repercussão de fatos graves ocorridos
durante o horário da supervisão, e, havendo necessidade, comparecer ao local para prestar apoio à unidade plantonista que pre-
cise solucionar, em tempo hábil, respectivas situações;
IV - remanejar, em caráter emergencial, policial civil de uma para outra unidade de plantão, para suprir eventuais necessidades
do serviço no horário da supervisão;
V - articular-se, quando necessário, com a equipe plantonista da Polícia Civil do Centro Integrado de Operações de Segurança
Pública (CIOSP); 
VI - dar apoio à eventual ocorrência que envolva policial civil, comunicando o fato ao Delegado-Geral e ao Delegado-Geral
Adjunto, bem como ao órgão correcional, quando necessário; 
VII - manter contato com outras autoridades, sempre que necessário ao serviço;
VIII - determinar o registro de ocorrências chegadas ao seu conhecimento no Livro do Serviço de Supervisão, desde que enten-
da que o fato seja relevante e necessite de providências pelas chefias responsáveis, inclusive as eventuais ausências de polici-
ais civis plantonistas, verificadas em unidades policiais, considerando o previsto no §2º do art. 91, da Lei Complementar nº
270/2004;
IX - exercer outras atribuições inerentes às atividades do Serviço de Supervisão.
Art. 5º. Os contatos com os Delegados do interior do Estado deverão ser realizados por quaisquer meios disponíveis, princi-
palmente com os que estiverem escalados para os plantões das Delegacias Regionais.
Art. 6º.  As medidas necessárias ao funcionamento do SERVIÇO DE SUPERVISÃO, bem como as providências quanto às ocor-
rências registradas durante o referido serviço, ficarão sob a responsabilidade do Delegado-Geral de Polícia Civil Adjunto, con-
forme competência estabelecida no art. 17, inciso V, da Lei Complementar nº 270, de 13 de fevereiro de 2004.
Art. 7º. Os casos omissos e as dúvidas porventura surgidas na aplicação desta portaria serão dirimidos pelo Delegado-Geral de
Polícia Civil.
Art. 8º. Ficam revogadas a Portaria nº 1027/2003-DEGEPOL, de 25/09/2003; Portaria nº 383/2010-DEGEPOL, de 17/05/2010;
Portaria nº 776/2011-GDG/PC, de 21/09/2011; Portaria Normativa 002/2014-GDG/PCRN, de 29/04/2014; Portaria Normativa
003/2017-GDG/PCRN, de 27/04/2017, e Portaria Normativa 004/2017-GDG/PCRN, de 25/07/2017, e demais normas em con-
trário.
Art. 9º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
ANA CLÁUDIA SARAIVA GOMES
Delegada-Geral de Polícia Civil/RN
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Instituto Técnico e Científico de Perícia-ITEP

Portaria N° 056/2019-GDG-ITEP Natal/RN, 27 de Fevereiro de 2019.

Dispõe sobre o uso de tablets pelos Peritos Criminais do
ITEP para Georreferenciamento de locais de crime.

O Diretor Geral do INSTITUTO TÉCNICO-CIENTÍFICO DE PERÍCIA- ITEP, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art.6º, VI, da Lei Complementar
nº571, de 31 de maio de 2016,
CONSIDERANDO  que, através de parceria junto à Coordenadoria de Informações
Estatísticas Análises Criminais (COINE) e à Secretaria de Estado da Segurança
Pública e da Defesa Social (SESED), o ITEP recebeu tablets para informações em
tempo real de Georreferenciamento de locais de crime.
RESOLVE:
Art.1º Determinar que os Peritos Criminais, no exercício de suas atividades em
plantões externos, registrem, por meio dos tablets que lhes forem entregues, a local-
ização dos cadáveres nos locais de morte violenta, bem como das ocorrências em
Caixas Eletrônicos.
§1º A localização será determinada pelo aplicativo "Minha Localização", já instal-
ado nos tablets, sendo encaminhada à COINE através do aplicativo "Hangout", tam-
bém previamente instalado.
§2º Junto às informações geográficas deverão ser encaminhados o Número de
Identificação Cadavérico - NIC e, quando possível identificar no local, a natureza
da morte (homicídio, suicídio, acidente, dentre outras).
§3º Caso o Perito deseje prestar melhores informações, poderá encaminhar também
mídias e outros dados referentes ao caso.
Art.2º  Os tabletes serão entregues, diariamente, às equipes de plantão, devendo um
dos Peritos assinar, quando da retirada e da entrega à uma nova equipe, Termo de
Responsabilidade, conforme modelo constante do Anexo Único desta Portaria.
Parágrafo único.  Deverá ser informado no Termo de Responsabilidade qualquer
tipo de avaria que venha a acontecer com o aparelho ou intercorrência em sua uti-
lização,  inclusive a impossibilidade do registro dos dados,  devendo tais casos
específicos serem justificados via Memorando encaminhado  à Direção ou
Subcoordenação Regional a que for subordinado.
Art.3º  O descumprimento das determinações constantes nesta Portaria acarretará a
aplicação das sanções disciplinares administrativa cabíveis.
Art.4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Marcos José Brandão Guimarães
Diretor Geral

Secretaria de Estado 
da Educação e da Cultura

Portaria nº 243/2019-GS/SEEC

Credencia como Instituição de Educação Básica o
Colégio e Curso Evolução - Pau dos Ferros/RN.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no
Processo protocolado sob o nº 34272/2018-6 - SEEC/GS/RN e no Parecer nº
116/2018 - CEB/CEE/RN,
RESOLVE:
Art. 1º Credenciar como Instituição de Educação Básica o Colégio e Curso
Evolução, situado na Rua José Paulino do Rêgo, 45 - Bairro João XXIII, na Cidade
de Pau dos Ferros/RN.
Art. 2º Fixar em 10 anos o prazo de validade do credenciamento ora concedido.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Natal/RN, 25 de fevereiro de 2019.
Getúlio Marques Ferreira
Secretário de Estado da Educação e da Cultura

Portaria nº 244/2019-GS-SEEC

Renova a autorização da oferta da Educação Infantil, do
Ensino Fundamental e Médio, ministrados no Colégio e
Curso Evolução, situado na Cidade de Pau dos
Ferros/RN.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no
Processo protocolado sob o nº 34272/2018-6 - SEEC/GS/RN e no Parecer nº
116/2018 - CEB/CEE/RN,
RESOLVE:
Art. 1º Renovar a autorização da oferta da Educação Infantil - Creche e Pré-Escolar,
do Ensino Fundamental e Médio, ministrados pelo Colégio e Curso Evolução, situ-
ado na Rua José Paulino do Rêgo, 45 - Bairro João XXIII, na Cidade de Pau dos
Ferros/RN.
Art. 2º Fixar em 05 (cinco) anos o prazo de validade da autorização ora concedida.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Natal/RN, 25 de fevereiro de 2019.
Getúlio Marques Ferreira
Secretário de Estado da Educação e da Cultura

Portaria nº 245/2019-GS/SEEC

Renova a autorização da oferta do Ensino Fundamental -
1º ao 9º ano, ministrado pela Escola Estadual Dr. José
Borges, situada em Campo Redondo/RN.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no
Processo protocolado sob o nº 243620/2017-2 - SEEC/GS/RN e no Parecer nº
114/2018 - CEB/CEE/RN,
RESOLVE:
Art. 1º Renovar a autorização para ofertar o Ensino Fundamental, ministrado pela
Escola Estadual Dr. José Borges, situada na Rua Nossa Senhora de Lourdes, 26,
Centro, na Cidade de Campo Redondo/RN.
Art. 2º Fixar em 04 (quatro) anos o prazo de validade da autorização ora concedi-
da.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Natal/RN, 25 de fevereiro de 2019.
Getúlio Marques Ferreira
Secretário de Estado da Educação e da Cultura

Portaria nº 246/2019-GS/SEEC

Autoriza o Ensino Médio em Tempo Integral, ministrado
pela Escola Estadual de Ensino Médio em Tempo Integral
Professor Francisco Veras, em Angicos/RN.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no
Processo nº 9579/2015-6 - SEEC/GS/RN e no Parecer nº 110/2018 - CEB/CEE/RN,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o Ensino Médio em Tempo Integral, ministrado pela Escola
Estadual de Ensino Médio em Tempo Integral Professor Francisco Veras, situada na
Rua Vicente Germano, 60, Bairro Alto do Triângulo, na Cidade de Angicos/RN.
Art. 2º Fixar em 05 (cinco) anos o prazo de validade da autorização ora concedida.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Natal/RN, 25 de fevereiro de 2019.
Getúlio Marques Ferreira
Secretário de Estado da Educação e da Cultura

Portaria nº 247/2019-GS/SEEC

Credencia o Instituto Atlas de Educação como Instituição
de Educação Básica, na Cidade de Mossoró/RN.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no
Processo nº 233391/2017-6 - SEEC/GS/RN e no Parecer nº 113/2018 -
CEB/CEE/RN,
RESOLVE:
Art. 1º Credenciar o Instituto Atlas de Educação, situado na Rua Juvenal Lamartine,
145, Centro, na Cidade de Mossoró/RN.
Art. 2º Fixar em 10 (dez) anos o prazo de validade do credenciamento ora concedi-
do.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Natal/RN, 25 de fevereiro de 2019.
Getúlio Marques Ferreira
Secretário de Estado da Educação e da Cultura

Portaria nº 248/2019-GS/SEEC

Autoriza os Cursos Técnicos de Nível Médio em
Enfermagem e Radiologia - Eixo Tecnológico Ambiente e
Saúde, ministrados pelo Instituto Atlas de Educação, na
Cidade de Mossoró-RN, na forma presencial.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no
Processo nº 233391/2017-6 - SEEC/GS/RN e no Parecer nº 113/2018 -
CEB/CEE/RN,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar os Cursos Técnicos de Nível Médio em Enfermagem e Radiologia
- Eixo Tecnológico Ambiente e Saúde, na forma presencial, ministrados pelo
Instituto Atlas de Educação, situado na Rua Juvenal Lamartine, 145, Centro, na
Cidade de Mossoró/RN.
Art. 2º Fixar em 05 (cinco) anos o prazo de validade da autorização ora concedida.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Natal/RN, 25 de fevereiro de 2019.
Getúlio Marques Ferreira
Secretário de Estado da Educação e da Cultura

Portaria nº 249/2019 - GS/SEEC

Credencia a K&R Soluções Escola Técnica, como
Instituição de Educação Profissional Técnica de Nível
Médio.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que
consta no Processo nº 90148/2018-1 - SEEC/RN e no Parecer nº 005/2019-
CEE/CEB/RN,
RESOLVE
Art. 1º. Credenciar a K&R Soluções Escola Técnica, situada na Avenida Cel.
Norton Chaves, 08, Lagoa Nova, Natal/RN, como Instituição de Educação
Profissional de Nível Médio.
Art. 2º. Fixar em 05 (cinco) anos o prazo de validade do credenciamento ora con-
cedido.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Natal/RN, 26 de fevereiro de 2019.
Getúlio Marques Ferreira
Secretário de Estado da Educação e da Cultura

Portaria nº 250/2019 - GS/SEEC

Autoriza a oferta do Curso Técnico de Nível Médio em
Transações Imobiliárias, na forma presencial, ministrado
pela K&R Soluções Escola Técnica, na cidade de
Natal/RN.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que
consta no Processo nº 90148/2018-1 - SEEC/RN e no Parecer nº 005/2019-
CEE/CEB/RN,
RESOLVE
Art. 1º. Autorizar o Curso Técnico de Nível Médio em Transações Imobiliárias, na
forma presencial, ministrado pela K&R Soluções Escola Técnica, situada na
Avenida Cel. Norton Chaves, 08, Lagoa Nova, na Cidade de Natal/RN.
Art. 2º. Fixar em 05 (cinco) anos o prazo de validade da autorização ora concedida.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Natal/RN, 26 de fevereiro de 2019.
Getúlio Marques Ferreira
Secretário de Estado da Educação e da Cultura

Portaria nº 252/2019 - GS/SEEC

Credencia como Instituição de Educação Básica o
Colégio de Santa Águeda - Ceará Mirim.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que
consta no Processo nº 257061/2017-1 - SEEC/RN e no Parecer nº 128/2018-
CEE/CEB/RN,
RESOLVE
Art. 1º. Credenciar como Instituição de Educação Básica o Colégio de Santa Águe-
da, situado na Praça Barão de Ceará Mirim, 236 - Ceará Mirim/RN.
Art. 2º. Fixar em 10 (dez) anos o prazo de validade do credenciamento ora conce-
dido.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Natal/RN, 26 de fevereiro de 2019.
Getúlio Marques Ferreira
Secretário de Estado da Educação e da Cultura

Portaria nº 253/2019 - GS/SEEC

Reconhece a Educação Infantil - Creche e Pré-escola - o
Ensino Fundamental e Médio, ministrados pelo Colégio
de Santa Águeda - Ceará Mirim/RN.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que
consta no Processo nº 257061/2017-1 - SEEC/RN e no Parecer nº 128/2018-
CEE/CEB/RN,
RESOLVE
Art. 1º.  Reconhece a Educação Infantil - Creche e Pré-escola - o Ensino
Fundamental e Médio, ministrados pelo Colégio de Santa Águeda, situado na Praça
Barão de Ceará Mirim, 236 - Ceará Mirim/RN.
Art. 2º. Fixar em 10 (dez) anos o prazo de validade da autorização ora concedida.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Natal/RN, 26 de fevereiro de 2019.
Getúlio Marques Ferreira
Secretário de Estado da Educação e da Cultura

Portaria nº 254/2019 - GS/SEEC

Credencia como Instituição de Educação Básica o
Colégio Nossa Senhora do Carmo - Nova Cruz/RN.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que
consta no Processo nº 247043/2017-4 - GS/SEEC/RN e no Parecer nº 115/2018-
CEE/CEB/RN,
RESOLVE:
Art. 1º. Credenciar como Instituição de Educação Básica o Colégio Nossa Senhora
do Carmo, localizado na Rua Professor Josépio de Almeida Duarte, 155, Centro,
Nova Cruz/RN.
Art. 2º. Fixar em 10 (dez) anos o prazo de validade do credenciamento ora conce-
dido.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Natal/RN, 26 de fevereiro de 2019.
Getúlio Marques Ferreira
Secretário de Estado da Educação e da Cultura

Portaria nº 255/2019 - GS/SEEC

Autoriza a Educação Infantil - Creche e Pré-escola, o
Ensino Fundamental e Médio, ministrados pelo Colégio
Nossa Senhora do Carmo.
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais e, tendo em vista o que consta no Processo nº 247043/2017-4 - GS/SEEC/RN e no Parecer nº 115/2018-
CEE/CEB/RN,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Educação Infantil - Creche e Pré-escola, o Ensino Fundamental e Médio, ministrados pelo Colégio Nossa
Senhora do Carmo, localizado na Rua Professor Josépio de Almeida Duarte, 155, Centro, Nova Cruz/RN.
Art. 2º. Fixar em 05 (cinco) anos o prazo de validade da autorização ora concedida.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Natal/RN, 26 de fevereiro de 2019.
Getúlio Marques Ferreira
Secretário de Estado da Educação e da Cultura

Portaria nº 256/2019 - GS/SEEC

Credencia como Instituição de Educação Básica o Fênix Complexo Educacional - Natal/RN.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais e, tendo em vista o que consta no Processo nº 150890/2017-9 - GS/SEEC/RN e no Parecer nº 002/2019-
CEE/CEB/RN,
RESOLVE:
Art. 1º. Credenciar como Instituição de Educação Básica o Fênix Complexo Educacional, localizado na Rua Dr. Augusto Cesino
Monteiro de Medeiros, nº 620. Lot. Mar Del Plata, Bairro Potengi, Natal/RN.
Art. 2º. Fixar em 10 (dez) anos o prazo de validade do credenciamento ora concedido.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Natal/RN, 26 de fevereiro de 2019.
Getúlio Marques Ferreira
Secretário de Estado da Educação e da Cultura

Portaria nº 257/2019 - GS/SEEC

Autoriza a Educação Infantil - Creche - Pré-escola e o Ensino Fundamental, ministrados no Fênix
Complexo Educacional.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais e, tendo em vista o que consta no Processo nº 150890/2017-9 - GS/SEEC/RN e no Parecer nº 002/2019-
CEE/CEB/RN,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Educação Infantil - Creche e Pré-escola, o Ensino Fundamental, ministrados pelo Fênix Complexo
Educacional, localizado na Rua Dr. Augusto Cesino Monteiro de Medeiros, nº 620, Lot. Mar Del Plata, Bairro Potengi,
Natal/RN
Art. 2º. Fixar em 10 (dez) anos o prazo de validade da autorização ora concedida.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Natal/RN, 26 de fevereiro de 2019.
Getúlio Marques Ferreira
Secretário de Estado da Educação e da Cultura

Portaria nº 258/2019 - GS/SEEC

Credencia como Instituição de Educação Básica o Intelectual Colégio e Curso - Natal/RN.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais e, tendo em vista o que consta no Processo nº 70987/2018-7 - GS/SEEC/RN e no Parecer nº 125/2018-
CEE/CEB/RN,
RESOLVE:
Art. 1º. Credenciar como Instituição de Educação Básica o Intelectual Colégio e Curso, localizado na Av. Sergipe, nº 1887,
Bairro Igapó, Natal/RN.
Art. 2º. Fixar em 10 (dez) anos o prazo de validade do credenciamento ora concedido.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Natal/RN, 26 de fevereiro de 2019.
Getúlio Marques Ferreira
Secretário de Estado da Educação e da Cultura

Portaria nº 259/2019 - GS/SEEC

Outorga o reconhecimento da Educação Infantil - Creche - Pré-escolar, do Ensino Fundamental e
Médio, ministrados no Intelectual Colégio e Curso.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais e, tendo em vista o que consta no Processo nº 70987/2018-7 - GS/SEEC/RN e no Parecer nº 125/2018-
CEE/CEB/RN,
RESOLVE:
Art. 1º. Outorgar o reconhecimento da Educação Infantil - Creche - Pré-escolar, do Ensino Fundamental e Médio do Intelectual
Colégio e Curso, localizado na Av. Sergipe, nº 1887 - Bairro Igapó - Natal/RN.
Art. 2º. Fixar em 10 (dez) anos o prazo de validade do reconhecimento ora concedido.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Natal/RN, 26 de fevereiro de 2019. Getúlio Marques Ferreira Secretário de Estado da Educação e da Cultura

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

Departamento Estadual de Trânsito

Portaria nº 087/2019-GADIR                                    
Natal(RN), 22 de fevereiro de 2019.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO NORTE - DETRAN/RN,
no uso das atribuições que lhe conferem o Artigo 33, inciso I e XI do Regime Geral desta Autarquia, aprovado pelo Decreto nº
8.636 de 22 de Abril de 1983;
R E S O L V E:
I - Conceder por 01 (um) ano, a partir da data da publicação desta Portaria, nos termos do Artigo 11 da Resolução 358/10 de
13 de agosto de 2010, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN e dos §§ 4º e 8º do Artigo 11 da Portaria 2.027/2010-
GADIR de 08 de novembro de 2010, Credenciamento de Instrutor Prático e Teórico, pessoa física, José Marcelo Otaviano,
CPF/MF: 267.621.008-48, para atuar como Instrutor para Formação, Atualização e Reciclagem de Condutores.
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se.
Dê-se ciência e cumpra-se.
Octávio Santiago Filho Diretor Geral

Portaria nº 103/2019-GADIR
Natal (RN), 07 de março de 2019.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO NORTE - DETRAN/RN,
no uso das atribuições que lhe conferem o Artigo 33, inciso I e XI do Regime Geral desta Autarquia, aprovado pelo Decreto nº
8.636 de 22 de Abril de 1983; e
CONSIDERANDO o que disciplina a Resolução nº 358/2010 - CONTRAN, a Resolução nº 168/2004 - CONTRAN e a
Resolução 415/2012 - CONTRAN;
CONSIDERANDO o que disciplina a Portaria DETRAN/RN nº 2.027/2010, art. 20, I;
R E S O L V E:
I - Conceder por 01 (um) ano, a partir da data da publicação desta Portaria, o credenciamento de UEYDER CABRAL DA
SILVA, CPF nº 429.744.884-04, como INSTRUTOR ESPECIALIZADO DOS CURSOS DE MOTOFRETISTA E MOTO-
TAXISTA. PUBLIQUE-SE.
OCTÁVIO SANTIAGO FILHO Diretor Geral - DETRAN/RN

Departamento de Estradas de Rodagem do Rio Grande do Norte-DER

PORTARIA Nº.  0049 de 08 de Março de 2019.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 17, do Regulamento Geral do DER, aprovado pelo Decreto nº. 5.209 de 06 de
novembro de 1969 e suas alterações pelo Decreto nº 7.067 de 26.01.1977, RESOLVE, dispensar a pedido CICERO ABEL DA
SILVA, mat. 765449, da chefia do Serviço de Comunicações da Divisão Administrativa. 
Publique-se.     Registre-se.       Cumpra-se
Natal(RN), 08 de Março de 2019.
Engº Civil Manoel Marques Dantas
Diretor Geral-DER/RN

PORTARIA Nº.  0050 de 08 de Março de 2019.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 17, do Regulamento Geral do DER, aprovado pelo Decreto nº. 5.209 de 06 de
novembro de 1969 e suas alterações pelo Decreto nº 7.067 de 2.01.1977, RESOLVE, designar ROSIMEIRE PAULINO DA
SILVA, matricula nº 1688910, para exercer a chefia do Serviço de Comunicações da divisão Administrativa - DA, ficando-lhe
atribuída a Gratificação de Função símbolo FGR-2.
Publique-se.     Registre-se.       Cumpra-se
Natal(RN), 08 de Março de 2019.
Engº Civil Manoel Marques Dantas  Diretor Geral-DER/RN

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN

PORTARIA-SEI Nº 24, DE 08 DE MARÇO DE 2019.
A Secretária Geral da Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que ainda não houve a realização de concurso público e em virtude disso, inexiste Tradutor Público e Intérprete
Comercial matriculado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte, para o idioma ESPANHOL;
Considerando o requerimento e a regularidade da documentação constante do Processo SEI nº 04110017.000585/2019-47.
R E S O L V E:
Cadastrar para exercer a função de Tradutor Público e Intérprete Comercial "AD-HOC", o Sr. ALFONSO RAFAEL MAR-

QUEZ ARIAS, nascida em 01/03/1964, nacionalidade espanhol e brasileiro naturalizado, natural de Servilha/Espanha, sexo:
masculino, estado civil: casado, portador do RG nº 004.005.088 SSP/RN, CPF: 015.038.864-09, residente e domiciliado no
Estado do Rio Grande do Norte, Natal, à Rua Júlio Gomes Moreira, 1140,Edifício Pedra Bonita, apto 202, Natal/RN,CEP:
59022-110 , com a finalidade de realizar a tradução e/ou versão de documentos correspondente ao idioma ESPANHOL, onde
exercerá seu respectivo ofício de acordo com as prerrogativas que lhes são conferidas por lei. Entretanto, terá fé pública, em
todo o país, as traduções ou versões por ele feitas e as certidões que passarem, perante esta Junta Comercial do Estado do Rio
Grande do Norte - JUCERN.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Natal (RN),  08 de março de 2019.
Shanases Campos Fernandes Câmara
Secretária -Geral

Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos

Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio 
Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA

P O R T A R I A Nº 029/2019
Assunto: Designar Comissão 
Data: 08/03/2019
Folha: 01/01
O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Regulamento em vigor, considerando o que dispõe o Art. 67 da Lei nº 8.666/93 em sua
atual redação,
R E S O L V E:
1. Designar comissão constituída pelos servidores:
LEONLENE DE SOUSA AGUIAR - Matrícula nº 224.911-1 - Diretor Geral,
ANA MÔNICA MEDEIROS FERREIRA - Matrícula nº 217.819-2 - Assessora Júdica,
ITAN CUNHA DE MEDEIROS - Matrícula nº 175.017-8 - Coordenador do Meio Ambiente,
KELLY CRISTINA DANTAS DOS SANTOS, Matrícula nº 174.994-3 - Coordenação de Fiscalização,
RAFAEL CAMILO LAIA - CPF N° 014.406.226-71 - Supervisor do Núcleo de Unidades de Conservação - NUC.
2. Para comporem a Câmara Técnica de Compensação Ambiental no âmbito do IDEMA.
3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. LEONLENE DE SOUSA AGUIAR - Diretor Geral

Secretaria de Estado da Saúde Pública
PORTARIA-SEI Nº 75, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no arti-
go 77, inciso I, da Lei Complementar 122, de 30 de junho de 1994, 
RESOLVE:
Conceder adicional pelo o exercício de atividade penosa, insalubre ou periculosa, ao(s) servidor(es) abaixo discriminado(s),
integrante do Quadro Geral de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde Pública.
Processo Nome do Servidor Matrícula Adicional % Vigência
00610269.000070/2018-85 MARAYSA LUCIA DE CARVALHO NERINO 223548-0 Insalubridade 20 12/04/2018
Publique-se e cumpra-se.
MÁRCIA CAVALCANTE VINHAS LUCAS
Subsecretária de Estado de Planejamento e Gestão
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Secretaria de Estado da Tributação
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO
3ª UNIDADE REGIONAL DA TRIBUTAÇÃO - CURRAIS NOVOS

ATO DECLARATÓRIO 3ª URT/SET Nº  005/2019, de 08 de março de 2019.
O DIRETOR DA TERCEIRA UNIDADE REGIONAL DE TRIBUTAÇÃO - 3ª URT, no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no artigo 696, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 13.640, de 13 de novembro de 1997,
com redação dada pelo Decreto n.º 18.170, de 06 de abril de 2005;
Considerando o(s) pedido(s) do(s) Contribuinte(s) que regularizaram as causas que deram origem ao Cancelamento;
Considerando que o(s) Processo(s) de Reativação receberam parecere(s)  favoráveis aos seus deferimentos, emitidos pelo
Auditor responsável,
R E S O L V E:
REATIVAR as inscrições estaduais abaixo mencionadas, de acordo com artigo/693, Inciso I, "b" e  "c" e artigos 696 e 697, do
RICMS/RN, aprovado pelo Decreto n.º 13.640, de 13.11.1997.
Nº INSCRIÇÃO/CNPJ RAZÃO SOCIAL PROCESSO ELETRÔNICO
20.451.718-4 FRANCISCO LINDEMBERGUE DE LIMA 34914062018
20.286.578-9 CRISTIANO TEOTH DE MEDEIROS 37151922019
29.128.158/0001-23 SEVERINO NETO DAVI 33014032017
20.249.826-3 SEBASTIAO FRANCISCO DE LIMA NETO 37186542019
20.272.372-0 EZEQUIAS FELIX DA SILVA AMARANTE 37215702019
20.298.796-5 ISABEL CRISTINA DA SILVA ARAUJO 37316722019
2. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.
Terceira Unidade Regional de Tributação, Currais Novos/RN, 08 de março de 2019.
FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO
Diretor da 3ª URT
Matrícula nº 163.056-3

Governo do Estado do Rio Grande do Norte
Secretaria de Estado da Tributação
Segunda Unidade Regional de Tributação

ATO DECLARATÓRIO Nº 009/2019 - 08 de março de 2019
O DIRETOR DA SEGUNDA UNIDADE REGIONAL DE TRIBUTAÇÃO - 2ª URT, no uso de suas atribuições e de acordo
com o disposto no art. 681-E, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 13.640, de 13 de novembro de 1997,
Considerando o disposto nos Processos abaixo e o que consta do inciso I do artigo 681-D do Regulamento do ICMS, aprova-
do pelo Decreto nº 13.640, de 13 de novembro de 1997, que diz:
Art.681-D: Dar-se-á inaptidão da Inscrição por iniciativa da Repartição Fiscal quando:
I - Ficar comprovado, através de diligência fiscal, que o Contribuinte não exerce atividade no endereço indicado;
RESOLVE:
1. DECLARAR INAPTA as Inscrições Estaduais, constantes do Cadastro de Contribuinte do Estado do Rio Grande do Norte,
das empresas abaixo relacionadas:
INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL PROCESSO
20.427.225-4 CARLOS ALEXANDRE DA SILVA GOMES 00310124.000022/2019-89
2.  DECLARAR tributariamente ineficazes e nulos de pleno direito, não produzindo quaisquer efeitos os documentos fiscais
cuja emissão seja posterior à data da publicação deste Ato Declaratório.
Segunda Unidade Regional de Tributação - 2ª URT, em Nova Cruz, 08 de março de 2019.
Ednaldo Barbosa de Souza
Diretor da 2ª URT

RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO
2ª UNIDADE REGIONAL DE TRIBUTAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 002/2019 - 2ª URT
O Sr. Diretor da Segunda Unidade Regional de Tributação, no uso de suas atribuições, e considerando:
? Que não logrou êxito os meios de intimação elencados nos incisos I a IV do art.16 do Regulamento de Procedimentos e de
Processo Administrativo Tributário (RPAT), aprovado pelo Decreto nº 13.796, de 16 de fevereiro de 1998;
INTIMA o(s) Senhor(es) Titular(es) e/ou representante(s) legal(is) da(s) Empresa(s) abaixo relacionada(s) a comparecer(em) à
Sede da Segunda Unidade Regional de Tributação situada à Rua Getúlio Vargas, 20, centro da Cidade de Nova Cruz/RN, no
horário entre 08:00 e 14:00 horas, para que, no prazo de 30 (Trinta) dias, contados a partir da data da publicação deste Edital
no Diário Oficial do Estado, efetue(m) o pagamento do débito objeto do(s) processo(s) abaixo indicado(s), com os acréscimos
legais dele decorrentes, e/ou apresente(m) impugnação quanto à matéria ali enfocada, nos termos dos art. 83 c/c art. 88 do
Regulamento do PAT aprovado pelo Decreto nº 13.796, de 16 de fevereiro de 1998, sob pena de ser o mesmo julgado à revelia.
Demais informações inerentes aos processos poderão ser obtidas pelos interessados legalmente habilitados no Setor de PAT da
2ª URT.
PAT - 2ª URT Nº INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL PROC.
0013/2019 20.220.496-0 AUTO POSTO ALVES LTDA 00310074.000271/2019-15
Nova Cruz, 08 de março de 2019.
Ednaldo Barbosa de Souza
Diretor da 2ª URT

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO
SUBCOORDENADORIA DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO FISCAL - SIEFI

ATO DECLARATÓRIO DE INAPTIDÃO, Nº 038/2019 - SIEFI, DE 08 DE MARÇO DE 2019
O Subcoordenador DA SUBCOORDENADORIA DE INFORMAÇÕES ECONOMICO-FISCAL - SIEFI, no uso de suas
atribuições legais, e de acordo com o disposto no artigo 681-E, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 13.640,
de 13 de novembro de 1997.
Considerando o disposto nos incisos II, XIII e XIX do Artigo 150, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 13.640,
de 13 de novembro de 1997, e o que consta do Processo nº 00310026.000496/2019-39- SIEFI/SET, bem como o disposto no
Artigo 681-D, inciso I, do mesmo diploma legal, que diz:
Art.681-D: Dar-se-á a inaptidão da inscrição, por iniciativa da Repartição Fiscal, quando:
I - Ficar comprovado, através de diligência fiscal, que o Contribuinte não exerce atividades no endereço indicado;
Considerando que as  empresas , abaixo citadas  não esta  exercendo suas atividades  no endereço constantes   no Cadastro de
Contribuinte do Estado, bem como não apresentaram  pedido de baixa ou alteração de endereço no  prazo regulamentar, tendo
assim, infringido o artigo 150, inciso II, c/c o artigo 678, todos do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 13.640,
de 13 de novembro de 1997,
RESOLVE:
1 - DECLARAR INAPTAS  as  Inscrições  Estaduais  constantes do Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio Grande do
Norte, das  empresas  abaixo relacionadas :
INSCRIÇÃO ESTADUAL NOME EMPRESARIAL ORIGEM DA SOLICITAÇÃO
20.223.120-8 M M BARROSO PS Nº 50920/2019 - SIEFI
20.508.485-0 M V A N  DISTRIBUIDORA EIRELI PS Nº 50926/2019 - SIEFI
20.506.769-7 MARIA LUCIARA DE SOUZA AZEVEDO 90365313491 PS Nº 50919/2019 - SIEFI
2. DECLARAR tributariamente ineficazes e nulos de pleno direito, não produzindo quaisquer efeitos, os documentos fiscais,
cuja emissão seja posterior à data da publicação deste Ato Declaratório.
Natal, 08 de março  de 2019.

WELLINGTON PEREIRA LEITE
Subcoordenador do SIEFI
Mat 190.948-7

RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO

Portaria nº 049/2019-GS/SET
Natal, 08 de março de 2019.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e considerando o teor da Informação nº
37/2019-SET-COGEF-SETOR 02 - Processo SEI nº 00310095.000043/2019-99, com suporte no § 2º do art. 155 da Lei
Complementar nº 122, de 30 de junho de 1994,
R E S O L V E :
I - Prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo concedido pela Portaria nº 040/2019-GS/SET, de 12 de fevereiro de 2019, publicada
no Diário Oficial do Estado, em 13 de fevereiro de 2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado da Tributação, em Natal, 08 de março de 2019.
Carlos Eduardo Xavier
Secretário de Estado da Tributação

RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO

PORTARIA Nº 052/2019-SA/SET, DE 08 DE MARÇO DE 2019.

Designa servidor para exercer a atividade de Cadastrador Local do Sistema Portal Único de
Comércio Exterior - PUCOMEXRFB, no ambiente informatizado SENHA-REDE, da Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os Auditores Fiscais ROGÉLIO DRAGO PELOSI JUCÁ E UBIRAJARA DE MACEDO VIRGÍNIO, matrícu-
las nº 194.531-9 e nº 66.515-0, respectivamente, para exercer as atividades de Cadastrador Local do Sistema Portal Único de
Comércio Exterior - PUCOMEXRFB, no ambiente informatizado SENHA-REDE, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Art. 2º Atestar que os servidores designados no artigo anterior são competentes para o exercício das funções de cadastrador de
ambiente informatizado, não havendo impedimento legal para que efetuem as atividades pertinentes.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário Adjunto da Tributação, em Natal, 08 de março de 2019.
Manoel Assis Rodrigues Borges
Secretário Adjunto de Estado da Tributação

Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania-SEJUC

SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA
CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMDOR - CEDC

C O N V O C A Ç Ã O
Nos termos do artigo 6º, III, do Regime Interno do Conselho Estadual de Defesa do Consumidor-CEDC, CONVOCO os
Senhores Conselheiros a comparecerem a Assembleia Ordinária a ser realizada às 15 horas do dia 11 do corrente mês, na sala
de reuniões da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico-SEDEC, localizada Centro Administrativo, Lagoa Nova,
Natal/RN, para tratar de assuntos relacionados à atividade do Conselho.
Natal/RN, 07 de março de 2019.
Presidente do CEDC
PEDRO FLORÊNCIO FILHO
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania

PORTARIA Nº. 068/2019-GSA/SEJUC
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA, no exercício das atribuições legais que lhe con-
fere o Art. 54, Inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 163, de 05 de fevereiro de 1999 e tendo em vista a necessidade de
manter o controle sobre a manutenção dos veículos pertencentes a esta Secretaria de Justiça e da Cidadania - SEJUC/RN,
Considerando a complexidade das atribuições inerentes à atividade penitenciária, pelo que é necessária a sistematização das
rotinas administrativas com vistas a fornecer um padrão de comportamento padrão,
R E S O L V E:
Art. 1º. Criar a Comissão de Fiscalização e Controle da manutenção dos veículos pertencentes a esta Secretaria de Estado da
Justiça e da Cidadania - SEJUC, composta pelos servidores LUCIO FLAVIO CAVALCANTE, matrícula nº 1690973, ANTO-
NIO CARLOS VARELA FREITAS LIMA, matrícula nº 2056500, ANTONIO ALUIZIO FERNANDES, matrícula nº 1691465,
sem prejuízo das atribuições dos respectivos cargos.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Secretário Adjunto de Estado da Justiça e da Cidadania, em Natal (RN), 01 de março de 2019.

MICHEL ALVARENGA SANTOS
Secretário Adjunto de Estado da Justiça e da Cidadania

PORTARIA Nº. 079/2019-GSA/SEJUC
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA CIDADANIA, no exercício das atribuições legais que lhe con-
fere o Art. 54, Inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº 163, de 05 de fevereiro de 1999 e tendo em vista a necessidade de
manter o controle e fiscalização sobre o sistema de videomonitoramento existente nas unidades prisionais pertencentes a esta
Secretaria de Justiça e da Cidadania - SEJUC/RN,
Considerando a complexidade das atribuições inerentes à atividade penitenciária, sobretudo pela vigilância por sistema de
videomonitoramento, com vistas a fornecer às unidades penais um padrão de comportamento operacional,
R E S O L V E:
Art. 1º. Implantar a comissão da Central de Vigilância Operacional - CVO pertencente a esta Secretaria de Estado da Justiça e
da Cidadania - SEJUC, composta pelos servidores GRAZIELA ANGELICA DE LIMA DEODATO, matrícula nº 2078651,
PAULO ANDRE BEZERRA RAMOS, matrícula nº 2083647, JORGE REIS MARIA DE ASSIS, matrícula nº 2093898, respon-
sável pelo acompanhamento e fiscalização do sistema de videomonitoramento nas unidades prisionais mediante o acesso às
imagens por meio da rede mundial de computadores (Internet), além de outras atribuições inerentes à natureza dos trabalhos, a
serem designadas por esta Secretaria.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Secretário Adjunto de Estado da Justiça e da Cidadania, em Natal (RN), 01 de março de 2019.
MICHEL ALVARENGA SANTOS
Secretário Adjunto de Estado da Justiça e da Cidadania
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CONTRATOS EDITAIS E AVISOS
Gabinete Civil do

Governador do Estado
GABINETE CIVIL DA GOVERNADORA DO ESTADO
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2017. Processo nº
368.092/2016-5/GAC. Contratantes: Gabinete Civil do Governador do Estado e a
empresa Show Prestadora de Serviço do Brasil Ltda ME. Objeto: Prorrogar a vigên-
cia pelo período de 12 (doze) meses a partir de 15 de fevereiro de 2019 a 14 de
fevereiro de 2020. Valor estimado: R$ 8.990,00 (oito mil novecentos e noventa
reais), sendo para o exercício de 2019 - R$ 7.866,27 (sete mil oitocentos e sessen-
ta e seis reais e vinte e sete centavos) e para 2020 - R$ 1.123,73 (um mil, cento e
vinte e três reais e setenta e três centavos). Dotação Orçamentária: Unidade
Orçamentária: 11.108 - Gabinete Civil do Governador do Estado - Programa de
Trabalho: 04.122.0100 205201 - Manutenção e Funcionamento. Natureza da
Despesa 33.90.39 - Outros Serviços Terceiros - P.Jurídica. Subelemento: 77 -
Monitoramento, Rastreamento e Vigilância Ostensiva. Fonte de Recursos:
0.1.00.000000 - Recursos Ordinários, acrescentamos que o valor pertinente ao exer-
cício de 2020 será incluído na Proposta Orçamentária de 2020, quando for elabora-
do o Orçamento deste Órgão para o referido exercício, conforme informação da
UNFI/GAC. Fundamento Legal: art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. Assinaturas:
Raimundo Alves Júnior, Cássio Paludo Foster e testemunhas.
Autorização: Raimundo Alves Júnior - Secretário-Chefe do Gabinete Civil.

Assessoria de Comunicação Social

Departamento Estadual de Imprensa

Departamento Estadual de Imprensa
Extrato de distrato referente ao processo n° 03010014000579/2018-59 relativo ao
contrato de prestação de serviços n° 04/2018, entre o Estado do Rio Grande do
Norte, através do Departamento Estadual de Imprensa CNPJ 00.639.299/0001-29,
e a Empresa Interbrasil Representações e Serviços de Mão de Obra CNPJ/MF n°
01.602.361/0001-70, de acordo com os artigos 78, inciso XII, e do § 1º, do artigo
79, da Lei 8.666/93, e, ainda, por força dos Decretos Estaduais 28.689 e 28.693,
ambos de 02 de janeiro de 2019, que decreta o estado de calamidade financeira no
âmbito do Estado do Rio Grande do Norte e determina a revisão das despesas de
custeio
Término do contrato: 1° de março de 2019

Natal 08 de março de 2019
Carlos Antonio Peixoto Souto
Diretor Geral - 

Secretaria da Administração
e dos Recursos Humanos

COORDENADORIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ERRATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 14.1/2018-CRP/SEARH
PROCESSO Nº 188.728/2017-6
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2018-RP-SEARH
OBJETO: MATERIAL DE CONSUMO - HIGIENE, LIMPEZA E COZINHA
DATA DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO: 14/11/2018. 
DATA DA ABERTURA DO PREGÃO: 21/08/2018.
Onde se lê: na clausula 2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITA-
TIVOS, da Ata acima mencionada, CNPJ: 11.028.345/0002-70
Leia-se: CNPJ: 11.028.345/0001-70
Natal, 01 de março de 2019.
William Roberto de Oliveira
PRESIDENTE DA CRP/SEARH
Luiz Afonso Lins Alves
Subcoordenador de Compras Governamentais/SEARH

Instituto de Previdência dos Servidores 
do Estado do Rio Grande do Norte - IPERN

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2019-IPERN
Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, com fundamento no
artigo 24, inciso XXII da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Processo Nº: 03810017.001227/2018-57
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a Cláusula Décima
Segunda, da vigência, do Contrato original Nº 001/2018.
CNPJ: 08.234.196/0001-81.
Valor da despesa: O valor global estimado pela execução dos serviços de forneci-
mento de energia elétrica, para o exercício de 2019, será de R$ 350.000,00
(Trezentos e cinquenta mil reais).
Dotação Orçamentária:
Unidade Orçamentária: 16201
Programa de Trabalho: 09.271.0100.2145.214501
Natureza de Despesa: 339039.43
Fonte Recursos: 0.250
Vigência: A vigência prevista na Cláusula Décima Segunda do Contrato nº
001/2018, fica prorrogada para o período de 01 de janeiro de 2019 a 31 de dezem-
bro de 2019, tendo eficácia a partir da publicação do presente na imprensa oficial,
com efeitos retroativos 01 de janeiro de 2019.
Natal, 08 de março de 2019.
Nereu Batista Linhares
Presidente do IPERN

Secretaria de Estado da
Agricultura, da Pecuária e da Pesca

Instituto de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Rio Grande do Norte-EMATER

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO DE PRAZO DE ENTREGA DO OBJE-
TO AO CONTRATO 76/2018 - EMATER/RN 
PROCESSO: 02610007.000297/2018-82
INTERESSADO: M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI.  
CNPJ: 31.499.939/0001-76
OBJETO: Aquisição de Balanças eletrônicas cap 500 kg. Prorroga-se o prazo de
entrega do objeto, conforme quadro abaixo:
DE ATÉ
27 DE JANEIRO DE 2019 18 DE MARÇO DE 2019
Função Programática: 2060600251944
Elemento de despesa: 44905234
Fonte: 206
Valor R$ 16.500,00 
ASSINATURA DO ATO: 08/03/2019.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Natal, 08 de março de 2019.
Cesar José de Oliveira
Diretor Geral - EMATER/RN

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2019
PROCESSO: 02610007.000163/2018-61
INTERESSADOS: EMATER/RN E A L GALVAO CONSTRUCOES & SERVI-
COS LTDA - ME - CNPJ: 28.571.500/0001-00
OBJETO: SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE DISPONIBILI-
DADE DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA DA EMATER/RN NO MUNICÍPIO
DE JUNDIÁ/RN.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Função Programática: 2060600121730 -
Desenvolvimento Sustentável da Agropecuária. Subação: 173001 - Modernização e
Gestão da Estrutura Organizacional. Elemento de Despesa: 449051.20 - Const. de
Postos de Fiscal / Escritórios Regionais. R$ 58.168,62 (Cinquenta e oito mil, cento
e sessenta e oito reais e sessenta e dois centavos). Fonte de Recursos: 281007909 -
Recursos de Convênios CR 288110-04/2009/MDA/CAIXA/EMATER/RN.
Assinatura do ato 07/03/2019
Cesar José de Oliveira - Diretor Geral da EMATER/RN e André Luiz Gomes Silva
Galvão - Pela Contratada
Natal/RN, 08 de março de 2019.

Secretaria  de Estado da
Segurança Pública e da Defesa Social

Instituto Técnico e Científico de Perícia-ITEP

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 001/2016-ITEP -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GASES ESPE-
CIAIS  PARA O  ITEP
CONTRATANTE: Estado do Rio Grande do Norte, através do Instituto Técnico-
Científico de Perícia - ITEP
CONTRATADA: IANA JORGE CARVALHO DE LIMA ME
OBJETO:  Contratação de empresa para fornecimento de Gases Especiais  para o
ITEP
VALOR TOTAL: R$ 42.499,00
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses , até  15/03/2020
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade 21.131 - 06.122.0100-2404-240401 -
Manutenção e Funcionamento do ITEP -3390.39.45 - Outros Serviços de Terceiros
PJ - Serviços de Gás  - Fonte 250.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666/1993
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2019
ASSINATURAS: Marcos José Brandão Guimarães, pela Contratante, e, Iana Jorge
Carvalho de Lima, pela Contratada.
TESTEMUNHAS: Alessandra Helena Ribeiro Dantas de O Farias, CPF
443.347.024-49, e Alexandre Henrique Fialho Ribeiro Dantas, CPF 473.835.774-34

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 001/2018-ITEP -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO EM CÂMARAS
MORTUÁRIAS DO  ITEP
CONTRATANTE: Estado do Rio Grande do Norte, através do Instituto Técnico-
Científico de Perícia - ITEP
CONTRATADA: MIKAELE DE LIMA SALES ME
OBJETO:  Contratação de empresa para manutenção em câmaras mortuárias do
ITEP
VALOR TOTAL: R$ 52.800,00
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses , até  28/02/2020
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade 21.131 - 06.122.0100-2404-240401 -
Manutenção e Funcionamento do ITEP -3390.39.17 - Outros Serviços de Terceiros
PJ - Serviços de Gás  - Fonte 250.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666/1993
DATA DA ASSINATURA: 28/03/2019
ASSINATURAS: Marcos José Brandão Guimarães, pela Contratante, e, Mikaela de
Lima Sales, pela Contratada.
TESTEMUNHAS: Alessandra Helena Ribeiro Dantas de O Farias, CPF
443.347.024-49, e Alexandre Henrique Fialho Ribeiro Dantas, CPF 473.835.774-34

Secretaria de Estado 
da Educação e da Cultura

Universidade do Estado 
do Rio Grande do Norte - UERN

RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPATAZIA E ARMAZENAGEM
Contratantes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE (FUERN) (08.258.295/0001-02) e INFRAMÉRICA
CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
S.A. (14.639.720/0001-06). Objeto: Prorrogação do prazo de vigência, por mais 12
(doze) meses, do Contrato de Prestação de serviços de Capatazia e Armazenagem,
firmado junto à Concessionária Aerop. De São Gonçalo do Amarante -
INFRAMÉRICA. Valor: R$ 88.909,68 (oitenta e oito mil novecentos e nove reais e
sessenta e oito centavos). Fundamento legal: Artigo 57, II da Lei nº 8.666/93, nos
termos do Processo Administrativo nº 6632/2018-FUERN. Vigência: até 21 de
fevereiro de 2020. Assinaturas: Pedro Fernandes Ribeiro Neto (638.740.914-
49)/Presidente da FUERN e Ibernon Martins Gomes (257.234.561-
72)/Superintendente Geral da Contratada. Testemunhas: Elza Thays Farias de
Lucena (CPF nº 094.813.504-28) e José Victor Pinheiro Azevedo (CPF n°
051.464.504-04). Mossoró-RN, 11 de fevereiro de 2019.

RESUMO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 008/2015-
FUERN
Contratantes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE (FUERN) (08.258.295/0001-02) e AGÊNCIA AEROTUR LTDA -
EPP (08.030.124/0001-21). Objeto: a) Prorrogação do prazo de vigência, por mais
12 (doze) meses, do Contrato n° 008/2015-FUERN; e b) alteração do valor do
Contrato nº 008/2015 - FUERN com a supressão de 13% (treze por cento) do seu
valor inicial. Valor: R$ 92.433,53 (Noventa e dois mil, quatrocentos e trinta e três
reais e cinquenta e três centavos). Fundamento legal: Artigos 57, II e 65, I, "b" e §
1º da Lei nº 8.666/93, nos termos do Processo Administrativo nº 116/2019-FUERN.
Vigência: 07 de março de 2019 a 07 de março de 2020. Assinaturas: Pedro
Fernandes Ribeiro Neto (638.740.914-49)/Presidente da FUERN e Maria Amélia
Carvalho Gomes (596.681.804-53)/Diretora Comercial da Contratada.
Testemunhas: Elza Thays Farias de Lucena (CPF nº 094.813.504-28) e José Victor
Pinheiro Azevedo (CPF n° 051.464.504-04). Mossoró-RN, 01 de março de 2019. 

Secretaria  de Estado do
Planejamento e das Finanças

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DAS FINANÇAS
PROJETO GOVERNO CIDADÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE APARELHOS CONDICIONADORES DE AR
PARA A SEDE DO SINE/RN, PAPA JERIMUM, CENTRAL ESTADUAL DE
COMERCIALIZAÇÃO DO ARTESANADO E CASA DO ARTESÃO DE
CAICÓ/RN - MODALIDADE DE LICITAÇÃO TIPO PREGÃO ELETRÔNICO
110/2018.
O Secretário de Estado do Planejamento e das Finanças- SEPLAN, cujas
atribuições foram conferidas pelo Decreto n.º 28.695, de 07 de Janeiro de 2019, no
uso de suas atribuições legais e com base nas informações da Comissão Especial de
Licitação do Projeto, resolve Homologar o resultado da licitação, Pregão Eletrônico
Nº 110/2018, AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR
PARA A SEDE DO SINE/RN, PASA JERIMUM, CENTRAL DE
COMERCIALIZAÇÃO DO ARTESANATO E CASA DO ARTESÃO DE
CAICÓ/RN, processo nº 269432/2017-7, a empresa: O MOVELEIRO
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP, CNPJ Nº 08.773.990/0001-02, no valor
de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), consignados sob as seguintes
Dotações Orçamentárias: 19131 04 122 0026 141101 0.1.48 44.90.52 - Melhoria da
Gestão do Setor Público - Governo Cidadão, Elementos de Despesa: 44.90.52
(Equipamentos e Material Permanente) - Fonte: 0.1.48, constante no orçamento de 2019.
O presente ato, em suas razões de decidir, vincula-se integralmente às conclusões e
atos da CMEL, bem como ao despacho de fl.998, apurando-se o aspecto formal do
procedimento.
Natal, 26 de fevereiro de 2019.
ANA CRISTINA OLÍMPIO GUEDES SPINELLI
Gerente Executiva - Projeto Governo Cidadão

EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2019
Processo nº: 02410015.000508/2019-70
Modalidade de licitação: Contratação Direta
Beneficiário: Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças- SEPLAN.
Financiador: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD.
Contratado: PROMO INTELIGÊNCIA TURÍSTICA EIRELI
Objeto: contratação de empresa para locação e montagem de estande 54m², para a
participação do Governo do Estado no evento BTL - International Tourism
Exhibition, em Lisboa e Portugal, no período de 13 a 17 de março de 2019, con-
forme Termo de Referência, parte integrante deste contrato.
Amparo Legal: artigo 42, § 5°, da Lei 8.666/93 e Diretrizes de Seleção e
Contratação de Bens e Serviços Técnicos Financiados por Empréstimos do BIRD e
Créditos & Doações da AID, pelos Mutuários do Banco Mundial, edição de janeiro
de 2011.
Dotação Orçamentária: Todas as despesas decorrentes do fornecimento dos bens,
objeto do presente Contrato, correrão à conta dos recursos consignados no Acordo
de Empréstimo nº 8276-BR, Dotação Orçamentária: 19131 04 122 0026 141101
(Desenvolvimento Regional Sustentável - Governo Cidadão); Elemento de
Despesa: 4490.39.22 - Outros Serviços de Terceiros - PJ); na Fonte 148 - Operações
de Crédito Externa - Em Moeda, constantes na proposta orçamentária de 2019.
Valor: R$ 148.280,35 (cento e quarenta e oito mil duzentos e oitenta e reais e trin-
ta e cinco centavos)
Data da Assinatura: 08/03/2019.
Assinaturas: Ana Cristina Olímpio Guedes Spinelli, pela Contratante, e Gisele
Antunes Lima Assumpção, pela Contratada.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 100/2018
Processo nº: 00210038.002947/2018-16
Beneficiário: Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças- SEPLAN.
Financiador: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD.
Contratado: RAFAEL AMARAL ORNELAS
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de exe-
cução e vigência do contrato de nº 100/2018 por mais 03 (três) meses, a contar do
dia 24 de janeiro de 2019 até 24 de abril de 2019, além da complementação de seu
objeto e do acréscimo de valor ao contrato originário na quantia de R$ 16.389,90
(dezesseis mil, trezentos e oitenta e nove reais e noventa centavos) (15,62%), pas-
sando o contrato ao valor total de R$ 103.803,36 (cento e três mil, oitocentos e três
reais e trinta e seis centavos).
Ao item 07 do Termo de Referência, parte integrante do contrato de nº 100/2018,
passa a ser acrescido o que se segue:
O consultor ainda deverá promover a incorporação de novos parâmetros ao mode-
lo fiscal desenvolvido com o intuito de verificar em quanto tempo o Estado
retornaria ao nível B da CAPAG.
Os novos parâmetros representam um cenário que inclui: a) redução de incentivos
do PROADI e de repasses aos outros poderes; b) atualização do modelo com dados
orçamentários de 2018; c) incorporação dos novos resultados da análise da Folha de
Pagamentos.
Os estudos deverão considerar adicionalmente: a) alterações em algumas alíquotas
de impostos (definidas em reunião prévia com a contratante); b) melhor eficiência
na cobrança da dívida ativa; c) ajuste no montante de restos a pagar.
Forma de entrega: O consultor deverá entregar: a) Uma planilha (.XLS) com as pre-
missas e os resultados de nova simulação fiscal; b) um arquivo de texto (.DOC ou
PDF) contendo relatório executivo atualizado.
Amparo Legal: O presente aditivo contratual fundamenta-se na faculdade prevista
no Art. 57, § 1o, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e na cláusula Terceira, parágrafo único,
do contrato n.º 100/2018.
Do preço: 16.389,90
Data da Assinatura: 18/01/2019
Assinaturas: Ana Cristina Olímpio Guedes Spinelli, pela Contratante, e Rafael
Amaral Ornelas, pela Contratada.
*REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 184/2018
Processo nº: 00210038.000352/2019-07
Beneficiário: Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças- SEPLAN.
Financiador: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD.
Contratado: ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação de prazo do con-
trato nº 184/2018 por mais 02 (dois) meses, passando o prazo de execução de 28 de
dezembro de 2018 para 28 de fevereiro de 2019 e o prazo de vigência de 26 de
fevereiro de 2019 para 26 de abril de 2019.
Amparo Legal: O presente aditivo contratual fundamenta-se na faculdade prevista
no Art. 57, § 1o, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e a cláusula 32 do Contrato originário.
Do preço: O presente aditivo não repercutirá em qualquer alteração orçamentária e
financeira sobre o valor original do contrato.
Data da Assinatura: 01/02/2019
Assinaturas: Ana Cristina Olímpio Guedes Spinelli, pela Contratante, e Ana
Carolina dos Santos, pela Contratada.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO n°. 034/2018
Processo nº: 00210038.003011/2018-02
Beneficiário: Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças- SEPLAN.
Financiador: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD.
Contratado: FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVI-
MENTO TECNOLÓGICO DO RIO GRANDE DO NORTE
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de
vigência do Contrato de nº 034/2018 por mais 09 (nove) meses, passando o contra-
to originário a contar com prazo de vigência de 10 de março de 2018 a 10 de dezem-
bro de 2019, permanecendo o  prazo de execução de 08 (oito) meses, porém conta-
dos a partir de 01 de março de 2019 a 30 de novembro de 2019, conforme novo
Cronograma de Atividades em anexo.
O presente Termo Aditivo objetiva ainda, a readequação dos Municípios onde serão
realizadas as atividades objeto do contrato, conforme Quadro 03- Distribuição de
Polos para Formações, Relação de Territórios e Municípios, em anexo, onde resta
especificado a alteração em nove Municípios: Canguaretama, Lagoa Salgada, Nísia
Floresta, Maxaranguape, Pedra Grande, Macau, Pedro Avelino, Campo Grande e
São José do Campestre.
Objetiva, por fim, alteração da Cláusula 7.8 das Condições Especiais do Contrato
para prever o reajuste de preços, posto que o contrato passa a contar com prazo de
vigência superior a 12(doze) meses, e para fixar o índice de reajuste no IPCA -
Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
Fundamentação Legal:  O presente aditivo contratual fundamenta-se nos termos do
artigo 57,§1º II, da Lei 8.666/93, e na cláusula 2.4 do termo de contrato nº
034/2018.
Valor: O presente aditivo não repercutirá em qualquer alteração orçamentária e
financeira sobre o valor original do contrato.
Data da Assinatura: 28/02/2019.
Assinaturas: Ana Cristina Olímpio Guedes Spinelli, pela Contratante, e Francisco
Dimitrov de Melo, pela Contratada.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 185/2017
Processo nº: 00210038.001100/2019-97
Beneficiário: Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças- SEPLAN.
Financiador: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD.
Contratado: RIGARE SOLUÇÕES EM IRRIGAÇÃO LTDA - ME.
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de exe-
cução e vigência do contrato nº 185/2017 por mais 180 (cento e oitenta) dias, a con-
tar do dia 01 de março de 2019 até o dia 28 de agosto de 2019.
Amparo Legal: O presente aditivo contratual fundamenta-se na faculdade prevista
no artigo Art. 57, §1º, I da Lei nº 8.666/93 e na cláusula 2.4 do Contrato Originário.
Do preço: O presente aditivo não repercutirá em qualquer alteração orçamentária e
financeira sobre o valor original do contrato
Data da Assinatura: 28/02/2019
Assinaturas: Ana Cristina Olímpio Guedes, pela Contratante, e Anísio Henrique
Leite Santana, pela Contratada.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 186/2017
Processo nº: 00210038.001099/2019-09
Beneficiário: Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças- SEPLAN.
Financiador: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD.
Contratado: RIGARE SOLUÇÕES EM IRRIGAÇÃO LTDA - ME.
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de exe-
cução e vigência do contrato nº 186/2017 por mais 180 (cento e oitenta) dias, a con-
tar do dia 01 de março de 2019 até o dia 28 de agosto de 2019.
Amparo Legal: O presente aditivo contratual fundamenta-se na faculdade prevista
no artigo Art. 57, §1º, I da Lei nº 8.666/93 e na cláusula 2.4 do Contrato Originário.
Do preço: O presente aditivo não repercutirá em qualquer alteração orçamentária e
financeira sobre o valor original do contrato.
Data da Assinatura: 28/02/2019.
Assinaturas: Ana Cristina Olímpio Guedes, pela Contratante, e Anísio Henrique
Leite Santana, pela Contratada.

PEDIDO DE LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO
A Secretária de Estado da Agricultura, da Pecuária e da Pesca - SAPE/Projeto
Governo Cidadão, CNPJ: 08.272.049/0001-05, torna público que está requerendo
ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do
Norte - Idema uma LRO para área irrigada de fruticultura irrigada, na Associação
Renascer dos Artesãos da Carnaúba, localizada no município de Ipanguaçu/RN.
ANA CRISTINA OLÍMPIO GUEDES SPINELLI
Gerente Executiva do Projeto Governo Cidadão

PEDIDO DE LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO
A Secretária de Estado da Agricultura, da Pecuária e da Pesca - SAPE/Projeto
Governo Cidadão, CNPJ: 07.925.275/0001-85, torna público que está requerendo
ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do
Norte - Idema uma LRO para área irrigada de fruticultura irrigada, na Associação
do Projeto de Assentamento da Reforma Agraria Pedro Ezequiel de Araújo -
Agrovila Itu, localizada no município de Ipanguaçú/RN.
ANA CRISTINA OLÍMPIO GUEDES SPINELLI
Gerente Executiva do Projeto Governo Cidadão

Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos

Companhia de Águas e
Esgotos do Rio Grande do Norte-CAERN

EXTRATO DO CONTRATO Nº 19.02376 - CONTRATANTE: CAERN. CON-
TRATADA: JOSE ENI MARQUES MOTA -ME (NEOCARDRN CRACHÁS E
PULSEIRAS) OBJETO: Contratação de serviço de confecção de crachás para
CAERN, conforme processo de Dispensa de Licitação n° 004/2019. VALOR: R$
6.580,00 (seis mil, quinhentos e oitenta reais). PRAZO: 15 (quinze) dias. FONTE
DE RECURSOS: Receita Própria da CAERN, Reserva Orçamentária nº
000174/2019 da Conta 2001. VIGENCIA: A partir da data de assinatura. VALI-
DADE: Após Publicação no Diário Oficial do Estado - DOE.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 29, II, da Lei nº 13.303/2016.
Natal/RN, 27 de fevereiro de 2019.
Crizostimo Felix de Lima Souza
Assessor de Licitações e Contratos

EXTRATO DO V TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 15.0041 - CON-
TRATANTES: CAERN / COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO
NORTE - COSERN. OBJETO: Prorrogação do prazo e estabelecer valor para o
contrato original. PRAZO: Por mais 12 (doze) meses, contados de 05/03/2019 a
05/03/2020. VALOR: R$ 0,70 (setenta centavos) por cada conta recebida. FONTE
DE RECURSOS: Receita própria da CAERN, reserva orçamentária nº
005967/2018 da conta 3020.VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura. VALIDADE:
Após Publicação no Diário Oficial do Estado - DOE. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art. 57, II, § 2º, da Lei n.º. 8.666/93.
Natal/RN, 05 de março de 2019.
Crizostimo Felix de Lima Souza
Assessor de Licitações e Contratos

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 18.00354 - CON-
TRATANTES: CAERN / CIDADE DO SOL TRANSPORTES EIRELI - EPP.
OBJETO: Prorrogação do prazo e estabelecer valor para o contrato original.
PRAZO: Por mais 12 (doze) meses, contados de 02/03/2019 a 02/03/2020. VALOR:
R$ 85.456,80 (oitenta e cinco mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e oitenta cen-
tavos). FONTE DE RECURSOS: Receita própria da CAERN, reserva orçamentária
nº 000435/2019 da conta 1060.VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura. VALIDADE:
Após Publicação no Diário Oficial do Estado - DOE. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art. 57, II, § 2º, c/c art. 65, I, "b" c/c § 2º, da Lei n.º. 8.666/93.
Natal/RN, 01 de março de 2019.
Crizostimo Felix de Lima Souza
Assessor de Licitações e Contratos

TERMO DE CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
001/2018
A Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte, através da Assessoria
de Licitações e Contratos, torna público, o cancelamento da Ata de Registro de
preços nº 0059/2018, em conformidade com o art. 22, I do Decreto Estadual
21.008/2009 c/c clausula decima quarta da referida Ata.
Natal/RN, 26 de fevereiro de 2019
Crizostimo Felix de Lima Souza
Assessor de Licitações e Contratos

Secretaria de Estado da Saúde Pública
Laboratório Central Dr. Almino Fernandes - LACEN-RN
Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N º 001/2019
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de material para laboratório,
destinado a atender as necessidades do LACEN-RN, conforme especificações con-
stantes do Termo de Referência. O Pregoeiro do LACEN-RN, no uso de suas
atribuições legais, torna pública a realização da Licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, do tipo menor preço por itens. A abertura e disputa se dará no dia
26/03/2019 às 10(dez) horas (horário de Brasília-DF) no provedor: www.compras-
net.gov.br, UASG: 925965. Informações: (84)3654-1342. O Edital encontra-se
disponível no referido site e no www.compras.rn.gov.br a partir do dia 12/03/2019
Natal, 08 de MARÇO de 2019.
Altamir JustinoVictor
Pregoeiro

Laboratório Central Dr. Almino Fernandes - LACEN-RN
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 00610291/2018-17
Dispensa de Licitação
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de ração para camundongos
do Laboratório de Raiva do LACEN-RN. 
DESPACHO - Usando das atribuições que nos são conferidas em ato publicado pelo
Governo do Estado do Rio Grande do Norte, DOE de 24/03/2015, depois de con-
statada a regularidade dos atos procedimentais, HOMOLOGO a adjudicação refer-
ente ao processo em epígrafe em favor de:
EMPRESA Grupo/Item Valor R$
Potiguar  Rações LTDA 01 7.083,60
Natal, 08 de março de 2019.
Maria Goretti Lins de Queiroz
Diretora Geral
Matricula: 61.559-5
*Republicação por incorreção

HOSPITAL REGIONAL DR. CLEODON CARLOS DE ANDRADE
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
AVISO AOS LICITANTES
Em conformidade do estabelecido pelo artigo 109, da Lei 8.666/93, em sua atual,
redação, tornamos público o resultado do Pregão Eletrônico nº 002/2019.
Objeto: Aquisição de combustíveis para abastecimento do grupo gerador de energia
elétrica de emergência, derivados e gás de cozinha.
Firmas ganhadoras:
- ANDRÉ FERNANDEZ DE OLIVIERA - LOTE: 01
- GÁS DO SERTÃO LTDA - LOTE: 02
Pau dos Ferros - RN, 08 de Março de 2019.
Elcia Carvalho de Queiroz Fernandes.
Pregoeira/HCCA

COMUNICADO*
08/03/2019

Suspensão de atendimento nas Promotorias de Justiça da comarca de Monte
Alegre/RN

A Procuradoria-Geral de Justiça comunica aos integrantes do Ministério Público do
Rio Grande do Norte e à população em geral que, devido ao término na reforma de
sua sede própria, ficará suspenso o atendimento ao público nas Promotorias de
Justiça da comarca de Monte Alegre nos dias 11, 12 e 13/03/2019. O retorno em
novo endereço está previsto para o dia 14/03/2019, conforme relacionado a seguir:
Local: Sede da Promotoria de Justiça da Comarca de Monte Alegre/RN.
SUSPENSÃO (DIAS 11,12 E 13/03/2019):
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COMPOSIÇÃO SEGUNDA INSTÂNCIA

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA: Eudo Rodrigues Leite
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTA: Dra.
Elaine Cardoso de Matos Novais Teixeira, CORREGEDOR-
GERAL: Dr. Anísio Marinho Neto, CORREGEDORA-GERAL
ADJUNTA: Dra. Sayonara Café de Melo, CONSELHO SUPERI-
OR DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Presidente: Eudo Rodrigues
Leite - Procurador-Geral de Justiça, Dra. Darci Pinheiro, Dra.
Maria de Lourdes Medeiros de Azevêdo, Dra. Darci de Oliveira,
Dr. Arly de Brito Maia, Dra. Myrian Coeli Gondim D'Oliveira
Solino, Dr. Herbert Pereira Bezerra, Dra. Carla Campos Amico,
Dra. Sayonara Café de Melo, Dra. Iadya Gama Maio, Suplentes
(Art. 11, § 2º, da Resolução nº 003/2007 - CSMP), Dr. José Braz
Paulo Neto. COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA:
Presidente: Eudo Rodrigues Leite - Procurador-Geral de Justiça,
PROCURADORES DE JUSTIÇA - CÂMARA CRIMINAL: Dr.
Anísio Marinho Neto - 1º Procurador de Justiça,  Dra. Darci de
Oliveira - 2ª Procuradora de Justiça, Dra. Naide Maria Pinheiro -
3ª Procuradora de Justiça, Dr. José Alves da Silva - 4º Procurador
de Justiça, Dr. Carlos Sérgio Tinoco Cortez Gomes - 5º
Procurador de Justiça. PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL: Dra. Maria
de Lourdes Medeiros de Azevêdo - 15ª Procuradora de Justiça,
Dra. Sayonara Café de Melo - 14ª Procuradora de Justiça, Dr. José
Braz Paulo Neto - 9º Procurador de Justiça, Dr. Fernando Batista
de Vasconcelos - 12º Procurador de Justiça. SEGUNDA
CÂMARA CÍVEL: Dr. Arly de Brito Maia - 16º Procurador de
Justiça, Dra. Myrian Coeli Gondim D'Oliveira Solino - 10ª
Procuradora de Justiça, Dr. Herbert Pereira Bezerra - 17º
Procurador de Justiça, Dr. Jorge Augusto de Macedo Tonel - 13º
Procurador de Justiça.TERCEIRA CÂMARA CÍVEL: Dra. Darci
Pinheiro - 11ª Procuradora de Justiça, Dra. Carla Campos Amico
- 6ª Procuradora de Justiça, Dra. Iadya Gama Maio - 7ª
Procuradora de Justiça, Dra. Rossana Mary Sudário - 8ª
Procuradora de Justiça.
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Endereço Atual - prédio locado: Rua Juca Padre, S/N, Conjunto Novo Horizonte,
Quirambu. Monte Alegre/RN. CEP 59.182-000
RETORNO NO ENDEREÇO DA SEDE PRÓPRIA (DIA 14/03/2019):
Rua São José, S/N, Quirambu. Monte Alegre/RN. CEP: 59182-000
*Republicado por incorreção.

RESUMO DO CONTRATO Nº 04/2019 - PGJ, PARA SERVIÇOS DE FIL-
MAGEM, GRAVAÇÃO, TRANSMISSÃO ONLINE E EDIÇÃO DE VÍDEOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE POR INTERMÉDIO DA PROCURADORIA GERAL DE
JUSTIÇA E A EMPRESA EXPLORATA PRODUTORA LTDA - ME, NA FORMA
AJUSTADA.
CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, com sede à Rua
Promotor Manoel Alves Pessoa Neto, nº 97, Candelária, Natal/RN, CEP 59.065-
555, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.539.710/0001-04.
CONTRATADA: EXPLORATA PRODUTORA LTDA - ME, com sede na Rua
Luiz Pereira, nº 131, Sala 401, Nova Betânia, Mossoró/RN, CEP 59612-020, inscri-
ta no CNPJ/MF sob o nº 19.206.602/0001-28.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fil-
magem, gravação, transmissão online e edição de vídeos de eventos de interesse do
Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte (MPRN), conforme especi-
ficações e condições estabelecidas no Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº
45/2018-PGJ.
VALOR:  O valor estimado do contrato é de R$ 117.500,00 (cento e dezessete mil
e quinhentos reais), resultante da Licitação - Pregão Eletrônico nº 45/2018 -
PGJ/RN.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 11/03/2019 a 10/03/2020, per-
fazendo 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante termos aditivos, até o
limite de sessenta (60) meses, nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei n°
8.666/93
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 14 - Procuradoria-Geral de Justiça;
UNIDADE: 131 - Fundo de Reaparelhamento do Ministério Público; FUNÇÃO: 03
- Essencial à Justiça, SUB-FUNÇÃO: 091 - Defesa da Ordem Jurídica, PROGRA-
MA: 0100 - Programa de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado; AÇÃO:
201201 - Manutenção e Funcionamento do FRMP/RN; FONTE: 0100 - Recursos
Ordinários; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica.
Nota de Empenho nº 9/2019; Espécie: GLOBAL; Data de Emissão: 28/01/2019.
FUNDAMENTO LEGAL: Este contrato tem amparo legal nas regras contidas na
Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002, nos Decretos Estaduais nº 17.144/2003, nº
17.145/2003, nº 20.103/2007 e nº 21.008/2009, nas Resoluções nº 179/2014 - PGJ,
e nº 72/2012 - PGJ, na Licitação - Pregão Eletrônico nº 45/2018 - PGJ/RN, parte
integrante do processo nº 16.221/2018-PGJ, de 07/03/2018, homologada em
18/12/2018, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.316 edição de 19/12/2018.
DATA DA ASSINATURA: 05 de fevereiro de 2019.
Natal, 01 de março de 2019.
PUBLIQUE-SE
EUDO RODRIGUES LEITE
Procurador-Geral de Justiça

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 29/2017-PGJ PARA
CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE FOTOCOPIADORA, ENCADERNAÇÃO E DIGITALIZAÇÃO
DE DOCUMENTOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, POR INTERMÉDIO DA PROCU-
RADORIA-GERAL DE JUSTIÇA E A EMPRESA AM SERVIÇOS E LOCAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, NA FORMA AJUSTADA.
CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, com sede à Rua
Promotor Manoel Alves Pessoa Neto, nº 97, Candelária, Natal/RN, CEP 59065-555,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.539.710/0001-04.
CONTRATADA:  AM SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA LTDA, com sede na Rua Dr. Horácio, nº 596, Lagoa Nova,
Natal/RN, CEP nº 59.054-640, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.999.366/0001-77.
OBJETO:  Modificação da cláusula quinta (Do Valor), item 5.1, do contrato inicial
firmado em 05/06/2017.
VALOR: O valor anual estimado deste contrato é de R$ 150.908,50 (cento e
cinquenta mil, novecentos e oito reais e cinquenta centavos), sendo, durante a
vigência contratual, o valor global estimado no aporte de R$ 452.725,50 (quatro-
centos e cinquenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos),
correspondendo ao Lote Único resultante da Licitação - Pregão Eletrônico nº
14/2017 - PGJ/RN
FUNDAMENTO LEGAL: O aditivo tem amparo na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.
DATA DE ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2019.
Natal/RN, 08 de março de 2019.
PUBLIQUE-SE.
ELAINE CARDOSO DE MATOS NOVAIS TEIXEIRA
Procuradora-Geral de Justiça Adjunta 

RESUMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2017-PGJ PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, MANUTENÇÃO
E CONSERVAÇÃO (OFICIAL DE MANUTENÇÃO), QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, POR INTERMÉDIO DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, E A
EMPRESA CONSTRUTORA SOLARES LTDA, NA FORMA AJUSTADA.
CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, com sede à Rua
Promotor Manoel Alves Pessoa Neto, nº 97, Candelária, Natal/RN, CEP 59065-555,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.539.710/0001-04.
CONTRATADA: CONSTRUTORA SOLARES LTDA, com sede à Rua Professor
Boanerges Soares, 7786, Quadra A, Lote 42, Loteamento Planta, Pitimbu,
Natal/RN, CEP 59.067-730, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.773.312/0001-63
OBJETO: Modificação das cláusulas quinta (do valor), item 5.1, e sexta (da vigên-
cia), item 6.1, do contrato inicial firmado em 16/02/2017, em razão da prorrogação
do contrato primevo por mais 12 (doze) meses, tendo em vista a necessidade do
Órgão em dar continuidade ao serviço prestado.
VALOR: O Com a celebração deste Aditivo, o valor mensal permanece R$
40.296,46 (quarenta mil, duzentos e noventa e seis reais e quarenta e seis centavos).
Por conseguinte, o valor global do contrato passa a perfazer o montante de R$
1.424.072,86 (um milhão, quatrocentos e vinte e quatro mil, setenta e dois reais e
oitenta e seis centavos), em virtude do acréscimo de R$ 483.557,52 (quatrocentos e
oitenta e três mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e dois centavos).

VIGÊNCIA:  O contrato tem vigência no período de 10/03/2017 a 09/03/2020, per-
fazendo 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessen-
ta) meses, mediante celebração de termos aditivos, desde que as partes não se man-
ifestem contrariamente, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias antes do término do
contrato, com fundamento no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 14 - Procuradoria-Geral de Justiça;
UNIDADE: 101 - Procuradoria-Geral de Justiça; FUNÇÃO: 03 - Essencial à
Justiça; SUB-FUNÇÃO: 091 - Defesa da Ordem Jurídica; PROGRAMA: 0100 -
Programa de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado; AÇÃO: 211201 -
Manutenção e Funcionamento; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.37 - Locação
de Mão de obra; FONTE: 100 - Recursos Ordinários; REGIÃO: 0001 - Rio Grande
do Norte; 
Nota de Empenho nº 147/2019; Espécie: Global; Data de Emissão: 19/02/2019.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente aditivo tem amparo no artigo 57, inciso II,
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
DATA DO ADITIVO: 22 de fevereiro de 2019.
Natal/RN, 07 de março de 2019.
PUBLIQUE-SE.
ELAINE CARDOSO DE MATOS NOVAIS TEIXEIRA
Procuradora-Geral de Justiça Adjunta

PORTARIA Nº 0041/2019/15ªPmJM
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por
seu Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no
art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 84, III, da Constituição do Estado do
Rio Grande do Norte, no art. 26, I, da Lei n° 8.625/93, no art. 68, I, da Lei
Complementar Estadual n° 141/96, RESOLVE instaurar o presente PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO, para apurar fato que enseja a tutela de interesses
individuais indisponíveis, nos seguintes termos:
FATO: Direito individual indisponível - verificar situação de abandono da pessoa
com deficiência A. J. da S.
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal (arts. 127 e 227, caput) e
Resolução nº 174/2017 CNMP (art. 8º, III e art. 14).
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA A QUEM O FATO É ATRIBUÍDO: familiares da
pessoa com deficiência (a esclarecer).
DILIGÊNCIAS INICIAIS: 1 - Publique-se esta Portaria no Diário Oficial do Estado
e afixe-se no local de costume, com a devida abreviatura do nome dos interessados,
para fins de preservação da imagem e da intimidade destes, conforme
Recomendação nº 001/2014 - CGMP; 2 - Determino a expedição de ofício à
Direção do Hospital Municipal São Camilo de Léllis para, no prazo de 10 (dez)
dias, encaminhar a esta Promotoria os dados de identificação do paciente de que
trata este procedimento, disponíveis em seus arquivos, bem como as informações
porventura disponíveis quanto aos respectivos familiares ou responsáveis, tais
como nome completo, filiação, número de documentos de identificação pessoal e
endereços.
Cumpra-se.
Mossoró/RN, 26 de fevereiro de 2019.
Guglielmo Marconi Soares de Castro
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 0042/2019/15ªPmJM
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por
seu Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no
art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 84, III, da Constituição do Estado do
Rio Grande do Norte, no art. 26, I, da Lei n° 8.625/93, no art. 68, I, da Lei
Complementar Estadual n° 141/96, e
CONSIDERANDO que a Resolução n° 23/2007, do Egrégio Conselho Nacional do
Ministério Público, em seu art. 2º, § 7º, e a Resolução n° 002/2008, do Egrégio
Colégio de Procuradores de Justiça Ministério Público do Rio Grande do Norte, no
art. 30, parágrafo único, determinam a conversão do procedimento preparatório em
inquérito civil público caso não haja sua conclusão no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogável uma única vez por igual período, quando não for o caso de arquiva-
mento ou ajuizamento de ação civil pública;
CONSIDERANDO que o presente feito já atingiu o prazo normativo, mas ainda
não houve a conclusão de sua instrução e o caso ainda carece de investigações e
diligências; 
CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos que constituem o objeto
deste procedimento, a fim de melhor averiguar uma possível situação de violação
do direito difuso à acessibilidade das pessoas com deficiência ou mobilidade
reduzida, estando o Ministério Público legitimado a desenvolver atuação no caso,
em conformidade com o disposto nos arts. 1º e 3º da Lei nº 7.853/89, bem como nos
arts. 53 e 79, § 3º, da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência;
RESOLVE:
CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em Inquérito Civil, determi-
nando, para tanto, as seguintes providências: 
a) registre-se em livro próprio, fazendo-se a anotação da presente conversão, com a
alimentação do SAJE-MP e a atualização da capa do feito; 
b) remeta-se a presente Portaria para publicação no Diário Oficial do Estado, deven-
do ainda ser comunicado o inteiro teor do presente ato, por via eletrônica, ao
CAOP-Inclusão;
c) visando melhor instruir os presentes autos, determino a expedição de requisição
de inspeção técnica de acessibilidade ao NATE Mossoró, diante da devolução do
feito pelo CAOP sem a realização da perícia.
Mossoró/RN, 26 de fevereiro de 2019.
Guglielmo Marconi Soares de Castro
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ
Alameda das Imburanas, 850, Presidente Costa e Silva, Mossoró-RN - CEP 59625-
340
Telefone: 3315-1303/3087, Fax: 3315-1303, E-mail: 
sec.pmjcivil2mossoro@mprn.mp.br

Autos n° 06.2019.00000219-4.
Representante(s): 15ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mossoró/RN
Representado(a/s): Escola Estadual Jerônimo Rosado.

Objeto: Possível falta de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade
reduzida nas instalações físicas da Escola Estadual Jerônimo Rosado.

PORTARIA Nº 0046/2019/15ªPmJM
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por
seu Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no
art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 84, III, da Constituição do Estado do
Rio Grande do Norte, no art. 26, I, da Lei n° 8.625/93, no art. 68, I, da Lei
Complementar Estadual n° 141/96, e
CONSIDERANDO que a Resolução n° 23/2007, do Egrégio Conselho Nacional do
Ministério Público, em seu art. 2º, § 7º, e a Resolução n° 002/2008, do Egrégio
Colégio de Procuradores de Justiça Ministério Público do Rio Grande do Norte, no
art. 30, parágrafo único, determinam a conversão do procedimento preparatório em
inquérito civil público caso não haja sua conclusão no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogável uma única vez por igual período, quando não for o caso de arquiva-
mento ou ajuizamento de ação civil pública;
CONSIDERANDO que o presente feito já atingiu o prazo normativo, mas ainda
não houve a conclusão de sua instrução e o caso ainda carece de investigações e
diligências; 
CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos que constituem o objeto
deste procedimento, a fim de melhor averiguar uma possível situação de violação
do direito difuso à acessibilidade das pessoas com deficiência ou mobilidade
reduzida, estando o Ministério Público legitimado a desenvolver atuação no caso,
em conformidade com o disposto nos arts. 1º e 3º da Lei nº 7.853/89, bem como nos
arts. 53 e 79, § 3º, da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência;
RESOLVE:
CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em Inquérito Civil, determi-
nando, para tanto, as seguintes providências: 
a) registre-se em livro próprio, fazendo-se a anotação da presente conversão, com a
alimentação do SAJE-MP e a atualização da capa do feito; 
b) remeta-se a presente Portaria para publicação no Diário Oficial do Estado, deven-
do ainda ser comunicado o inteiro teor do presente ato, por via eletrônica, ao
CAOP-Inclusão;
c) visando melhor instruir os presentes autos, determino a expedição de requisição
de inspeção técnica de acessibilidade ao NATE Mossoró, diante da devolução do
feito pelo CAOP sem a realização da perícia.
Mossoró/RN, 26 de fevereiro de 2019.
Guglielmo Marconi Soares de Castro
Promotor de Justiça

15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ
Alameda das Imburanas, 850, Presidente Costa e Silva, Mossoró-RN - CEP 59625-340
Telefone: 3315-1303/3087, Fax: 3315-1303, E-mail:
sec.pmjcivil2mossoro@mprn.mp.br

Autos n° 09.2019.00000232-8.
Representante(s): Casa de Passagem Olga Pereira em Mossoró/RN.
Representado(a/s): Familiares da pessoa idosa.

Objeto: Possível situação de risco da pessoa idosa Wilson Paulino Soares.

PORTARIA Nº 0047/2019/15ªPmJM
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por
seu Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no
art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 84, III, da Constituição do Estado do
Rio Grande do Norte, no art. 26, I, da Lei n° 8.625/93, no art. 68, I, da Lei
Complementar Estadual n° 141/96, e
CONSIDERANDO o teor de representação dirigida ao Ministério Público, relatan-
do, em síntese, a ocorrência de situação possivelmente configuradora de violação
de direitos individuais indisponíveis de pessoa com deficiência; 
CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos que constituem o objeto
deste procedimento, estando o Ministério Público legitimado a desenvolver atuação
no caso, em conformidade com o disposto nos arts. 1º e 3º da Lei nº 7.853/89; 
RESOLVE:
INSTAURAR o presente Inquérito Civil, determinando, para tanto, a realização das
seguintes providências:
a) registre-se em livro próprio, com a alimentação do SAJE-MP e atualização da
capa do feito;
b) remeta-se a presente Portaria para  publicação no Diário Oficial do Estado,
comunicando-se ao CAOP-Inclusão, por via eletrônica;
c) visando melhor instruir os presentes autos, determino a expedição de ofício ao
Instituto Amantino Câmara, para prestar informações se há disponibilidade de vaga
para abrigamento da pessoa idosa em epígrafe;
d) expeça-se carta precatória à Coordenação das Promotorias da Pessoa com
Deficiência e das Minorias da Comarca de Natal, para a realização da oitiva de Ana
Caline Silva Soares, Sandra Jaqueline Silva Soares e Wilcemar Silva Soares, obje-
tivando colher informações acerca de possível acolhimento do Sr. Wilson Paulino
Soares, bem como esclarecer a responsabilidade e necessidade de prestar auxílio ao
idoso, sob a advertência da possível configuração do crime previsto no art. 98, do
Estatuto do Idoso, no caso. Instrua-se a deprecata com cópia integral dos autos,
solicitando o seu cumprimento no prazo de 30 dias.
Mossoró/RN, 01 de março de 2019.
Guglielmo Marconi Soares de Castro Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ
Alameda das Imburanas, 850, Presidente Costa e Silva, Mossoró-RN - CEP 59625-340
Telefone: 3315-1303/3087, Fax: 3315-1303, E-mail:
sec.pmjcivil2mossoro@mprn.mp.br

Autos n° 09.2019.00000220-6.
Representante(s): L. D. de L., Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
Representado(a/s): L. D. de L., R. A. de L. L.

Objeto: Possivel situação de risco da pessoa idosa L. D. de L.

PORTARIA Nº 0048/2019/15ªPmJM
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por
seu Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no
art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 84, III, da Constituição do Estado do
Rio Grande do Norte, no art. 26, I, da Lei n° 8.625/93, no art. 68, I, da Lei
Complementar Estadual n° 141/96, RESOLVE instaurar o presente PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO, para apurar fato que enseja a tutela de interesses
individuais indisponíveis, nos seguintes termos:
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FATO: Possivel situação de risco da pessoa idosa L. D. de L. 
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal (arts. 127 e 227, caput) e
Resolução nº 174/2017 CNMP (art. 8º, III e art. 14).
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA A QUEM O FATO É ATRIBUÍDO: familiares do
idoso (a esclarecer).
DILIGÊNCIAS INICIAIS: 1 - Publique-se esta Portaria no Diário Oficial do Estado
e afixe-se no local de costume, com a devida abreviatura do nome dos interessados,
para fins de preservação da imagem e da intimidade destes, conforme
Recomendação nº 001/2014 - CGMP; 2 - Determino a requisição de visita domicil-
iar pela assistente ministerial de serviço social, a fim de atualizar nos autos a situ-
ação inicialmente narrada e averiguar se o idoso porventura se encontra em situação
de risco ou abandono familiar, apontando as medidas que entender pertinentes,
aplicáveis à hipótese.  
Cumpra-se.
Mossoró/RN, 01 de março de 2019.
Guglielmo Marconi Soares de Castro
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ
Alameda das Imburanas, 850, Presidente Costa e Silva, Mossoró-RN - CEP 59625-
340
Telefone: 3315-1303/3087, Fax: 3315-1303, E-mail: 
sec.pmjcivil2mossoro@mprn.mp.br

Autos n° 09.2019.00000208-3.

Objeto: Acompanhamento da Ação Civil Pública n. 0100191-33.2016.8.20.0140
(fiscalização do sistema SUAS em Governador Dix-Sept Rosado). 

Parte(s): Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte e Município de
Governador Dix-Sept Rosado.

PORTARIA Nº 0049/2019/15ªPmJM
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por
seu Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no
art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 84, III, da Constituição do Estado do
Rio Grande do Norte, no art. 26, I, da Lei n° 8.625/93, no art. 68, I, da Lei
Complementar Estadual n° 141/96, RESOLVE instaurar o presente PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO, para acompanhar o andamento do processo judicial
em epígrafe, nos seguintes termos:
FINALIDADE: Acompanhamento do processo judicial identificado em epígrafe.
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal (arts. 127 e 227, caput),
Resoluções nº 174/2017-CNMP (art. 8º, IV) e nº 002/2008-CPJ (art. 48, § 1º).
DILIGÊNCIAS INICIAIS: 1 -  Afixe-se a presente esta Portaria no local de cos-
tume; 2 - Visando melhor instruir os presentes autos, determino a realização de con-
sulta periódica, pela Assessoria Jurídica desta Promotoria, do andamento da ação
judicial versada neste feito no sistema PJe, observado o intervalo máximo de 30
(trinta) dias entre cada consulta. Na hipótese do advento de despacho judicial ou
outro ato processual relevante, junte-se o correspondente extrato e cópia da(s)
peça(s) que se mostrem necessárias, retornando estes autos imediatamente conclu-
sos para análise e deliberação, juntamente com o arquivo em pdf da ação judicial
respectiva, a ser disponibilizado em pasta digital própria desta Promotoria. Caso
não haja movimentação relevante desde a consulta anterior, fica desde já determi-
nado que o assessor jurídico lance certidão nos autos, que devem retornar conclu-
sos para análise, de toda sorte, após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias, a par-
tir do presente despacho.
Cumpra-se.
Mossoró/RN, 07 de março de 2019.
Guglielmo Marconi Soares de Castro
Promotor de Justiça

15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MOSSORÓ
Alameda das Imburanas, 850, Presidente Costa e Silva, Mossoró-RN - CEP 59625-
340
Telefone: 3315-1303/3087, Fax: 3315-1303
E-mail: sec.pmjcivil2mossoro@mprn.mp.br

Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000212-4.

Objeto: Acompanhamento do TAC firmado nos autos do procedimento n.º
06.2018.00000077-0, alusivo às instalações físicas da Escola Particular Colégio
Cristo Redentor.
Aditivo ao Termo de Ajustamento de Conduta

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por
seu órgão executivo da 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE
MOSSORÓ, ao final assinado, doravante denominado COMPROMITENTE, e, de
outro lado, M.O. CÂMARA FERNANDES PIMENTA (Colégio Cristo Redentor),
CNPJ nº 03.364.386/0001-09, com sede na Rua Bidoca Nogueira, 45, Abolição III,
Mossoró-RN, representado neste ato por MARIA OSANA CÂMARA FERNAN-
DES PIMENTA, de nacionalidade brasileira, viúva, CPF nº 392.641.904-06, dora-
vante denominado COMPROMISSÁRIO, celebram o presente ADITIVO AO
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, em con-
formidade com o disposto no artigo 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/85, no artigo 7º da Lei
n. 7.853/89 e artigo 41 e seguintes da Resolução nº 002/2008-CPJ/RN, mediante os
termos adiante transcritos.
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Obriga-se  o COMPROMISSÁRIO a reformar a edificação de uso coletivo sob sua
responsabilidade, situada na Rua Bidoca Nogueira, 45, Abolição III, Mossoró-RN,
de modo a torná-la acessível às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzi-
da, em relação aos seus diversos ambientes, levando-se em consideração o estab-
elecido na NBR 9050:2015, na Lei 10.098/00, no Decreto 5.296/04 e demais leis
em vigor em matéria de acessibilidade, até o dia 15 de fevereiro de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: 
Obriga-se  o COMPROMISSÁRIO a encaminhar ao COMPROMITENTE, ao final
do prazo previsto na cláusula anterior, independentemente de notificação,
fotografias dos ambientes internos e/ou externos do mencionado imóvel sujeitos a
reforma, juntamente com cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao
CREA, emitida pelo profissional responsável pelo acompanhamento da execução
do citado projeto.

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O não cumprimento da Cláusula Primeira sujeitará o COMPROMISSÁRIO ao
pagamento de multa no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de atraso, a qual
não detém caráter compensatório.
CLÁUSULA QUARTA
O proveito da multa prevista na Cláusula Terceira será revertido, em caso de exe-
cução, ao fundo de que trata o art. 13 da Lei n.º 7.347/85, incidindo sobre a quan-
tia juros legais e atualização monetária (conforme o Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal), até a data do efetivo pagamen-
to, sem prejuízo de outras sanções administrativas e penais cabíveis, ou da adoção
das medidas pertinentes na área cível, objetivando o efetivo cumprimento do que
restou avençado.
CLÁUSULA QUINTA: 
O cumprimento do presente Aditivo ao Termo de Compromisso de Ajustamento de
Conduta será fiscalizado pelos Órgãos e Entidades Responsáveis pela regular fis-
calização da acessibilidade nas edificações, sem prejuízo da fiscalização pelo
Ministério Público, ou por entidade ou pessoa que este órgão ministerial vier a des-
ignar para tal finalidade.
CLÁUSULA SEXTA: 
Ficam mantidas as demais cláusulas estipuladas no Termo de Ajustamento de
Conduta anteriormente firmado nos presentes autos, naquilo em que não con-
trastarem com as obrigações ora convencionadas.
CLÁUSULA OITAVA: 
O presente Aditivo ao Termo  Compromisso de Ajustamento de Conduta produzirá
seus efeitos legais a partir de sua celebração e terá eficácia de título executivo extra-
judicial, na forma dos artigos 5º, § 6º, da Lei nº. 7.347/85 e 585, II, do Código de
Processo Civil.
E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento de compromisso que,
depois de lido e achado conforme, vai assinado pelos presentes, em três vias de
igual teor.
Mossoró, 01 de março de 2019.
Guglielmo Marconi Soares de Castro
Promotor de Justiça
MARIA OSANA CÂMARA FERNANDES PIMENTA
Diretora do Colégio Cristo Redentor
Compromissário

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NATAL
CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL E TUTELA DO SISTEMA
PENITENCIÁRIO

Procedimento Administrativo nº 117.2016.000001
RECOMENDAÇÃO Nº 02/2019/19ªPmJ

Destinatário: Secretário de Estado da Segurança Pública e da Defesa Social.

Objeto: anulação da Portaria nº 186/2017-GS/SESED, de 4 de outubro de 2017, e
remessa do Procedimento Administrativo Disciplinar nº 002/2017 à Governadora
do Estado.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por
seu 19º Promotor de Justiça da comarca de Natal, no uso de suas atribuições con-
stitucionais previstas no art. 129, incisos II e VII, e com fundamento no art. 6º,
inciso XX da Lei Complementar nº 75/1993 c/c o art. 80 da Lei nº 8.625/1993, e,
ainda, a Resolução nº 164/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e:
I. Considerando que, nos termos da Constituição da República e da Constituição do
Estado do Rio Grande do Norte, incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e dos interesses sociais indisponíveis e o controle externo da atividade policial;
II. Considerando que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo
efetivo respeito dos poderes públicos aos direitos assegurados na Constituição da
República, promovendo as medidas necessárias para a sua garantia, na forma dos
arts. 127 e 129, inciso II, da Constituição Federal;
III. Considerando que compete ao Ministério Público expedir recomendações
visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como do efe-
tivo respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando
prazo razoável para a adoção das providências cabíveis;
IV. Considerando que, nos termos do art. 4º da Resolução nº 164/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, a recomendação pode ser dirigida, de maneira pre-
ventiva ou corretiva, preliminar ou definitiva, a qualquer pessoa, física ou jurídica,
de direito público ou privado, que tenha condições de fazer ou deixar de fazer algu-
ma coisa para salvaguardar interesses, direitos e bens de que é incumbido o
Ministério Público.
V. Considerando que a Administração Pública de qualquer dos poderes do Estado
deve necessariamente obedecer aos princípios constitucionais da legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e da eficiência, nos termos do art. 37 da
Constituição Federal, e que a violação de tais princípios importam em atos de
improbidade administrativa, punidos na forma da Lei n.º 8.429/1992;
VI. Considerando que a autoridade administrativa que tiver ciência de irregulari-
dade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração, mediante sindicân-
cia ou processo administrativo, nos termos do art. 154 da Lei Complementar
Estadual nº 122/1994 (com a redação determinada pela Lei Complementar Estadual
nº 303/2005), sob pena de a omissão configurar, em tese, o crime de conde-
scendência, tipificado no art. 320 do Código Penal, além de ato de improbidade
administrativa;
VII. Considerando que, no exercício do controle externo da atividade policial, o
Ministério Público deve atentar para a competência dos órgãos incumbidos da segu-
rança pública, nos termos do art. 3º, alínea "e" da Lei Complementar nº 75/1993, o
que inclui as competências legais da Corregedoria-Geral da Secretaria de Estado da
Segurança Pública e da Defesa Social, estabelecidas na Lei Complementar Estadual
nº 231/2002;
VIII. Considerando que o art. 152, inciso I da Lei Complementar Estadual nº
122/1994 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Rio Grande do
Norte), aplicável aos servidores do ITEP/RN por força do art. 57 da Lei
Complementar Estadual nº 571/2016 (Lei Orgânica e Estatuto dos Servidores
Públicos do ITEP/RN), estabelece que a competência legal para aplicar a penali-
dade disciplinar de demissão é do Governador do Estado;
IX. Considerando a invalidade parcial da Portaria nº 187/2017-GS/SESED, por
vício insanável de incompetência, conforme fundamentação contida na Nota
Técnica nº 2/2019, que segue anexa, como motivação e parte integrante desta
recomendação;

Resolve RECOMENDAR ao Exmº Sr. Secretário de Estado da Segurança Pública
e da Defesa Social do Rio Grande do Norte que anule a Portaria nº 186/2017-
GS/SESED, de 04 de outubro de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado nº
14.025, de 06/10/2017, e avoque os autos do Processo Administrativo Disciplinar
nº 002/2017, atualmente em poder da direção do Instituto Técnico-Científico de
Polícia, a fim de remetê-lo imediatamente à apreciação da Exmª Srª Governadora
do Estado, que é a única autoridade competente para proferir decisão.
Fica o destinatário notificado para informar a esta Promotoria de Justiça, no prazo
de 15 (quinze) dias, as providências adotadas a partir desta recomendação.
A presente recomendação deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado, em
observância ao princípio da publicidade (art. 2º, IV da Resolução CNMP nº
164/2017).
Natal, 28 de fevereiro de 2019.
Wendell Beetoven Ribeiro Agra
PROMOTOR DE JUSTIÇA

AVISO nº 011/2019 - 4ª PJP
A 2ª  Promotora de Justiça em Substituição Legal na 4ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Parnamirim, a qual possui atribuição na Defesa dos Direitos à Saúde e
à Educação, nos Termos do art. 31, § 1º da Resolução nº 002/2008-CPJ, torna públi-
ca, para os devidos fins, a Promoção de Arquivamento do Inquérito Civil n°
010/2016 - 4ª PJP, instaurado com o objeto definido por "Investigar as medidas que
serão adotadas pelo Município de Parnamirim para promover o reordenamento da
concessão dos benefícios eventuais previsto no Decreto Municipal nº 5.528/2009,
de modo que passe a ser de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde o
fornecimento de alimentação especial, órteses, próteses, óculos, cadeiras de roda,
leite e fraldas descartáveis, bem como o transporte de pacientes para o tratamento
de saúde, em conformidade com a Resolução nº 39/2009 do Conselho Nacional de
Assistência Social - CNAS".
Aos interessados, fica concedido o prazo até a data da sessão de julgamento da
Promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público, para
querendo, apresentarem razões escritas ou documentais nos referidos autos.
Parnamirim/RN, 07 de março de 2019.
Isabelita Garcia Gomes Neto Rosas
Promotor de Justiça em Substituição Legal

AVISO nº 012/2019 - 4ª PJP
A 2ª  Promotora de Justiça em Substituição Legal na 4ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Parnamirim, a qual possui atribuição na Defesa dos Direitos à Saúde e
à Educação, nos Termos do art. 31, § 1º da Resolução nº 002/2008-CPJ, torna públi-
ca, para os devidos fins, a Promoção de Arquivamento do Inquérito Civil n°
013/2018 - 4ª PJP, instaurado com o objeto definido por " Apurar a aplicação dos
recursos transferidos para o SAE e a dispensação de medicamentos e insumos rela-
cionados ao tratamento de DST/AIDS, Hepatites Virais e Doenças Crônicas, bem
como a regularização dos recursos humanos existentes no SAE".
Aos interessados, fica concedido o prazo até a data da sessão de julgamento da
Promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público, para
querendo, apresentarem razões escritas ou documentais nos referidos autos.
Parnamirim/RN, 07 de março de 2019.
Isabelita Garcia Gomes Neto Rosas
Promotor de Justiça em Substituição Legal

AVISO nº 2019/0000075378
A 14ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mossoró/RN, nos termos do art. 9° da
Lei n° 7.347/1985 e Resolução nº 012/2018-CPJ/MPRN, torna público, para os dev-
idos fins, o arquivamento da Notícia de Fato 095.2019.000008, objetivando
averiguar a falta de informação e transparência em relação aos dias designados para
a assistência religiosa aos internos do Complexo Penal Estadual Agrícola Dr. Mário
Negócio - CPEAMN.
Mossoró/RN, 08 de março de 2019
LÚCIO ROMERO MARINHO PEREIRA
Promotor de Justiça 

9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NATAL
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DOS IDOSOS
Rua dos Tororós, 1839, Lagoa Nova, Natal/RN, Telefone: (84) 3232.7244 /(84)
3232.7245
09pmj.natal@mprn.mp.br

Ref. 115.2019.000084
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 2019/0000062185
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por
intermédio da 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de Natal, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo artigo 129, incisos II e III, da Constituição
Federal de 1988, pelo artigo 26, I, da Lei nº 8.625/93, pelo artigo 68, I, da Lei
Complementar Estadual nº 141/96, e artigo 21, inciso I da Resolução nº. 012/2018-
CPJ/MPRN ainda, 
CONSIDERANDO que a presente Notícia de Fato dá conta sobre a possível ausên-
cia de acessibilidade na edificação onde funciona o Centro Educacional JK, local-
izado na Rua Santo Onofre, 173, Pitimbú, nesta Capital;
Considerando que a Constituição Federal de 1988 estabelece como um dos funda-
mentos da República Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana (artigo 1º,
inciso III) e como um dos seus objetivos fundamentais "promover o bem de todos,
sem preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer formas de discrimi-
nação" (art. 3º, inciso IV) além de expressamente declarar que "todos são iguais
perante a lei, sem distinção de qualquer natureza" (art. 5º, caput);
Considerando que a Constituição Federal, em seu art. 227, § 1°, inciso II, prevê que
é dever do Estado promover ações especializadas para o atendimento das pessoas
com deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facil-
itação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e
obstáculos arquitetônicos;
CONSIDERANDO que a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiência, com status de norma constitucional, estatuiu que "os Estados Partes
tomarão as medidas apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o aces-
so, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, ao meio físico, ao trans-
porte, à informação e comunicação, inclusive aos sistemas e tecnologias da infor-
mação e comunicação, bem como a outros serviços e instalações abertos ao públi-
co ou de uso público, tanto na zona urbana como na rural"; 
CONSIDERANDO que o artigo 53 da Lei nº. 13.146, de 6 de julho de 2015, que
institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, dispõe que a aces-
sibilidade é direito que garante à pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzi-
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da viver de forma independente e exercer seus direitos de cidadania e de partici-
pação social;
CONSIDERANDO que o artigo 55, caput, da Lei nº. 13.146/2015 elenca que a con-
cepção e a implantação de projetos que tratem do meio físico, de transporte, de
informação e comunicação, inclusive de sistemas e tecnologias da informação e
comunicação, e de outros serviços, equipamentos e instalações abertos ao público,
de uso público ou privado de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural,
devem atender aos princípios do desenho universal, tendo como referência as nor-
mas de acessibilidade;
CONSIDERANDO que o artigo 56, caput, da Lei nº. 13.146/2015, dispõe que a
construção, a reforma, a ampliação ou a mudança de uso de edificações abertas ao
público, de uso público ou privadas de uso coletivo deverão ser executadas de modo
a serem acessíveis;
Considerando que o artigo 56, §2º, da Lei nº. 13.146/2015, prevê que, para a
aprovação, o licenciamento ou a emissão de certificado de projeto executivo
arquitetônico, urbanístico e de instalações e equipamentos temporários ou perma-
nentes e para o licenciamento ou a emissão de certificado de conclusão de obra ou
de serviço, deve ser atestado o atendimento às regras de acessibilidade;
CONSIDERANDO que o artigo 57, caput, da Lei nº. 13.146/2015, elenca que as
edificações públicas e privadas de uso coletivo já existentes devem garantir acessi-
bilidade à pessoa com deficiência em todas as suas dependências e serviços, tendo
como referência as normas de acessibilidade vigentes;
CONSIDERANDO que o §1º do artigo 60 da Lei nº. 13.146/2015, preleciona que
a concessão e a renovação de alvará de funcionamento para qualquer atividade são
condicionadas à observação e à certificação das regras de acessibilidade;
CONSIDERANDO que o §2º do artigo 60 da Lei nº. 13.146/2015, cataloga que a
emissão de carta de habite-se ou de habilitação equivalente e sua renovação, quan-
do esta tiver sido emitida anteriormente às exigências de acessibilidade, é condi-
cionada à observação e à certificação das regras de acessibilidade;
RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVlL, com o desiderato de apurar os
fatos e colher provas para embasar ulterior Ação Civil Pública, se assim se revelar
necessário, visando investigar se a edificação onde funciona o Centro Educacional
JK, localizado na Rua Santo Onofre, 173, Pitimbú, Natal/RN, oferece a devida aces-
sibilidade ao meio físico, determinando, para tanto:
a) a expedição de ofício à Coordenação do Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Defesa das Pessoas com Deficiência, dos Idosos, das Comunidades
Indígenas e das Minorias Étnicas comunicando, por meio eletrônico, a instauração
do presente inquérito civil, em atendimento ao que dispõe o artigo 24 da Resolução
n.º 012/2018- CPJ/MPRN;
b) a publicação de extrato desta Portaria no DOE/RN;
c) a expedição de ofício ao Diretor do Centro Educacional JK para que, no prazo de
15 (quinze) dias, informe se a edificação objeto da presente investigação oferece a
devida acessibilidade, remetendo o projeto arquitetônico da edificação e uma cópia
do alvará de funcionamento e do Habite-se.
Cumpra-se.
Natal, 07 de março de 2019.
Rebecca Monte Nunes Bezerra
9ª Promotora de Justiça

9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NATAL
Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência e dos Idosos
Rua dos Tororós, 1839, Lagoa Nova, Natal/RN, Telefone: (84) 3232.7244 /(84)
3232.7245
09pmj.natal@mprn.mp.br

Notícia de Fato nº. 115.2019.000104
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 2019/0000083013
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por
intermédio da 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de Natal, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo artigo 129, incisos II e III, da Constituição
Federal de 1988, pelo artigo 26, I, da Lei nº 8.625/93, e pelo artigo 68, I, da Lei
Complementar Estadual nº 141/96, e, ainda,
CONSIDERANDO o teor da reclamação encaminhada a este Órgão Ministerial que
noticia sobre a possível ausência de acessibilidade e má prestação de serviço ofer-
tado pelos funcionários da empresa de transporte coletivo urbano Viação Nordeste
aos usuários com deficiência, sendo relatado que estes estão sendo colocados nos
veículos para embarque pelos braços dos funcionários, ao invés de equipamentos de
transbordo, o que gera desconforto e perigo, além de problemas quanto à aquisição
de passagens;
Considerando que a Constituição Federal de 1988 estabelece como um dos funda-
mentos da República Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana (artigo 1º,
inciso III) e como um dos seus objetivos fundamentais "promover o bem de todos,
sem preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer formas de discrimi-
nação" (art. 3º, inciso IV) além de expressamente declarar que "todos são iguais
perante a lei, sem distinção de qualquer natureza" (art. 5º, caput);
Considerando que a Constituição Federal, em seu art. 227, §1°, inciso II, prevê que
é dever do Estado promover ações especializadas para o atendimento das pessoas
com deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facil-
itação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e
obstáculos arquitetônicos;
CONSIDERANDO que a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiência, com status de norma constitucional, estatuiu que "os Estados Partes
tomarão as medidas apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o aces-
so, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, ao meio físico, ao trans-
porte, à informação e comunicação, inclusive aos sistemas e tecnologias da infor-
mação e comunicação, bem como a outros serviços e instalações abertos ao públi-
co ou de uso público, tanto na zona urbana como na rural";
CONSIDERANDO que o Decreto nº. 5.296/04, que regulamenta a Lei nº. 10.048,
de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especi-
fica, entre outras providências e a Lei nº. 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que
estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das
pessoas com deficiência, em capítulo que trata a respeito da acessibilidade nos
serviços de transporte coletivo, elenca, no parágrafo único do artigo 34, que a infra-
estrutura de transporte coletivo a ser implantada a partir da publicação do aludido
Decreto deverá ser acessível e estar disponível para ser operada de forma a garan-
tir o seu uso por pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida;
CONSIDERANDO que o Decreto nº. 5.296/04, esclarece, em seu artigo 35, que os
responsáveis pelos terminais, estações, pontos de parada e os veículos, no âmbito
de suas competências, assegurarão espaços para atendimento, assentos preferenci-
ais e meios de acesso devidamente sinalizados para o uso das pessoas com defi-
ciência ou com mobilidade reduzida;

CONSIDERANDO que o Decreto nº. 5.296/04, no parágrafo único do artigo 36,
dispõe que as empresas concessionárias e permissionárias e as instâncias públicas
responsáveis pela gestão dos serviços de transportes coletivos, no âmbito de suas
competências, deverão autorizar a colocação do "Símbolo Internacional de Acesso"
após certificar a acessibilidade do sistema de transporte;
CONSIDERANDO que o Decreto nº. 5.296/04, no artigo 37, aduz que cabe às
empresas concessionárias e permissionárias e as instâncias públicas responsáveis
pela gestão dos serviços de transportes coletivos assegurar a qualificação dos
profissionais que trabalham nesses serviços, para que prestem atendimento prior-
itário às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida;
CONSIDERANDO que já se esgotou o prazo de 120 (cento e vinte) meses conce-
dido pelo §3º do artigo 38, a partir da publicação do Decreto nº. 5.29604, para que
todos os modelos e marcas de veículos de transporte coletivo rodoviário para uti-
lização no país fossem fabricados acessíveis e disponibilizados para integrar a frota
operante, de forma a garantir o seu uso por pessoas com deficiência ou com mobil-
idade reduzida;
CONSIDERANDO que o Decreto nº. 5.626, de 22 de dezembro de 2005, que reg-
ulamenta a Lei nº. 10.436/02, que dispõe sobre a língua brasileira de sinais - libras),
em capítulo próprio que trata do papel do poder público e das empresas que detêm
concessão ou permissão de serviços públicos no apoio ao uso e difusão da libras,
em seu artigo 26, emana que, o Poder Público, as empresas concessionárias de
serviços públicos e os órgãos da administração pública federal, direta e indireta
devem garantir às pessoas surdas o tratamento diferenciado, por meio do uso e
difusão de Libras e da tradução e interpretação de Libras, realizados por servidores
e empregados capacitados para essa função, bem como o acesso às tecnologias de
informação, conforme prevê o Decreto nº. 5.296/04;
CONSIDERANDO que a Lei nº. 13.146, de 06 de julho de 2015, que institui a Lei
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, em seu artigo 9º, inciso IV, dis-
põe que pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário, sobre-
tudo com a finalidade de disponibilização de pontos de parada, estações e terminais
acessíveis de transporte coletivo de passageiros e garantia de segurança no embar-
que e no desembarque;
CONSIDERANDO que a Lei nº. 13.146/2015, em seu artigo 46, dispõe que o dire-
ito ao transporte e à mobilidade da pessoa com deficiência ou com mobilidade
reduzida será assegurado em igualdade de oportunidades com as demais pessoas,
por meio de identificação e de eliminação de todos os obstáculos e barreiras ao seu
acesso;
CONSIDERANDO que a Lei nº. 13.146/2015, em seu artigo 48, elenca que "os
veículos de transporte coletivo terrestre, aquaviário e aéreo, as instalações, as
estações, os portos e os terminais em operação no País devem ser acessíveis, de
forma a garantir o seu uso por todas as pessoas", complementando, o seu §2º, que
"são asseguradas à pessoa com deficiência prioridade e segurança nos procedimen-
tos de embarque e de desembarque nos veículos de transporte coletivo, de acordo
com as normas técnicas";
CONSIDERANDO que a Lei nº. 13.146/2015, em seu artigo 117, alterou a redação
do artigo 1º da Lei nº. 11.126/05, passando a vigorar que é assegurado a pessoa com
deficiência visual acompanhada de cão-guia o direito de ingressar e de permanecer
com o animal em todos os meios de transporte";
RESOLVE:
Instaurar o presente INQUÉRITO CIVlL com o desiderato de investigar a possível
ausência de acessibilidade e má prestação de serviços aos usuários com deficiência,
inclusive quanto ao regular funcionamento dos equipamentos de acessibilidade, nos
veículos de transporte coletivo da empresa Viação Nordeste, determinando, para
tanto:
a) a expedição de ofício, por meio eletrônico, à Coordenação do Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Defesa das Pessoas com Deficiência, dos Idosos, das
Comunidades Indígenas e das Minorias Étnicas comunicando, a instauração do pre-
sente inquérito civil, com cópia da portaria de instauração, que deverá ser enviada
até o dia dez do mês subsequente ao da instauração, em atendimento ao que dispõe
o artigo 24 da Resolução n.º 012/2018-CPJ/RN;
b) a expedição de requisição de informações para o Departamento Estadual de
Estrada e Rodagens acerca de como é realizada a acessibilidade nos veículos que
compõem a frota da empresa Viação Nordeste, se todos os veículos são acessíveis,
o que deverá ser respondido no prazo de 10 (dez) dias, além de informar se é do
conhecimento do referido Órgão a ocorrência da reclamação e qual a providência já
adotada;
c) a expedição de requisição a empresa de transporte Viação Nordeste, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, esclareça, de maneira comprovada, se: a) garante a priori-
dade no embarque e desembarque das pessoas com deficiência usuárias dos veícu-
los que compõem a sua frota de transporte intermunicipal e interestadual (artigo 9º,
inciso IV, da Lei nº. 13.145/15) e como ocorrem; b) se os veículos que compõem a
sua frota de transporte coletivo são acessíveis às pessoas com deficiência, encon-
trando-se de acordo com as normas técnicas pertinentes e em vigor, além de
acessíveis quanto à infraestrutura, espaços para atendimento, assentos preferenciais,
entre outros meios de acesso (artigo 34 c/c parágrafo único e 35 do Decreto nº.
5.296/04); c) se nos veículos encontra-se afixado, em local obrigatório e visível ao
público, uma vez certificada a acessibilidade do veículo, o "Símbolo Internacional
de Acesso" (artigo 36, parágrafo único do Decreto nº. 5.296/04); d) promove, pelo
menos a cada seis meses, cursos de capacitação para os seus operadores, com espe-
cial ênfase aos direitos das pessoas com deficiência (art. 6º da Lei nº 8.987, de 13
de fevereiro de 1995); e) se existe a prática de introduzirem as pessoas com defi-
ciência ou com mobilidade reduzida no interior dos seus veículos nos braços de fun-
cionários ao invés de equipamentos de transbordo e qual o motivo de tal opção; f)
como se dá a venda das passagens para as pessoas com deficiência e quais as ori-
entações adotadas pela empresa dirigidas aos funcionários e aos clientes.
d) A publicação de extrato desta Portaria no DOE/RN.
Cumpra-se.
Natal/RN, 07 de março de 2019.
Rebecca Monte Nunes Bezerra
9ª Promotora de Justiça

Procedimento Administrativo n.º 09.2019.00000238-3 - 48ªPmJ
PORTARIA N.º 0018/2019/48PmJ
A 48ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NATAL, com fulcro no artigo 9º da
Resolução nº 174/2017 do CNMP e artigo 9º da Resolução nº 012/2018-CPJ do
MPRN, resolve instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para investigar:
OBJETO: Acompanhamento continuado dos investimentos com recursos da Rede
Cegonha no Hospital Santa Catarina.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 8080/90  
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA A QUEM O FATO É ATRIBUÍDO: SECRE-
TARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA - SESAP

REPRESENTANTE: De Ofício
REPRESENTADO: SESAP
DILIGÊNCIAS INICIAIS: Após a instauração do Procedimento Administrativo,
façam-me os autos conclusos para diligências iniciais.
Autue-se. Registre-se. Publique-se.
Natal, 01 de março de 2019.
Gilcilene da Costa de Sousa
Promotora de Justiça Substituta

AVISO Nº 006/2019
O Promotor de Justiça em substituição na 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Macaíba/RN torna pública, para os devidos fins, a promoção de arquivamento da
Notícia de Fato nº 118.2013.000007, que tem como objeto apurar possível irregu-
laridade na licitação realizada pela Secretaria Municipal de Macaíba para a con-
tratação de grupo teatral para realizar ações de educação. Aos interessados, fica con-
cedida a possibilidade de apresentação de razões contrárias ao arquivamento até a
data da homologação pelo Conselho Superior do Ministério Público.
Macaíba/RN, 01 de março de 2019.
Mariano Paganini Lauria
2º Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 0006/2019-2ªPmJSC
IC - Inquérito Civil nº 06.2018.00001932-6
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio de seu representante
legal abaixo assinado, no exercício de suas funções institucionais junto à 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Santa Cruz/RN, com fulcro nas atribuições
previstas nos arts. 129, incisos III e VI, da Constituição Federal, 25, inciso IV,
alínea "a" e 26, inciso I, ambos da Lei n° 8.625/93 e art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85,
c/c os arts. 67, inciso IV e 68, inciso I, da Lei Complementar Estadual n° 141/96, e
CONSIDERANDO a Resolução nº 23/2007 (art. 2º, §7º) do Egrégio Conselho
Nacional do Ministério Público e a Resolução nº 012/2018 do Egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça Ministério Público do Rio Grande do Norte (art. 18), que
determinam a conversão do procedimento preparatório em inquérito civil público,
caso não haja sua conclusão no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável uma única
vez por igual período, quando não for o caso de arquivamento ou ajuizamento de
ação civil pública;
CONSIDERANDO que o presente procedimento preparatório foi instaurado em 15
de agosto de 2017 e, portanto, há mais de 180 (cento e oitenta) dias, sem que os ele-
mentos já colhidos nos autos sejam suficientes para o ajuizamento da ação cabível
nem autorizam o arquivamento do procedimento;
RESOLVE converter o presente feito em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, obede-
cendo o registro cronológico, com o objetivo de promover diligências investi-
gatórias, propor solução extrajudicial ou ajuizar a ação judicial adequada, e, por
conseguinte, DETERMINA:
I - retifique-se a autuação, fazendo menção ao número desta portaria e data de sua
expedição, efetuando-se, ainda, a devida averbação da presente conversão no livro
próprio;
II - oficie-se ao IDEMA - Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio
Ambiente do Rio Grande do Norte para que, em 30 (trinta) dias, informe se a
CERÂMICA TRAIRY COMERCIAL LTDA ME apresentou o projeto para o novo
forno e o relatório de monitoramento das emissões atmosféricas, conforme condi-
cionante nº 16 dos autos processuais nº 2013-066446/TEC/RLS-0456 e Notificação
nº 2017-114443/TEC/NOT-1212, esclarecendo, ainda, se o empreendimento encon-
tra-se em pleno funcionamento;
III - encaminhe-se ao CAOP - Meio Ambiente, por meio eletrônico, a presente por-
taria (art. 24, Resolução nº 012/2018-CPJ); e
IV - Afixe-se no local de costume, bem como se encaminhe para publicação no
Diário Oficial a presente portaria (art. 22, V, Resolução nº 012/2018-CPJ);
À Secretaria para cumprimento.
Santa Cruz/RN, 01 de março de 2019. 
Marcelo Coutinho Meireles
Promotor de Justiça Substituto

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
61ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA NA DEFESA DOS DIREITOS À EDUCAÇÃO
DA COMARCA DE NATAL
Rua Nelson Geraldo Freire, 255, Lagoa Nova - Natal CEP:59064-160
Telefone/Fax:3232-7173 - 61pmj.natal@mprn.mp.br

Procedimento Administrativo nº09.2019.00000240-6
PORTARIA Nº 005/2019/61ªPmJ-PA
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 61ª Promotora de Justiça da
Comarca de Natal/RN, Belª. Zenilde Ferreira Alves de Farias, no exercício das suas
atribuições;
CONSIDERANDO que o Inquérito Civil nº 06.2015.00001646-1 tinha como obje-
to "Apurar os problemas estruturais do CMEI Maria Salete Alves Bila";
CONSIDERANDO que após a realização de requisições à Secretaria Municipal de
Educação os problemas estruturais no CMEI Salete Bila foram solucionados em
parte; obras e reformas foram realizadas, e atualmente está em andamento o proces-
so n. 015026/2018-00 para abertura de licitação com o fim de contratação de empre-
sa que realizará o restante da reforma da Unidade Escolar;
CONSIDERANDO que o artigo 8º, inciso II, da Resolução nº 012/2018 do
Conselho Nacional do Ministério Público, determinam que "o procedimento admin-
istrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: (...) II - acompanhar
e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições;" ;
RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para acompanhar  o
andamento e conclusão das obras no CMEI Salete Bila, uma vez que o processo n.
015026/2018-00 já foi remetido à Comissão Permanente de Licitação da Secretaria
Municipal de Obras Públicas e Infra-Estrutura (CLP-SEMOV), determinando as
seguintes diligências:
1) Registrem-se estes autos como Procedimento Administrativo em livro próprio,
respeitada a ordem cronológica;
2) Junte-se, por anexação, a integralidade dos autos do Inquérito Civil nº
06.2015.00001646-1;
3) Proceda-se a baixa do Inquérito Civil nº 06.2015.00001646-1 no livro próprio de
registros de Inquéritos desta 61ª Promotoria de Justiça, bem como no sistema
SAJ/MP;
4) Aguarde-se o prazo de sobrestamento, fls. 79, e após, encaminhem-se os autos à
conclusão;
5) Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial (art. 9º, caput, Resolução nº
012/2018-CPJ).
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Cumpra-se.
Natal/RN, 02 de março de 2019.
Zenilde Ferreira Alves de Farias
61ª Promotora de Justiça

IC - Inquérito Civil nº06.2019.00000230-6
PORTARIA Nº 0011/2019/61ª PmJ

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL PÚBLICO

EMENTA: Converte em Inquérito Civil Público o Procedimento Preparatório nº
06.2018.00001594-1, que tem como objetivo averiguar possíveis problemas no fun-
cionamento da sala de informática na Escola Municipal José de Andrade Frazão. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 61ª Promotora de Justiça da
Comarca de Natal/RN, Belª. Zenilde Ferreira Alves de Farias, no exercício das
atribuições previstas no art. 129, III, da Constituição Federal de 1988, no art. 25, IV,
'a', da Lei Federal n. 8.625/93 e no art. 60, I, da Lei Complementar Estadual n.
141/96, e
CONSIDERANDO que a Resolução nº 23/2007 (art. 2º, §7º) do Conselho Nacional
do Ministério Público e a Resolução nº 012/2018 do Colégio de Procuradores de
Justiça Ministério Público do Rio Grande do Norte (art. 18) determinam a conver-
são do procedimento preparatório em inquérito civil público caso não haja sua con-
clusão no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável uma única vez por igual período,
quando não for o caso de arquivamento ou ajuizamento de ação civil pública;
CONSIDERANDO que o presente feito foi instaurado em 11 de setembro de 2018
como Procedimento Preparatório nº 06.2018.00001594-1;
RESOLVE converter o feito em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, determinando as
seguintes diligências:
1)  Registrem-se estes autos como Inquérito Civil Público em livro próprio,
respeitada a ordem cronológica;
2) Oficie-se à Direção Administrativa e Financeira da E.M. José de Andrade Frazão
requisitando que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se foram entregues 15 (quinze)
novos computadores para complementar os que já estavam em funcionamento, no
laboratório de informática da Unidade de Ensino.
Encaminhe-se ao CAOP Consumidor e Cidadania por meio eletrônico a presente
portaria (art. 24, Resolução nº 012/2018-CPJ); 
Afixe-se no local de costume, bem como encaminhe-se para publicação no Diário
Oficial (art. 22, V, Resolução nº 012/2018-CPJ).
Cumpra-se.
Natal/RN, 02 de março de 2019.
Zenilde Ferreira Alves de Farias
61ª Promotora de Justiça

IC - Inquérito Civil nº06.2019.00000234-0
PORTARIA Nº 0014/2019/61ª PmJ

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL PÚBLICO

EMENTA: Converte em Inquérito Civil Público o Procedimento Preparatório nº
06.2018.00001552-0, que tem como objetivo averiguar a falta de computadores na
Escola Municipal Antônio Severiano.

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 61ª Promotora de Justiça da
Comarca de Natal/RN, Belª. Zenilde Ferreira Alves de Farias, no exercício das
atribuições previstas no art. 129, III, da Constituição Federal de 1988, no art. 25, IV,
'a', da Lei Federal n. 8.625/93 e no art. 60, I, da Lei Complementar Estadual n.
141/96, e
CONSIDERANDO que a Resolução nº 23/2007 (art. 2º, §7º) do Conselho Nacional
do Ministério Público e a Resolução nº 012/2018 do Colégio de Procuradores de
Justiça Ministério Público do Rio Grande do Norte (art. 18) determinam a conver-
são do procedimento preparatório em inquérito civil público caso não haja sua con-
clusão no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável uma única vez por igual período,
quando não for o caso de arquivamento ou ajuizamento de ação civil pública;
CONSIDERANDO que o presente feito foi instaurado em 05 de setembro de 2018
como Procedimento Preparatório nº 06.2018.00001552-0;
RESOLVE converter o feito em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, determinando as
seguintes diligências:
1)  Registrem-se estes autos como Inquérito Civil Público em livro próprio,
respeitada a ordem cronológica;
2)   Aguarde-se o envio de resposta ao Ofício n. 76/2019/61ª PmJ e após, encamin-
hem-se os autos à conclusão.
Encaminhe-se ao CAOP Consumidor e Cidadania por meio eletrônico a presente
portaria (art. 24, Resolução nº 012/2018-CPJ); 
Afixe-se no local de costume, bem como encaminhe-se para publicação no Diário
Oficial (art. 22, V, Resolução nº 012/2018-CPJ).
Cumpra-se.
Natal/RN, 02 de março de 2019.
Zenilde Ferreira Alves de Farias
61ª Promotora de Justiça

IC - Inquérito Civil nº06.2019.00000235-0
PORTARIA Nº 0015/2019/61ª PmJ

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL PÚBLICO

EMENTA: Converte em Inquérito Civil Público o Procedimento Preparatório nº
06.2018.00001583-0, que tem como objetivo averiguar a falta de funcionários ter-
ceirizados na Escola Municipal Antônio Severiano. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 61ª Promotora de Justiça da
Comarca de Natal/RN, Belª. Zenilde Ferreira Alves de Farias, no exercício das
atribuições previstas no art. 129, III, da Constituição Federal de 1988, no art. 25, IV,
'a', da Lei Federal n. 8.625/93 e no art. 60, I, da Lei Complementar Estadual n.
141/96, e
CONSIDERANDO que a Resolução nº 23/2007 (art. 2º, §7º) do Conselho Nacional
do Ministério Público e a Resolução nº 012/2018 do Colégio de Procuradores de
Justiça Ministério Público do Rio Grande do Norte (art. 18) determinam a conver-

são do procedimento preparatório em inquérito civil público caso não haja sua con-
clusão no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável uma única vez por igual período,
quando não for o caso de arquivamento ou ajuizamento de ação civil pública;
CONSIDERANDO que o presente feito foi instaurado em 11 de setembro de 2018
como Procedimento Preparatório nº 06.2018.00001583-0 ;
RESOLVE converter o feito em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, determinando as
seguintes diligências:
1)  Registrem-se estes autos como Inquérito Civil Público em livro próprio,
respeitada a ordem cronológica;
2)  Oficie-se ao novo Secretário Adjunto de Gestão Escolar requisitando que
informe, no prazo de 10 (dez) dias, qual é a quantidade de Auxiliares de Serviços
Gerais necessária para o correto atendimento das demandas da Escola Municipal
Antônio Severiano, considerando a tipologia desta Unidade de Ensino, e ainda, se
há previsão para encaminhamento de assistente(s) de secretaria, tendo em vista o
desfalque existente também nesta equipe. Cumpre informar que esta requisição vem
sendo encaminhada de forma reiterada, à Secretaria Municipal de Educação, desde
setembro de 2018, sem recebimento de resposta por esta 61ª Promotoria de Justiça;
Encaminhe-se ao CAOP Consumidor e Cidadania por meio eletrônico a presente
portaria (art. 24, Resolução nº 012/2018-CPJ); 
Afixe-se no local de costume, bem como encaminhe-se para publicação no Diário
Oficial (art. 22, V, Resolução nº 012/2018-CPJ).
Cumpra-se.
Natal/RN, 02 de março de 2019.
Zenilde Ferreira Alves de Farias
61ª Promotora de Justiça

Procedimento Administrativo nº09.2019.00000216-1
PORTARIA Nº0003/2019/PmJPatu
O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, por meio do Promotor de
Justiça da Comarca de Patu/RN, no uso de suas atribuições legais, especialmente
com esteio nas disposições do art. 129, III da Constituição Federal, art. 84, III da
Constituição Estadual, e art. 8º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do
Ministério Público, resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO, nos seguintes termos:
OBJETO: Apurar possível prática de infração administrativa, consistente no supos-
to descumprimento dos deveres decorrentes do poder familiar.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 249 da Lei nº 9.069/90 (ECA).
NOTICIANTE: Conselho Tutelar de Patu.
INVESTIGADA: Ana Paula Calixta Ferreira.
DILIGÊNCIAS INICIAIS: 
1) Expeça-se notificação para o comparecimento da investigada Ferreira nesta
Promotoria de Justiça, em data e horário a ser agendado em conformidade com
pauta, a fim de ser ouvida acera do objeto do presente 
2) Publique-se a presente portaria no Diário Oficial (fazendo constar apenas as ini-
ciais da investigada).
3) encaminhe-se cópia, por meio eletrônico, ao CAOPIJ.
Autue-se. Registre-se. Numere-se.
Cumpra-se.
Patu/RN, 22 de fevereiro de 2019.
Diogo Augusto Vidal Padre
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO nº  0001/2019/49ªPmJ
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, pela
Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, nos termos das
normas do artigo 129, incisos III e VI da Constituição Federal; artigo 84, incisos II
e V da Constituição do Estado do Rio Grande do Norte; artigo 26, inciso I, da Lei
nº 8.625/93; artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93; artigo 61, inciso I da
Lei Complementar Estadual nº. 141/96 e artigo 57 da Resolução nº 012/2018-CPJ,
e ainda:
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 129, inciso III, da Constituição
Federal, incumbe ao Ministério Público a promoção do inquérito civil e da ação
civil pública, visando à proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente
e de outros interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO que o artigo 127, da Constituição Federal, mirando a efetiva
proteção dos direitos assegurados ao cidadão, estabelece que o Ministério Público
é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que o artigo 5º, caput, da Constituição Federal assegura o dire-
ito à vida (em sua acepção ampla) como direito fundamental, sendo, notadamente,
um dos bens jurídico de maior valor axiológico;
CONSIDERANDO que o direito à moradia é um dos direitos sociais encartados no
artigo 6º da Carta Magna;
CONSIDERANDO que o artigo 2º da Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012 (a qual
institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC) estabelece que
"é dever da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios adotar as
medidas necessárias à redução dos riscos de desastre"; 
CONSIDERANDO que o artigo 8º, inciso IV, da Lei nº 12.608, de 10 de abril de
2012 assenta que compete aos Municípios identificar e mapear as áreas de risco de desastres;
CONSIDERANDO que o Município de Natal ao realizar o dito mapeamento
através de seu Plano Municipal de Redução de Risco, consoante tabelas constantes
nos itens 6.3, 7.1 e 7.2, identificou que a Comunidade de São José do Jacó insere-
se como área de risco grau 4 (grau máximo é 5) por quedas de barreiras, de grau 3
por instabilidade e de grau 2 por erosão, sendo o grau de risco total 3;
CONSIDERANDO que a Defesa Civil do Município de Natal ao realizar o moni-
toramento da comunidade em tela verificou recentemente o aumento da instabili-
dade da encosta (talude), e observando ainda que os eventos pluviométricos de
maiores magnitudes no Município de Natal são entre os meses de março e julho,
recomendou a imediata retirada e reassentamento das famílias ocupantes das casas
já interditadas por esse órgão, bem como a realização de obras de contenção,
drenagem e retaludamento do maciço local;
CONSIDERANDO que ao Município de Natal compete, nos termos do disposto no
artigo 8º, inciso VII da Lei 12.608/2012 vistoriar edificações e áreas de risco e pro-
mover, quando for o caso, a intervenção preventiva e a evacuação da população das
áreas de alto risco ou das edificações vulneráveis;
CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Redução de Risco estabelece em seu
item 3.1, referente ao "Atendimento Emergencial" que: "Nos casos de remoção tem-
porária ou definitiva, o acolhimento das famílias deve ser feito em abrigo conveni-
ado com a Prefeitura Municipal, através de triagem e respeitando a proximidade
com o local de moradia dos desabrigados";

CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Redução de Risco estabelece na
tabela 3.1, atinente à "Rede de Abrigos Temporários", que na Zona Leste do
Município de Natal, onde se situa a Comunidade São José do Jacó, as áreas de abri-
go temporário cadastradas são as seguintes escolas: Escola Juvenal Lamartine e
Escola Municipal João XXIII";
CONSIDERANDO que o Município de Natal, na busca da melhor comodidade das
famílias em situação de risco, pode, dentro da Rede de Abrigos Temporários atual-
mente cadastrados ou em outro local adequado, realizar o abrigamento das pessoas
residentes na Comunidade São José do Jacó, respeitada a proximidade com a área
de moradia dos desabrigados;
CONSIDERANDO que o abrigamento temporário se perfaz em medida de caráter
excepcional, a qual deve perdurar pelo mais exíguo prazo possível;
CONSIDERANDO que o artigo 2º da Lei nº 6.473, de 10 de julho de 2014 (a qual
dispõe sobre a criação do programa de auxílio moradia às pessoas vítimas de situ-
ações emergenciais e de calamidade pública no âmbito do município de natal e dá
outras providências), atualizado pela Lei n° 6.545/2015, ao disciplinar o Programa
Social de Auxílio Moradia concede um "valor pecuniário correspondente a 01 (um)
salário mínimo, às famílias ou pessoas desabrigadas residentes no município de
Natal e que sejam potencialmente reconhecidas pela Defesa Civil do Município de
Natal e/ou pela Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS,
bem como aquelas que tiverem a necessidade de serem relocadas para algum pro-
jeto de habitação social, que atenda ao planejamento sustentável da cidade;
CONSIDERANDO que se faz urgente a instauração e tramitação dos processos
administrativos necessários à concessão do auxílio moradia às pessoas vítimas de
situações emergenciais, respeitados os ditames legais aplicados, com vistas a possi-
bilitar a retirada das famílias, tão logo possível, dos abrigamentos temporários; 
CONSIDERANDO que o item 2.4.5. do Plano Municipal de Redução de Risco
estabelece que no Plano de Ação do Município de Natal terão prioridade a execução
das "ações emergenciais que visem à eliminação de processos destrutivos que colo-
quem em risco iminente a vida humana; isto é, terão prioridade absoluta as ações de
evacuação de moradias em áreas instáveis e as ações estruturais de pequeno médio
ou grande porte que em curto prazo possam eliminar risco alto ou altíssimo";
CONSIDERANDO que a área da Comunidade São José do Jacó é uma Área
Especial de Interesse Social - AEIS, consoante disciplina o artigo 23 c/c "Mapa 4,
do Anexo II", ambos do Plano Diretor de Natal;
CONSIDERANDO que a criação da Área Especial de Interesse Social - AEIS, a
partir dos anos 80, decorre de uma luta dos assentamentos irregulares contra a
política de remoção das comunidades de menor poder aquisitivo que se adensaram
ao longo do tempo em área a margem da legislação (núcleos urbanos informais), e
em muitos casos em locais ambientalmente frágeis e de difícil urbanização, como
ocorreu com a Comunidade São José do Jacó;
CONSIDERANDO que o artigo 6º, inciso VII, do Plano Diretor do Município de
Natal, definiu as áreas especiais de interesse social (AEIS) da seguinte forma: "se
configuram a partir da dimensão sócio - econômica e cultural da população, com
renda familiar predominante de até 03 (três) salários - mínimos, definida pela
Mancha de Interesse Social (MIS), e pelos atributos morfológicos dos assentamen-
tos";
CONSIDERANDO que o artigo 24, caput, e incisos IV e V do Plano Diretor de
Natal ao disciplinar a Área Especial de Interesse Social - AEIS, assentaram que a
regulamentação específica da AEIS adotará "IV - critérios de controle ambientais
estabelecidos a partir das especificidades de cada área a ser regulamentada; V -
infra-estrutura em conformidade com a fragilidade ambiental da área ocupada ou a
ser ocupada";
CONSIDERANDO que o item 2.4 do Plano Municipal de Redução de Risco em sua
parte final, ao disciplinar as alternativas de intervenção, prevê que "os assentamen-
tos mapeados apresentam processos destrutivos associados a deslizamento de
dunas, erosão de encostas, alagamentos pluviais, inundações, ocupação irregular
(ocupação de faixas de domínio, adensamento desordenado) e de áreas de preser-
vação permanente. A principal premissa que norteia a seleção da alternativa de
intervenção mais adequada diz respeito à necessidade de evitar, ao máximo possív-
el, a remoção definitiva de moradias";
CONSIDERANDO que no caso em voga existe a necessidade de ponderação entre
os interesses jurídicos a serem tutelados pelo Poder Executivo, tendo em vista que
ao mesmo tempo em que deve preservar o bem "vida" ante o risco de iminente peri-
go de desastre, também se faz premente que se preserve ao máximo a Comunidade
São José do Jacó, sobretudo, quando se tem em mira que essa se constituiu há mais
de 30 (trinta) anos; 
CONSIDERANDO que a remoção definitiva das famílias da Comunidade São José
do Jacó só deve ser ultimada em casos excepcionais, por inafastáveis condições de
segurança ou ausência de sustentabilidade econômica da reforma, a ser devida-
mente demonstrada por estudos técnicos (como o geológico) os quais devem ser
realizados pelo Município de Natal;
CONSIDERANDO que o Município de Natal tem o dever de agir com transparên-
cia para com os moradores da Comunidade São José do Jacó, com a divulgação da
informação de que a definição sobre a inevitabilidade de remoção definitiva só
poderá ser ultimada após a conclusão dos estudos técnicos;
CONSIDERANDO que na ordenação do solo o Município de Natal deve ter em
mira a função social da propriedade, consoante artigo 182 da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que o Estatuto das Cidades em seu artigo 2º dispõe que "a
política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções soci-
ais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais: I -
garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra urbana,
à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos
serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações"; (…)
VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar: h) a exposição da pop-
ulação a riscos de desastres; (...) XIV - regularização fundiária e urbanização de
áreas ocupadas por população de baixa renda mediante o estabelecimento de nor-
mas especiais de urbanização, uso e ocupação do solo e edificação, consideradas a
situação socioeconômica da população e as normas ambientais;
CONSIDERANDO que o artigo 9º, § 1º da Lei de Regularização Fundiária (Lei nº
13.465, de 11 de julho de 2017, no Título II, Capítulo I, Seção I) estabelece que os
"poderes públicos formularão e desenvolverão no espaço urbano as políticas de suas
competências de acordo com os princípios de sustentabilidade econômica, social e
ambiental e ordenação territorial, buscando a ocupação do solo de maneira efi-
ciente, combinando seu uso de forma funcional";
CONSIDERANDO que a Lei de Regularização Fundiária (Lei nº 13.465, de 11 de
julho de 2017, no Título II, Capítulo I, Seção I) em seu artigo 10, dispõe, ainda, que:
constituem objetivos da Reurb, a serem observados pela União, Estados, Distrito
Federal e Municípios: "I - identificar os núcleos urbanos informais que devam ser
regularizados, organizá-los e assegurar a prestação de serviços públicos aos seus
ocupantes, de modo a melhorar as condições urbanísticas e ambientais em relação
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à situação de ocupação informal anterior; III - ampliar o acesso à terra urbanizada
pela população de baixa renda, de modo a priorizar a permanência dos ocupantes
nos próprios núcleos urbanos informais regularizados";
CONSIDERANDO que o Plano Diretor de Natal ao criar as normas especiais e pro-
tetivas de urbanização da Cidade de Natal disciplinou em seu artigo 22 que as áreas
Especiais de Interesse Social, demarcadas no Mapa 4 do Anexo II (dentre as quais
está a Comunidade de São José do Jacó), definidas na Mancha de Interesse Social
e pelos seus atributos morfológicos, são aquelas situadas em terrenos públicos ou
particulares destinadas à produção, manutenção e recuperação de habitações e/ou
regularização do solo urbano e à produção de alimentos com vistas a segurança ali-
mentar e nutricional, tudo em consonância com a política de habitação de interesse
social para o Município de Natal, e compreende:
I - terrenos ocupados por favelas, e/ou vilas, loteamentos irregulares e assentamen-
tos que, não possuindo as características das tipologias citadas, evidenciam fragili-
dades quanto aos níveis de habitabilidade, destinando-se à implantação de progra-
mas de urbanização e/ou regularização fundiária; II - terrenos ocupados por assen-
tamentos com famílias de renda predominante de até 3 (três) salários mínimos, que
se encontram em área de implantação ou de influência de empreendimentos de
impacto econômico e submetidos a processos de valorização imobiliária incom-
patíveis com as condições sócio-econômicas e culturais da população residente;
(…)
CONSIDERANDO que as famílias que habitam as áreas especiais de interesse
social possuem o direito de permanecer (seja pela "produção, manutenção ou recu-
peração de suas habitações), em sua comunidade, consoante emerge dos preceitos
normativos acima dispostos;
CONSIDERANDO que a criação de áreas especiais de interesse social advém de
uma política de democratização do uso do solo criada no afã de permitir que a pop-
ulação de baixo poder aquisitivo, adensada há longa data em áreas marginais aos
centros urbanos (muitas vezes em regiões que apresentam fragilidades do ponto de
vista habitacional por condições ambientais) possa permanecer em seu ambiente
original, sem ser removida para lugares distantes, longe de sua respectiva fonte de
subsistência e de sua comunidade, a qual, muitas vezes, presta a assistência humana,
familiar e comunitária, permitindo o efetivo exercício de atividades laborais, esco-
lares, através de uma verdadeira rede assistencial de proteção formada no seio da
própria comunidade;
RESOLVE RECOMENDAR ao Município de Natal: 
(a) que promova a imediata remoção das famílias cujas residências foram interdi-
tadas pela Defesa Civil do Município de Natal na Comunidade São José do Jacó
para abrigamento temporário adequado situado nas proximidades da dita comu-
nidade, utilizando, para tanto, os meios jurídicos pertinentes; 
(b) que, no ato da remoção seja informado a cada uma das famílias: 1. a tempo-
rariedade da medida; 2. que serão instaurados procedimentos administrativos para
a concessão do benefício auxílio moradia, os quais serão pagos até a devida solução
habitacional; 3. que estão (ou serão) realizados estudos técnicos no afã de verificar
a viabilidade de manutenção das residências na Comunidade São José do Jacó; 4.
que em caso de inviabilidade será providenciado o reassentamento da família; e 5.
caso exista a possibilidade de manutenção, o auxílio será adimplido até que o
Município de Natal realize as medidas estruturantes necessárias ao controle do
risco; 
(c) que promova o abrigamento temporário das famílias removidas em local ade-
quado, nas proximidades da moradia dos desabrigados;
(d) que efetue medidas de proteção (como cercamento,  patrulhamento, etc) para
evitar que essa área seja ocupada por outras famílias, consoante artigo 8º, inciso V,
da Lei 12.608, de 10 de abril de 2012;
(e) que conceda, em caráter de urgência, o benefício do auxílio moradia em favor
das famílias cujas residências foram interditadas pela Defesa Civil do Município de
Natal na Comunidade de São José do Jacó, o qual deverá ser pago até a devida
solução habitacional, nos termos do artigo 2º da Lei nº 6.473, de 10 de julho de
2014, com suas alterações;
(f) que promova os estudos técnicos necessários de sorte a aferir, casuisticamente,
a viabilidade (sob o prisma da segurança e sustentabilidade) da manutenção das
residências interditadas após a efetivação das obras estruturantes e demais medidas
necessárias ao controle do risco;
(g) que, caso os estudos técnicos identifique a viabilidade na manutenção da
residência na área, essa deverá ser conservada;
(h) que, tão logo seja possível, informe a cada morador sobre a viabilidade de
manutenção de sua residência na área, bem assim das providências que se tomará a
partir daquele momento;
(i) que nas áreas em que se verifique a impossibilidade de manutenção, que o
Município de Natal realize projetos de urbanização, arborização e paisagismo que
se mostrem adequados e compatíveis, visando impedir a construção de novas
habitações irregulares no local; 
(j) que se efetuem as medidas que os estudos técnicos identifiquem como
necessárias para o devido controle do risco, bem assim as demais medidas estrutu-
rais e não estruturais definidas no "item 2.4 do Plano Municipal de Redução de
Risco" que se mostrem adequadas; e
(k) que, caso se faça necessária a remoção definitiva das famílias, que o Município
de Natal promova o reassentamento adequado destas, prioritariamente em habitação
situada na própria Comunidade São José do Jacó ou em região próxima.
Concedo o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da publicação da Recomendação,
para que o Município de Natal apresente esclarecimentos a esta Promotoria de
Justiça quanto ao atendimento do ora recomendado. Por oportuno, salienta-se que
deverão ser prestadas ainda informações quanto ao cumprimento das medidas, as
quais devem estar acompanhadas de documentos comprobatórios.
Mencione-se, por fim, que o descumprimento desta Recomendação importará na
adoção das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, tudo com o fito de salva-
guardar os interesses públicos difusos e coletivos, bem como os princípios consti-
tucionais da legalidade, moralidade e eficiência administrativas.
Encaminhe-se cópia deste expediente aos Centros de Apoio Operacionais às
Promotorias de Justiça com atuação na área de Cidadania e Meio Ambiente (CAOP
- Cidadania e CAOP - Meio Ambiente), ao Prefeito Municipal de Natal, ao
Procurador Geral do Município de Natal, ao Secretário Municipal de Habitação,
Regularização Fundiária e Projetos Estruturantes, ao Secretário Municipal de Meio
Ambiente e Urbanismo, ao Secretário Municipal de Obras Públicas e Infra-estrutu-
ra e à Secretária Municipal de Segurança Pública e Defesa Social.
Publique-se esta recomendação no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do
Norte.
Natal/RN,08 de março de 2019
Maria Danielle Simões Veras Ribeiro - 49ª Promotora de Justiça

70ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NATAL

Inquérito Civil 115.2015.000003
RECOMENDAÇÃO Nº 0001/2019/70ªPmJ
O 70º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NATAL, no uso das
atribuições concernentes à fiscalização das estruturas físicas das instituições de
segurança pública (artigo 1º, inciso LXX, da Resolução n.º 012/2009-CPJ, com a
redação dada pela Resolução n.º 006/2018-CPJ),
Considerando que a Delegacia Especializada em Defesa da Propriedade de Veículos
e Cargas (DEPROV) funciona em imóvel locado em área residencial do bairro de
Lagoa Nova que, embora tenha recebido adaptações [improvisadas], não oferece a
estrutura necessária ao funcionamento de uma unidade policial civil do seu porte;
Considerando os transtornos causados pela DEPROV aos moradores da região,
sobretudo da estreita rua onde se situa, que não foi projetada para o fluxo de pes-
soas e veículos trazido pela delegacia;
Considerando a falta de avanço nas tratativas extrajudiciais para a realização de
melhorias no prédio para fins de torná-lo razoavelmente compatível com as normas
de acessibilidade,
RECOMENDA, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição e no artigo 6º,
inciso XX, da Lei Complementar n.º 75/1993, combinado com os artigos 68, inciso
I e 293 da Lei Complementar Estadual n.º 141/1996, à Delegada Geral da Polícia
Civil que providencie, no prazo de 6 (seis) meses, a mudança da DEPROV para um
prédio que melhor atenda às necessidades daquela unidade policial civil, inclusive
no quesito acessibilidade, bem como que cause menos prejuízos ao seu entorno.
Fica a Delegada Geral da Polícia Civil notificada a informar, no prazo de 15
(quinze) dias, as providências eventualmente adotadas a partir da presente recomen-
dação, advertindo-se, em caso de não acatamento, que restará a este órgão do
Ministério Público o ajuizamento de ação civil pública ou outra medida judicial
cabível para a mudança do prédio da DEPROV.
Natal/RN, 25 de fevereiro de 2019.
VITOR EMANUEL DE MEDEIROS AZEVEDO - Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARNAMIRIM

PORTARIA Nº 005/2019
O Ministério Público Estadual, por meio da Promotora de Justiça que ao final sub-
screve, em exercício na 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Parnamirim/RN,
com atribuições na Defesa do Patrimônio Público, em consonância com a
Resolução nº 002/2008 - CPJ, RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL, sob o nº
05/2019, nos termos que seguem,
FATO: Apuração a regularidade da contratação do serviço de limpeza urbana decor-
rente da Licitação Concorrência n. 006/2017, nos moldes determinados pelo
TCE/RN, nos autos do Processo n. 020465/2017-TC.
FUNDAMENTO: Lei nº 8.429/92.
INVESTIGADOS: Secretaria de Obras Públicas de Parnamirim/RN.
Em face dos indícios de lesão ao patrimônio público DETERMINO:
1) a instauração de Inquérito Civil para apuração dos fatos acima descritos, com o
respectivo registro e autuação;
2) juntem-se os autos da Notícia de Fato n. 008/2019, recebida por essa Promotoria
de Justiça; bem como de cópia do D.O.M. referente ao extrato do termo de adjudi-
cação da licitação, e do acórdão proferido pelo TCE/RN;
3) requisite-se ao Secretário Municipal de Obras de Parnamirim cópia do contrato
firmado com a empresa M CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. em decorrência
da Licitação Concorrência n. 006/2017; bem como que preste informações sobre o
cumprimento integral das determinações contidas no acórdão do TCE/RN, exarada
nos autos do Processo n. 020465/2017-TC (encaminhar cópia);
4) notifique-se o representante legal da empresa M CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA., para que preste informações, por escrito, sobre o cumprimento integral das
determinações contidas no acórdão do TCE/RN, exarada nos autos do Processo n.
020465/2017-TC (encaminhar cópia).
5) o registro desse procedimento e a numeração e rubrica de suas páginas.
Cumpra-se.
Parnamirim/RN, 08 de março de 2019.
Juliana Limeira Teixeira
Promotora de Justiça 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAICÓ
Rua Dr. Manoel Dias, 99, Cidade Judiciária, Maynard,  - Caicó CEP:59300-000
Telefone:(84) 3417-6346 - 03pmj.caico@mprn.mp.br

AVISO nº 0011/2019 - 3ª PmJ Caicó
A 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Caicó/RN, nos termos do art. 12, da
Resolução nº 012/2018-CPJ/RN, torna pública, para os devidos fins, a Promoção de
Arquivamento do Procedimento Administrativo nº 09.2011.00000153-0/3ª PmJ
Caicó, instaurado em 07/12/2011, cujo objeto consiste em Acompanhamento de
ACP nº 00004223-69.2011.8.20.0101 - Execução do TAC 003/2009 (Criação da
Procuradoria Jurídica no município de Caicó/RN).
Aos interessados, fica concedido o prazo até a data da sessão de julgamento da
Promoção de Arquivamento pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público
do Estado do Rio Grande do Norte, para querendo apresentarem razões escritas ou
documentos nos referidos autos.
Caicó/RN, 08 de março de 2019.
Uliana Lemos de Paiva - Promotora de Justiça 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAICÓ
Rua Dr. Manoel Dias, 99, Cidade Judiciária, Maynard,  - Caicó CEP:59300-000
Telefone:(84) 3417-6346 - 03pmj.caico@mprn.mp.br

AVISO nº 0012/2019 - 3ª PmJ Caicó
A 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Caicó/RN, nos termos do art. 44, da
Resolução nº 012/2018-CPJ/RN, torna pública, para os devidos fins, a Promoção de
Arquivamento do Inquérito Civil nº 06.2013.00004249-5/3ª PmJ Caicó, instaurado
em 15/08/2013, cujo objeto consiste em Averiguar, com base nas folhas de paga-
mento da Câmara Municipal de Vereadores de Caicó, referentes aos anos de 2007,
2008, 2009, 2010 e 2011, se os cargos comissionados são, de fato, de direção, chefia
e assessoramento, bem como se existiam contratados por prazo determinado ocu-
pando vagas de cargos efetivos de ingresso mediante concurso público.

Aos interessados, fica concedido o prazo até a data da sessão de julgamento da
Promoção de Arquivamento pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público
do Estado do Rio Grande do Norte, para querendo apresentarem razões escritas ou
documentos nos referidos autos.
Caicó/RN, 08 de março de 2019.
Uliana Lemos de Paiva - Promotora de Justiça 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAICÓ
Rua Dr. Manoel Dias, 99, Cidade Judiciária, Maynard,  - Caicó CEP:59300-000
Telefone:(84) 3417-6346 - 03pmj.caico@mprn.mp.br

AVISO nº 0013/2019 - 3ª PmJ Caicó
A 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Caicó/RN, nos termos do art. 44, da
Resolução nº 012/2018-CPJ/RN, torna pública, para os devidos fins, a Promoção de
Arquivamento do Inquérito Civil nº 06.2015.00000712-9/3ª PmJ Caicó, instaurado
em 11/03/2015, cujo objeto consiste em Averiguar injustificadas ausências ao tra-
balho de Agente Comunitário de Saúde em período de estágio probatório, em
Caicó/RN.
Aos interessados, fica concedido o prazo até a data da sessão de julgamento da
Promoção de Arquivamento pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público
do Estado do Rio Grande do Norte, para querendo apresentarem razões escritas ou
documentos nos referidos autos.
Caicó/RN, 08 de março de 2019.
Uliana Lemos de Paiva - Promotora de Justiça 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAICÓ
Rua Dr. Manoel Dias, 99, Cidade Judiciária, Maynard,  - Caicó CEP:59300-000
Telefone:(84) 3417-6346 - 03pmj.caico@mprn.mp.br

AVISO nº 0014/2019 - 3ª PmJ Caicó
A 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Caicó/RN, nos termos do art. 44, da
Resolução nº 012/2018-CPJ/RN, torna pública, para os devidos fins, a Promoção de
Arquivamento do Inquérito Civil nº 06.2012.00003645-6/3ª PmJ Caicó, instaurado
em 20/08/2012, cujo objeto consiste em Análise de prestação de contas da
Prefeitura Municipal de São Fernando, referente ao exercício de 2007.
Aos interessados, fica concedido o prazo até a data da sessão de julgamento da
Promoção de Arquivamento pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público
do Estado do Rio Grande do Norte, para querendo apresentarem razões escritas ou
documentos nos referidos autos.
Caicó/RN, 08 de março de 2019.
Uliana Lemos de Paiva - Promotora de Justiça 

PORTARIA N.º 0014/2019/47PmJ
Inquérito Civil n.º 06.2019.00000245-0 - 47ªPmJ
A 47ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NATAL, com fulcro no artigo 67, IV, da
Lei Complementar nº 141/96 resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL para:
OBJETO: Investigar eventual desigualdade e ausência de impessoalidade na regu-
lação do acesso ao atendimento ambulatorial em hemodiálise no SUS
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8080/90
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA A QUEM O FATO É ATRIBUÍDO: SECRE-
TARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA - SESAP
REPRESENTANTE: LABOCLÍNICA BIREM LTDA
DILIGÊNCIAS INICIAIS: a) Notifique-se o Secretário Estadual de Saúde para
tomar ciência dos fatos narrados, requisitando que seja encaminhada resposta ao
Ministério Público acerca da presente reclamação em até 20 dias, encaminhando-
lhe cópia do despacho e registro de reunião; b) Notifique-se a clínica reclamante
acerca da presente instauração, encaminhando-lhe cópia do despacho e registro de
reunião.
Autue-se. Registre-se. Publique-se.
Natal, 08 de março de 2019.
Iara Maria Pinheiro de Albuquerque - 47ª Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SANTO ANTÔNIO

Área de atuação: Patrimônio Público
Inquérito Civil Nº 082.2018.001710

PORTARIA Nº 2018/0000551798
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por
intermédio da Promotoria de Justiça da Comarca de Santo Antônio, no uso de suas
atribuições conferidas pelo art. 129 da CF/88; arts. 25, inciso IV, e 26, inciso I, da
Lei nº 8.625/93; art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85; e arts. 67, inciso IV, e 68, inciso I,
ambos da Lei Complementar Estadual nº 141/96.
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica,
do regime democrático de direito e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, podendo promover o inquérito civil e a ação civil pública para a pro-
tegê-los, nos termos dos arts. 127, caput e 129, III, ambos da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Administração Pública deverá se pautar nos princípios da
moralidade, impessoalidade, publicidade, legalidade e eficiência, insculpidos no
artigo 37 da Carta Política e reproduzidos pelo art. 4° da Lei n° 8.429/92;
CONSIDERANDO que o artigo 37, II, da Constituição Federal estabelece que a
investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concur-
so público, ressalvadas apenas as nomeações para cargo em comissão declarado em
lei de livre nomeação e exoneração, que se destinam apenas às atribuições de
direção, chefia e assessoramento na forma do inciso V do mesmo artigo;
CONSIDERANDO a informação, extraída de Termo de Oitiva nº
0098/2015/PmJSA, realizada nos autos do Inquérito Civil nº 06.2013.00005754-4,
que o último concurso público para preenchimento de cargos efetivos do Município
de Lagoa de Pedras ocorreu antes de 2002;
RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de adotar as medi-
das necessárias à regularização do funcionalismo público municipal de Lagoa de
Pedras/RN, sobretudo mediante a realização de concurso público destinado ao
preenchimento de cargos efetivos.
Por oportuno, determino as seguintes DILIGÊNCIAS:
1) Envie-se cópia desta portaria para o Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Patrimônio Público;
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2) Publique-se no Diário Oficial;
3) Oficie-se a Prefeitura Municipal de Lagoa de Pedras/RN, requisitando, no prazo de 20 (vinte) dias, o seguinte:
a) informação atualizada acerca do quantitativo de cargos comissionados do Município, incluindo os cargos vagos e efetiva-
mente preenchidos e, ainda, o impacto desses cargos no limite de comprometimento com pessoal, nos termos do art. 20, III, da
Lei Complementar n. 101/2000;
b) o quantitativo de cargos por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público (art.
37, IX da Constituição Federal);
c) os 03 (três) últimos relatórios fiscais que indiquem o demonstrativo de despesa com pessoal, levando em consideração o dis-
posto no art. 22 da Lei Complementar n. 101/2000;
d) a informação relativa às medidas adotadas para redução do limite de gastos de pessoal para fins de adequação aos ditames
do art. 169, §3º, da Constituição Federal;
e) o quantitativo de cargos públicos e respectivas leis que os criaram.
À Secretaria Ministerial para cumprimento.
GERLIANA MARIA SILVA ARAÚJO ROCHA
Promotora de Justiça 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CONSELHO SUPERIOR DO MP-RN
PAUTA DA 3ª. SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO A SER REALIZADA ÀS
14H DO DIA 12 DE MARÇO DE 2019 (TERÇA-FEIRA), NO PLENÁRIO PROCURADOR DE JUSTIÇA WILLIAM UBI-
RAJARA PINHEIRO.
I - DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DAS ATAS DAS SESSÕES ANTERIORES (8ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2018
E 2ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2019).
II - ORDEM ADMINISTRATIVA:
a) Leitura de expediente;
b) Comunicações da Presidência;
c) Comunicações da Corregedoria;
d) Comunicações dos Conselheiros.
III - ORDEM DO DIA:
a) Coordenação das Promotorias de Justiça da Comarca de Natal, com atribuição em matéria dos Juizados Especiais, no perío-
do de 08 de fevereiro de 2019 a 07 de fevereiro de 2020. Houve a indicação da Promotora de Justiça Flávia Felício Mathias da
Silva como Coordenadora e da Promotora de Justiça Cátia Tatiana Cortez Hermínio como Substituta, nos termos do art. 42 da
Lei Complementar Estadual nº 141/1996.
b) Coordenação das Promotorias de Justiça da Comarca de Natal, com atribuição em matéria de defesa das pessoas com defi-
ciência e idosos, no período de 07 de fevereiro de 2019 a 06 de fevereiro de 2020. Houve a indicação da Promotora de Justiça
Flávia Medeiros para Coordenadora e da Promotora de Justiça Suely Magna de Carvalho Nobre Felipe como Substituta, nos
termos do art. 42 da Lei Complementar Estadual nº 141/1996.
c) Coordenação das Promotorias de Justiça da Comarca de Natal, com atribuição em matéria de defesa dos direitos da criança
e do adolescente, no período de 07 de março de 2019 a 06 de março de 2020. Houve a indicação da Promotora de Justiça
Mariana Rebello Cunha Melo de Sá para Coordenadora e do Promotor de Justiça Manoel Onofre de Souza Neto como
Substituto, nos termos do art. 42 da Lei Complementar Estadual nº 141/1996.
d) Coordenação das Promotorias de Justiça da Comarca de Natal, com atribuição em matéria de defesa do consumidor, no perío-
do de 07 de março de 2019 a 06 de março de 2020. Houve a indicação do Promotor de Justiça Sérgio Luiz de Sena para
Coordenador e do Promotor de Justiça Leonardo Cartaxo Trigueiro como Substituto, nos termos do art. 42 da Lei Complementar
Estadual nº 141/1996.
e) Coordenação das Promotorias de Justiça da Comarca de Natal, com atribuição em matéria de falência, sucessões e cível não
especializada, no período de 07 de março de 2019 a 06 de março de 2020. Houve a indicação da Promotora de Justiça Rossana
Campos Cavalcanti Pinheiro para Coordenadora e do Promotor de Justiça Cláudio Roberto Alves Emerenciano como
Substituto, nos termos do art. 42 da Lei Complementar Estadual nº 141/1996.
f) Coordenação das Promotorias de Justiça da Comarca de Natal, com atribuição em matéria de defesa da educação, no perío-
do de 07 de março de 2019 a 06 de março de 2020. Houve a indicação da Promotora de Justiça Zenilde Ferreira Alves de Farias
para Coordenadora e do Promotor de Justiça Raimundo Caio dos Santos como Substituto, nos termos do art. 42 da Lei
Complementar Estadual nº 141/1996.
g) Coordenação das Promotorias de Justiça da Comarca de Natal, com atribuição em matéria de defesa do meio ambiente,
urbanismo, bens de interesse histórico, artístico, cultural, turístico e paisagístico, no período de 07 de março de 2019 a 06 de
março de 2020. Houve a indicação do Promotor de Justiça Cláudio Alexandre de Melo Onofre para Coordenador e da Promotora
de Justiça Gilka Dias da Mata como Substituta, nos termos do art. 42 da Lei Complementar Estadual nº 141/1996.
h) Coordenação das Promotorias de Justiça da Comarca de Natal, com atribuição em matéria de defesa do patrimônio público,
no período de 07 de março de 2019 a 06 de março de 2020. Houve a indicação da Promotora de Justiça Lucy Figueira Peixoto
Mariano da Silva para Coordenadora e do Promotor de Justiça Afonso de Ligório Bezerra Júnior como Substituto, nos termos
do art. 42 da Lei Complementar Estadual nº 141/1996.
i) Coordenação das Promotorias de Justiça da Comarca de Apodi, no período de 07 de março de 2019 a 06 de março de 2020.
Houve a indicação do Promotor de Justiça Roberto César Lemos de Sá Cruz para Coordenador e do Promotor de Justiça
Frederico Augusto Pires Zelaya como Substituto, nos termos do art. 42 da Lei Complementar Estadual nº 141/1996.
j) Coordenação das Promotorias de Justiça da Comarca de Assu, no período de 07 de março de 2019 a 06 de março de 2020.
Houve a indicação do Promotor de Justiça Daniel Lobo Olímpio para Coordenador e do Promotor de Justiça Alexandre
Gonçalves Frazão como Substituto, nos termos do art. 42 da Lei Complementar Estadual nº 141/1996.

k) Coordenação das Promotorias de Justiça da Comarca de Macaíba, no período de 07 de março de 2019 a 06 de março de 2020.
Houve a indicação da Promotora de Justiça Rachel Medeiros Germano para Coordenadora e da Promotora de Justiça Patrícia
Albino Galvão Pontes como Substituta, nos termos do art. 42 da Lei Complementar Estadual nº 141/1996.
l) Coordenação das Promotorias de Justiça da Comarca de Monte Alegre, no período de 07 de março de 2019 a 06 de março de
2020. Houve a indicação da Promotora de Justiça Leila Regina de Brito Andrade Cartaxo para Coordenadora e da Promotora
de Justiça Lara Maia Teixeira Morais como Substituta, nos termos do art. 42 da Lei Complementar Estadual nº 141/1996.
m) Coordenação das Promotorias de Justiça da Comarca de Pau dos Ferros, no período de 07 de março de 2019 a 06 de março
de 2020. Houve a indicação do Promotor de Justiça Paulo Roberto Andrade de Freitas para Coordenador e do Promotor de
Justiça Rodrigo Pessoa de Morais como Substituto, nos termos do art. 42 da Lei Complementar Estadual nº 141/1996.
n) Coordenação das Promotorias de Justiça da Comarca de São Gonçalo do Amarante, no período de 07 de março de 2019 a 06
de março de 2020. Houve a indicação da Promotora de Justiça Graziela Esteves Viana Hounie para Coordenadora e da
Promotora de Justiça Rosane Cristina Pessoa Moreno como Substituta, nos termos do art. 42 da Lei Complementar Estadual nº
141/1996.
o) Coordenação das Promotorias de Justiça da Comarca de Santa Cruz, no período de 07 de março de 2019 a 06 de março de
2020. Houve a indicação do Promotor de Justiça Ricardo José da Costa Lima para Coordenador e do Promotor de Justiça
Marcelo Coutinho Meireles como Substituto, nos termos do art. 42 da Lei Complementar Estadual nº 141/1996.
p) Procedimento de Gestão Administrativa nº 10400/2019.
Objeto: Renúncia a Promoção de Cargo de Promotor de Justiça (Com Pedido Liminar).
Interessado(s): Izabel Cristina Pinheiro.
Relator(a): Conselheiro Arly Maia.
q) Procedimento de Gestão Administrativa nº 10488/2019.
Objeto: Renúncia a Promoção à 3ª Entrância (Com Pedido Liminar).
Interessado(s): Fladja Raiane Soares de Souza
Relator(a): Conselheira Darci Pinheiro.
r) Deliberações acerca de declarações de vacância e definições de critério de provimento de Promotorias de Justiça de 2ª entrância:
? Declaração de vacância do cargo de 13º Promotor de Justiça da Comarca de Parnamirim, de 2ª entrância (em face da pro-
moção por antiguidade da Bela. Ana Márcia Moraes Machado ao cargo de 20º Promotor de Justiça da Comarca de Natal, de 3ª
entrância, fato ocorrido em 06/02/2019).
? Declaração de vacância do cargo de 2º Promotor de Justiça da Comarca de Macaíba, de 2ª entrância (em face da promoção
por merecimento do Bel. Morton Luiz Faria de Medeiros ao cargo de 18º Promotor de Justiça da Comarca de Natal, de 3ª entrân-
cia, fato ocorrido em 06/02/2019).
? Declaração de vacância do cargo de Promotor de Justiça da Comarca de São Paulo do Potengi, de 2ª entrância (em face da
promoção por antiguidade do Bel. Cláudio Alexandre de Melo Onofre ao cargo de 28º Promotor de Justiça da Comarca de Natal,
de 3ª entrância, fato ocorrido em 06/02/2019).
? Declaração de vacância do cargo de 1º Promotor de Justiça da Comarca de São Gonçalo do Amarante, de 2ª entrância (em
face da promoção por merecimento da Bela. Lucy Figueira Peixoto Mariano da Silva ao cargo de 35º Promotor de Justiça da
Comarca de Natal, de 3ª entrância, fato ocorrido em 06/02/2019).
? Declaração de vacância do cargo de 4º Promotor de Justiça da Comarca de Macaíba, de 2ª entrância (em face da promoção
por antiguidade da Bela. Danielle de Carvalho Fernandes ao cargo de 3º Promotor de Justiça da Comarca de Natal, de 3ª entrân-
cia, fato ocorrido em 06/02/2019).
? Declaração de vacância do cargo de 2º Promotor de Justiça da Comarca de Areia Branca, de 2ª entrância (em face da pro-
moção por merecimento do Bel. Daniel Lessa de Azevedo da Aldeia ao cargo de 13º Promotor de Justiça da Comarca de
Mossoró, de 3ª entrância, fato ocorrido em 06/02/2019).
Critérios de provimento a serem definidos por sorteio, tendo em vista a mesma data da vacância dos cargos vagos.
Sequência do sorteio:
Promoção por Merecimento precedida de Remoção por Antiguidade;
Promoção por Antiguidade;
Promoção por Merecimento precedida de Remoção por Merecimento;
Promoção por Antiguidade;
Promoção por Merecimento precedida de Remoção por Antiguidade;
Promoção por Antiguidade.
s) Processo Extrajudicial nº 099.2017.000683.
Objeto: Recurso Administrativo contra Decisão de Arquivamento de Procedimento Administrativo.
Interessado(s): F. A. S. F.; e outros.
Relator(a): Conselheiro Arly Maia.
t) Julgamento de processos que se encontram em mesa.
Processos da Pauta Virtual (referentes a promoções de arquivamentos ou a declínios de atribuições):
1. Dra. Darci Pinheiro (processos de nº 001 a 018):
Revisor(a): Conselheira Iadya Maio.
ORDEM NÚMERO DO PROCESSO VOTO
001 4947/2019 HOMOLOGAÇÃO DO TAC
002 5145/2019 HOMOLOGAÇÃO
003 5661/2019 HOMOLOGAÇÃO
004 5875/2019 HOMOLOGAÇÃO DO TAC
005 6831/2019 HOMOLOGAÇÃO
006 7179/2019 HOMOLOGAÇÃO DO TAC
007 7855/2019 HOMOLOGAÇÃO DO TAC
008 8088/2019 HOMOLOGAÇÃO DO TAC
009 8305/2019 HOMOLOGAÇÃO
010 8482/2019 HOMOLOGAÇÃO
011 8515/2019 HOMOLOGAÇÃO DO TAC
012 9361/2019 HOMOLOGAÇÃO DO TAC
013 9389/2019 HOMOLOGAÇÃO DO TAC
014 9626/2019 HOMOLOGAÇÃO
015 9704/2019 NÃO CONHECIMENTO
016 10185/2019 HOMOLOGAÇÃO
017 10327/2019 HOMOLOGAÇÃO
018 11001/2019 HOMOLOGAÇÃO
2. Dra. Lourdes Medeiros (processos de nº 019 a 031):
Revisor(a): Conselheira Darci Pinheiro.
ORDEM NÚMERO DO PROCESSO VOTO
019 83557/2018 HOMOLOGAÇÃO
020 85100/2018 HOMOLOGAÇÃO
021 85120/2018 HOMOLOGAÇÃO
022 85622/2018 HOMOLOGAÇÃO
023 86084/2018 HOMOLOGAÇÃO
024 4317/2019 HOMOLOGAÇÃO
025 5121/2019 HOMOLOGAÇÃO
026 5929/2019 REFERENDO DECLÍNIO ATRIBUIÇÃO
027 6881/2019 HOMOLOGAÇÃO
028 8091/2019 HOMOLOGAÇÃO
029 8853/2019 HOMOLOGAÇÃO
030 9395/2019 HOMOLOGAÇÃO
031 10398/2019 REFERENDO DECLÍNIO ATRIBUIÇÃO
3. Dra. Darci Oliveira (processos de nº 032 a 056):
Revisor(a): Conselheira Lourdes Medeiros.
ORDEM NÚMERO DO PROCESSO VOTO
032 001.2017.001765 HOMOLOGAÇÃO
033 073.2014.000027 HOMOLOGAÇÃO
034 073.2014.000112 HOMOLOGAÇÃO
035 073.2014.000117 HOMOLOGAÇÃO
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RESOLUÇÃO Nº 024/2019-PGJ/RN 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, nos termos do 
artigo 10, inciso VII, da Lei nº 8.625, de 12/02/1993, publicada no DOU de 15/02/1993; artigo 22, incisos IV, V e VII, da 
Lei Complementar Estadual nº 141, de 09/02/1996, publicada no DOE de 10/02/1996, e tendo em vista o que consta do 
Processo nº 13.804/2019 – PGJ, de 08/03/2019, 
RESOLVE exonerar, a pedido, FERNANDA ARAÚJO BEZERRA DE MACÊDO, matrícula nº 200.339-2, das funções do 
cargo de Assessor Jurídico Ministerial do Quadro de Servidores dos Serviços Auxiliares de Apoio Administrativo do 
Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, com efeitos a partir de 11/03/2019. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Procuradoria-Geral de Justiça, em Natal, 08 de março de 2019. 
ELAINE CARDOSO DE MATOS NOVAIS TEIXEIRA 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTA 
 
PORTARIA Nº 365/2019 – PGJ/RN 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, nos termos do 
artigo 22, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 141, de 09/02/1996 – DOE de 10/02/1996, 
RESOLVE designar os servidores do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, para, sem prejuízo de suas 
funções, exercerem as funções dos cargos comissionados, durante o afastamento dos titulares, de acordo com o quadro 
abaixo. 

Servidor Designado Matrícu la Cargo/Lotação Titular Substituído Período 

ALEXSANDRA KEILLA TEIXEIRA 
CRISANTO 

199.703-3 

Técnico do 
MPRN/Secretaria de 
Investigação Criminal 
de Natal 

GUSTAVO ANDRÉ RIBEIRO 
TEIXEIRA, matrícula 199.775-0, 
Assessor Jurídico Ministerial, 79ª PmJ 
Natal 

07/03/2019 

11 a 20/03/2019 

FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO DE 
LIMA JÚNIOR 

199.540-5 
Técnico do MPRN, Sec. 
Adm Cível II - Mossoró 

ILUSKA LARISSA LEITE 
LINHARES, matrícula 200.380-5, 
Assessora Jurídica Ministerial, 15 ª PmJ 
Mossoró 

11 a 20/03/2019 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Procuradoria-Geral de Justiça, em Natal, 08 de março de 2019. 
ELAINE CARDOSO DE MATOS NOVAIS TEIXEIRA 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTA 
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036 073.2015.000612 HOMOLOGAÇÃO
037 073.2018.001449 NÃO CONHECIMENTO DECLÍNIO ATRIBUIÇÃO
038 075.2016.000071 HOMOLOGAÇÃO
039 075.2016.000077 HOMOLOGAÇÃO
040 076.2014.000067 HOMOLOGAÇÃO
041 079.2010.000001 HOMOLOGAÇÃO
042 079.2016.000005 HOMOLOGAÇÃO
043 082.2015.000012 HOMOLOGAÇÃO
044 082.2017.001706 HOMOLOGAÇÃO
045 083.2011.000018 HOMOLOGAÇÃO
046 083.2012.000016 HOMOLOGAÇÃO
047 083.2017.002083 HOMOLOGAÇÃO
048 092.2014.000003 HOMOLOGAÇÃO
049 094.2016.000285 NÃO CONHECIMENTO
050 100.2016.000053 HOMOLOGAÇÃO
051 111.2017.003824 HOMOLOGAÇÃO
052 113.2015.000158 HOMOLOGAÇÃO
053 113.2015.000210 HOMOLOGAÇÃO
054 113.2016.000526 HOMOLOGAÇÃO
055 114.2013.000024 REFERENDO DECLÍNIO ATRIBUIÇÃO
056 118.2015.000075 HOMOLOGAÇÃO
4. Dr. Arly Maia (processos de nº 057 a 207):
Revisor(a): Conselheira Darci Oliveira.
ORDEM NÚMERO DO PROCESSO VOTO
057 070.2016.000368 NÃO CONHECIMENTO
058 070.2016.001163 HOMOLOGAÇÃO
059 072.2007.000002 HOMOLOGAÇÃO
060 072.2013.000017 HOMOLOGAÇÃO
061 072.2017.000086 HOMOLOGAÇÃO
062 073.2008.000002 HOMOLOGAÇÃO
063 073.2013.000013 HOMOLOGAÇÃO
064 073.2013.000018 HOMOLOGAÇÃO
065 073.2014.000063 HOMOLOGAÇÃO
066 073.2014.000085 HOMOLOGAÇÃO
067 073.2016.000214 HOMOLOGAÇÃO
068 073.2016.001829 HOMOLOGAÇÃO
069 073.2016.001978 HOMOLOGAÇÃO DECLÍNIO ATRIBUIÇÃO
070 073.2016.002240 HOMOLOGAÇÃO
071 073.2016.002527 HOMOLOGAÇÃO
072 073.2017.000398 NÃO CONHECIMENTO
073 074.2010.000003 HOMOLOGAÇÃO
074 074.2016.000116 HOMOLOGAÇÃO
075 074.2017.000162 HOMOLOGAÇÃO
076 075.2004.000004 HOMOLOGAÇÃO
077 075.2006.000009 HOMOLOGAÇÃO
078 075.2014.000013 HOMOLOGAÇÃO 

E INSTAURAÇÃO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO
079 075.2015.000011 NÃO CONHECIMENTO
080 075.2015.000025 HOMOLOGAÇÃO DECLÍNIO ATRIBUIÇÃO
081 076.2014.000051 HOMOLOGAÇÃO
082 076.2014.000056 NÃO CONHECIMENTO
083 076.2015.000100 HOMOLOGAÇÃO
084 076.2016.002255 HOMOLOGAÇÃO DECLÍNIO ATRIBUIÇÃO
085 076.2017.001177 HOMOLOGAÇÃO
086 077.2009.000002 HOMOLOGAÇÃO
087 077.2011.000002 HOMOLOGAÇÃO
088 077.2012.000027 HOMOLOGAÇÃO
089 077.2015.000017 HOMOLOGAÇÃO
090 078.2014.000004 HOMOLOGAÇÃO
091 079.2011.000006 HOMOLOGAÇÃO
092 079.2011.000014 HOMOLOGAÇÃO
093 079.2013.000123 HOMOLOGAÇÃO
094 079.2014.000031 HOMOLOGAÇÃO
095 079.2014.000064 HOMOLOGAÇÃO
096 079.2015.000049 HOMOLOGAÇÃO
097 079.2015.000067 HOMOLOGAÇÃO
098 080.2011.000019 HOMOLOGAÇÃO
099 080.2012.000002 HOMOLOGAÇÃO
100 080.2012.000010 HOMOLOGAÇÃO
101 080.2014.000140 HOMOLOGAÇÃO
102 080.2014.000156 HOMOLOGAÇÃO
103 080.2018.000166 HOMOLOGAÇÃO
104 080.2018.001168 HOMOLOGAÇÃO
105 081.2011.000006 HOMOLOGAÇÃO
106 081.2013.000010 HOMOLOGAÇÃO
107 081.2015.000131 NÃO CONHECIMENTO
108 082.2014.000027 HOMOLOGAÇÃO
109 082.2014.000045 HOMOLOGAÇÃO
110 082.2014.000075 HOMOLOGAÇÃO
111 082.2015.000007 HOMOLOGAÇÃO
112 082.2015.000024 HOMOLOGAÇÃO
113 082.2015.000030 HOMOLOGAÇÃO
114 082.2017.000585 HOMOLOGAÇÃO
115 083.2007.000004 HOMOLOGAÇÃO
116 083.2007.000006 HOMOLOGAÇÃO
117 083.2009.000001 HOMOLOGAÇÃO
118 083.2010.000006 HOMOLOGAÇÃO
119 083.2010.000014 HOMOLOGAÇÃO
120 083.2010.000019 HOMOLOGAÇÃO
121 083.2010.000024 HOMOLOGAÇÃO
122 083.2011.000024 HOMOLOGAÇÃO DECLÍNIO ATRIBUIÇÃO
123 083.2013.000016 HOMOLOGAÇÃO
124 083.2013.000029 HOMOLOGAÇÃO
125 083.2015.000119 HOMOLOGAÇÃO
126 083.2015.000140 HOMOLOGAÇÃO
127 083.2015.000221 HOMOLOGAÇÃO
128 083.2016.000001 HOMOLOGAÇÃO
129 083.2016.000045 HOMOLOGAÇÃO
130 083.2016.000162 HOMOLOGAÇÃO
131 083.2017.002080 HOMOLOGAÇÃO
132 084.2013.000013 HOMOLOGAÇÃO

133 086.2011.000002 HOMOLOGAÇÃO
134 086.2013.000004 HOMOLOGAÇÃO
135 086.2014.000062 HOMOLOGAÇÃO
136 087.2013.000002 HOMOLOGAÇÃO
137 092.2011.000002 HOMOLOGAÇÃO
138 092.2011.000009 HOMOLOGAÇÃO
139 094.2015.000011 HOMOLOGAÇÃO
140 096.2017.000684 HOMOLOGAÇÃO
141 096.2017.000918 NÃO CONHECIMENTO
142 096.2018.000145 HOMOLOGAÇÃO
143 097.2016.000330 HOMOLOGAÇÃO
144 098.2017.000622 HOMOLOGAÇÃO DECLÍNIO ATRIBUIÇÃO
145 099.2011.000001 HOMOLOGAÇÃO
146 099.2016.000067 HOMOLOGAÇÃO
147 099.2017.000219 HOMOLOGAÇÃO
148 100.2015.000011 HOMOLOGAÇÃO
149 100.2016.000905 HOMOLOGAÇÃO
150 100.2018.000626 HOMOLOGAÇÃO
151 101.2013.000001 HOMOLOGAÇÃO
152 101.2014.000003 NÃO CONHECIMENTO
153 101.2014.000005 HOMOLOGAÇÃO PARCIAL
154 101.2015.000019 HOMOLOGAÇÃO
155 101.2015.000025 HOMOLOGAÇÃO
156 103.2017.001267 HOMOLOGAÇÃO
157 104.2015.000015 NÃO CONHECIMENTO
158 107.2015.000004 HOMOLOGAÇÃO
159 108.2017.000077 HOMOLOGAÇÃO
160 111.2012.000002 HOMOLOGAÇÃO
161 111.2013.000012 HOMOLOGAÇÃO
162 111.2014.000030 NÃO CONHECIMENTO
163 111.2015.000056 HOMOLOGAÇÃO
164 111.2015.000071 HOMOLOGAÇÃO
165 111.2016.000383 HOMOLOGAÇÃO
166 111.2016.000573 HOMOLOGAÇÃO
167 111.2016.000596 HOMOLOGAÇÃO
168 111.2016.000844 NÃO CONHECIMENTO
169 112.2014.000001 NÃO CONHECIMENTO
170 113.2010.000005 HOMOLOGAÇÃO
171 113.2015.000040 HOMOLOGAÇÃO
172 114.2012.000007 HOMOLOGAÇÃO
173 114.2013.000004 HOMOLOGAÇÃO
174 114.2016.000436 HOMOLOGAÇÃO
175 114.2016.000475 HOMOLOGAÇÃO
176 114.2016.000516 HOMOLOGAÇÃO
177 114.2016.000591 HOMOLOGAÇÃO
178 114.2016.000613 HOMOLOGAÇÃO
179 115.2016.000245 HOMOLOGAÇÃO
180 115.2016.000440 NÃO CONHECIMENTO
181 115.2016.000457 NÃO CONHECIMENTO
182 116.2013.000032 HOMOLOGAÇÃO
183 116.2014.000019 NÃO CONHECIMENTO
184 116.2014.000053 HOMOLOGAÇÃO
185 116.2015.000049 HOMOLOGAÇÃO
186 116.2015.000062 HOMOLOGAÇÃO
187 116.2016.000025 HOMOLOGAÇÃO
188 116.2016.000340 HOMOLOGAÇÃO
189 116.2016.000352 HOMOLOGAÇÃO
190 116.2017.000136 NÃO CONHECIMENTO
191 117.2016.000009 HOMOLOGAÇÃO
192 117.2016.000026 HOMOLOGAÇÃO
193 117.2017.000004 HOMOLOGAÇÃO
194 118.2013.000005 NÃO CONHECIMENTO
195 118.2014.000063 HOMOLOGAÇÃO
196 118.2015.000009 NÃO CONHECIMENTO
197 118.2015.000035 NÃO CONHECIMENTO
198 118.2016.000041 NÃO CONHECIMENTO
199 118.2016.000131 NÃO CONHECIMENTO
200 118.2016.000141 HOMOLOGAÇÃO
201 120.2009.000006 HOMOLOGAÇÃO
202 120.2017.000058 HOMOLOGAÇÃO
203 72602/2018 HOMOLOGAÇÃO
204 76337/2018 HOMOLOGAÇÃO
205 78150/2018 HOMOLOGAÇÃO
206 80568/2018 HOMOLOGAÇÃO
207 83334/2018 HOMOLOGAÇÃO
5. Dr. Braz Paulo (processos de nº 208 a 222):
Revisor(a): Conselheiro Arly Maia.
ORDEM NÚMERO DO PROCESSO VOTO
208 79446/2015 HOMOLOGAÇÃO
209 74641/2016 HOMOLOGAÇÃO ARQUIVAMENTO 

E HOMOLOGAÇÃO DECLÍNIO ATRIBUIÇÃO
210 80172/2018 HOMOLOGAÇÃO
211 83608/2018 HOMOLOGAÇÃO
212 87064/2018 HOMOLOGAÇÃO
213 2833/2019 HOMOLOGAÇÃO
214 3864/2019 HOMOLOGAÇÃO
215 3918/2019 HOMOLOGAÇÃO
216 4208/2019 HOMOLOGAÇÃO
217 5116/2019 HOMOLOGAÇÃO
218 5398/2019 HOMOLOGAÇÃO
219 6329/2019 HOMOLOGAÇÃO
220 7387/2019 HOMOLOGAÇÃO
221 8019/2019 HOMOLOGAÇÃO
222 9218/2019 HOMOLOGAÇÃO
6. Dr. Herbert Bezerra (processos de nº 223 a 246):
Revisor(a): Conselheiro Braz Paulo.
ORDEM NÚMERO DO PROCESSO VOTO
223 075.2015.000016 HOMOLOGAÇÃO
224 075.2015.000197 HOMOLOGAÇÃO
225 075.2016.000069 HOMOLOGAÇÃO
226 075.2016.000073 HOMOLOGAÇÃO
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227 075.2016.000074 HOMOLOGAÇÃO
228 076.2015.000125 HOMOLOGAÇÃO
229 079.2013.000078 HOMOLOGAÇÃO
230 079.2013.000120 HOMOLOGAÇÃO
231 079.2014.000065 HOMOLOGAÇÃO
232 079.2016.002103 HOMOLOGAÇÃO
233 083.2010.000025 HOMOLOGAÇÃO
234 083.2016.002220 HOMOLOGAÇÃO
235 083.2016.002411 HOMOLOGAÇÃO
236 089.2016.000767 HOMOLOGAÇÃO
237 090.2017.000505 HOMOLOGAÇÃO
238 111.2015.000027 HOMOLOGAÇÃO
239 111.2017.003789 HOMOLOGAÇÃO
240 113.2016.000490 HOMOLOGAÇÃO
241 116.2017.000265 HOMOLOGAÇÃO
242 118.2012.000002 HOMOLOGAÇÃO
243 118.2013.000017 NÃO CONHECIMENTO
244 118.2016.000258 NÃO CONHECIMENTO
245 118.2017.001032 HOMOLOGAÇÃO
246 119.2018.000113 HOMOLOGAÇÃO
7. Dra. Carla Amico (processos de nº 247 a 255):
Revisor(a): Conselheiro Herbert Bezerra.
ORDEM NÚMERO DO PROCESSO VOTO
247 075.2017.000342 HOMOLOGAÇÃO
248 080.2014.000093 HOMOLOGAÇÃO
249 080.2014.000106 HOMOLOGAÇÃO
250 082.2017.000582 HOMOLOGAÇÃO
251 086.2012.000027 HOMOLOGAÇÃO
252 092.2013.000009 HOMOLOGAÇÃO
253 113.2015.000075 HOMOLOGAÇÃO
254 118.2014.000098 HOMOLOGAÇÃO
255 120.2018.000192 HOMOLOGAÇÃO
8. Dra. Rossana Sudário (processos de nº 256 a 269):
Revisor(a): Conselheira Carla Amico.
ORDEM NÚMERO DO PROCESSO VOTO
256 74622/2018 HOMOLOGAÇÃO
257 77045/2018 HOMOLOGAÇÃO
258 82149/2018 HOMOLOGAÇÃO
259 83553/2018 HOMOLOGAÇÃO
260 85230/2018 HOMOLOGAÇÃO
261 86403/2018 HOMOLOGAÇÃO
262 2496/2019 HOMOLOGAÇÃO
263 3787/2019 HOMOLOGAÇÃO
264 3903/2019 HOMOLOGAÇÃO
265 4683/2019 HOMOLOGAÇÃO
266 5169/2019 HOMOLOGAÇÃO
267 5569/2019 HOMOLOGAÇÃO
268 6230/2019 HOMOLOGAÇÃO
269 6590/2019 HOMOLOGAÇÃO
9. Dra. Iadya Maio (processos de nº 270 a 288):
Revisor(a): Conselheira Rossana Sudário.
ORDEM NÚMERO DO PROCESSO VOTO
270 3899/2019 HOMOLOGAÇÃO
271 5109/2019 HOMOLOGAÇÃO
272 5865/2019 HOMOLOGAÇÃO
273 6397/2019 HOMOLOGAÇÃO
274 6470/2019 HOMOLOGAÇÃO
275 6602/2019 HOMOLOGAÇÃO
276 7178/2019 HOMOLOGAÇÃO
277 7669/2019 HOMOLOGAÇÃO
278 8026/2019 HOMOLOGAÇÃO
279 9042/2019 HOMOLOGAÇÃO
280 9356/2019 HOMOLOGAÇÃO
281 9362/2019 HOMOLOGAÇÃO
282 9621/2019 HOMOLOGAÇÃO
283 9844/2019 HOMOLOGAÇÃO
284 10020/2019 HOMOLOGAÇÃO
285 10286/2019 HOMOLOGAÇÃO
286 10845/2019 HOMOLOGAÇÃO
287 11506/2019 HOMOLOGAÇÃO
288 65979/2019 HOMOLOGAÇÃO
10. Dr. Carlos Sérgio (processos de nº 289 a 325):
Revisor(a): Conselheira Rossana Sudário.
ORDEM NÚMERO DO PROCESSO VOTO
289 080.2007.000001 HOMOLOGAÇÃO
290 080.2007.000004 HOMOLOGAÇÃO
291 080.2008.000001 HOMOLOGAÇÃO
292 080.2008.000002 HOMOLOGAÇÃO
293 080.2008.000004 HOMOLOGAÇÃO
294 080.2009.000003 HOMOLOGAÇÃO
295 080.2010.000001 HOMOLOGAÇÃO
296 080.2010.000006 HOMOLOGAÇÃO
297 080.2010.000011 HOMOLOGAÇÃO
298 080.2010.000013 HOMOLOGAÇÃO
299 080.2011.000001 HOMOLOGAÇÃO
300 080.2011.000004 HOMOLOGAÇÃO
301 080.2011.000007 HOMOLOGAÇÃO
302 080.2011.000008 HOMOLOGAÇÃO
303 080.2011.000010 HOMOLOGAÇÃO
304 080.2011.000018 HOMOLOGAÇÃO
305 080.2011.000020 HOMOLOGAÇÃO
306 080.2011.000025 HOMOLOGAÇÃO
307 080.2011.000042 HOMOLOGAÇÃO
308 080.2011.000045 HOMOLOGAÇÃO
309 080.2012.000006 HOMOLOGAÇÃO
310 080.2012.000008 HOMOLOGAÇÃO
311 080.2013.000012 HOMOLOGAÇÃO
312 080.2013.000017 HOMOLOGAÇÃO
313 080.2013.000032 HOMOLOGAÇÃO
314 080.2013.000039 HOMOLOGAÇÃO
315 080.2013.000041 HOMOLOGAÇÃO

316 080.2013.000046 HOMOLOGAÇÃO
317 080.2013.000047 HOMOLOGAÇÃO
318 080.2013.000055 HOMOLOGAÇÃO
319 66738/2018 HOMOLOGAÇÃO
320 68390/2018 HOMOLOGAÇÃO
321 69773/2018 HOMOLOGAÇÃO
322 70321/2018 HOMOLOGAÇÃO
323 71089/2018 HOMOLOGAÇÃO
324 71224/2018 HOMOLOGAÇÃO
325 72345/2018 HOMOLOGAÇÃO
u) Assuntos Institucionais.
Natal(RN), 08 de março de 2019.
Eudo Rodrigues Leite
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público

ATA DA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2019 DO CONSELHO
SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE
Aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, às nove horas, na
sala de reuniões do Prédio Sede da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do
Norte, localizada na Avenida Duque de Caxias, nº 102-104, Ribeira, Natal-RN,
compareceram os membros natos: Dr. Marcus Vinicius Soares Alves, Defensor
Público-Geral do Estado, Dr. Clístenes Mikael de Lima Gadelha, Subdefensor
Público-Geral do Estado, Dra. Érika Karina Patrício de Souza, Corregedora-Geral
da Defensoria Pública do Estado. Presentes, ainda, os membros eleitos: Dra. Anna
Karina Freitas de Oliveira, Dr. Bruno Henrique Magalhães Branco, Dra. Cláudia
Carvalho Queiroz, Dr. José Wilde Matoso Freire Júnior e Dr. Rodrigo Gomes da
Costa Lira. Ausente o Representante da ADPERN. Havendo quórum suficiente, foi
declarada aberta a sessão, passando-se à apreciação dos processos pautados através
da Portaria de no 094/2019-GDPGE, de 28 de fevereiro de 2019, nos seguintes
moldes: 1) Processo nº 1.577/2018. Assunto: Regulamentação de atribuições.
Interessada: Defensoria Pública do Estado do RN. Deliberação: Iniciada a dis-
cussão, o Colegiado deu continuidade à apreciação da proposta de Resolução apre-
sentada pelo relator do feito, o Conselheiro Dr. Clístenes Mikael de Lima Gadelha.
No entanto, em razão do adiantado da hora, não foi possível concluir o debate para
fins de aprovação da proposta examinada, ficando acordado o retorno do debate na
próxima sessão ordinária do Conselho Superior. 2) Processo nº 1.263/2018.
Assunto: Consulta Administrativa. Interessada: Defensoria Pública do Estado do
RN. Deliberação: processo retirado de pauta, em razão do adiantado da hora. Nada
mais havendo, o Presidente do Conselho Superior deu por encerrada a presente
sessão. Eu, ___________________, Luíza de Medeiros Maia, assessora jurídica,
lavrei a presente, a qual foi lida e aprovada nesta sessão.
Marcus Vinicius Soares Alves
Presidente do Conselho Superior 
Clístenes Mikael de Lima Gadelha
Membro nato
Érika Karina Patrício de Souza
Membro nato
Anna Karina Freitas de Oliveira
Membro eleito
Bruno Henrique Magalhães Branco
Membro eleito
Cláudia Carvalho Queiroz
Membro eleito
José Wilde Matoso Freire Júnior
Membro eleito
Rodrigo Gomes da Costa Lira Membro Eleito

*Portaria n. 111/2019 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei
Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de
n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 - GDPG, de 15 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública Beatriz Macedo
Delgado, matrícula nº 214.568-5, titular da 2ª Defensoria Pública do Núcleo de São
Gonçalo do Amarante-RN, para o período de 18 a 27 de março de 2019, mediante
decisão prolatada nos autos do processo administrativo no 19/2019;
CONSIDERANDO folgas compensatórias concedidas à Defensora Pública Beatriz
Macedo Delgado, matrícula nº 214.568-5, titular da 2ª Defensoria Pública do
Núcleo de São Gonçalo do Amarante-RN, para os dias 28 e 29 de março de 2019,
bem como 01 de abril do ano em curso, conforme decisão proferida nos autos do
processo administrativo no 286/2019;

CONSIDERANDO que os dias 30 e 31 de março de 2019 são dias não úteis (sába-
do e domingo);
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, incisos I e III, assim como o art. 3º, caput,
da Resolução de no 100/2015-CSDP, de 13 de fevereiro de 2015; 
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública RENATA
SILVA COUTO, matrícula nº 214.675-4, titular da 1ª Defensoria Pública do Núcleo
de São Gonçalo do Amarante/RN, para substituir, cumulativamente com o exercí-
cio das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, a partir do dia 18 a 29 de
março do ano em curso, bem como, seguida e imediatamente, no dia 01 de abril de
2019, a 2ª Defensoria Pública do Núcleo de São Gonçalo do Amarante-RN, em
todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei
Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar
Estadual nº 645/2018.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em
Natal/RN, aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove.
Clístenes Mikael de Lima Gadelha
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte
*Republicada por incorreção

PORTARIA nº 03/2019- NUJECRIM 
A COORDENAÇÃO DO NÚCLEO ESPECIALIZADO DOS JUIZADOS ESPE-
CIAIS CRIMINAIS DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E: 
Art. 1º. D E S I G N A R o Defensor Público MATEUS QUEIROZ LOPES DE
MELO MARTINS para atuar perante o Juizado do Torcedor e de Grandes Eventos,
que será instalado no Estádio Arena das Dunas, em Natal/RN, durante a realização
da partida de futebol entre as equipes: AMÉRICA/RN x ABC/RN, a realizar-se no
dia 10 de Março de 2019, às 17:00h. 
Publique-se. Cumpra-se. Coordenação do Núcleo Especializado dos Juizados
Especiais Criminais de Natal da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do
Norte, em Natal/RN, aos 08 dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove.
IGOR MELO ARAÚJO 
Defensor Público do Estado do Rio Grande do Norte 
Coordenador do NUJECRIM

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

.
ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - AMPERN
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Associação do Ministério Público do Estado do Rio
Grande do Norte, com fundamento nos artigos 9º, alínea o, 10 e 11, inciso
I, do estatuto associativo, convoca todos os associados para assembleia
geral extraordinária a ser realizada no dia 22  de março 2019, na sede
administrativa, localizada na Avenida Amintas Barros, 4175, Bairro
Lagoa Nova, Natal/RN, às 14h30min, em primeira convocação, com a
presença de maioria absoluta dos associados, ou às 15h, em segunda con-
vocação, com qualquer número de presentes, uma vez constatada inex-
istência do quorum previsto para a primeira convocação, a fim de ser dis-
cutido e deliberado sobre as seguintes matérias: 1ª) agenda propositiva da
AMPERN para os candidatos a Procurador-Geral de Justiça no pleito de
05 de abril de 2019; e, 2ª) formato do debate a ser realizado entre os can-
didatos a Procurador-Geral de Justiça, em 29 de março de 2019.
Natal/RN,  08 de março de 2019
Fernando Batista de Vasconcelos
Presidente da AMPERN

PEDIDO DE  LICENÇA REGULARAÇÃO OPERAÇÃO
ANDERSON M A DE OLIVEIRA EIRELI - ME, CNPJ:
15.003.806/0001-00, torna público que está requerendo ao Instituto de
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte
- IDEMA, a Licença de Regularização de Operação, para Transporte de
Cargas Não Perigosas (Sistema de limpeza Fossa e Sumidouros e BWC
Quimicos), com capacidade 8,0m3, com Galpão para Armazenar BWC
Químicos, Localizado Rua Teófilo Barbosa de Lima, 96-A, Centro,
Tangará-RN.
ANDERSON MAGNO ARRUDA DE OLIVEIRA
PROPRIETÁRIO
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DEFENSORIAPÚBLICADO ESTADO
DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO:
Dr. Marcus Vinicius Soares Alves;

SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL: Dr.

Clístenes Mikael de Lima Gadelha;

CORREGEDOR GERAL: Dra. Érika Karina

Patrício de Souza;----------------------------------
-Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado: Conselho
Superior da Defensoria Pública do Estado: Dr. Marcus Vinicius

Soares Alves (Defensor Público Geral - Presidente - Membro nato);

Dr. ClístenesMikael de Lima Gadelha (Subdefensor Público Geral -

Membro nato); Dra. Érika Karina Patrício de Souza (Corregedora

Geral - Membro nato); Dr. José Wilde Matoso Freire Junior (Membro

Eleito); Dr. Rodrigo Gomes da Costa Lira (Membro eleito); Dra.

Anna Karina Freitas de Oliveira (Membro eleito); Dr. Bruno

Henrique Magalhães Branco (Membro eleito); Dra. Claudia

Carvalho Queiroz (Membro suplente); Dr. Felipe de Albuquerque

Rodrigues Pereira (Membro suplente); Dr. Nelson Murilo de Souza

Lemos Neto (Membro suplente).
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CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO 
DE LICENÇADE OPERAÇÃO - RLO

ENEDINO DA COSTA NETO, inscrito sob o CPF no. 020.173.694-20,
torna público que recebeu do Instituto de Defesa do Meio Ambiente do
Rio Grande do Norte - IDEMA a RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
OPERAÇÃO - RLO com validade até 28/02/2023 referente a atividade
de Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, localizado na Avenida
Wilson Rosado, KM 38, 271, Aeroporto, Mossoró - RN.
ENEDINO DA COSTA NETO
Representante Legal

PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA (LS)
GEOPARK BRASIL EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS LTDA,
inscrita no CNPJ 17.572.061/0001-26, torna público que está requerendo
ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio
Grande do Norte - IDEMA, Licença Simplificada (LS) para a atividade
de abertura de acesso para o poço 1-MDC-1-RN, localizado na Zona
Rural do município de Assú/RN.
Lívia Valverde Almeida Santos Carvalho Representante Legal

AVISO DE LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO 003/2019

O Departamento Estadual de Trânsito | Governo do Rio Grande do Norte
- DETRAN/RN e a Delegacia Especializada de Furtos e Roubos de
Veículos e Cargas - DEPROV torna público para conhecimento dos inter-
essados nos termos da Lei 8.666/93 e com as resoluções 011/98 e 331/09
do CONTRAN e CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento
às disposições legais que tratam da destinação a ser dada aos veículos
apreendidos pela autoridade policial, notadamente o disposto nos artigos
271 e 328 do Código de Trânsito Brasileiro, nos artigos 120, §5° e 144-
A, do Código de Processo Penal e no artigo 3º da Lei Estadual nº 10.079,
de 14 de julho de 2016 e PORTARIA Nº 182/2018 - GDG/PCRN, DE 03
DE MAIO DE 2018, que realizará licitação na modalidade LEILÃO
PRESENCIAL E ONLINE, tipo Maior Lance pelo Leiloeiro Oficial do
Estado, o senhor Francisco Doege Esteves Filho, JUCERN N.º 024/11,
edital de leilão 003/2019 de veículos e ciclomotores recuperados e reti-
dos pela DEPROV - Delegacia Especializada de Furtos e Roubos de
Veículos e Cargas em atendimento a PORTARIA Nº 182/2018 -
GDG/PCRN, DE 03 DE MAIO DE 2018. O leilão será realizado ao dia
23 de março de 2019 com início às 9:30 horas, no Rifóles Praia Hotel,
Salão Almirante, na Rua: Cel. Inácio Vale, 8847, Praia de Ponta Negra -
Via Costeira, Natal/RN e através do site www.lancecertoleiloes.com.br.
Maiores informações nos sites: http://www.detran.rn.gov.br/;
www.lancecertoleiloes.com.br ou através dos telefones (84) 99865-2897;
(84) 3232-1214. 
Natal, 09 de março de 2019.

AVISO DE LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO DETRAN 003/2019

O Departamento Estadual de Trânsito | Governo do Rio Grande do Norte
- DETRAN/RN torna público para conhecimento dos interessados nos
termos da Lei 8.666/93 e com as resoluções 011/98 e 331/09 do CON-
TRAN, que realizará licitação na modalidade LEILÃO PRESENCIAL E
ONLINE, tipo Maior Lance pelo Leiloeiro Oficial do Estado, o senhor
Francisco Doege Esteves Filho, JUCERN N.º 024/11. Edital de leilão
003/2019 de veículos e ciclomotores apreendidos e abandonados e não
reclamados por seus proprietários dentro do prazo de sessenta dias e
estão nos depósitos (pátios) do Departamento de Trânsito do Rio Grande
do Norte - DETRAN/RN. O leilão será realizado ao dia 23 de março de
2019 com início às 10:00 horas, no Rifóles Praia Hotel, Salão Almirante,
na Rua: Cel. Inácio Vale, 8847, Praia de Ponta Negra - Via Costeira,
Natal/RN e através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Maiores infor-
mações nos sites: http://www.detran.rn.gov.br/;
www.lancecertoleiloes.com.br ou através dos telefones (84) 99865-2897;
(84) 3232-1214. 
Natal, 09 de março de 2019.

HOSPITAL MATERNIDADE GUIOMAR FERNANDES
AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do Hospital Maternidade Guiomar Fernandes, localizado no
Município de Alexandria/RN, torna público que fará realizar licitação, na
modalidade Pregão Presencial n° 001/2019, no dia 27 de março de 2019,
às 08:00 horas, objetivando  a aquisição de equipamentos e material per-
manente para a Unidade de Atenção Especializada em Saúde (Convênio
810764/2014 - Plano de Trabalho Ajustado), neste Hospital Maternidade.
O Edital na íntegra encontra-se à disposição na sala da Comissão de
Licitação do Hospital Maternidade Guiomar, situada à rua Xavier
Fernandes, 317, centro, Alexandria/RN, no horário das 08:00 às 11:00 e
das 14:30 às 16:00 horas ou então pelo email: hmgf60@gmail.com.
JAIRO CAVALCANTI DE CASTRO PREGOEIRO

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA SIMPLIFICADA
M. V. PEDROZA JUCA, CNPJ 06.221.941/0001-31, torna público que
está requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio
Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA a Renovação da Licença
Simplificada, para uma indústria de fabricação de móveis para escritório
(mesas, cadeiras e armários), localizada na Rua Projetada 03, s/n,
Loteamento Jardim Potiguar, Macaíba/RN.
SERGIO ROBERTO JUCÁ
Proprietário

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
IVAN CESÁRIO DANTAS, CPF Nº  897.522.014-15, torna público que
está  requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio
Ambiente - IDEMA, a Licença de Operação a para atividade de Indústria
de pré-tratamento de Peles,  situada no Sítio Mundo Novo, BR-304, Zona
Rural do Município de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte.
Ivan Cesário Dantas
Proprietário

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA- RLS
Izaias Pereira de Araújo, CPF: 088.841.374-20, torna público que está
requerendo ao  Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio
Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA renovação de Licença
Simplificada - RLS de nº 2012-058467/TEC/LS-0313, para atividade de
extração de areia lavada no leito do Rio Pàtaxó em uma área de 24,6 há,
com volume extraído de 1.000 m³/mês, inserida no processo DNPM nº
848.346/2012. Localizado na Fazenda São Gonçalo, zona rural, no
Município de Angicos/RN - CEP: 59.515-000
Izaias Pereira de Araujo - Proprietário

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Petróleo Brasileiro S./A. UO-RNCE, CNPJ 33.000.167/1049-00, torna
público que está requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável
e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA:
Licença de Operação de 01 poço 7ET2050RN (LOC_ET-Q-RN), local-
izado no campo de ESTREITO, município de Assu/RN. 
Licença de Instalação e Operação de 01 linha do poço 7ET2050RN
(LOC_ET-Q-RN), localizada no campo de ESTREITO, município de
Assu/RN. 
Tuerte Amaral Rolim
Gerente Geral da UO-RNCE

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
PLANETA INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 09.184.
291/0001-90, torna público que está requerendo ao Instituto de
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte
- IDEMA, a renovação de sua Licença de Operação, para o transporte de
resíduos classe I e classe II no estado do Rio Grande do Norte, Rua
Elizete Aragão Cabral, número 468, Bairro Inácio Barbosa, Aracaju/SE.
Representante: Jessé Roberto dos Anjos
Função: Analista Ambiental

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Petróleo Brasileiro S./A. UO-RNCE, CNPJ 33.000.167/1049-00, torna
público que está requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável
e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA:
Licença Operação para 01 linha de surgência do poço 7CAM0943RN,
localizada no campo de CANTO DO AMARO, município de
Mossoró/RN. 
Renovação de Licença Operação para 01 linha de surgência do poço
6RFQ0057RN, localizada no campo de RIACHO DA FORQUILHA,
município de Apodi/RN. 
Licença Operação para 01 linha de surgência do poço 7CAM0924RN,
localizada no campo de CANTO DO AMARO, município de Areia
Branca/RN. 
Licença Operação para 01 linha de surgência do poço 7CAM0926RN,
localizada no campo de CANTO DO AMARO, município de
Mossoró/RN. 
Licença Operação para 01 linha de surgência do poço 7CAM1238RN,
localizada no campo de CANTO DO AMARO, município de
Mossoró/RN. 
Licença Operação para 01 linha de surgência do poço 7CAM0976RN,
localizada no campo de CANTO DO AMARO, município de
Mossoró/RN. 
Licença Operação para 01 linha de surgência do poço 7CAM1180DRN,
localizada no campo de CANTO DO AMARO, município de
Mossoró/RN. 
Renovação de Licença Simplificada para 01 acesso ao poço
7BR0003RN, com 201,25 metros, localizado no campo de BARRINHA
LESTE, município de Mossoró/RN. 
Renovação de Licença de Operação para 01 poço 7BR0003RN, localiza-
do no campo de BARRINHA LESTE, município de Mossoró/RN. 
Licença Operação para 03 linha de surgência do poço 7CAM1504RN,
7CAM1503RN e 7CAM1502RN, localizadas no campo de CANTO DO
AMARO, município de Mossoró e Areia Branca/RN. 
Renovação de Licença Simplificada para 03 acessos aos poços
7CAM1502RN (147,46 metros), 7CAM1503RN (603,32 metros) e
8CAM1505RN (184,79 metros), localizadas no campo de CANTO DO
AMARO, município de Mossoró e Areia Branca/RN. 
Licença Operação para 01 linha de surgência do poço 7CAM0949RN,
localizada no campo de CANTO DO AMARO, município de
Mossoró/RN. 
Licença Operação para 01 linha de surgência do poço 7CAM0975RN,
localizada no campo de CANTO DO AMARO, município de Areia
Branca/RN. 
Renovação de Licença de Operação para 01 poço 6RFQ0057RN, local-
izado no campo de RIACHO DA FORQUILHA, município de
Apodi/RN. 
Tuerte Amaral Rolim
Gerente Geral da UO-RNCE

CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
POSTO SEGUNDO MELO LTDA, CNPJ (MF) Nº 09.117.268/0002-63,
torna público que recebeu do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e
Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - Idema a LICENÇA DE
OPERAÇÃO, com prazo de validade até 20/02/2025, em favor do
empreendimento Armazenamento e revenda de recipientes transportáveis
de GLP - Classe V com capacidade para 24.960kg, localizada em Rua da
Independência nº 691, Centro, Pau dos Ferros/RN. Ivansueudo Bessa
Régis
Sócio Proprietário.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
PREGÃO PRESENCIAL 008/2019 - RESULTADO DE JULGAMENTO

Segue o julgamento final referente ao certame supracitado. Julgamento:
B.H.G. MADEIRO ME: Vencedora dos Lotes: I, II e III. Os autos estão
com vista franqueada.
São Gonçalo do Amarante/RN, 08 de março de 2019.
Edilson Medeiros César de Paiva Júnior - Pregoeiro/SAAE-SGA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
PREGÃO PRESENCIAL 010/2019 - RESULTADO DE JULGAMENTO

Segue o julgamento final referente ao certame supracitado. Julgamento:
BD Energia Ltda. EPP: Vencedora dos Lotes: I, II, III, IV e V. Os autos
estão com vista franqueada.
São Gonçalo do Amarante/RN, 08 de março de 2019.
Edilson Medeiros César de Paiva Júnior - Pregoeiro/SAAE-SGA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
PREGÃO PRESENCIAL 011/2019 - RESULTADO DE JULGAMENTO
Segue o julgamento final referente ao certame supracitado. Julgamento:
Comércio de Móveis, Eletrodomésticos e Informática MALHEIRO Ltda.
EPP: Vencedora dos Itens: 01, 02, 03, 04 e 05. Os autos estão com vista
franqueada.
São Gonçalo do Amarante/RN, 08 de março de 2019.
Edilson Medeiros César de Paiva Júnior - Pregoeiro/SAAE-SGA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
PREGÃO PRESENCIAL 012/2019 - AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do SAAE/SGA torna público que o pregão supracitado, cujo
objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para a Aquisição futura de produtos
químicos para a adutora, realizar-se-á no dia 20 (vinte) de março de 2019,
às 09h00 (Horário Local) na sede do SAAE/SGA. O Edital e seus anex-
os poderão ser adquiridos no endereço eletrônico:
www.saaesgarn.com.br.
São Gonçalo do Amarante/RN, 08 de março de 2019.
Edilson Medeiros César de Paiva Júnior/Pregoeiro

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
PREGÃO PRESENCIAL 013/2019 - AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do SAAE/SGA torna público que o pregão supracitado, cujo
objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para a Aquisição futura de Materiais
de Expediente, realizar-se-á no dia 21 (vinte e um) de março de 2019, às
09h00 (Horário Local) na sede do SAAE/SGA. O Edital e seus anexos
poderão ser adquiridos no endereço eletrônico: www.saaesgarn.com.br.
São Gonçalo do Amarante/RN, 08 de março de 2019.
Edilson Medeiros César de Paiva Júnior/Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA/RN
REAVISO E JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 370/2019
O MUNICÍPIO DE AFONSO BEZERRA/RN, através do seu Pregoeiro COMUNICA aos participantes e
demais interessados sobre o Pregão Presencial nº 011/2019, que decidiu pelo DEFERIMENTO a Impugnação
a qual foi reconhecida ante a intempestividade configurada, interposto pelas empresas: R D TRANSPORTES
LTDA CNPJ: 17.910.660/0001-02, R A DA MOTA EIRELI CNPJ: 23.435.950/0001-44 e C A TRANSPORTES
E CONSTRUÇOES LTDA-EPP CNPJ: 26.757.418/0001-31. Determina que se retire do Edital as letras "d" e
"e" do item 6.1.5 do edital 011/2019. O Pregoeiro comunica que o processo encontra-se com vista franqueada
aos interessados na sala da CPL. Dessa forma, fica alterado o item 6.1.5 e retiradas as letras "d" e "e" e conse-
quentemente modificado o Edital e, por consequência, a realização do certame anteriormente marcada para o
dia 11 de março de 2019, às 08h30min, fica remarcada para o dia 25 de março de 2019, ás 08h30min, conforme
disposto no aviso de realização da sessão pública do processo licitatório de número em epígrafe. O edital e seus
anexos encontra-se à disposição no Núcleo Administrativo, Setor de Licitações, Praça Jose Varela, nº 78,
Centro, o edital na integra, e no e-mail: cplafonso_bezerra2017@hotmail.com e
http://licitafacil.tce.rn.gov.br/#/. Afonso Bezerra/RN, 08 de março de 2019. JESIEL ANDRÉ FAUSTINO DA
SILVA - Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA/RN
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2019
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais e na forma do que deter-
mina a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores torna público a Tomada de Preços nº 003/2019 - Processo
Administrativo nº 037/2019, objetivando a seleção e CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO À
CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO LOTEAMENTO BOMBEIRO
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE BARAÚNA/RN que realizar-se-á às 09h do dia 03 de abril de 2019, na
sala da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Baraúna/RN. O Edital contendo maiores
informações se encontra a disposição dos interessados no Centro Administrativo Francisco Bezerra Sobrinho -
sede da Prefeitura Municipal sito à Rua Hermenegildo Montenegro, nº 126, Centro, Baraúna/RN, pelo site:
http://licitafacil.tce.rn.gov.br ou pelo e-mail: licitabarauna@gmail.com. Baraúna/RN, 08 de março de 2019. 
MADSON FERREIRA DE MELO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GALINHOS
AVISO DE RESULTADO - TOMADA DE PREÇOS N° 002/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA UNIDADE DE
SAÚDE DO ASSENTAMENTO PIRANGI.
O Município de Galinhos, por intermédio da comissão permanente de licitação, nomeada pela Portaria nº
011/2019, torna público, o resultado da presente licitação: JFF EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, SETE
CONSTRUÇÕES EIRELI, LINS & GUIMARÃES ENGENHARIA LTDA - ME, GIVAGNO PATRESE DA
SILVA BEZERRA EURELI, M&S EMPREENDIEMNTOS E SERVIÇOS LTDA - EPP, ECC -
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, RC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREILI - ME, O&F ENGERN-
HARIA, H&M CONSTRUÇÕES LTDA e A3 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. Após analise a comis-
são decidiu pela habilitação de todas as empresas acimas. Em relação às empresas CONSTRUTORA
OLIVEIRA E MELO LTDA - ME, CONSTRUTORA CONSTROI BEM e RR CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME foram inabilitadas por não terem atendido o item 7.8.2 a do edital
(Atestado de capacidade técnica). Dada a palavra aos licitantes, o representante da empresa ECC EMPREENDI-
MENTOS E COMÉRCIO DA CONSTRUÇÃO LTDA questionou as declarações da empresa JFF
EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME afirmando que essas foram assinadas por procurador e que não consta
procuração para tanto. Na análise a comissão entendeu o questionamento e decidiu por inabilitar a licitante,
colocando-a no rol das empresas inabilitadas. Após a fase de habilitação e a decisão sobre ela, a comissão abre
prazo de 05 (cinco) dias úteis (a partir da última publicação de aviso de resultado - publicação no DOM -
FEMURN e DEI) para apresentação de recurso pelas empresas que assim tenham interesse. Ato, contínuo caso
seja apresentado algum recurso, o mesmo será publicado e após tal ato será contado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para apresentação das contrarrazões pelas empresas que assim tenham interesse.
Galinhos/RN, 07 de março de 2019.
ANDERSON VICTOR DA SILVA COSTA
Membro da CPL
Presidente ad hoc

PREFEITURA MUNICIPAL DE GALINHOS
AVISO DE RESULTADO - TOMADA DE PREÇOS N° 003/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR FREITAS.

O Município de Galinhos, por intermédio da comissão permanente de licitação, nomeada pela Portaria nº
011/2019, torna público, o resultado da presente licitação: SETE CONSTRUÇÕES EIRELI, ECC -
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, A3 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, H&M CONSTRUÇÕES
LTDA, LINS & GUIMARÃES ENGENHARIA LTDA - ME, O&F ENGERNHARIA, GIVAGNO PATRESE
DA SILVA BEZERRA EURELI, ENGSERV COMÉRCIO E TRANSPORTADORA - EPP e RC
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREILI - ME. Após análise a comissão decidiu pela habilitação de todas as
empresas acima mencionadas. Fazendo constar a observação sobre a empresa H&M CONSTRUÇÕES LTDA
em relação à CND federal que foi apresentada com validade expirada, assim a comissão concede o prazo de 05
(cinco) dias úteis prorrogáveis para a apresentação de nova documentação por ser a empresa Micro Empresa.
Dada a palavra aos presentes, o representante da empresa ENGSERV COMÉRCIO E TRANSPORTADORA -
EPP questionou o edital sobre a obrigatoriedade ou não da apresentação de termo de abertura e encerramento
do balanço patrimonial. Na análise a comissão entendeu que o item ficou ambíguo sobre tal obrigatoriedade e
com base no princípio da ampla competição aceitaria todos os balanços patrimoniais da forma apresentada
observando os demais requisitos exigidos pelo instrumento convocatório. O representante questionou, também,
o atestado de capacidade técnica apresentado pela empresa SETE CONSTRUÇÕES EIRELI afirmando que a
planilha do atestado é duvidosa, pois não apresenta timbre do município que emitiu o atestado. Na análise a
comissão entendeu que a documentação atende o edital e manteve a decisão pela habilitação da empresa cita-
da.  Em relação à empresa JFF EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME essa apresentou declarações assinadas
por procurador, não fazendo constar procuração para tanto, assim a comissão decidiu por INABILITA-LÁ. Após
a fase de habilitação e a decisão sobre ela, a comissão abre prazo de 05 (cinco) dias úteis (a partir da última
publicação de aviso de resultado - publicação no DOM - FEMURN e DEI) para apresentação de recurso pelas
empresas que assim tenham interesse. Ato, contínuo caso seja apresentado algum recurso, o mesmo será publi-
cado e após tal ato será contado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das contrarrazões pelas
empresas que assim tenham interesse.
Galinhos/RN, 07 de março de 2019.
ANDERSON VICTOR DA SILVA COSTA
Membro da CPL
Presidente ad hoc

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA
PROCESSO LICITATORIO Nº 001/2019

MODALIDADE TOMADA DE PREÇO - TIPO TÉCNICA E PREÇO
JULGAMENTO DE PROPOSTA TÉCNICA
No Aviso de Julgamento da Proposta Técnica - Processo Licitatório 001/2019 - Tomada de Preços do Município
de Macaíba, publicado no Diário Oficial do Estado (ANO 11 Nº 3007, em 02 de Março de 2019, na página: 25.
ONDE SE LÊ: 14/03/2019 as 10h30min a abertura dos envelopes contendo as propostas financeiras.. LEIA-SE:
15/03/2019 as 10h30min a abertura dos envelopes contendo as propostas financeiras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS
ATO AVISO A LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL

Nº 004/2019
O Pregoeiro Oficial do Município de Caraúbas, no uso de suas atribuições legais, torna público que irá realizar
licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no dia 26
de março de 2019, às 09:00h (horário local) na sede da Prefeitura Municipal à Praça Cel. Reinaldo Pimenta nº
104 - Centro (Setor de Licitações). OBJETO: Contratação de Instituição Financeira, por meio de concessão de
uso, para a prestação de serviços financeiros, quais sejam: folha de pagamento, aplicações das disponibilizações
financeiras de caixa, convênios de arrecadação de impostos, fundo a fundo (saúde), FUNDEB (educação), bem
como processamento da movimentação financeira de contas correntes do Município de Caraúbas/RN.
Solicitação de edital na sede da prefeitura no horário de atendimento de 07:00 as 13:00 ou licitacaopmca-
raubas@gmail.com.
Caraúbas-RN, 08 de março de 2019
ASS GIRLEUDO GOMES DA SILVA
CAR PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN
PROCESSO LICITATORIO Nº. 005/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DO PROGRAMA DE CORTE DE TERRA NA ÁREA RURAL DO
MUNICÍPIO DE MACAÍBA, COM UM TOTAL PREVISTO DE 4.000 (QUATRO MIL) HORAS DE TRA-
TOR DE PNEUS PARA ARAÇÃO.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
RESULTADO DA SESSÃO
A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado da sessão
do processo em comento. Empresa vencedora e habilitada: TOPGEO TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA-ME
/ 27.988.901/0001-90, item 01 - R$ 108,00. Macaíba/RN, 08/03/2019. Ilana Chiarelli de A. de Albuquerque.
Pregoeira / PMM. 
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